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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

suas atribuições, conforme processo n.º sEMaE 937/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEMaE:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.° 6.745/85, ana 
lETÍCia araÚJo DE aQUino BErToGlio, mat. n.° 0650738-
7-01, do cargo de sECrETÁrio Do FórUM CaTarinEnsE DE 
MUDanÇas CliMÁTiCas GloBais, nível FG-3.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, GaBriEla 
Casarin riBEiro, mat. n.° 0398877-5-02, para exercer o cargo 
de sECrETÁrio Do FórUM CaTarinEnsE DE MUDanÇas 
CliMÁTiCas GloBais, nível FG-3.

aTo nº 1176 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.º 6.745/85, confor-
me processo n.º sEs 154510/2024, lUana rios WEBEr, mat. 
n.° 0373796-9-01, para exercer o cargo de GErEnTE DE Moni-
ToraMEnTo E aValiaÇÃo EM saÚDE, nível FG-2, da sEs, a 
contar de 01/07/2024.

aTo nº 1177 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, con-
forme processo n.º sCC 10808/2024, JÚlio CÉsar DE oliVEira 
MaZZUChETTi, para exercer o cargo de ChEFE DE sErViÇo, 
nível DGi, da pEniTEnCiÁria sUl, da sap.

aTo nº 1178 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, 
conforme processo n.º sCC 10809/2024, Mariana sChMiTT DE 
oliVEira, para exercer o cargo de ChEFE DE sErViÇo , nível 
DGi, da pEniTEnCiÁria inDUsTrial DE JoinVillE, da sap.

aTo nº 1179 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.º 6.745/85, conforme 
processo n.º sCC 10810/2024, lUCas Dos sanTos pErEira, 
mat. n.° 0605706-3-01, para exercer o cargo de GErEnTE DE 
EsTUDos E ViaBiliDaDE, nível FG-2, da DirEToria DE pro-
JETos DE oBras CiVis E hiDrÁUliCas, da siE.

aTo nº 1180 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, 
conforme processo n.º sED 124467/2024, rUBEns EDUarDo 
UhlMann, para exercer o cargo de GErEnTE DE inFraEsTrU-
TUra, nível DGs-2, da sED, a contar de 10/07/2024.

aTo nº 1181 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n.º siE 21344/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da siE:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n.° 6.745/85, 
alEXanDrE aGUiar Da silVa, mat. n.° 0998430-5-01, do cargo 
de GErEnTE DE proJETos DE EnGEnharia, nível DGs-2.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.° 6.745/85, 
raiMUnDo nonaTo GonCalVEs roBErT, para exercer o cargo 
de GErEnTE DE proJETos DE EnGEnharia, nível DGs-2.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1008694
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
aÇÃo DirETa DE inConsTiTUCionaliDaDE (órGÃo EspE-
Cial) nº 5000597-69.2022.8.24.0000/sC
aUTor: prEFEiTo - MUniCÍpio DE noVa VEnEZa - noVa VEnEZa
rÉU: noVa VEnEZa CaMara DE VErEaDorEs
EDiTal
aÇÃo DirETa DE inConsTiTUCionaliDaDE
DECisÃo TransiTaDa EM JUlGaDo (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): JorGE lUiZ DE BorBa
 parte dispositiva da decisão:"(...) Vistos e relatados estes autos 
em que são partes as acima indicadas, o Egrégio órgão Especial 
do Tribunal de Justiça do Estado de santa Catarina decidiu, por 
unanimidade, julgar procedente o pedido inicial e declarar inconstitu-
cional a lei n. 2.885, de 29 de junho de 2021, do Município de nova 
Veneza. Custas ex lege, nos termos do relatório, votos e notas de 
julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Cod. Mat.: 1008469

ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 1160 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 71, inciso Vi, da Constituição 
Estadual, conforme processo nº iMa 25279/2024, ClÁUDio so-
arEs Da silVEira, mat. nº 0639980-0-02, CoorDEnaDor DE 
proCUraDoria JUrÍDiCa, para responder, cumulativamente, 
pelo cargo de prEsiDEnTE Do iMa, do iMa, em substituição a 
titular, shEila Maria MarTins orBEn MEirEllEs, mat. nº 
0620209-8-03, durante o usufruto de férias, no período de 15/07/2024 
a 26/07/2024.

aTo nº 1174 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, con-
forme processo n.º sCC 10732/2024, anDErson alVino MorETTi 
nEiTZKE, para exercer o cargo de GErEnTE DE TECnoloGia 
Da inForMaÇÃo, nível DGs-2, da sCC.

aTo nº 1175 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
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Rodrigo Fernando Beirão

Gerente do Diário Oficial
Arlene Natália Cordeiro

aTo nº 813 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, resolve, 
conforme processo pMsC 00028172/2024, proMoVEr, de acordo 
com o inciso XV do artigo 71 da Constituição do Estado, de 05 de 
outubro de 1989, combinado com o inciso Vi e § 8º do artigo 62 da 
lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, pelo critério rEQUEriDa, 
ao posto de Coronel QopM, a contar de 15 de maio de 2024, o 
Tenente-Coronel pM Matrícula 0925304-1-01 riCharD WEsTphal.

aTo nº 854 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, resol-
ve, conforme processo pMsC 00028158/2024 proMoVEr, de 
acordo com o inciso XV do artigo 71 da Constituição do Estado, 
de 05 de outubro de 1989, combinado com o inciso Vi e § 8º do 
artigo 62 da lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, pelo critério 
rEQUEriDa, ao posto de Coronel QopM, a contar de 17 de maio 
de 2024, o Tenente-Coronel pM Matrícula 0922626-5-01 airEs 
VolnEi pilonETTo.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

Cod. Mat.: 1008618

GABINETE DO GOVERNADOR

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA CGE nº 25/2024

DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, confor-
me processo nº CGE 777/2024, siMonE DE soUZa BECKEr, 
matrícula nº 0360865-4-01 para responder pelo cargo de Con-
TrolaDor-GEral Do EsTaDo, da CGE, em substituição ao 
titular, MÁrCio Cassol CarValho, matrícula nº 0303421-6-01, 
durante o usufruto de férias, no período de 15/07/2024 a 26/07/2024.

SIMONE DE SOUZA BECKER
Controladora-Geral Adjunta

MÁRCIO CASSOL CARVALHO
Controlador-Geral

Cod. Mat.: 1008237

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Estado da Administração   Portaria nº . 694/2024 
- O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no exer-
cício de suas atribuições e, conforme processo sEa 12929/2024, 
resolve DEsiGnar como gestor do contrato a servidora ana paula 
Dondóssola Dagostin Milanez, matrícula 06093809-01; o servidor 
Guilherme Kraus dos santos, matrícula 0951811-8-06, como membro 
efetivo e, o servidor isaque Beduschi, matrícula 0717933-2-01 como 
membro suplente, para atuarem como fiscais de contrato, com a 
finalidade de acompanhar e fiscalizar a gestão do Contrato 067/2024, 
que tem por objeto a Contratação do CiasC, para fornecimento 
de serviço de utilização da plataforma de BiG DaTa BoaVisTa 
com ferramenta de gestão de painéis. Contrato celebrado entre a 
Controladoria Geral do Estado e o CiasC - Centro de informática 
e automação do Estado de santa Catarina s.a.
Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1008483

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA nº 2081/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela portaria n° 0443/GaBs/sap, publicada no Diário 
oficial do Estado n° 21.774, DE 19/05/2022, e de acordo com art. 
11, inciso i, alínea b, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00076198/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 65, parágrafo único, da lei Com-
plementar 777/2021 c/c com o art. 27 da lei Complementar nº 
675/2016,Progressão Funcional, à servidora lotada na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:
RAISSA SOARES TRICTA AUGUSTO, matrícula 0998531001, 
ocupante do cargo de aGEnTE DE sEGUranÇa soCioEDU-
CaTiVo, passando da classe 02/a, para a classe 03/a, a contar 
de 01/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008381

PORTARIA nº 2082/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela portaria n° 0443/GaBs/sap, publicada no Diário 
oficial do Estado n° 21.774, DE 19/05/2022, e de acordo com art. 
11, inciso i, alínea b, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00078889/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 88, parágrafo único, da lei Com-
plementar 774/2021 c/c com o art. 27 da lei Complementar nº 
675/2016,Progressão Funcional, à servidora lotada na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:
SABRINA MATTOS DA SILVA, matrícula 0973296902, ocupante 
do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, para a 
classe 02/a, a contar de 17/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008383

PORTARIA Nº 2088/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00075500/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei Complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) MARIO CESAR ALVES, matrícula 
0304394004, ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) 
hospiTal DE CUsTóDia E TraTaMEnTo psiQUiÁTriCo, para 
desempenhar suas atividades junto ao(à) ColÔnia aGroinDUs-
Trial DE palhoÇa, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008480

PORTARIA Nº 2065/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do Decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00078642/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) ANDREIA SERAFIM 
BALLISTA, matricula: 0694415901, admitida em caráter temporário 
no cargo de psiCóloGa do CEnTro DE aTEnDiMEnTo soCio-
EDUCaTiVo rEGional DE CriCiÚMa  CasE DE CriCiÚMa, 
com efeitos a contar de 15/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008353

PORTARIA nº 2072/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00058778/2022, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) JARDEL 
MARTINS CECILIO, matrícula 0627857401, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 07/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008361

PORTARIA nº 2074/GABS/SAP/2024.
O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo nº sap 00009488/2023, RESOLVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor THATYANE 
DUARTE DOS SANTOS, matrícula nº 0993641602, nomeado por 
concurso público, confirmandoo no cargo de poliCial pEnal, 
do Quadro de pessoal da sap, declarandoo estável a contar de 
26/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008366

PORTARIA nº 2075/GABS/SAP/2024.
O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo nº sap 00058924/2022, RESOLVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do art. 
41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor DIEGO ALMEI-
DA DE ASSIS, matrícula nº 0627697001, nomeado por concurso 
público, confirmandoo no cargo de poliCial pEnal, do Quadro 
de pessoal da sap, declarandoo estável a contar de 09/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008367

PORTARIA nº 2076/GABS/SAP/2024.
O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo nº sap 00009483/2023, RESOLVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do art. 
41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor MICHELE VIANA 
DE MEDEIROS, matrícula nº 0627570201, nomeado por concurso 
público, confirmandoo no cargo de poliCial pEnal, do Quadro 
de pessoal da sap, declarandoo estável a contar de 30/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008372

PORTARIA nº 2077/GABS/SAP/2024.
O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo nº sap 00009450/2023, RESOLVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor BARBARA 
ESPINDOLA HONORATO, matrícula nº 0627749701, nomeado por 
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concurso público, confirmandoo no cargo de poliCial pEnal, 
do Quadro de pessoal da sap, declarandoo estável a contar de 
17/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008373

PORTARIA nº 2078/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00023956/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19/1998, e no Decreto nº 2294/2022, do(a) servidor(a) 
ALEXANDRO SCHIMBOSKI CUBAS, matrícula 0654372302, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável 
no referido cargo, a contar de 03/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008374

PORTARIA nº 2073/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00016432/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) 
JULIANO DE ROSSI, matrícula 0627660101, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 05/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008363

PORTARIA nº 2079/GABS/SAP/2024.
O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo nº sap 00058699/2022, RESOLVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do art. 
41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor VITOR MAZUR 
DOS SANTOS, matrícula nº 0628109501, nomeado por concurso 
público, confirmandoo no cargo de poliCial pEnal, do Quadro 
de pessoal da sap, declarandoo estável a contar de 05/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008376

PORTARIA nº 2080/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00058925/2022, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) THIAGO 
FAVARIN MARQUES, matrícula 0627921001, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 09/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008379

PORTARIA nº 2083/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00017816/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do art. 
41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) GUILHERME 
GOMES ANTUNES, matrícula 0627564801, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 10/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008389

PORTARIA nº 2086/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00009658/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) RAFAEL 
DE ALMEIDA BORGES, matrícula 0627587701, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 09/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008479

PORTARIA nº 2085/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4, inciso Vi, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00009454/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art. 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19/1998, e no Decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) CARO-
LINE HASS DA SILVA ALVES, matrícula 0628065001, ocupante 
do cargo de poliCial pEnal, declarandoo(a) estável no referido 
cargo, a contar de 30/06/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008475

PORTARIA Nº 2071/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais e com 
base no processo sap 00074682/2024, rEsolVE:
RETIFICAR A PORTARIA N°1698/GABS/SAP/2024, de 21/06/2024, 
publicada no Diário oficial do Estado n°22.293, de 25/06/2024, 
referente à designação do servidor anDrÉ lUiZ piErDonÁ, ma-
trícula 0963118601, para substituir o servidor EValCir Morais 
Dos sanTos, matricula 0953129701, na função de Diretor do 
pr22, do presidio regional de Campos novos, em virtude de férias, 
onde se lê: no período de 08/07/2024 a 26/07/2024, deverá ser 
lido: no período de 15/07/2024 a 28/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008473

PORTARIA nº 2087/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00077419/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) RAFAEL SCHLEGEL RODRIGUES SALGADO, ma-
trícula 0384175801, ocupante da função DirETor Do pr26, para 
responder, cumulativamente, pela função de DirETor Do pr28 
(prEsÍDio rEGional DE XanXErÊ), em substituição ao titu-
lar, o(a) servidor(a) TIARAJU LUIZ DA ROSA LAZARI, matrícula 
0355763401, durante o usufruto de férias, no período de 23/07/2024 
a 06/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008474

PORTARIA Nº 2064/GABS/SAP/2024
o secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa 
e o Diretor da academia de administração prisional e socioeducativa 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 10, §3°, anexo 
ii do Decreto n° 1.327, de 14 de junho de 2021, e com fulcro no 
processo nº sap 00078759/2024, resolvem:
SUBSTITUIR, o servidor KELVYN DIEHL, matrícula 0972520201, 
pela servidora MARCIA ANITA DONZELLI, matrícula 0318748902,na 
oficina para atualização da Matriz Curricular do Curso de Formação 
profissional (CFp) para policial penal da aCaps.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
Diretor da academia de administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008348

PORTARIA nº 2059/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelos 

artigos 4° e 11 do Decreto n°1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00062363/2024, rEsolVE:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 2005/GaBs/sap/2024, publi-
cada no Diário oficial do Estado nº 22.306, de 11/07/2024, referente 
a convocação, do(a) servidor TONI CARLOS MIRANDA, matrícula 
0350552901 para desempenhar suas atividades junto ao(à) Co-
orDEnaDoria Do sErViÇo DE opEraÇÕEs DE EsColTa.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008482

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 0024/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve levar ao conhecimento do(a) sr(a).NATHANIEL MELLO, 
matrícula 0357355901, que tramita nesta secretaria o processo nº 
sap 00070978/2024, que trata da regularização funcional do(a) 
servidor(a), e que nele foram apurados valores a serem ressarcidos 
ao erário. Fica estabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta 
publicação, para manifestação do interessado, de acordo com o 
art. 6 , iV, do Decreto nº 1.886, de 2013.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008403

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 025/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais, resolve 
levar ao conhecimento do(a) sr(a).ALTAIR RAMOS DE AVILA, 
matrícula 0235229001, que tramita nesta secretaria o processo 
nº sap 00071195/2024, que trata da regularização funcional do(a) 
servidor(a), e que nele foram apurados valores a serem ressarcidos 
ao erário. Fica estabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta 
publicação, para manifestação do interessado, de acordo com o 
art. 6 , iV, do Decreto nº 1.886, de 2013.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008404

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos 
Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 da 
secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa- 
sap, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. 
Estagiários: 1. EMILY MARLENE DE MATOS MENDONÇA; Termo 
de Compromisso nº 039; início:15/07/2024; Valor:380,00; lotação: 
arquivo/GEpEs/palhoça.

Cod. Mat.: 1008288

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 da secretaria de 
Estado da administração prisional e socioeducativa- sap, conforme 
Decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiários: 
1. FELIPE RAÍ MADALOZ BORGES; Termo de Compromisso nº 
034; início:15/07/2024; Valor:500,00; lotação: penitenciária ind. 
Chapecó-sc.

Cod. Mat.: 1008290

Relatório nº 005/2024.
o secretário de Estado da secretaria de administração prisional 
e socioeducativa, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 15, do Decreto nº 650/2020, informa o pagamento 
das despesas relacionadas com o pagamento de diárias no mês 
de MAIO/2024.

Matricula nome Qtde Valor Mot

0962016-8-03
aBElarDo DE M. 
arrais Jr.

2,5 296,50 ao

0384110-3-01
aCaTio paTriC 
hElT

0,5 55,00 ao

0692417-4-01
aDaGir Giro-
lETTa

2,0 263,00 ao

0963187-9-01
aDaGriEr GoU-
larT

1,0 110,00 ao

0963634-0-01
aDair CorrEa 
FrEiTas

0,5 55,00 ao

0654145-3-01
aDalTro n. DE 
soUZa

0,5 55,00 ao

0619434-6-01 aDElar CoElli 0,5 55,00 ao

0998432-1-01
aDEMar alVEs 
FErnanDEs Jr.

1,0 110,00 ao

0974257-3-02
aDEMir Dos 
sanTos

0,5 55,00 ao
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0350337-2-01 aDEMir paris 3,0 330,00 ao

0922181-6-01 aDEMir VaZ 1,0 153,00 ao

0963210-7-01
aDilson B. Da 
lUZ

1,0 110,00 ao

0662458-8-01
aDilson Da 
silVa

12,5 2.240,50 ao

0959363-2-01
aDilson r. Do 
aMaral

1,0 110,00 ao

0654575-0-01
aDir Carlos 
Dos sanTos

3,0 330,00 ao

0963203-4-01
aDolFo G. M. 
sTEinGraBEr

0,5 55,00 ao

0393331-8-01
aDriana Bairro 
saBEi

3,5 385,00 ao

0303372-4-02
aDriana C. DE 
aTaiDE

0,5 55,00 ao

0654606-4-01
aDriana p. Da 
silVa

1,5 165,00 ao

0319703-4-03 aDriana UrnaU 0,5 55,00 ao

0972392-7-01
aDriano Ca-
Bral

3,0 330,00 ao

0962002-8-02
aDriano C. 
CosTa silVa

0,5 55,00 ao

0393244-3-01
aDriano pE-
rEira

0,5 55,00 ao

0998431-3-01
aDriano piZani 
Gorri

1,0 110,00 ao

0717757-7-01
aDriEl a. FEr-
rEira

1,5 165,00 ao

0386549-5-01
aGnalDo r. 
pErEira

1,5 150,00 ao

0974533-5-02
ailson JosE 
paUlino Jr.

0,5 55,00 ao

0379766-0-01
ailson roQUE 
DE Biasi

0,5 55,00 ao

0372102-7-02
ailTon Dias DE 
oliVEira Jr.

1,5 165,00 ao

0345113-5-01
airTon haMEr-
shMiDT

3,5 385,00 ao

0717683-0-02
alan aBrEU DE 
araUJo

3,0 330,00 ao

0387090-1-01 alan lUCas 1,0 110,00 ao

0398986-0-01
alan MaGUE-
rosKi

3,5 385,00 ao

0645354-6-01
alana aUrora 
M. Floriani

0,5 50,00 ao

0972403-6-01
alano Dos s.  
nEUTZlinG

20,5 4.510,00 ao

0676601-3-05
alBErTo s. DE 
oliVEira

0,5 55,00 ao

0330689-5-01 alCEU ZUloW 0,5 55,00 ao

0917366-8-01
alCiDEs silVio 
MaFra

1,5 165,00 ao

0345316-2-01
alCionE W. Da 
lUZ

10,0 1.100,00 ao

0696489-3-01
alCionEiDE 
DaBoiTE

1,0 110,00 ao

0619584-9-01
alEF WarKEn 
BorGEs

1,0 220,00 ao

0972208-4-01
alEKsanDro 
ToMaChEsKi

6,5 715,00 ao

0381125-5-01
alEssanDro a. 
anDrETTa

2,5 275,00 ao

0921388-0-04
alEssanDro C. 
MaTos

0,5 55,00 ao

0961592-0-01
alEssanDro s.  
raChaDEl

6,0 1.121,50 ao

0387137-1-01
alEssanDro p. 
FErrEira

10,5 1.155,00 ao

0619561-0-01
alEssanDro r. 
FErnanDEs

0,5 55,00 ao

0963258-1-01
alEssanDro s. 
riBEiro

4,0 741,25 ao

0379287-0-01
alEX BUCh po-
lasKi

7,0 1.231,50 ao

0654055-4-01 alEX C. FErrari 1,0 110,00 ao

0934474-8-02
alEX JUnior Da 
silVa

1,0 110,00 ao

0972458-3-01
alEX sanDro C. 
Dos sanTos

20,0 4.400,00 DD

0675683-2-09
alEX sanDro E. 
ViEira

1,0 110,00 ao

0972499-0-01
alEXanDEr C. 
DE alMEiDa

9,0 990,00 ao

0393394-6-01
alEXanDEr M. 
CosTa

4,0 440,00 ao

0299563-8-02
alEXanDra Erli 
DE soUZa

1,0 110,00 ao

0963170-4-01
alEXanDrE B. 
ThoMaZElli

1,0 110,00 ao

0972239-4-01
alEXanDrE Da 
s. ZEnCKnEr

0,5 55,00 ao

0972358-7-01
alEXanDrE 
DaCol

1,0 110,00 ao

0963125-9-01
alEXanDrE 
FErrEira

3,5 385,00 ao

0639936-3-01
alEXanDrE G. 
r. silVEira

1,0 110,00 ao

0387084-7-01
alEXanDrE J. 
Dos sanTos

8,5 935,00 ao

0387164-9-01
alEXanDrE p. 
FErnanDEs

0,5 55,00 ao

0717545-0-01
alEXanDrE 
sCain

3,0 330,00 ao

0972182-7-01
alEXanDrE 
sChiMansKi

0,5 55,00 ao

0717619-8-01
alEXanDrE T. 
DE MEllo Jr.

4,0 440,00 ao

0350323-2-01
alEXanDrE 
ViEira

20,5 4.235,00 DD

0654372-3-02
alEXanDro s. 
CUBas

5,0 550,00 ao

0654779-6-01
alEXsanDro 
CaiTano

13,0 1.430,00 ao

0998429-1-01
alEXsanDro F. 
GoDoY

0,5 55,00 ao

0963407-0-01
alEXsanDro J. 
DE oliVEira

6,0 660,00 ao

0717745-3-01
alEXsanDro r. 
Da silVa

4,0 440,00 ao

0971709-9-04
alEXsanDro T. 
anDraDE

1,5 165,00 ao

0695123-6-01
alinE F. Won-
siCK

0,5 55,00 ao

0360455-1-01
alinE V. GoMEs 
aGUiar

0,5 55,00 ao

0619695-0-01
alison BrUno 
roZa

2,5 275,00 ao

0627591-5-01
alissanDEr 
BalEMBErG

1,0 220,00 ao

0633863-1-01
alisson a. B. 
MiranDa

3,0 483,00 ao

0689825-4-01
alisson Da 
silVa

1,0 110,00 ao

0693800-0-02
alisson G. r. 
anTUnEs

0,5 55,00 ao

0330685-2-01
allan DiaMEs 
DE alMEiDa

1,0 110,00 ao

0219554-2-01 alTair lUiZ 6,0 660,00 ao

0634095-4-01
alVaro C. M. 
roDriGUEs

2,5 275,00 ao

0973839-8-02
alYsson FElipE 
TrEnTo

0,5 55,00 ao

0359059-3-03
aManDa B. s. DE 
soUZa

0,5 55,00 ao

0717878-6-01
aManDa r. Da 
rosa

1,5 165,00 ao

0919254-9-02
aMarilDo Fa-
rias

0,5 55,00 ao

0393370-9-01
aMilDEs TaDEU 
KlEY

1,0 110,00 ao

0718359-3-01
ana aMÉlia hEn-
riQUE

1,0 110,00 ao

0993890-7-03
ana BEaTriZ F. 
ConsTanTE

1,5 165,00 ao

0633952-2-01
ana Carolina F. 
arCaro

0,5 55,00 ao

0980657-1-02
ana paUla Cor-
rEia

0,5 55,00 ao

0969238-0-02
ana paUla s. 
ToMasi

4,0 440,00 ao

0644830-5-01
anaMaria DE a. 
raMos

1,0 110,00 ao

0383875-7-01
anDErson a. Da 
silVa

11,0 1.994,25 ao

0961389-7-01
anDErson BEn-
Ta pinTo

1,5 165,00 ao

0696675-6-01
anDErson Dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0963107-0-01
anDErson s. 
MEnDonCa

10,0 1.100,00 ao

0997609-4-01
anDErson s. 
TEoDoro

0,5 55,00 ao

0963122-4-01
anDErson E. 
ValE TrinDaDE

8,5 935,00 ao

0381269-3-01
anDErson Jr. 
Da silVa

1,0 110,00 ao

0962001-0-02
anDErson lUiZ 
MarTini

0,5 55,00 ao

0658708-9-01
anDErson M. 
Dos sanTos

7,0 770,00 ao

0962411-2-01
anDErson M. 
DE oliVEira

2,5 275,00 ao

0998426-7-01
anDErson s. 
paChECo

3,5 648,00 ao

0639422-1-01
anDErson s. DE 
soUZa

7,0 770,00 ao

0963586-6-02
anDGEla sar-
Tori

1,5 165,00 ao

0639805-7-01
anDrE DE p. 
GonCalVEs

4,5 495,00 ao

0972475-3-01 anDrE F. Dias 1,0 110,00 ao

0654048-1-01
anDrE i. DE o. 
MarTarEllo

6,5 715,00 ao

0963118-6-01
anDrE lUiZ 
piErDona

1,0 220,00 ao

0393372-5-01
anDrE paEs DE 
Farias

0,5 55,00 ao

0615996-6-01
anDrEa Carla 
GaBoarDi

0,5 55,00 ao

0633903-4-02 anDrEa DahlM 4,0 440,00 ao

0364953-9-05
anDrEsa C. a. 
CaMilo

0,5 55,00 ao

0931366-4-02
anDrEssa BE-
CKEr MoTa

8,0 880,00 ao

0963102-0-01
anDrEY lUiZ 
Elias

7,0 770,00 ao

0384084-0-01 anEVio piChETTi 0,5 55,00 ao

0717809-3-01
anEXanDra B. 
hUninG

4,0 440,00 ao

0963283-2-01
anGEla DE s. 
nasCiMEnTo

1,0 110,00 ao

0717868-9-01
anGEliCa C. 
paUlino

0,5 55,00 ao

0628017-0-01
anGElo E. poli-
Doro

1,0 220,00 ao

0963138-0-01
anTonio a. DE 
Farias

3,0 330,00 ao

0602614-1-01
anTonio DaVi p. 
MalinVErni

0,5 55,00 ao

0619567-9-01
anTonio E. a. 
Dos sanTos

1,0 220,00 ao

0623536-0-01
anTonio JosE 
DE o. BEsEr

1,0 110,00 ao

0283304-2-01
anTonio lUiZ 
ViEira

3,0 330,00 ao

0386897-4-01
anTonio M. 
siMoni

6,5 715,00 ao

0366040-0-02
anTonio o. a. 
DE MoUra

1,5 165,00 ao

0718254-6-01
anTonio r. o. 
Da rosa

1,0 110,00 ao

0963043-0-01
aQUilEs C. 
GoMEs

2,5 275,00 ao

0393224-9-01
ariEl Dos s. 
EspinDola

13,0 1.430,00 ao
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0917302-1-01
arilDo CarDo-
so

1,0 220,00 ao

0619436-2-01
arnalDo a. 
UnGEr

10,5 1.155,00 ao

0619701-9-01
arrisson r. 
pinhEiro

8,5 935,00 ao

0641704-3-02
arThUr DE o. 
Da silVa

3,0 330,00 ao

0383925-7-01
arTUr h. F. Ch-
MiElEWsKi

1,0 110,00 ao

0628009-9-01
aTilas F. DE 
Morais

0,5 55,00 ao

0619881-3-01
aYrTon JorGE 
Da silVa

1,0 220,00 ao

0639942-8-01 BarBara Filippi 6,5 715,00 ao

0981149-4-02
BEaTriZ Do 
aMaral

0,5 55,00 ao

0618370-0-01
BEaTriZ VEras 
CosTa

4,0 440,00 ao

0353469-3-11
BEEThoVEn 
EMEriM

0,5 55,00 ao

0969336-0-01
BErnaDETE r. 
C. BEZUTTi

0,5 55,00 ao

0349266-4-02
Brasiliano 
MoTa MaCiEl

1,5 165,00 ao

0639471-0-01
BraUlio C. n. s. 
oliVEira

3,0 330,00 ao

0639802-2-01
BrEno a. DE 
oliVEira

1,0 220,00 ao

0633892-5-01
BrEno GoMEs 
M. B. alVEs

3,0 330,00 ao

0641685-3-01
BrUno a. FEr-
nanDEs

2,5 275,00 ao

0602616-8-01
BrUno DE p. 
roDriGUEs

0,5 55,00 ao

0998433-0-01
BrUno Dos s. 
TrisTao

0,5 55,00 ao

0619793-0-01
BrUno F. Bar-
ros

1,5 165,00 ao

0639407-8-01
BrUno G. M. DE 
MElo

1,5 165,00 ao

0692411-5-01
BrUno JEan 
silVa

14,5 1.595,00 ao

0619646-2-01
BrUno p. DE 
soUsa

7,0 1.224,25 ao

0980721-7-03
Caio lUCio G. 
FErnanDEs

1,5 165,00 ao

0656909-9-01
CaMila Da s. 
FEliCiano

2,0 373,00 ao

0717869-7-01
CaMila DalaZEn 
rEis

1,5 165,00 ao

0695103-1-02
CaMila lUisa B. 
DEMEDa

0,5 55,00 ao

0632684-6-01
CaMila riBEiro 
aVila

3,0 330,00 ao

0717876-0-01
CaMila Y. B. Dos 
anJos

1,5 165,00 ao

0962583-6-01 CarEn M. ViEira 1,5 165,00 ao

0643331-6-01
Carla E. D. Dos 
sanTos

3,0 330,00 ao

0383930-3-01
Carlo GioVani 
Dos sanTos

11,5 2.475,00 ao

0355752-9-01
Carlo p. niCo-
loso

11,0 1.210,00 ao

0915820-0-01
Carlos a. BEr-
narDino

0,5 55,00 ao

0624408-4-02
Carlos anDrE 
M. Dos sanTos

0,5 55,00 ao

0350410-7-01
Carlos a. G. 
alVEs

12,5 4.800,00 rs

0399003-6-01
Carlos a. pa-
TriCio

5,0 550,00 ao

0303385-6-02
Carlos BoT-
TEnBErG

0,5 55,00 ao

0972460-5-02
Carlos E. FrEi-
Tas

3,5 385,00 ao

0619451-6-01
Carlos E. M. 
MarTins

0,5 55,00 ao

0998436-4-01
Carlos E. s. 
FranCisChETi

10,0 1.100,00 ao

0359229-4-02
Carlos h. FEr-
nanDEs

4,5 758,00 ao

0963254-9-01
Carlos h. Da 
silVa Jr. 

4,0 440,00 ao

0342885-0-04
Carlos JorGE 
a. siCiliano

1,0 110,00 ao

0963272-7-01
Carlos r. G. 
GUiMaraEs

7,0 770,00 ao

0998435-6-01
Carlos r. DE 
rEZEnDE

0,5 55,00 ao

0921787-8-01
Carlos sona-
Glio

1,0 110,00 ao

0654588-2-01
Carolina l. 
TEiXEira

4,0 440,00 ao

0645672-3-01
CarolinE BEli-
Zario

1,0 100,00 ao

0357365-6-01
CarolinE DE a. 
ZanElla

0,5 55,00 ao

0639941-0-01
CarolinE p. p. 
saraGosa

1,0 220,00 ao

0717715-1-01
CarTEJanE G. 
opEnKosKi

4,5 495,00 ao

0972468-0-01
Cassiano JosE 
KoniG

1,0 110,00 ao

0972314-5-01
Cassio FraGa 
CiMirro

3,5 626,50 ao

0955346-0-04
CaTiClYs n. 
MaTTiEllo

1,0 220,00 ao

0357117-3-02
CECilia DE FaTi-
Ma aDaDa

0,5 55,00 ao

0654397-9-01
CElio alVEs 
paTroCinio

3,0 330,00 ao

0958655-5-03
CEsar a. aZE-
VEDo

0,5 55,00 ao

0619635-7-01
CEsar DaMiani 
Filho

0,5 55,00 ao

0998004-0-01
CEsar V. sil-
VEira

3,5 538,00 ao

0365118-5-03
CharlEni M. Da 
silVa

0,5 55,00 ao

0379737-6-01
CharlEs a. 
ECKErT

1,5 165,00 ao

0639404-3-01 ChrisTian EiDT 8,0 880,00 ao

0350502-2-01
ChrisTian F. 
TrEla

5,5 978,00 ao

0654129-1-01
ChrisTian pas-
QUalli

7,0 770,00 ao

0962008-7-02
CiCEro roCha 
TolEDo

0,5 55,00 ao

0642101-6-01
ClaUDEMir D. 
Dos sanTos

1,0 220,00 ao

0972561-0-03
ClaUDiano an-
Tonio rEis

1,0 110,00 ao

0696677-2-01
ClaUDinEi Da 
roCha Gil

0,5 55,00 ao

0627494-3-01
ClaUDio a. DE 
liMa

4,0 440,00 ao

0972108-8-01
ClaUDio a. 
GoMEs

4,5 495,00 ao

0356042-2-01
ClaUDio a. MU-
raro

1,0 110,00 ao

0972515-6-01
ClaUDio n. s. 
GonZalEs

20,0 4.400,00 DD

0964011-8-01
ClaUDio r. 
ToonDolFo

2,5 275,00 ao

0393327-0-01
ClaUDio s. Cal-
CMann

0,5 55,00 ao

0393279-6-01
ClaUDioMiro 
lUiZ MarQUEs

0,5 55,00 ao

0972729-9-01
ClEBEr lUiZ 
UlBriCh

0,5 55,00 ao

0693873-6-01
ClEBEr p. Do 
nasCiMEnTo

0,5 55,00 ao

0393285-0-01
ClEBErson B. 
BraaTZ

6,5 1.430,00 ao

0607445-6-01
ClEBErson 
FranCElino

2,5 275,00 ao

0997867-4-01 ClEiTon ViEira 0,5 55,00 ao

0654619-6-01
ClEoBEs C. 
MaChaDo

2,5 275,00 ao

0963431-2-01
ClEoMar JosE 
sColaro

0,5 55,00 ao

0633797-0-01
ClEVErson M. 
DE arrUDa

1,0 110,00 ao

0320229-1-03
ClEVio JosE 
Mahl

0,5 55,00 ao

0627569-9-01
ClEYTon B. Dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0654573-4-01
CloDoalDo 
Barp

1,0 220,00 ao

0963120-8-01
ConraDo D. 
ChEUiChE

0,5 55,00 ao

0972406-0-01
CrEMilso lEo-
narDo

1,0 110,00 ao

0717665-1-01
CrisTEn a. 
roCha

0,5 55,00 ao

0959382-9-01
CrisTianE aniTa 
ViCEnTE

0,5 55,00 ao

0922313-4-03
CrisTianE 
EllEr

6,0 660,00 ao

0693875-2-01
CrisTianE 
inaCio

0,5 55,00 ao

0353954-7-02
CrisTianE r. 
Dos sanTos

0,5 50,00 ao

0387072-3-01
CrisTiano Cas-
TolDi

1,0 220,00 ao

0387172-0-01
CrisTiano DU-
arTE

4,5 495,00 ao

0618372-7-01
CrisTiano F. 
WEiriCh

1,0 220,00 ao

0399005-2-01
CrisTiano 
pEiXE

0,5 55,00 ao

0656438-0-01
CrisTiano T. DE 
CarValho

0,5 55,00 ao

0717578-7-01
CrisTiano VEn-
DraMiM

9,0 1.980,00 ao

0639971-1-01
CrisTina J. ar-
Caro

1,0 220,00 ao

0972473-7-01
DaGoBErTo s. 
DE MoraEs

0,5 55,00 ao

0969149-9-02 DaianE pFEiFEr 5,0 550,00 ao

0619377-3-01
DaianY Kill 
KraUsE

0,5 55,00 ao

0972344-7-01
DaisY CrisTina 
ZaMpoli

0,5 55,00 ao

0963238-7-01
DalTon JosE DE 
s. Filho

6,0 660,00 ao

0717764-0-01 DalVan roYEr 0,5 55,00 ao

0911650-8-01
DaniEl a. BEr-
narDino

2,0 440,00 ao

0921475-5-01
DaniEl CorDEi-
ro

0,5 55,00 ao

0654019-8-01
DaniEl Da 
CUnha lUiZ

4,0 440,00 ao

0654177-1-01 DaniEl DE sEna 4,0 440,00 ao

0958952-0-01
DaniEl GonCal-
VEs

0,5 55,00 ao

0961739-6-01
DaniEl G. piE-
Gas

6,0 660,00 ao

0634082-2-01
DaniEl lUis 
pEGoraro

1,0 110,00 ao

0619557-1-01
DaniEl M. Ma-
ChaDo

1,0 110,00 ao

0972183-5-01
DaniEl plinio 
MorEira

10,0 1.100,00 ao

0639465-5-01
DaniEl r. KrU-
GEr

2,0 241,50 ao

0619728-0-01
DaniEl roQUE 
Da silVa

5,5 605,00 ao

0619371-4-01
DaniEl ZEni 
TErnUs

3,0 330,00 ao

0997594-2-01
DaniEla alVEs 
lUCrEssi

1,0 220,00 ao

0350417-4-01
DaniEllE aMo-
riM silVa

11,5 2.090,00 ao

0639952-5-01
DaniElli M. 
MaChaDo

1,5 165,00 ao

0371536-1-02
Danilo FUrTa-
Do

0,5 55,00 ao
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0350418-2-01
Danilo JorGE 
DE s. CoElho

0,5 55,00 ao

0381262-6-01
DanniEl Viana 
roslinDo

1,0 110,00 ao

0639469-8-01
DarCi MEnDEs 
Da roCha

5,0 550,00 ao

0633972-7-01
DariUs Da s. 
CarValho

3,0 330,00 ao

0639979-7-01
Darlon E. sTaD-
niK

0,5 55,00 ao

0619293-9-01 Darlon Farias 0,5 55,00 ao

0350395-0-01
DaViD a. B. s. 
GUiMaraEs

1,0 110,00 ao

0961392-7-02
DaYanE ViEira 
DE oliVEira

1,5 165,00 ao

0345315-4-01
DaYson MUllEr 
BraTTi

1,5 165,00 ao

0653817-7-01 DEBora sanTin 1,0 110,00 ao

0972436-2-01
DEinE BorGEs 
CorrEa

0,5 55,00 ao

0619415-0-01
DEisE MEDEi-
ros

1,0 110,00 ao

0381233-2-01
DEiVEison Q. 
BaTisTa

1,0 110,00 ao

0627469-2-01
DEiViDE soUZa 
DE FrEiTas

4,5 495,00 ao

0386895-8-01
DElio JosE 
GUErra

5,0 923,00 ao

0998442-9-01
DEMian r. hris-
ToV

0,5 55,00 ao

0919012-0-01
DEnilson JosE 
BranCo

0,5 55,00 ao

0972333-1-01 DEnisE Da silVa 6,5 715,00 ao

0931063-0-02
DEnisE loEBa-
Ch

0,5 55,00 ao

0602617-6-01
DiEGo BranCo 
rosa

0,5 55,00 ao

0972194-0-01
DiEGo ClasEn 
Dos sanTos

1,0 110,00 ao

0998441-0-01
DiEGo C. M. nas-
CiMEnTo

4,0 440,00 ao

0655936-0-01
DiEGo Da CosTa 
MEira

8,0 1.461,00 ao

0654168-2-01
DiEGo DUTra 
hoFFMann

11,5 1.265,00 ao

0639452-3-01
DiEGo F. DE 
MElo

0,5 55,00 ao

0639399-3-01 DiEGo FrECCia 2,5 275,00 ao

0692415-8-01
DiEGo Joao 
FErMiano

1,0 220,00 ao

0619348-0-01
DiEGo JoElMir 
roDriGUEs

3,0 330,00 ao

0641552-0-01
DiEGo ManoEl 
GalVEZ

1,0 110,00 ao

0620578-0-02
DiEGo raFaEl 
VarEla

2,5 275,00 ao

0639927-4-01
DiEGo W.  p. 
DaMasCEno

1,0 220,00 ao

0643079-1-01
DiEssiCa V. DE 
oliVEira

3,0 330,00 ao

0335241-2-03
DinEr JosE 
MEnDEs

0,5 55,00 ao

0643189-5-01
DioGino l. DE 
CaMpos

0,5 55,00 ao

0717658-9-01
DioGo Da C. 
oliVEira

1,5 165,00 ao

0639926-6-01
DioGo DraGo 
Da CosTa

0,5 55,00 ao

0654577-7-01
DioGo MaTias 
ansChaU

0,5 55,00 ao

0639414-0-01
DioGo r. Dos s. 
soarEs

2,5 275,00 ao

0972552-0-01
DionaTan p. Do 
aMaral

11,5 2.231,00 ao

0619595-4-01
DiorGEnE Da 
silVa

3,5 385,00 ao

0998439-9-01
DoUGlas a. 
WiEDErKEhr

6,0 660,00 ao

0602631-1-01
DoUGlas a. DE 
liMa

14,5 1.595,00 ao

0695227-5-02
DoUGlas Da s. 
pasQUali

3,0 330,00 ao

0692403-4-01
DoUGlas DE 
liMa

3,0 330,00 ao

0627602-4-01
DoUGlas E. 
sChnEiDEr

7,0 770,00 ao

0386366-2-01
DoUGlas JosE 
soUZa

1,0 156,00 ao

0953172-6-01
DoUGlas M. 
nUnEs

1,5 165,00 ao

0619378-1-01
DoUGlas ME-
DEiros

1,0 220,00 ao

0619325-0-01
DoUGlas r. 
BasEGGio

0,5 55,00 ao

0991090-5-01
DoUGlas r. 
alVEs

0,5 55,00 ao

0373447-1-01
DUlCi haMEr-
shMiDT

0,5 55,00 ao

0619364-1-01
EBErson a. 
CarnEiro

3,5 385,00 ao

0912702-0-01
EDEMar s. Do 
aMaral

0,5 55,00 ao

0924874-9-02
EDEnilson 
sChElBaUEr

7,5 825,00 ao

0387178-9-01
EDEr Dias Da 
silVa

6,0 660,00 ao

0929454-6-02
EDEr raFaEl 
hUGEn

1,0 220,00 ao

0989629-5-01
EDEralDo lUis 
pErEira

1,5 165,00 ao

0350421-2-01
EDErson Fior 
Da CrUZ

7,0 770,00 ao

0961981-0-03
EDErson Go-
MEs

1,0 110,00 ao

0623531-0-01
EDErson Ma-
ChaDo

4,5 495,00 ao

0654504-1-01
EDEZir G. Da 
roZa

3,0 351,50 ao

0383949-4-01
EDGar oliVEira 
DE sa

3,0 330,00 ao

0717890-5-01
EDilson U. DE 
Morais Filho

0,5 55,00 ao

0660286-0-02 EDinEi r. BorBa 3,0 330,00 ao

0355748-0-01 EDiVal FUChs 3,0 330,00 ao

0627478-1-01
EDiZanDro 
roCha

1,5 165,00 ao

0967054-8-02
EDna DalVa 
TorQUaTo

1,5 165,00 ao

0387105-3-01
EDson CosTa 
DE soUZa Jr.

1,0 220,00 ao

0654550-5-01
EDson MaCha-
Do

2,5 466,25 ao

0972508-3-01
EDson n. Dos 
passos Jr

5,5 605,00 ao

0383952-4-01
EDUanE Bor-
GEs pinTo

9,0 990,00 ao

0387000-6-01
EDUarDo Da 
silVa

7,5 825,00 ao

0619661-6-01
EDUarDo DiniZ 
riTTEr

3,0 330,00 ao

0627562-1-01
EDUarDo FEli-
pE lUBKE

11,0 1.210,00 ao

0350423-9-01
EDUarDo F. 
BrEGola Jr

1,0 110,00 ao

0654596-3-01
EDUarDo G. 
Dias

20,0 4.400,00 ao

0985341-3-02
EDUarDo h. 
Viana pErEira

6,0 660,00 ao

0333660-3-03
EDUarDo JosE 
lino

0,5 55,00 ao

0717789-5-01
EDUarDo M. 
Dos rEis

3,0 330,00 ao

0633800-3-01
EDUarDo p. 
hUGEn

1,0 110,00 ao

0384042-5-01
EDUarDo WE-
BEr XaViEr

8,0 880,00 ao

0639430-2-02
ElainE DE F. a. 
BarBosa

1,0 110,00 ao

0381151-4-01
ElainE riBEiro 
laMpE

4,0 440,00 ao

0654524-6-01 Eliana Eloi 1,0 110,00 ao

0643128-3-01
Elias Barros 
GUiMaraEs

2,5 275,00 ao

0959863-4-01
Elias Dias Da 
silVa

0,5 55,00 ao

0620237-3-02
EliEr DE s. 
sChEErEn

6,5 715,00 ao

0717753-4-01 ElinEY T. nEVEs 1,0 220,00 ao

0970320-9-01
ElisanDra 
panDini

10,0 2.046,88 ao

0717894-8-01
ElisEU DE a. 
BarCElos

1,0 220,00 ao

0381173-5-01
Elison iVan 
soarEs

0,5 55,00 ao

0960286-0-02
EliZianE a. DE 
alMEiDa

3,0 330,00 ao

0628055-2-01
ElMEr Farias 
Da ConCEiCao

0,5 55,00 ao

0627563-0-01
ElTon C. Da 
silVa KiEFEr

3,0 330,00 ao

0654051-1-01 ElTon sTaaTs 7,5 1.595,00 ao

0696493-1-01
ElVio rossET-
To

1,0 110,00 ao

0717655-4-01
EManUEl C. 
lEssa

0,5 55,00 ao

0641603-9-01
EManUEl DE B. 
EsMEro

1,0 110,00 ao

0633924-7-01
EMErson D. p. 
BasQUEra

3,5 385,00 ao

0934293-1-02
EMErson DE D. 
CEZiMBra

1,0 110,00 ao

0963184-4-01
EMErson F. DE 
MEDEiros

1,0 110,00 ao

0359954-0-01
EMErson F. 
sChWarZ

5,5 790,00 ao

0350529-4-01
EMErson n. 
roDriGUEs

7,0 770,00 ao

0978557-4-01
EMErson ri-
BEiro

4,5 495,00 ao

0639457-4-01
EMErson r. DE 
oliVEira

1,0 110,00 ao

0654032-5-01
EMErson r. Da 
silVa

3,5 648,00 ao

0654031-7-01
EnEDir Da silVa 
JUnior

1,0 220,00 ao

0958909-0-01
EnoQUE o. an-
TonEllo

3,0 330,00 ao

0974150-0-02
EriCh a. proCh-
noW

0,5 55,00 ao

0393335-0-01
Ernani G. Dos 
sanTos

1,5 165,00 ao

0654572-6-01
EroTiDEs o. 
TEiXEira

4,0 440,00 ao

0717741-0-01
EsTEVan F. sil-
VEsTri

2,5 275,00 ao

0998515-8-01
EUlEr BoTolo 
GananCia

5,0 550,00 ao

0953129-7-01
EValCir M. Dos 
sanTos

2,5 275,00 ao

0717837-9-01
EVanDro a. 
haMann

9,5 1.045,00 ao

0387024-3-01
EVanDro BET-
Tiollo

1,0 110,00 ao

0654390-1-01
EVanDro r. Da 
CUnha

6,5 715,00 ao

0393306-7-01
EVElin CarinE 
M. ConCEiCao

1,0 110,00 ao

0972524-5-01
EVEralDo 
TrEnTo

18,0 1.980,00 ao

0972225-4-01
EVErson riBEi-
ro

0,5 55,00 ao

0639387-0-01
EVErTon lUiZ B. 
Dos sanTos

4,0 440,00 ao

0717563-9-01
EVErTon lUiZ 
Do aMaral

0,5 55,00 ao

0653951-3-02
EVErTon n. Dos 
sanTos

0,5 55,00 ao
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0654063-5-01
EVErTon riBEi-
ro

1,0 110,00 ao

0379748-1-01
EVonir Dal 
piZZol

6,0 1.320,00 ao

0397888-5-05
EZEQUias r. 
riBEiro

1,0 110,00 ao

0693946-5-01
EZEQUiEl pE-
rEira

1,0 110,00 ao

0696486-9-01
EZEQUiEl V. 
BarBosa

1,5 165,00 ao

0970111-7-01
FaBianE C. 
MaTTE

0,5 55,00 ao

0351581-8-02
FaBiano DEiTos 
rECh

2,5 275,00 ao

0350429-8-01
FaBiano Dos 
sanTos ViEira

1,0 110,00 ao

0641015-4-01
FaBiano G. Da 
lUZ

4,0 440,00 ao

0972472-9-01
FaBiano JosE 
sanTana

8,5 1.836,50 ao

0985067-8-01
FaBiano popo-
VisK

5,0 550,00 ao

0355764-2-01
FaBio anDrE 
MEriGo

1,0 220,00 ao

0329607-5-05
FaBio C.  Fon-
Tana

1,0 220,00 ao

0654496-7-01
FaBio Da silVa 
KinCZEsKi

7,5 825,00 ao

0630251-3-01
FaBio Dos san-
Tos

0,5 55,00 ao

0998458-5-01 FaBio F. rosa 1,0 110,00 ao

0384011-5-01
FaBio h. B. Da 
CrUZ

7,0 770,00 ao

0963212-3-01
FaBio JosE 
KolB

11,0 1.210,00 ao

0393301-6-01
FaBio M. palha-
no

3,0 330,00 ao

0383796-3-01 FaBio M. WiEsE 3,0 550,00 ao

0717592-2-01 FaBio MosEr 6,0 660,00 ao

0654663-3-01
FaBio riBEiro 
Da silVa

3,5 385,00 ao

0654503-3-01 FaBio r raMos 9,0 990,00 ao

0369547-6-02
FaBio r. pErEi-
ra

6,5 715,00 ao

0717554-0-01
FaBio s. Dos 
sanTos Filho

1,0 110,00 ao

0717600-7-01
FaBio sChnEi-
DEr

0,5 55,00 ao

0985349-9-03 FaBio WEGnEr 5,0 1.033,00 ao

0278949-3-03
FaBiola a. sCh-
MiTZ

1,0 110,00 ao

0350556-1-01
FaBriCio BUss 
DE MEDEiros

1,0 110,00 ao

0381311-8-01
FaBriCio Da 
roCha BErTo

1,0 110,00 ao

0370002-0-02
FaBriCio F. Da 
rosa

1,0 110,00 ao

0972299-8-01
FaBriCio pa-
ChECo

0,5 55,00 ao

0678987-0-02
FaBriCio pro-
nEr

1,0 220,00 ao

0364300-0-04
FaBriCio s. 
aGosTinho

3,0 330,00 ao

0963230-1-01
FaGnEr lUis o. 
DE lara

20,5 4.455,00 ao

0359705-9-01
FaTiMa FlorEs 
DE oliVEira

1,0 100,00 ao

0972423-0-01 FaUsTo CosTa 1,0 110,00 ao

0617890-1-02
FElipE alVEs o. 
MEDEiros

1,0 220,00 ao

0991171-5-02
FElipE a. o. 
TEiXEira

1,0 220,00 ao

0717767-4-01
FElipE a. o. 
MaChaDo

1,0 220,00 ao

0393307-5-01
FElipE BorDiG-
non

3,5 385,00 ao

0381313-4-01 FElipE CoMarU 8,5 935,00 ao

0717785-2-01
FElipE Da silVa 
BoEno

1,0 110,00 ao

0717797-6-01
FElipE DE a. 
FranCo

1,0 110,00 ao

0396075-7-02
FElipE FErnan-
DEs

5,0 550,00 ao

0693984-8-01
FElipE F. Dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0963234-4-02
FElipE Gohr 
pinhEiro

0,5 55,00 ao

0383798-0-01
FElipE M. Da 
silVa

2,5 275,00 ao

0693980-5-02
FElipE nUnEs 
anGUlsKi

0,5 55,00 ao

0619484-2-01 FElipE riBEiro 1,0 220,00 ao

0619400-1-01
FElipE sanTos 
DE oliVEira

1,5 165,00 ao

0717710-0-01
FElipE sassi Da 
C. GarCia

3,5 385,00 ao

0633920-4-01
FElippE riBEiro 
CoppE

0,5 55,00 ao

0386277-1-01
FErnanDa C. 
KosChinsKi

24,0 2.640,00 ao

0627908-2-01
FErnanDa FaTi-
Ma WEpiK

1,0 110,00 ao

0959847-2-01
FErnanDa 
sTahElin

1,0 220,00 ao

0959392-6-01
FErnanDa 
VinTEr

5,0 550,00 ao

0619583-0-01
FErnanDo a. Da 
silVa

0,5 55,00 ao

0639782-4-01
FErnanDo 
BaGGio

3,5 385,00 ao

0695117-1-01
FErnanDo 
Bisollo

3,5 385,00 ao

0654134-8-01
FErnanDo Da s. 
MaChaDo

3,0 330,00 ao

0641613-6-01
FErnanDo DE 
soUZa

0,5 55,00 ao

0345265-4-01
FErnanDo FEr-
rari

0,5 55,00 ao

0958397-1-02
FErnanDo J. 
GoFFi DE liMa

0,5 55,00 ao

0969996-1-01
FErnanDo JosE 
sEBBEn

0,5 55,00 ao

0963306-5-01
FErnanDo lUis 
alBino

1,5 165,00 ao

0980315-7-01
FErnanDo M. 
DE soUZa

2,5 275,00 ao

0717569-8-01
FErnanDo pa-
Dia JosE

10,5 1.155,00 ao

0350531-6-01
FErnanDo r. s. 
TrEis

0,5 55,00 ao

0717576-0-01
FErnanDo s. 
MaChaDo

1,0 110,00 ao

0717678-3-01 Filipi pErEira 13,5 1.485,00 ao

0961945-3-02 FlaVio M. CEo 2,5 275,00 ao

0639972-0-01
FranCiElE K. 
MEnDEs

3,0 330,00 ao

0953382-6-02 FranCis alBani 1,0 220,00 ao

0972223-8-01
FranCisCo a. 
DE araUJo

0,5 55,00 ao

0693968-6-01
FranCisCo C. 
DE BorBa

0,5 55,00 ao

0907080-0-01
FranCisCo C. 
FErrEira

1,0 110,00 ao

0654676-5-01
FranCisCo DE 
a. M. soUZa Jr.

0,5 55,00 ao

0972312-9-01
FranCo airEs 
soUZa

0,5 55,00 ao

0963123-2-01
GaBriEl D. Da 
silVa

3,5 385,00 ao

0627691-1-01
GaBriEl E. DE 
anDraDE

0,5 55,00 ao

0654485-1-01
GaBriEl hEn-
ninG

3,5 385,00 ao

0952120-8-02
GaBriEl h. Uhl-
Mann

10,5 1.155,00 ao

0626840-4-01
GaBriEl hoF-
FMann

7,0 770,00 ao

0972492-3-01
GaBriEl n. p. DE 
aZEVEDo

9,5 1.791,00 ao

0639951-7-01
GaBriEla Gon-
ZalEZ

1,0 110,00 ao

0390388-5-02
GaBriEla s. Da 
rosa

1,0 110,00 ao

0978283-4-03
GaBriEla s. 
CrisToFoli

0,5 55,00 ao

0972349-8-01
GaBriElla n. 
loUrEnCaTTo

14,5 1.595,00 ao

0627463-3-01
GEison roso 
BErlEZi

4,5 495,00 ao

0654659-5-01
GEoVani sETU-
Bal

2,5 275,00 ao

0619723-0-01
GEralDo T. Da 
silVa Jr.

0,5 55,00 ao

0633877-1-01
GErMano rosa 
raMos

1,0 110,00 ao

0383979-6-01
GErson DE 
soUZa inaCio

11,5 2.530,00 ao

0355750-2-01
GErson lUis 
solEsinsKi

0,5 55,00 ao

0350434-4-01
GErson W. spa-
rEMBEGEr

5,0 550,00 ao

0929444-9-03
GhioVana o. DE 
soUZa

1,0 110,00 ao

0619809-0-01
Gian Carli soU-
Za BUEno

6,5 715,00 ao

0966924-8-01
GianE a. paEs 
DE Farias

1,0 220,00 ao

0345267-0-01
GilBErTo M. 
laUrEnTino

4,0 440,00 ao

0654155-0-01
GilBErTo Mo-
raEs Jr.

0,5 55,00 ao

0929448-1-02
GilBErTo V. Dos 
sanTos

19,6 2.156,88 ao

0381309-6-01
GilDa Maria Da 
VEiGa

6,0 660,00 ao

0627608-3-01
GiliarDE EDEr 
pErEira

5,5 605,00 ao

0393575-2-01
Gilson DE 
BorBa

3,0 330,00 ao

0974083-0-01
Gilson lUis 
Dos sanTos

20,5 4.455,00 ao

0661755-7-01
GilValTEr a. 
CarValho

0,5 55,00 ao

0393302-4-01
GilVana C. Bo-
nETTi

1,5 165,00 ao

0955797-0-01 GilVani paGliari 0,5 55,00 ao

0350435-2-01
GioVani M. QUEi-
roZ

3,0 330,00 ao

0393258-3-01
GisElE G. V. M. 
pinTo

1,5 165,00 ao

0350354-2-01
GisEllE C. D. 
rEMor

2,5 275,00 ao

0639962-2-02
GislainE p. DE 
s. pETErlE

3,0 330,00 ao

0958879-5-01
GisllainY Es-
sEr siMao

5,0 550,00 ao

0393313-0-01
GlaUCia r. nU-
nEs polini

1,0 110,00 ao

0272417-0-03
GlaUCo r. B. 
Dos sanTos

1,0 110,00 ao

0633813-5-01
GlEDson B. DE 
oliVEira

0,5 55,00 ao

0633179-3-01
GlEisson D. s. 
GonCalVEs

1,5 165,00 ao

0996242-5-03
GrasiEli Das G. 
G. Da GraCa

1,0 110,00 ao

0393384-9-01
GrEGor s. 
BrUnnQUEll

1,0 220,00 ao

0972309-9-01
GUilhErME 
BirCK

0,5 55,00 ao

0962193-8-03
GUilhErME 
CUnha

0,5 55,00 ao

0387236-0-01
GUilhErME G. 
sanTana

9,5 1.045,00 ao

0627568-0-01
GUilhErME 
sChriTKi

0,5 55,00 ao
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0619404-4-01
GUilhErME YUri 
oliVo

1,0 110,00 ao

0604028-4-02
GUsTaVo a. p. 
DE anDraDE

11,0 1.210,00 ao

0933727-0-02
GUsTaVo CosTa 
ViEira

2,5 275,00 ao

0628255-5-01
GUsTaVo Da 
silVa BorGEs

0,5 55,00 ao

0383843-9-01
GUsTaVo E. Da 
silVa

6,0 875,00 ao

0641684-5-01
GUsTaVo G. 
GhEDin

1,0 110,00 ao

0717559-0-01
GUsTaVo p. 
KUhl

5,0 550,00 ao

0991102-2-02
GUsTaVo r. 
DUarTE

12,5 2.750,00 ao

0972523-7-01
GUsTaVo r. 
sanTa rosa

4,0 440,00 ao

0998454-2-01
GUsTaVo WEG-
nEr silVa

0,5 55,00 ao

0639781-6-01
hEBEr l. poETa 
nETo

0,5 55,00 ao

0928122-3-02
hEBErT DE soU-
Za alVEs

8,5 935,00 ao

0717675-9-01
hECTor hUGo 
MarTins FElin

1,0 220,00 ao

0360969-3-06
hElDEr r. DE o. 
ChaVEs

0,5 55,00 ao

0972215-7-01
hElEno hEnri-
QUE

12,0 1.320,00 ao

0997769-4-01
hElio DaMian 
Filho

4,5 495,00 ao

0628027-7-01 hEloisE JEsKE 3,0 330,00 ao

0717488-4-01
hEnriQUE a. 
rEBÉs

1,0 220,00 ao

0998527-1-01
hEnriQUE GEn-
Til GarCia

0,5 55,00 ao

0639454-0-01
hEnriQUE M. 
CasaGranDE

1,5 165,00 ao

0960255-0-01
hErCUlEs ro-
DriGUEs

0,5 55,00 ao

0912356-3-01
hEriBErTo s. 
Dos anJos

9,0 990,00 ao

0633384-2-01
hEriCK anDrEi 
DE CarValho

1,0 100,00 ao

0393406-3-01
hErMano rUD-
niK

1,0 110,00 ao

0717750-0-00
hEsDras Do C. 
silVa ChaGas

0,5 55,00 ao

0972371-4-01
hEUrins 
sChaTZMaM

1,0 220,00 ao

0695498-7-02
hiGor MarCal 
alMEiDa

0,5 55,00 ao

0718861-7-01
hiGor roBETTi 
BaTisTa

1,0 220,00 ao

0654157-7-01
hilBErTo ViEira 
Jr.

20,0 4.400,00 ao

0639776-0-01
hilTon E. Flo-
rEs

3,5 385,00 ao

0628078-1-01
hUGo KEY Dias 
DE oliVEira

1,5 165,00 ao

0973137-7-02
hUMBErTo DE 
soUZa alano

3,0 330,00 ao

0639418-3-01
hUMBErTo M. 
ZaCarias

1,0 220,00 ao

0627863-9-01
iapoEMa DE s. 
riBEiro Jr.

1,0 110,00 ao

0691686-4-02
iara soUZa Da 
rosa

2,5 275,00 ao

0963191-7-01
iaranDU T. T.al-
MEiDa

0,5 55,00 ao

0644971-9-01
iDEsia E. Bas-
Tos

0,5 55,00 ao

0655527-6-01
iGor BanDEira 
DE MaTos

1,0 220,00 ao

0717881-6-01
iGor FErrEira 
siMoEs

6,5 715,00 ao

0972489-3-01
iGor h. J. DE 
oliVEira

5,5 605,00 ao

0694006-4-02
iGor rEMor 
ViCEnTE

0,5 55,00 ao

0717596-5-01
iGor Willian DE 
oliVEira

10,5 1.155,00 ao

0387115-0-01
ilson CEsar 
DonDE

1,0 220,00 ao

0356553-0-03
inaUDE a. aral-
Di Jr.

0,5 55,00 ao

0931418-0-02
inDiara KlEin 
sTEin

5,0 550,00 ao

0633937-9-01
iriDElCio V. DE 
lEMos

1,0 110,00 ao

0915275-0-01
irinEU TaDEU 
DE soUZa

1,0 110,00 ao

0654582-3-01
isaBEla KonEll 
silVa

5,5 605,00 ao

0720409-4-01
isaias nUnEs 
DE alMEira

0,5 55,00 ao

0673763-3-01
isMaEl CElso 
DE soUZa

1,0 220,00 ao

0978325-3-02
israEl r. san-
Tos

4,0 741,25 ao

0953220-0-02
iUri Elias BE-
rWanGEr

6,0 660,00 ao

0381302-9-01
iVa Carlos 
FUCK

3,5 385,00 ao

0717570-1-01
iVan Carlos 
ZanoTTi

0,5 55,00 ao

0628894-4-01
iVan FEliX pas-
sos

7,5 825,00 ao

0966952-3-02
iVan FErrEira 
BoEinG

7,5 825,00 ao

0381222-7-01 iVanETE BonEZ 1,0 110,00 ao

0717802-6-01
iVanor GriGol 
JUnior

0,5 55,00 ao

0978517-5-02
iVonE B. Da 
silVa

0,5 55,00 ao

0972193-2-02
JaCana r. aMo-
riM

6,0 660,00 ao

0958753-5-02
JaCianE VoTrE 
GUiDi

0,5 55,00 ao

0695081-7-01
JaCKson F. Mar-
Tins Joao

1,5 165,00 ao

0958878-7-01
JaCKson sTahE-
lin

2,5 275,00 ao

0393342-3-01
JaCson JonY 
soUpinsKi

7,0 770,00 ao

0379775-9-01
JaCY riBEiro DE 
alMEiDa Jr.

0,5 55,00 ao

0387596-2-01
JaDErson 
FiGUEiro

0,5 55,00 ao

0633914-0-01
JaDErson Ta-
VarEs

0,5 55,00 ao

0615828-5-01
JaiCon JosE 
MaChaDo

1,0 110,00 ao

0654111-9-01
Jair anTonio 
FranCa

5,0 550,00 ao

0958668-7-02
Jair DJalME 
MarTEnDal

5,0 550,00 ao

0384023-9-01 Jair D. GoMEs 20,0 4.400,00 ao

0991185-5-02
Jairo Das n. 
MarTins

0,5 55,00 ao

0972328-5-01
Jairo MarTins 
BarTh

3,5 385,00 ao

0387006-5-01
JaisoM ilToM 
Dos sanTos

4,5 495,00 ao

0974089-9-01
Jaison JosE 
BErnarDo

12,5 2.121,00 ao

0619517-2-01
Jaison roQUE 
riBEiro Da lUZ

1,0 220,00 ao

0640332-8-01
JaMillE DE a. o. 
lopEs

0,5 55,00 ao

0639969-0-01
Janaina paUla 
DE paUla

3,5 648,00 ao

0248888-4-01
JanDir JosE 
MaChaDo

2,0 320,00 ao

0327387-3-05
JanETE JasT-
ZoMBEK

0,5 55,00 ao

0694382-9-01
JanETE silVa DE 
MoraEs

1,0 110,00 ao

0629047-7-01
JaniQUElE Wil-
MsEn

1,0 110,00 ao

0961391-9-01
JaQUElinE E. 
CUnha Flor

1,5 165,00 ao

0919104-6-02
JarDas lUis 
prUDEnTE

0,5 55,00 ao

0958903-1-01
JarDEl JosE 
CarniEl

1,0 110,00 ao

0627857-4-01
JarDEl M. CE-
Cilio

1,0 220,00 ao

0717790-9-01
JEan arThUr 
CorrEa

5,0 550,00 ao

0651708-0-03 JEan Calliari 1,0 110,00 ao

0393375-0-01
JEan Carlo M. 
pErEira

0,5 55,00 ao

0717803-4-01
JEan Carlos 
DE a. E silVa

4,5 495,00 ao

0717568-0-01
JEan MiChEl DE 
CaMarGo

6,0 660,00 ao

0350440-9-01
JEan piErrE DE 
aMoriM

1,0 110,00 ao

0654077-5-01
JEan rEnaTo 
BorToli

5,0 550,00 ao

0972498-2-01
JEan riCarDo 
ConCEiCao

1,0 110,00 ao

0669325-3-04
JEan riCarDo 
roDriGUEs

1,5 165,00 ao

0628054-4-01
JEan roBErTo 
BEnnaCK

0,5 55,00 ao

0381643-5-01
JEFErson a. J. 
DE araUJo

0,5 55,00 ao

0692391-7-01
JEFFErson 
GarCia aroMi

4,5 495,00 ao

0654071-6-01
JEssE F. CaMar-
Go

3,5 385,00 ao

0963021-0-01
JEssiCa EssEr 
CorrEa

0,5 55,00 ao

0963051-1-01
JhonaTa ViEira 
sTEFEn

1,0 110,00 ao

0628086-2-01
JhonaThan F. 
ChaVEs

3,0 330,00 ao

0381180-8-01
JhonY narDi 
KlEin

0,5 55,00 ao

0972352-8-01 JoaBE BoTTEGa 9,0 990,00 ao

0393325-3-01
Joana MahFUZ 
ViCini

2,5 960,00 rs

0379756-2-01
Joao aUGUsTo 
E. FriEDriCh

1,0 110,00 ao

0914795-0-01
Joao BaTisTa Da 
MaTTa

1,0 110,00 ao

0996657-9-02
Joao BaTisTa 
lopEs

15,0 1.650,00 ao

0166945-1-01
Joao Carlos 
ViDal

4,0 440,00 ao

0332236-0-05
Joao ClaUDir 
MaTTos

11,5 1.940,00 ao

0960480-4-03
Joao h. raTo-
ChinsKi

4,5 495,00 ao

0972226-2-01
Joao lUiZ G. 
Dos sanTos

0,5 55,00 ao

0639412-4-01
Joao Maria n. 
DE o. r. soUZa

7,0 770,00 ao

0972453-2-01
Joao paUlo F. 
DE soUsa

5,0 1.700,00 rs

0959862-6-02
Joao paUlo 
TaVarEs

2,5 275,00 ao

0654654-4-01
Joao rEnaTo 
sChUTTEr

12,5 1.375,00 ao

0972365-0-01
Joao riCarDo 
FranCisCo

5,5 605,00 ao

0919450-9-01
JoÃo roDolFo 
silVa

3,0 330,00 ao

0387375-7-01
Joao VianEi 
TaVarEs

1,0 110,00 ao

0351035-2-01
Joari CEsar 
rosa Da silVa

5,0 550,00 ao

0644126-2-01
JoCinEia a. 
MassinG

2,0 320,00 ao

0345099-6-01 JoEl Farias 3,0 483,00 ao



PÁGINA 9 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22308 15.07.2024 - SEGUNDA-FEIRA

0963525-4-01 JoEl F. BErVian 3,0 330,00 ao

0654538-6-01
JoEl riBEiro 
riBas

4,5 495,00 ao

0918766-9-01
JoElson M. 
VarGas

0,5 55,00 ao

0330171-0-03
John nEi D. Dos 
sanTos

3,5 406,50 ao

0959342-0-02
JohnaThan r. 
DE lorEna

9,0 990,00 ao

0928901-1-02
JohnnY C. 
inaCio

4,0 440,00 ao

0696494-0-01
JohnnY Da 
silVa

4,5 495,00 ao

0972323-4-01
Jonas DE F. 
plaCiDo

2,5 275,00 ao

0916612-2-01
Jonas E. M. Da 
silVa

1,0 110,00 ao

0963303-0-01
Jonas GaBriEl 
C. rosa

1,0 110,00 ao

0717552-3-01
Jonas MoaCir 
haVrElhUK

5,0 550,00 ao

0639386-1-01
Jonas r. s. Car-
Valho

6,0 660,00 ao

0386989-0-01
JonaTan sChEE-
rEr

0,5 55,00 ao

0717673-2-01
JonaTas F. DE 
sEna

1,5 165,00 ao

0980324-6-01
JonaThan JosE 
BasTos

0,5 55,00 ao

0717738-0-01
JonaThas B. 
CorrEia

1,0 220,00 ao

0393237-0-01
JorGE lUis DE 
CarValho

2,5 275,00 ao

0232924-7-02
JorGE lUiZ 
ViEira

2,5 275,00 ao

0387095-2-01
JorGE lUiZ 
ViEira Dias

20,0 4.400,00 ao

0329666-0-03 JorGE n. pEiXE 0,5 55,00 ao

0717691-0-01
JorGE rEnaTo 
hEGEr

1,0 110,00 ao

0233136-5-01
JosE Carlos 
BorDiGnon

1,0 220,00 ao

0972357-9-01
JosE Carlos 
Da silVa

3,0 330,00 ao

0248909-0-01
JosE FlaVio 
riVa

8,5 1.870,00 ao

0650540-6-01
JosE h. r. Ma-
rEGa

5,0 550,00 ao

0695278-0-01
JosE MaUriCio 
DE liZ lEonil

1,0 110,00 ao

0393317-2-01
JosE salVio 
GoUlarT

1,0 110,00 ao

0627860-4-01
Josias nEpEr a. 
DE a. JUnior

1,0 110,00 ao

0642050-8-01 Josias Z. alVEs 0,5 55,00 ao

0717564-7-01
JosiEl D. Joa-
QUiM

5,0 550,00 ao

0972548-2-01
JosMar M. E 
sanTos

5,0 550,00 ao

0972421-4-01 JosnEi Carlins 4,0 636,50 ao

0717760-7-01
JosoE M.  Fran-
CEsChET

1,5 165,00 ao

0997598-5-01
JoVanE MarTiG-
naGo

1,0 110,00 ao

0328603-7-03
JoVino BaGio 
ZanElaTo

16,5 3.630,00 ao

0384027-1-01 JoZianE Moro 0,5 55,00 ao

0379300-1-01
JUCElio ViEira 
BErnarDo

0,5 55,00 ao

0955911-6-01
JUCilEia B. 
MoGnol

0,5 55,00 ao

0619307-2-01 JUlian s. soUZa 0,5 55,00 ao

0386880-0-01
JUliana B. ME-
DEiros

0,5 55,00 ao

0997602-7-01
JUliana s. pE-
rUChi

0,5 55,00 ao

0358434-8-02
JUlianE r. Dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0717811-5-01
JUlianE soUZa 
BEnEDET

3,5 385,00 ao

0955799-7-01
JUliano Car-
los pirEs

3,0 330,00 ao

0627660-1-01
JUliano DE 
rossi

6,0 660,00 ao

0998480-1-01
JUliano Dos s. 
FErrEira

9,0 990,00 ao

0394731-9-02
JUliano G. Dra-
pala

10,5 1.155,00 ao

0953718-0-01
JUliano MaCha-
Do

3,0 330,00 ao

0972211-4-01
JUliano M. DE 
oliVEira

1,0 110,00 ao

0654490-8-01
JUliano prEs-
TEs

0,5 55,00 ao

0619592-0-01
JUliano s. Mar-
QUEs

0,5 55,00 ao

0393389-0-01
JUliano sToE-
BErl

13,0 1.430,00 ao

0695231-3-02
JUliano V. 
TosaTi

1,0 110,00 ao

0959008-0-02
JUlio CEsar 
FEliX anTonio

1,0 110,00 ao

0974127-5-02
JUlio CEsar 
GarCia ToMaZ

0,5 55,00 ao

0984635-2-03
JUlio CEsar p. 
MEDina

3,5 385,00 ao

0387582-2-01
JUlio CEsar 
ToZi

1,0 110,00 ao

0963058-9-01 JUnior a. VaZ 4,0 440,00 ao

0694000-5-02
JUnior anDrE 
ValiM

1,0 220,00 ao

0393308-3-01
JUnior p. Dos 
praZErEs

1,0 110,00 ao

0972337-4-01
JUnior r. Fa-
GUnDEs

20,5 4.510,00 ao

0356019-8-03
JUssania M. s. 
a.  BranDalisE

5,0 550,00 ao

0717851-4-01
KarinE FaTiMa 
nUnEs sTrEhl

1,0 110,00 ao

0627754-3-01
Karisson n. 
roDriGUEs

0,5 55,00 ao

0717866-2-01
Karla rEGina 
MalaFaia

0,5 55,00 ao

0654249-2-01
KaTianE W. Ga-
BinEsCKi

3,0 330,00 ao

0644883-6-01
KaTYEllE T.  
FErrarEZ

2,5 275,00 ao

0972520-2-01 KElVYn DiEhl 6,5 715,00 ao

0643676-5-01
KETlYn p. CosTa 
DE liZ

1,0 100,00 ao

0972311-0-01
KEVErson Da 
silVa MElo

1,5 165,00 ao

0350455-7-01 KlaUs Da silVa 10,5 1.155,00 ao

0972464-8-01 KlEBEr BonETTi 2,5 275,00 ao

0963241-7-01
KUrT lEhrEr 
JUnior

12,0 1.320,00 ao

0642940-8-01
lais pErEira 
GoMEs

0,5 50,00 ao

0963208-5-01
laMarTinE X. 
FErnanDEs

0,5 55,00 ao

0384117-0-01
lara prisCila 
alBino

1,0 110,00 ao

0372326-7-04
larissa C. s. 
GUErra

0,5 55,00 ao

0717843-3-01
larissa M. VE-
lEZMoro

3,0 330,00 ao

0639943-6-01
larissa QUEi-
roZ

0,5 55,00 ao

0982900-8-01
larissa r. CEr-
DEira

8,0 1.760,00 ao

0997429-6-01
laUrianE B. 
raMos

0,5 55,00 ao

0625630-9-02
laUrinDo hEr-
ZoG

1,0 110,00 ao

0671081-6-03
laUro BorBa 
JUnior

10,5 1.155,00 ao

0963179-8-01
lEa FErnanDa 
MaZaro

0,5 55,00 ao

0958678-4-03
lEanDro DiniZ 
MoMM

1,0 110,00 ao

0383863-3-01
lEanDro FEr-
raro

1,0 220,00 ao

0350507-3-01
lEanDro l. F. 
DE MElo

5,5 605,00 ao

0978390-3-02
lEanDro M. 
MarTins

1,0 110,00 ao

0619829-5-01
lEanDro r. 
GanEM

0,5 55,00 ao

0670333-0-03
lECi riTTEr Da 
CosTa

5,5 605,00 ao

0356009-0-01
lEia CrisTina 
sTEFFEn FUCK

5,0 550,00 ao

0355747-2-01
lEo Da silVa 
FEliCiano

15,0 1.650,00 ao

0643108-9-01
lEonarDo B. 
nUnEs

1,0 220,00 ao

0602639-7-01
lEonarDo B. 
BranCo

0,5 55,00 ao

0639792-1-01
lEonarDo E. 
DalGoBo

8,0 880,00 ao

0956991-0-02
lEonarDo h. 
BElini

11,0 1.230,00 ao

0393336-9-01
lEonarDo M. 
CorrEa

0,5 55,00 ao

0385048-0-01
lEonarDo M. 
Dos sanTos

1,0 110,00 ao

0639455-8-01
lEonarDo T. 
Dias

0,5 55,00 ao

0655591-8-01
lEonarDo V. 
Dos sanTos

9,0 1.913,00 ao

0911407-6-01
lEonEl DE 
MaTTos

0,5 55,00 ao

0717857-3-01
lETiCia Dos 
anJos CosTa

2,5 275,00 ao

0654631-5-01 lia ZoZ 6,5 715,00 ao

0972347-1-02
lianE CarGnin 
nUnEs

0,5 55,00 ao

0997591-8-02
lilian DE s. 
BlEiChUVEhl

0,5 55,00 ao

0628061-7-01
lilian KEllY 
CaraZZo

5,0 550,00 ao

0627483-8-01
linDolFo p. 
BorGEs

1,0 220,00 ao

0958657-1-02
linDonGilson 
F. FErrEira

15,0 3.166,00 ao

0694416-7-01
loUisE siQUEi-
ra

1,0 110,00 ao

0639938-0-01
lUa ClaUDio 
BaTisTa

2,5 275,00 ao

0717632-5-00
lUan Dias s. 
araUJo

4,5 495,00 ao

0639850-2-01
lUan GUinDani 
VillanoVa

3,0 330,00 ao

0331621-1-02
lUana n. sCara-
VElli

0,5 55,00 ao

0639459-0-01
lUCas CorrEa 
CarDoso

1,0 153,00 ao

0619393-5-01
lUCas CorrEa 
FiorEnTin

5,5 605,00 ao

0387008-1-01
lUCas DE M. 
Gaspar

1,0 110,00 ao

0639388-8-01 lUCas DUMKE 0,5 55,00 ao

0997845-3-02
lUCas FranCa 
M. CorrEa

1,0 110,00 ao

0619537-7-01
lUCas JEan 
pErEira

6,0 660,00 ao

0645363-5-01 lUCas laMin 1,0 110,00 ao

0619312-9-01 lUCas l slasKi 1,0 153,00 ao

0972635-7-01 lUCas pErEira 2,5 275,00 ao

0619682-9-01 lUCas s. Mori 1,0 110,00 ao

0645178-0-01
lUCiana B. DE 
oliVEira

0,5 50,00 ao

0350510-3-01
lUCiano a. 
CorrEa

11,5 2.408,00 ao
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0928330-7-02
lUCiano Car-
Doso

0,5 55,00 ao

0295579-2-01
lUCiano C. Ma-
riano

2,5 275,00 ao

0387098-7-01
lUCiano Da 
silVa

8,0 880,00 ao

0654133-0-01
lUCiano G. sTE-
FanEl

3,0 330,00 ao

0972522-9-01
lUCiano l. o. 
soUZa

2,5 275,00 ao

0970004-8-01
lUis Carlos 
Von DEnTZ Jr.

11,0 1.210,00 ao

0387572-5-01
lUis DEnoVan 
WillEs

3,0 330,00 ao

0355746-4-01
lUis hEnriQUE 
palUDo

0,5 55,00 ao

0615756-4-02
lUis riCarDo r. 
C. sanTos

1,0 220,00 ao

0654613-7-01
lUiZ Carlos 
anTUnEs

0,5 55,00 ao

0654349-9-01
lUiZ Carlos 
BErTolETTi

0,5 55,00 ao

0393349-0-01
lUiZ Carlos 
BianChi

1,0 110,00 ao

0654667-6-01
lUiZ Carlos DE 
liMa

5,0 550,00 ao

0651351-4-01
lUiZ Carlos 
Dos sanTos

1,0 110,00 ao

0974002-3-03
lUiZ Carlos K. 
pinhEiro

0,5 55,00 ao

0387085-5-01
lUiZ ClEnor 
liMa BaTisTa

0,5 55,00 ao

0998486-0-01
lUiZ EDUarDo 
BECKEr

4,0 440,00 ao

0655090-8-02
lUiZ FElYpE s. 
DE soUZa

3,0 330,00 ao

0962004-4-03 lUiZ F. Da silVa 4,0 440,00 ao

0963271-9-01
lUiZ F. lissa-
rassa

6,0 1.143,00 ao

0627745-4-01 lUiZ F. Zanoni 4,5 495,00 ao

0717546-9-01 lUiZ G. FlorEs 8,5 935,00 ao

0611478-4-02
lUiZ hEnriQUE 
C. DE soUZa

2,5 370,00 ao

0398991-7-01
lUiZ siGnorEli 
ConCEiCao

3,0 330,00 ao

0963633-1-01
lUZia a. aUGUs-
Tin

0,5 55,00 ao

0355762-6-01
MaiCon J. Bor-
GEs

2,5 275,00 ao

0619879-1-01
MaiCon pErEi-
ra

0,5 55,00 ao

0379390-7-01
MaiCon r. laU-
rEnTino

8,0 880,00 ao

0323881-4-03
MaiCon ronalD 
alVEs

5,5 605,00 ao

0983200-9-02
ManUEla MEU-
rEr

0,5 55,00 ao

0645395-3-01
ManUEla p. 
pinTo

1,0 100,00 ao

0717756-9-01
MarCEl B. a. 
MarQUEs

1,0 220,00 ao

0619376-5-01
MarCEla r. 
FErnanDEs

2,0 373,00 ao

0654122-4-01
MarCElo alEn-
Car Golo

3,5 385,00 ao

0654139-9-01
MarCElo Bor-
GEs CrUZ

4,0 440,00 ao

0346520-9-03
MarCElo CE-
sar Dias

2,5 275,00 ao

0387660-8-01
MarCElo Da 
silVa

4,0 440,00 ao

0661722-0-01
MarCElo Dos 
sanTos

2,5 275,00 ao

0350528-6-01
MarCElo Dos 
sanTos

8,0 1.315,00 ao

0963321-9-01
MarCElo Dos 
sanTos riBas

1,0 110,00 ao

0654637-4-01
MarCElo E. C. 
Da silVa

5,0 550,00 ao

0996483-5-02
MarCElo F. 
piErDona

0,5 55,00 ao

0961978-0-02
MarCElo F. 
ForBiCi

3,5 1.520,00 rs

0654136-4-01
MarCElo GoU-
larT

5,0 550,00 ao

0952416-9-03
MarCElo JosE 
Dos sanTos

1,0 110,00 ao

0955953-1-01
MarCElo M. Da 
roCha

2,5 275,00 ao

0998490-9-01
MarCElo M. 
MonTEiro

3,5 406,50 ao

0963111-9-01
MarCElo r. 
CoUTinho

1,0 220,00 ao

0654635-8-01
MarCElo r. 
lanGaro

6,0 660,00 ao

0963181-0-01
MarCElo Va-
lEnTE

1,0 110,00 ao

0972513-0-01
MarCElo V. 
orTiZ

17,5 1.925,00 ao

0641611-0-01
MarCElo Za-
ransKi

1,0 220,00 ao

0717590-6-01
MarCilio M. 
GoMEs

3,0 330,00 ao

0717557-4-01
MarCio anDrE 
anTonEli

15,0 1.650,00 ao

0381485-8-01
MarCio DE oli-
VEira

0,5 55,00 ao

0958882-5-01
MarCio DE soU-
Za CrUZ

1,0 220,00 ao

0381122-0-01
MarCio Do nas-
CiMEnTo

6,5 715,00 ao

0972198-3-01 MarCio Ghisoni 3,5 385,00 ao

0674457-5-02
MarCio JosE F. 
pErEira

0,5 55,00 ao

0654128-3-01
MarCio MaFFEi 
MUssoi

0,5 55,00 ao

0393391-1-01
MarCio Maia 
CrEsCEnCio

1,0 110,00 ao

0612982-0-01
MarCio M. ri-
BEiro

1,0 110,00 ao

0350449-2-01
MarCio r. MU-
nhoZ

4,5 495,00 ao

0393360-1-01
MarCio r. Bos-
sarDi

7,0 1.418,00 ao

0351755-1-02
MarCio siMBa-
lisTa

2,0 330,00 ao

0654617-0-01
MarCio soUZa 
CosTa

1,0 110,00 ao

0654628-5-01
MarCioMir lUiZ 
FaVEro

0,5 55,00 ao

0235235-4-01
MarCo a. Da 
silVa oliVEira

3,0 330,00 ao

0963135-6-01
MarCo a. Do V. 
silVEsTrin

5,0 550,00 ao

0379649-3-01
MarCo a. E. 
CalDEira

0,5 55,00 ao

0974608-0-01
MarCo a. spi-
narDi

5,5 605,00 ao

0628021-8-01
MarCooaro 
apolinario

1,0 220,00 ao

0717544-2-01
MarCos a. Da-
CorEGio

5,5 605,00 ao

0654137-2-01
MarCos a. Bar-
Bosa

5,0 550,00 ao

0962541-0-01
MarCos a. F. DE 
oliVEira

4,5 495,00 ao

0934327-0-02
MarCos Bor-
Garo

1,0 110,00 ao

0933760-1-02
MarCos has-
CKEl rEiTZ

13,0 2.628,00 ao

0629222-4-01 MarCos holTZ 1,5 165,00 ao

0350530-8-01
MarCos r. DE 
soUZa

4,0 440,00 ao

0330703-4-01
MarCos r. MEi-
rElEs

2,0 373,00 ao

0619372-2-01
MarCUs r. a. 
alBUQUErQUE

8,0 880,00 ao

0966690-7-02
MarCUs V. lo-
rEnZETTi

1,0 220,00 ao

0971576-2-02
Maria aliCE 
MaraGno

4,5 495,00 ao

0962903-3-01
Maria ElEna DE 
a. alVEs

0,5 55,00 ao

0644910-7-01
Maria hElEna 
M. noCETTi

0,5 50,00 ao

0655221-8-05
Maria h. r. Ca-
saGranDE

1,5 165,00 ao

0644892-5-01
Maria lUiZa C. 
roDriGUEs

0,5 50,00 ao

0961520-2-03
Maria lUiZa s. 
GUTiErrEs

3,0 540,00 ao

0966506-4-01
Maria salETE 
DE soUZa

1,0 110,00 ao

0663319-6-01 Maria s. BoiTa 0,5 55,00 ao

0381053-4-01
MarianE r. DE 
soUZa

1,0 110,00 ao

0978256-7-02
Mariani aUGUs-
Tinho

0,5 55,00 ao

0970006-4-01
Marina Da s. 
CosTa

1,0 110,00 ao

0643527-0-01
Marina raMBo 
WErlanG

1,0 220,00 ao

0387200-9-01
Marinho r. 
MEnDEs

0,5 55,00 ao

0254280-3-01
Mario a. Da 
silVa

4,0 770,00 ao

0304394-0-04 Mario C alVEs 1,0 110,00 ao

0972482-6-01
Mario Do ro-
sario

1,0 110,00 ao

0350526-0-01 Mario M. rosa 3,0 330,00 ao

0350362-3-01
MarioniCE s. 
FaVEro

0,5 55,00 ao

0220562-9-01
Marisa r. sTE-
FanEllo

1,0 220,00 ao

0717833-6-01
MarisEr s. 
poZZa

4,5 495,00 ao

0314281-7-03
Marisoni Dos 
sanTos

1,0 110,00 ao

0986657-4-01
MariZa rUBia 
BaCK

5,5 605,00 ao

0387179-7-01
MarlEi l. DE 
CaMpos

1,0 110,00 ao

0387204-1-01
Marlon C. 
alBano

4,5 495,00 ao

0958649-0-02
Marlon porTo 
rEBElo

1,0 110,00 ao

0381142-5-01
MarY anDrEia 
METElsKi

1,0 110,00 ao

0393314-8-01
MarY anGEla 
METElsKi

1,0 110,00 ao

0387209-2-01
MaTEUs M. 
nUnEs

0,5 55,00 ao

0633887-9-01
MaTEUs Mon-
DarDo

1,0 220,00 ao

0618083-3-02
MaThEUs C. 
alVEs

1,0 220,00 ao

0955085-2-02
MaThEUs DE 
FrEiTas

1,0 110,00 ao

0676117-8-03
MaThiElo piEro 
Dias

0,5 55,00 ao

0384171-5-01
MaUriCio Bas-
so

3,0 330,00 ao

0696509-1-01
MaUriCio M. 
alEXanDrE

3,0 330,00 ao

0645095-4-01
MaUro r. BoM 
JUnior

0,5 50,00 ao

0350465-4-01 MaUro ViEira 1,5 165,00 ao

0959729-8-02
MaX ClEBEr 
orTh

3,0 593,00 ao

0958417-0-02
MaYara a. M. 
roDriGUEs

0,5 55,00 ao

0963117-8-01
MaYCon M. 
KiKUChi

3,5 385,00 ao

0952862-8-02
MaYTon r. 
Farias

1,0 110,00 ao

0633730-9-01
MiChaEl B. a. 
ViEira

0,5 55,00 ao
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0654130-5-01
MiChEl D. pE-
rEira

5,0 550,00 ao

0718869-2-02
MiChEl D. Da 
CrUZ

4,5 495,00 ao

0387028-6-01
MiChEl F. UlYs-
sEa

0,5 55,00 ao

0697062-1-01
MiChEl F. Da 
silVa

0,5 55,00 ao

0340805-1-03
MiChEl lUis Da 
CosTa

2,5 275,00 ao

0640168-6-01
MiChElE C. 
BUChE

5,0 550,00 ao

0661710-7-01
MiChElE r. DE 
MEsQUiTa

1,5 165,00 ao

0717850-6-01
MiChEli lUCi 
TillMann

1,0 110,00 ao

0972336-6-01
MiCKaEl paVEi 
aBaTTi

21,0 4.510,00 ao

0997590-0-01
MilEnE a. M. 
BErnarDino

1,0 110,00 ao

0953122-0-01
MilTon DE oli-
VEira rECh

1,0 220,00 ao

0619486-9-01
MoaCir JUnio 
FrEiTas

3,0 330,00 ao

0998521-2-01
MoaCYr G. Da 
silVa

5,5 605,00 ao

0974019-8-02
MUrilo DE s. Da 
silVa

1,0 220,00 ao

0972503-2-01
MUrilo MaGno 
palaDini

4,5 495,00 ao

0651551-7-03
naiMo BalEs-
Trin

1,0 110,00 ao

0639963-0-01
naTalia airEs 
DE a. FranCo

0,5 55,00 ao

0303356-2-05
naTalino arTUr 
rosa

1,0 110,00 ao

0627581-8-01
naThan nUnEs 
FrEirE alVEs

0,5 55,00 ao

0695107-4-02
naThasha D. 
ViEira

1,5 165,00 ao

0717840-9-01
naYara B. Bi-
TEnCoUrT

3,0 330,00 ao

0360553-1-01
nEila ViVianE 
GraBoVsKi

0,5 55,00 ao

0338768-2-03
nElZa Maria 
MaChaDo

0,5 55,00 ao

0248949-0-01 nEri TorrEs 2,0 320,00 ao

0717604-0-01
nErY M. DE liMa 
JUnior

3,0 330,00 ao

0971725-0-03
nEsTor K. 
sChUlTE

2,5 275,00 ao

0924101-9-01 nEVio D aGnol 0,5 55,00 ao

0672759-0-04 nilson naZario 1,0 110,00 ao

0312343-0-03
nilZa iZaBEl 
GiaCoMElli

8,0 1.760,00 ao

0619340-4-01
niValDo FaGUn-
DEs Jr.

8,5 935,00 ao

0219477-5-01
norBErTo M. 
BErKEnBroCK

6,0 660,00 ao

0393366-0-01
norMElio lUiZ 
Maia

1,5 165,00 ao

0695193-7-01
oliVia a. DE 
soUZa liMa

0,5 55,00 ao

0356259-0-04
osCar VallE 
Filho

0,5 55,00 ao

0958677-6-02
oToniEl ViEira 
FlorinDo

2,5 275,00 ao

0963273-5-01
paBlo GaBriEl 
l. lUCrEssi

1,5 165,00 ao

0341464-7-03
paBlo s. KUs-
TEr

6,5 715,00 ao

0954013-0-03
paMEla r. pE-
rEira

1,5 165,00 ao

0379633-7-01
paolo C. Dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0654542-4-01
paTriCia DrE-
MEl

1,0 110,00 ao

0619447-8-01
paTriCia s. Car-
Doso

0,5 55,00 ao

0695244-5-01
paTriCia V. E. 
rEis

2,0 440,00 ao

0376681-0-07
paTriCK p. DE 
soUZa

1,0 110,00 ao

0692582-0-01
paUlo anDrE 
sCanDolara

0,5 55,00 ao

0633753-8-01
paUlo CEsar 
CiBUlsKi

3,0 330,00 ao

0619502-4-01
paUlo r. B. DE 
oliVEira

1,0 220,00 ao

0381478-5-01
paUlo r. DE 
oliVEira

0,5 55,00 ao

0717751-8-01
paUlo r. silVa 
alVEs

0,5 55,00 ao

0393572-8-01
paUlo r. Car-
lins

9,5 1.045,00 ao

0652532-6-01
paUlo r. M. 
Bora

0,5 55,00 ao

0350468-9-01
paUlo sErGio p. 
nUnEs

0,5 55,00 ao

0695130-9-01
pEDro a. Dos s. 
FiGUEiro

1,5 165,00 ao

0918104-0-01 pEDro anDrioli 0,5 55,00 ao

0717794-1-01
pEDro E. loss 
MEnEZEs

1,0 110,00 ao

0633932-8-01
pEDro Filho p. 
Da silVa

1,0 110,00 ao

0639934-7-01
pEDro h. s. 
pErEira

1,5 165,00 ao

0627658-0-01
pEDro M. Ma-
ChaDo

0,5 55,00 ao

0697038-9-01
pEDro nUnEs 
Dos sanTos

0,5 55,00 ao

0619480-0-01
pEDro r. Da 
silVa

7,5 825,00 ao

0958877-9-01
pETErson GEan 
BEZUTTi

1,0 110,00 ao

0380675-8-02
philipE s. KUs-
TEr

1,0 110,00 ao

0387276-9-01
piErrE DE M. 
paChECo

1,0 110,00 ao

0696678-0-01
piErrE D. Das 
nEVEs

5,5 605,00 ao

0633381-8-01
piETra soUZa 
roDriGUEs

2,0 320,00 ao

0381282-0-01
QUinTino laUri 
EinECKE

24,0 5.280,00 ao

0355774-0-01
raFaEl a. l. 
sChErnEr

1,0 153,00 ao

0627486-2-01
raFaEl alVEs 
CoUrTEs

0,5 55,00 ao

0627914-7-01 raFaEl aralDi 3,0 330,00 ao

0998500-0-01
raFaEl Dal 
ponT Da silVa

0,5 55,00 ao

0627587-7-01
raFaEl DE a. 
BorGEs

1,0 110,00 ao

0961995-0-03
raFaEl Dos 
sanTos BUCh

5,0 550,00 ao

0602634-6-01
raFaEl FronZa 
DE liZ

5,0 550,00 ao

0350365-8-01
raFaEl MEira 
DE MoUra

10,0 1.100,00 ao

0390160-2-02
raFaEl M. J. 
BaTisTa

1,5 165,00 ao

0371910-3-02
raFaEl nUnEs 
DE oliVEira

5,0 550,00 ao

0619482-6-01
raFaEl praDo 
VEnTUra

0,5 55,00 ao

0654483-5-01
raFaEl prEs-
TEs

1,0 110,00 ao

0654594-7-01
raFaEl r. Fran-
CisCo

0,5 55,00 ao

0384175-8-01
raFaEl s. r. 
salGaDo

5,0 550,00 ao

0627929-5-02 raFaEl V. aDaMi 3,5 648,00 ao

0963324-3-01
raFaEl Woi-
TEXEM

1,0 110,00 ao

0615757-2-02 raFaEla Faria 21,0 4.620,00 ao

0998531-0-01
raissa s. T. 
aUGUsTo

1,0 110,00 ao

0998502-6-01
raMon DE a. 
lopEs Farias

1,0 220,00 ao

0611489-0-02
raMon lUiZ 
alVEs

1,5 165,00 ao

0619392-7-01
raMon rosa DE 
oliVEira

5,0 550,00 ao

0387109-6-01
ranGEl T. Dos 
sanTos

1,0 110,00 ao

0972342-0-01
raQUEl DE s. 
lonGarai

0,5 55,00 ao

0639408-6-01
raUl B. Mall-
Mann

1,0 220,00 ao

0619735-3-01
raYara Da s. 
lorEnZETTi

0,5 55,00 ao

0924538-3-02
rEGinalDo C. 
BorBa

3,0 330,00 ao

0972519-9-01
rEGinalDo 
MarColino Jr

4,0 440,00 ao

0619662-4-01
rEGis DE a. 
CarDoso

1,5 165,00 ao

0619785-0-01
rEGis FrEiTas 
MoraEs Filho

20,0 4.400,00 ao

0984654-9-02
rEinalDo Ca-
VarZan

4,0 440,00 ao

0717716-0-01
rEnan F. Dos 
sanTos

1,0 220,00 ao

0972327-7-01 rEnaTa a. Urio 0,5 55,00 ao

0654505-0-01
rEnaTa DE 
soUZa

3,5 1.190,00 rs

0645201-9-01
rEnaTa Dos s. 
Da CosTa

0,5 55,00 ao

0985048-1-01
rEnaTo CEsar 
CorrEa

0,5 55,00 ao

0971712-9-03
rEnaTo DarCi 
Johann

4,0 440,00 ao

0383900-1-01
rEnaTo r. paDi-
lha ZEni

7,5 1.583,00 ao

0379798-8-01
rEnilDo Kohn-
lEin

0,5 55,00 ao

0328501-4-03
riCarDo a. 
lEMos

1,0 220,00 ao

0639448-5-01
riCarDo a. DE 
alEnCar roDi

1,0 110,00 ao

0963264-6-01
riCarDo Da 
silVa

9,0 1.913,00 ao

0633810-0-01
riCarDo Da 
silVa CaMpos

0,5 55,00 ao

0350537-5-01
riCarDo Da 
silVa Morlo

0,5 55,00 ao

0972301-3-01
riCarDo D. 
GUEDEs

0,5 55,00 ao

0926679-8-04
riCarDo DE 
soUZa orTiZ

3,0 330,00 ao

0619807-4-01
riCarDo Dias 
DE aGUiar

0,5 55,00 ao

0619481-8-01
riCarDo E. 
MonTEiro

2,5 275,00 ao

0963146-1-02
riCarDo F. M. 
Floriani

1,0 110,00 ao

0350538-3-01
riCarDo M. 
MarQUEs

0,5 55,00 ao

0328541-3-03
riCarDo M. DE 
assis

0,5 55,00 ao

0619843-0-01
riCarDo n. Da 
silVa

1,0 220,00 ao

0697915-7-03
riCarDo orTiZ 
UllriCh

0,5 50,00 ao

0972415-0-01
riCarDo sCh-
nEiDEr

2,5 275,00 ao

0381199-9-01
riCarDo 
sTUEpp

0,5 55,00 ao

0930295-6-02
riCharD C. 
EspinDola

5,0 550,00 ao

0393381-4-01
riVElino DEME-
Ciano

1,5 165,00 ao

0634917-0-01
roana assis DE 
assis

1,5 165,00 ao
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0618307-7-01
roBErTa n. 
saVio

3,5 385,00 ao

0381134-4-01
roBErTo lUiZ 
KlEin

2,5 275,00 ao

0381326-6-01
roBErTo r. 
FrEiTas Jr.

4,0 440,00 ao

0334406-1-01
roBErVal D 
aVila FErraZ

4,0 688,00 ao

0357347-8-01
roBson a. Da 
silVa

1,0 153,00 ao

0921714-2-01
roBson a. 
WolF

1,5 165,00 ao

0628556-2-01
roBson M. F. Da 
silVa

5,5 605,00 ao

0991634-2-01
roBson p. DE 
oliVEira

1,0 110,00 ao

0654142-9-01
roBson p. Car-
pEs

8,0 880,00 ao

0654090-2-01
roBson silVa 
DE oliVEira

12,0 1.320,00 ao

0912376-8-01
roDMar Elias 
Da CUnha

1,0 110,00 ao

0619345-5-01
roDolFo J. 
FErnanDEs

0,5 55,00 ao

0627537-0-01
roDolFo T. 
BahU BaCKEs

3,5 385,00 ao

0974214-0-02
roDriGo a. 
BEnEDET

3,0 330,00 ao

0640299-2-01
roDriGo a. 
MUnaUEr

6,5 715,00 ao

0393361-0-01
roDriGo a. 
TEiXEira

5,0 923,00 ao

0384124-3-01
roDriGo a. 
aQUino

1,0 110,00 ao

0979122-1-03
roDriGo Bar-
roso

5,0 550,00 ao

0972228-9-01
roDriGo B. 
Farias

8,5 1.748,00 ao

0973238-1-01
roDriGo C. 
GonCalVEs

0,5 55,00 ao

0923163-3-01
roDriGo DE 
BarCElos

8,0 880,00 ao

0357273-0-03
roDriGo Do 
CarMo

3,0 330,00 ao

0393362-8-01
roDriGo Dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0372137-0-03
roDriGo Elisio 
naZario

0,5 55,00 ao

0658706-2-01
roDriGo FEr-
rEira

21,0 4.620,00 ao

0350498-0-01
roDriGo Ga-
BarDo

3,0 330,00 ao

0654150-0-01
roDriGo ha-
MEsChMiDT

2,5 275,00 ao

0654163-1-01
roDriGo laUX 
pasTorE

5,5 978,00 ao

0694076-5-02
roDriGo M. 
pErEira

6,0 660,00 ao

0972494-0-01
roDriGo prE-
ViaTTi

3,5 385,00 ao

0972477-0-01
roDriGo sTEF-
FEns

4,5 495,00 ao

0619343-9-01
roDriGo V. 
TEiXEira

1,0 110,00 ao

0654384-7-01
roDriGo V. 
pErEira

4,5 495,00 ao

0663163-0-02
roDriGo WaG-
nEr

9,5 1.045,00 ao

0692565-0-01
roGEr a. sTaU-
DT

3,0 330,00 ao

0379628-0-01
roGEr E. GaBi-
nEsCKi

3,0 330,00 ao

0393298-2-01
roGErio GoEs 
alVEs

1,0 220,00 ao

0998509-3-01
roGErio G. 
YrEs

1,0 110,00 ao

0393255-9-01
roGErio JosE 
BiZaTTo

4,5 495,00 ao

0692509-0-01
ronalDo h. DE 
soUZa

4,5 495,00 ao

0627681-4-01
ronalDo M. 
FranCo

0,5 55,00 ao

0312296-4-02
roni CEsar 
pErEira

2,5 275,00 ao

0619329-3-01 ronnY aDriano 0,5 55,00 ao

0386345-0-01 rosana roCha 3,0 330,00 ao

0695232-1-01
rosEli CapiTa-
nio

1,0 110,00 ao

0360410-1-01
rosEMara B. r. 
DE oliVEira

0,5 55,00 ao

0654239-5-01
rosilEnE Da 
silVa

0,5 55,00 ao

0996896-2-01
rosiMario Da 
silVa

0,5 55,00 ao

0634065-2-01
rossEl G. Da 
CosTa JUnior

2,5 275,00 ao

0991660-1-01
roZanE B. 
ViCari

0,5 55,00 ao

0336032-6-02
rUan CEsar  
nasCiMEnTo

0,5 55,00 ao

0383799-8-01 rUBEns raMos 6,5 1.430,00 ao

0639793-0-01 rUBEns soarEs 1,0 110,00 ao

0619895-3-01
rUBia nanDi DE 
piEri

0,5 55,00 ao

0963144-5-01
rUDinEi lUiZ 
Dos sanTos

1,0 220,00 ao

0695224-0-01
rUDinEi raVa-
Zio

1,5 165,00 ao

0398939-9-01
rUY BarBosa 
Dias JUnior

0,5 55,00 ao

0717858-1-01
saBrina DEMa-
TE

4,0 440,00 ao

0917367-6-02
salVaDor s. 
Dos sanTos

11,5 1.265,00 ao

0998511-5-01
saMira BirCK 
DE MEnEZEs

9,0 990,00 ao

0634090-3-01
saMUEl a. hoF-
FMann

5,0 1.033,00 ao

0918832-0-01
saMUEl Dos s. 
roCha

0,5 55,00 ao

0962448-1-02
sanDro G. lU-
Ciano

0,5 50,00 ao

0350549-9-01
sanDro J. Da 
rosa

1,5 165,00 ao

0639945-2-01
sara alVEs C. 
TorrEs

1,0 220,00 ao

0639463-9-01
saUlo E. Fon-
sECa

5,0 550,00 ao

0717623-6-01
saUlo ViEira 
MaTTos

1,0 220,00 ao

0977971-0-01
sEBasTiao a. 
FErrEira

1,0 110,00 ao

0359710-5-01
sEBasTiao T. s. 
MoTTa Jr.

1,5 150,00 ao

0911450-5-01
sElCio r. Dos 
sanTos

2,5 275,00 ao

0717847-6-01
sErGio a. DE s. 
BarBosa

3,0 330,00 ao

0654521-1-01
sErGio GoMEs 
B. Dos sanTos

2,0 263,00 ao

0639928-2-01
sErGio lUis 
alVEs JUnior

0,5 55,00 ao

0717598-1-01
sEVErino J. 
lins Filho

9,0 1.980,00 ao

0968513-8-01
sharlEs KrU-
CinsKi

4,5 495,00 ao

0394219-8-04
siDinEi B. Da 
CosTa

3,0 330,00 ao

0323553-0-01
siDinEi lUnElli 
DE CaMpos

1,0 110,00 ao

0972732-9-01
silMara alVEs 
DE soUZa

0,5 55,00 ao

0963361-8-03
silVana Coral 
ColonETTi

1,0 220,00 ao

0381137-9-01
silVana FaTiMa 
KolBa

0,5 55,00 ao

0663254-8-01
silVana FrEs-
Chi

8,0 1.143,00 ao

0393311-3-01
silVana r. Da 
lUZ

8,5 935,00 ao

0642937-8-01
silVanE MElo 
Da silVa

2,0 320,00 ao

0350551-0-01
silVano sanT-
CaTarina

1,0 110,00 ao

0379694-9-01
silVia C. Dos s. 
hEErDT

2,5 275,00 ao

0393383-0-01 silVia E. liMa 1,0 110,00 ao

0381056-9-01
silVia F. ViDal 
Dos sanTos

3,0 330,00 ao

0654151-8-01
silVio r. DE Ma-
Tos proVin

4,0 440,00 ao

0379207-2-02 sirlEnE hEss 22,5 5.005,00 ao

0616083-2-01
solanGE Da 
FonsECa

0,5 50,00 ao

0368195-5-02
sTElla Maris 
sManioTTo

1,0 110,00 ao

0626218-0-01
sUElEnE VoGT 
WEiriCh

5,5 605,00 ao

0969512-5-01
sUsana B. Ma-
CiEl

1,0 110,00 ao

0602638-9-01
TaFarEl F. Ca-
Milo

5,0 1.100,00 ao

0329471-4-03
TaiZE CrisTina 
GrEGorini

0,5 55,00 ao

0717871-9-01
TaMara Da s. 
linharEs

3,0 330,00 ao

0694044-7-02
TaMirEs Dos s. 
ZoMEr

0,5 55,00 ao

0654247-6-01 TaMiris Brasil 4,5 495,00 ao

0645229-9-01
Tania MarGoT 
KlEin

1,0 110,00 ao

0717813-1-01 Thais C. GarCia 0,5 55,00 ao

0963917-9-01
ThaÍs DE C. 
roChEr

3,0 330,00 ao

0645111-0-01
Thais roDri-
GUEs

1,0 100,00 ao

0643329-4-01
ThaiZE lUiZ 
TorrETTi

3,5 385,00 ao

0972451-6-01
ThanaEl hoE-
niCKE

1,0 220,00 ao

0619499-0-01
TharCYla l. 
CaMpao

2,5 296,50 ao

0717612-0-01
ThiaGo alMir 
ponTarolo

6,5 715,00 ao

0644845-3-01
ThiaGo Dos s. 
BorGEs

2,0 200,00 ao

0694047-1-01 ThiaGo F. BraZ 0,5 55,00 ao

0963318-9-01
ThiaGo G. Dias 
EspinDola

0,5 55,00 ao

0717637-6-01
ThiaGo h. Bar-
Bosa

1,0 220,00 ao

0977683-4-01
ThiaGo lUiZ 
FriGEri

0,5 55,00 ao

0998512-3-01
ThiaGo M. Da 
silVa

7,5 825,00 ao

0978341-5-02
ThiaGo M. nU-
nEs

7,5 825,00 ao

0645108-0-01
ThiaGo V. T. 
MassoTTi

1,5 150,00 ao

0641025-1-01
ThiEGo FElipE 
Drapala

10,5 1.155,00 ao

0963590-4-01
TiaGo aislan 
CaValhEiro

12,0 2.640,00 ao

0639780-8-01
TiaGo CoElho 
pEiXoTo

3,5 385,00 ao

0717717-8-01
TiaGo Da silVa 
DE soUZa

4,0 440,00 ao

0654236-0-01
TiaGo DE o. 
Mariano

0,5 55,00 ao

0634086-5-01
TiaGo Do pra-
Do

7,5 825,00 ao

0972418-4-01
TiaGo MarTins 
Dos sanTos

0,5 55,00 ao

0963231-0-01
TiaGo ZEnEro 
VEsTEna

11,0 2.420,00 ao

0355763-4-01
TiaraJU lUiZ Da 
r. laZari

7,5 825,00 ao
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0654347-2-01
TiTo aUGUsTo 
Da silVa

1,0 110,00 ao

0958682-2-02
ToniaTo DE 
araUJo

3,5 385,00 ao

0972335-8-02
TUlio oliVEira 
pErEira

0,5 55,00 ao

0717601-5-01
UBiValDo s. s. 
rosa oliVEira

3,0 330,00 ao

0972547-4-01
UlissEs pEssoa 
Viana

0,5 55,00 ao

0302059-2-04
ValDECir a. 
ChaVEs

4,0 703,00 ao

0654104-6-01
ValDECir C. 
Dos sanTos

1,5 165,00 ao

0990944-3-01
ValDECir JosE 
BEQUEr

1,0 110,00 ao

0381298-7-01
ValDElir JosE 
GonCalVEs

6,5 1.236,25 ao

0717721-6-01
ValDEMar l. l. 
Da silVa Jr.

0,5 55,00 ao

0974172-0-01
ValDEMir linDE-
Mann

3,0 330,00 ao

0399016-8-01
ValDEMiro D. 
sEMKoWiCZ

3,5 385,00 ao

0925276-2-01 ValDEnir FEDEr 8,0 880,00 ao

0310407-9-02 ValDir ZEnaTTi 0,5 55,00 ao

0651707-2-01
VanDErlEi  san-
Tos inhaia

5,5 1.762,25 ao

0970013-7-01
VanDErlEi Wan-
DErBrUCK

3,0 330,00 ao

0384126-0-01
VanDErson 
riBEiro

1,0 110,00 ao

0379650-7-01
VanEssa C. DE 
BiTEnCoUrT

1,0 110,00 ao

0717825-5-01
VanEssa D. DE 
soUZa

0,5 55,00 ao

0694162-1-02
VanEssa iZaUra 
raTiCo

3,0 330,00 ao

0654580-7-01
VanEssa M. 
alVEs

4,5 495,00 ao

0951533-0-04
VanEssa M. s. 
oliVEira

1,0 110,00 ao

0717830-1-01
VanEssa Mi-
GUEl

1,5 165,00 ao

0619430-3-01
VanEssa silVa 
pirEs

0,5 55,00 ao

0360457-8-01
Vania paGliari 
GUTZ

1,5 165,00 ao

0643113-5-01
ViCTor CaMilo 
l. MasChiETTo

4,5 495,00 ao

0966959-0-02
ViCTor hUGo 
VanElli

1,5 165,00 ao

0639474-4-01
ViCTor JoaCir 
Da CrUZ

1,0 110,00 ao

0972527-0-01
ViCTor lUiZ s. 
paChECo

11,0 1.210,00 ao

0963510-6-01
ViCTor s. r. 
DanDolini

21,0 4.620,00 ao

0907836-3-01
Vilian JosE Da 
silVa

4,0 440,00 ao

0672961-4-02
VilMar Da silVa 
riBEiro

9,0 990,00 ao

0972222-0-01
Vilson CEsar 
orTiZ sasso

1,5 165,00 ao

0654123-2-01
Vilson Dos 
sanTos

1,0 110,00 ao

0972359-5-01
ViniCiUs a. DE o. 
sCoTTon

7,5 1.453,00 ao

0963195-0-01
ViniCiUs DE paU-
la ViEira

0,5 55,00 ao

0619887-2-01
ViniCiUs F. KrU-
MEl

20,5 4.455,00 ao

0974571-8-02
ViniCiUs M. Bap-
TisTa

1,0 110,00 ao

0642102-4-02
ViniCiUs p. Bor-
GEs

2,5 275,00 ao

0381241-3-01
VirGinia G. Gon-
ZalEs

4,0 440,00 ao

0998514-0-01
ViTor E. C. ME-
nEZEs

5,0 550,00 ao

0992779-4-02
ViTor hEnriK 
lopEs

3,0 540,00 ao

0628109-5-01
ViTor MaZUr 
Dos sanTos

2,5 275,00 ao

0628134-6-01
ViTor VaZ DE 
araUJo BUosi

3,5 385,00 ao

0717826-3-01 ViVianE BraGa 0,5 55,00 ao

0922482-3-01
VolnEi M. lo-
pEs

3,0 330,00 ao

0387286-6-01
WaGnEr B. 
isMaEl

6,5 715,00 ao

0694100-1-02
WaGnEr F. Co-
lasso

0,5 55,00 ao

0972447-8-01
WaGnEr G. 
KraUFCZiK

4,0 791,50 ao

071767-2-04
WaGnEr h. 
soarEs

1,5 165,00 ao

0627706-3-01
WaGnEr n. sa-
FanElli

3,0 330,00 ao

0378124-0-02
WaGnEr V. DE 
oliVEira

0,5 55,00 ao

0717739-9-01
WallaCE p. Do 
a. ThoMaZ

7,0 770,00 ao

0350553-7-01
WanDErlEY 
BorGEs

5,0 550,00 ao

0663344-7-01
WElinGTon 
ViTorio pinTo

3,5 385,00 ao

0384062-0-01
WEllinGTon DE 
oliVEira

1,0 110,00 ao

0639410-8-01
WEllinGTon F. 
liMa FErrEira

8,0 880,00 ao

0639852-9-01
WEllinGTon r. 
C. DE araUJo

0,5 55,00 ao

0644811-9-01
WEnDEl l. JU-
nior

0,5 50,00 ao

0717679-1-01
WEnDEr B. Da 
silVa

3,0 330,00 ao

0969724-1-02
WEslEY Mar-
TEllo

0,5 55,00 ao

0991111-1-02
WilliaM Dos 
passos

4,5 495,00 ao

0628152-4-01
WilliaM Dos s. 
MorEira

3,5 538,00 ao

0972440-0-01
Willian DE 
assis

0,5 55,00 ao

0654568-8-01
Willian D. Da 
silVa

2,5 275,00 ao

0998517-4-01
Willian r. Da 
roCha

13,0 1.430,00 ao

0694101-0-02
Willian r. Dos 
sanTos

3,0 330,00 ao

0717719-4-01
Willians Cor-
DoVa

5,0 550,00 ao

0321068-5-02
Wilson DE J. 
MaChaDo Jr.

13,0 1.430,00 ao

0717762-3-01
Wilson Jaros-
ZEVsKi

1,0 220,00 ao

0963521-1-01
WilTon laZa-
roTTo

1,0 110,00 ao

0634328-7-01
WolKEr DaniEl 
D aVila

0,5 55,00 ao

0694106-0-01
Yan FElipE T. 
VasConCElos

1,0 220,00 ao

0982311-5-02
YUMi CrisTiani 
FUKE

8,5 1.748,00 ao

0972231-9-01
ZElio JosE 
FranCisCo Jr.

3,5 385,00 ao

ToTal 525.040,39

legenda de motivos:
aD – adiantamento
Mo – Motorista
rs – reunião de serviço
DD – Diferença de Diárias
ao – apoio operacional

Florianópolis, 07 de maio de 2024.
Carlos antônio Gonçalves alves

secretário de Estado de administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1008334

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
sECrETaria DE EsTaDo Da CiÊnCia, TECnoloGia E inoVa-
ÇÃo (sCTi) EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
SCTI/ ACATE Nº003/2024 – PROCESSO SCTI 358/2024. ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS SECRETARIA DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO- SCTI, E MENTOR MA-
TCH LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: o presente 
aCorDo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação entre 
sCTi e MEnTorMaTCh lTDa visando a formação de talentos para 
tecnologia de jovens e adultos em todo o estado de santa Catarina, 
por meio de treinamentos, workshops, conferências, capacitações e 
conteúdos atuais disponibilizados pelo parCEiro e/ou que venham 
a integrar seu portfólio. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO : o prazo de  vigência  do  presente  
aCorDo  é  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  contados  a partir da 
data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado nos limites legais 
caso seja de interesse dos parTÍCipEs, desde que formalizado 
por meio de termo aditivo.
ASSINADO EM: 12/07/2024 pelo secretário Marcelo Fett alves, da 
sCTi e, João Geraldo Cardoso Campos, CEo sapienza.

Cod. Mat.: 1008435

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 1914 - de 10/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e considerando as razões expostas 
no processo administrativo (SED 106418/2024), ora em análise, 
resolve: SUBSTITUIR, o membro da Comissão, designada pela 
portaria p/1681 de 20/06/2024, publicada no DoE 22.292, do dia 
24/06/2024, pag. 03. ONDE SE LÊ: lUCinEia silVEira DUZ, 
matrícula nº 347.121-7-03, assistente Técnico pedagógico, nV/
rEF 04/G, lotada na CrE/araranguá, C.h 40h. LEIA-SE: sanDra 
rEGina ViEira, matrícula nº 281.517.6.04, , assistente Técnico-
-pedagógico nV/rEF: 04/h, lotada na CrE/Tubarão, C.h. 40h.

arisTiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 1930 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
53581/2024, (informação nº 269/2024).
Membro 1: (Presidente): aDriana pETroli, matrícula n° 326.366-
5-03, professor, nV/rEF 04/i, lotada na CrE/Quilombo, C.h. 40h.
Membro 2: lUCiana psChEiDT, matrícula. n° 338.029-7-03, 
assistente Tecnico-pedagógico nV/rEF 04/i, lotada na CrE/são 
Bento do sul, Ch 40h.
Membro 3: EsiQUiEl DE liMa, matrícula n° 316.718-6-03, Con-
sultor Educacional, nV/rEF 04/i, lotado na CrE/são Bento do sul, 
C.h. 40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): (I.R) professor, 
mat. nº 282.438-8. resumo dos fatos: apurar conduta do servidor 
(i.r) por apresentar comportamento inadequado e não cumprir 
adequadamente suas funções de docência. Capitulação legal: se 
comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, 
do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, i e ii; 163, caput; 
art. 165 ii, art.166, V; art. 167, Xi, da lei nº 6.844/1986. Declaração 
de ausência de impedimento: os servidores designados não inci-
dem em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE nº 491/2010. 
prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta no DoE e encerrar-se-á no prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso 
de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do 
art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 1931 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
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de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
68959/2024, (informação nº 276/2024);
Membro 1: (Presidente): MarilEnE Carrano Barros ME-
lara, Consultor, matrícula 362536-2-01, nV/rEF:04/E, lotada na 
CrE Brusque, Ch 40h.
Membro 2: DaniEla FlÁVia DE oliVEira, Consultor, matrícula 
n° 315529-3-03,nV/rEF:04/i, lotada na CrE Brusque, Ch 40h.
Membro 3: FranCisCo DranKa, Consultor, matrícula n° 261726-
9-06, nV/rEF: 04/h, lotado na CrE Brusque, Ch 40h.provável(is) 
servidor(es) responsável(is): (N.T) professor aCT, mat. nº 624.428-9. 
resumo dos fatos: apurar conduta da servidora (N.T) por apresen-
tar documentos supostamente falsificados para admissão como 
professora aCT. Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) 
importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) 
legal (is): art.160, i e ii; 163, caput; art.166, V; art. 167, X, da lei 
nº 6.844/1986. Declaração de ausência de impedimento: os servi-
dores designados não incidem em nenhuma das vedações do art. 
31 da lCE nº 491/2010. prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no DoE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 1932 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
90822/2024, (informação nº 279/2024).
Membro 1: (Presidente): JoÃo MarCElo GUarEZ pErEira, 
professor, matrícula nº 271.835.9.03, nV/rEF: 04/i, lotado na CrE/
Campos novos, C.h. 40h.
Membro 2: rosEMar roDriGUEs, assistente Técnico-peda-
gógico, matrícula nº 318.144-8-03, nV/rEF 04/B, lotado na CrE/
Campos novos, C.h 40h.
Membro 3: Maria solanGE Dos sanTos pinhEiro, pro-
fessor, matrícula nº 303.232-9-03, nV/rEF 04/h, lotada na CrE/
Campos novos, C.h 40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): 
(G.F.D) professora aCT, mat. nº 635.731-8. resumo dos fatos: 
apurar conduta inadequada da servidora (G.F.D) no exercício de 
suas funções e o descumprimento das obrigações de docência. 
Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) 
na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): 
art.160, i e ii; 163, caput; art.165 ii, art.166, V; art. 167 V e Xi, da 
lei nº 6.844/1986. Declaração de ausência de impedimento: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações do 
art. 31 da lCE nº 491/2010. prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no DoE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 1933 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-

laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
108013/2024, (informação nº 268/2024).
Membro 1: (Presidente): rEJanE DE lorEnZi CanCiliEr lEs-
sa, assistente Técnico pedagógica, matrícula nº 375.083-3-02, nV/
rEF: 04/F, lotada na CrE/Criciúma, C.h. 40h.
Membro 2: Maira alEssanDra DE soUZa KUsTEr, assistente 
Técnico pedagógica, matrícula nº 332.879-1-03, nV/rEF 04/G, 
lotada na CrE/Jaraguá do sul, C.h 40h.
Membro 3: raFaEl TEiXEira nUnEs, professor, matrícula nº 
667.237-0-01, nV/rEF: 03/a, lotado na CrE/Criciúma, C.h. 40h. 
provável(is) servidor(es) responsável(is): (C.D.S) assistente de 
Educação, mat. nº 372.964-8. resumo dos fatos: apurar conduta 
da servidora (C.D.S) por apresentar comportamento inadequado e 
não cumprir adequadamente suas funções de gestora. Capitulação 
legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, 
em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, i e ii; 
163, caput; art.165 ii, art.166, V; art. 167, Xi, da lei nº 6.844/1986. 
Declaração de ausência de impedimento: os servidores designa-
dos não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE nº 
491/2010.prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação desta no DoE e encerrar-se-á 
no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 
38 da mesma lei.

PORTARIA N° 1934 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DEsiGnar, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 e no inciso 
i e do art. 17, todos da lCE nº 491/2010, os servidores efetivos 
e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível com o 
objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, para 
constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, com 
a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir 
especificada(s):processo administrativo: SED 114213/2024;
Membro 1 presidente: FranCianE BUrin lUMMErTZ, assisten-
te Técnico-pedagógico, matrícula n° 352.526-0-03, nV/rEF 04/F, 
lotada na CrE/araranguá, C.h. 40h.
Membro 2: MÁrCia aparECiDa MaChaDo, assistente Técnico-pe-
dagógico, matrícula n° 299.814-9-03, 04/i, lotada na CrE/araranguá, 
C.h. 40h..resumo dos fatos apurar possíveis irregularidades na EEB 
Castro alves, localizada no município de araranguá, envolvendo a 
gestão escolar e professores em um incidente ocorrido com alunos 
do 7º ano, da U.E. Declaração de ausência de impedimentos: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações 
do art. 31 da lCE nº 491/2010. prazos: a comissão deverá ser 
instalada no prazo de 05 (cinco) dias e a conclusão dos trabalhos 
não excederá 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta 
no DoE, admitindo-se prorrogação por igual período, na forma do 
art. 24 da mesma lei.

PORTARIA N° 1935 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 e no inciso ii do 
art. 17, todos da lCE nº 491/2010, os servidores efetivos e estáveis 
pertencentes à categoria funcional compatível com o objeto da 
apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, para constituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA ACUSATÓRIA, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a se-
guir especificada(s):processo administrativo: SED 117163/2024, 
(informação nº 281/2024).
Membro 1: (Presidente):ClaUDiana raFaEl FErnanDEs sE-
lhorsT, assistente Técnico-pedagógico, matrícula n° 374.441-8-02, 
nV/rEF: 04/E, lotada na CrE/Joinville, C.h. 40h.
Membro 2: airTon CaMilo CorrEa JUnior, professor, matrícula 
n° 380861-0-01, nV/rEF: 04/G, lotada na CrE/Joinville, C.h. 40h 
provável(is) servidor(es) responsável(is)(F.A.S) professor, mat. nº 
356.877-6. resumo dos fatos: apurar conduta do servidor (F.A.S) 
por não apresentar a prestação de contas da EEM Governador luiz 
henrique da silveira, no município de Joinville. Capitulação legal: 
se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, 
do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): 163, caput; art.166, V da 
lei nº 6.844/1986. Declaração de ausência de impedimento: os 
servidores designados não incidem em nenhuma das vedações 
do art. 31 da lCE nº 491/2010.prazos:a comissão deverá ser ins-
talada no prazo de 05(cinco) dias e a conclusão dos trabalhos não 
excederá 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta no 

DoE, admitindo-se prorrogação por igual período, na forma do art. 
24 da mesma lei

arisTiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 1936 de 12/07/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas 
no processo administrativo ora em análise, resolve SUSPENDER 
o processo administrativo Disciplinar nº SED 00160511/2023, até 
deliberação em sentido contrário, por decisão judicial nº 5016561-
71.2024.8.24.0020/sC nos autos do processo sED 121455/2024.

arisTiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1008452

PORTARIA N° 1937 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme o processo 
SED 90297/2024, os efeitos da portaria nº 725 de 30/03/2021, 
publicada no Diário oficial do Estado nº 21490 de 31/03/2021, que 
concedeu afastamento para atuar no CEJa laGEs no município 
lages, da servidora Janaina FranCisCo, matrícula n° 0660492-
7-03, ocupante do cargo de professor, a partir de 02/08/2024.

arisTiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 1938 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas e conforme processo SED 113087/2024, 
resolve  AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 6° do Decreto n° 
3421/2005, a servidora, Fabiana sartori Magagnin, com Matrícula 
n° 327.332-6-02, Cnh: 02XXXXXXX49, Categoria: B, a conduzir 
veículo oficial da secretaria de Estado da Educação, até 31/12/2026.

arisTiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 1939 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com a portaria normativa nº 12/sED/2007 de 12/09/2007, conforme 
processo SED 123122/2024, a servidora ElianE DE loUrDEs 
sansiGolo, matricula n° 305.207-9-03, lotada na CrE de são 
Miguel do oeste, para atuar como árbitra nos Jogos Escolares de 
santa Catarina ¿ JEsC 12 a 14 anos ¿ Etapa Estadual, no mu-
nicípio de Blumenau-sC, no período de 15 a 19 de julho de 2024

arisTiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1008461

PORTARIA N° 1940 - de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo 
com o art. 29, item V, lei nº 6844/86 e portaria 901 de 12/04/2024, 
conforme processo SED 116960/2024, para atuar no núcleo de 
acompanhamento pedagógico e Formação de professores e Ges-
tores da Coordenadoria regional de Educação de Florianópolis, 
raQUEl alBolEDa silVa, matrícula nº 307.940-6-03, cargo de 
professor a contar da data de publicação

arisTiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1008477

PORTARIA N° 1901 de 10/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo SED 
197275/2022, resolve DESIGNAR, nos termos previstos no art. 
67, da lei 8.666/93, conforme o processo SED 123593/2024, o 
servidor nioClaUDio BErKEnBroCK, matrícula nº 374720-4-03 
para FISCALIZAR a arp 621/2022, Contrato Mn-218/2023/sED, 
cujo objeto é a ATA o registro de preços para futura e eventual 
execução de empresa especializada em serviços de engenharia 
para manutenção predial, contemplando os serviços de manutenção 
elétrica, civil, hidráulica e do sistema preventivo contra incêndio - 
Florianópolis - rEGiÃo 18 - LOTE 03, no âmbito da secretaria de 
Estado da Educação, devendo, para tanto, praticar todos os atos 
necessários à perfeita execução do contrato e a estrita obediência 
à legislação.
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PORTARIA N° 1902 de 10/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo SED 
197275/2022, resolve DESIGNAR, nos termos previstos no art. 
67, da lei 8.666/93 e conforme o processo SED 123593/2024, o 
servidor nioClaUDio BErKEnBroCK, matrícula nº 374720-4-
03 para FISCALIZAR a arp 621/2022, contrato Mn-00018/2023/
sED, cujo objeto é a aTa o registro de preços para futura e eventual 
execução de empresa especializada em serviços de engenharia 
para manutenção predial, contemplando os serviços de manutenção 
elétrica, civil, hidráulica e do sistema preventivo contra incêndio - 
Florianópolis - REGIÃO 18 - LOTE 01, no âmbito da secretaria de 
Estado da Educação, devendo, para tanto, praticar todos os atos 
necessários à perfeita execução do contrato e a estrita obediência 
à legislação.

PORTARIA N° 1903 de 10/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo SED 
197275/2022, resolve DESIGNAR, nos termos previstos no art. 
67, da lei 8.666/93 e conforme o processo SED 123593/2024, o 
servidor nioClaUDio BErKEnBroCK, matrícula nº 374720-4-03 
para FISCALIZAR a arp 621/2022, CONTRATO MN-00118/2023/
SED, cujo objeto é a ATA O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL EXECUÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO 
PREDIAL, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, CIVIL, HIDRÁULICA E DO SISTEMA PREVENTIVO 
CONTRA INCÊNDIO - Florianópolis - REGIÃO 18 - LOTE 02, no 
âmbito da secretaria de Estado da Educação, devendo, para tanto, 
praticar todos os atos necessários à perfeita execução do contrato 
e a estrita obediência à legislação.

arisTiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1008427

FAZENDA
PORTARIA SEF Nº 169 -  02/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, de acordo com a 
competência conferida pelo inciso Vii do § 2º do artigo 106 da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, considerando o
disposto nos artigos 3°, 56 e 57 c/c o parágrafo único do artigo 60 
da lei Complementar nº 491, de 20 de janeiro de 2010, e tendo em 
vista o conteúdo do relatório Conclusivo da Comissão designada 
pela portaria sEF nº 112/2023, de 03/04/2023, publicada no Diário 
oficial do Estado nº 21994, de 05/04/2023, resolve ARQUIVAR o 
processo administrativo Disciplinar constante dos autos nº BEs-
Cor 008//2018.

CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda

Cod. Mat.: 1008255

INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 
SERVIÇO
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SER-
VIÇO - SICOS
porTaria n° 32/2024 – 12/07/2024.
AUTORIZA de acordo com o Decreto Estadual n° 3.421, de 16 de 
agosto de 2005, em especial o seu art. 9º, o art. 71, incisos i e iii da 
Constituição do Estado e, tendo em vista o disposto na lei Estadual 
nº 7987, de 09 de julho de 1990, o servidor abaixo relacionado, a 
conduzir veículos oficiais pertencentes à frota desta pasta.
Márcia Lidiane Scarduelli Torres
Mat: 7340290-01
CNH: 010XXXXX228
SILVIO DREVECK
SECRETÁRIO DE ESTADO

Cod. Mat.: 1008339

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SER-
VIÇO - SICOS
porTaria n° 31/2024 – 11/07/2024.
AUTORIZA de acordo com o Decreto Estadual n° 3.421, de 16 de 
agosto de 2005, em especial o seu art. 9º, o art. 71, incisos i e iii da 
Constituição do Estado e, tendo em vista o disposto na lei Estadual 
nº 7987, de 09 de julho de 1990, o servidor abaixo relacionado, a 
conduzir veículos oficiais pertencentes à frota desta pasta.
FABIANO FREITAS             Mat: 0714701-5-02
CNH: 028XXXXX360
SILVIO DREVECK
SECRETÁRIO DE ESTADO

Cod. Mat.: 1008195

Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 828/24, do Conselho Deliberativo 
do proDEC, que concede o incentivo do proDEC, para a Empresa: 
PFIFFNER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRANSFOR-
MADORES LTDA., itajaí (sC), CnpJ nº 08.161.189/0001-06, com base 
na lei nº 13.342, de 10/03/2005, e suas alterações, regulamentada 
pelo Decreto nº 704, de 17/10/2007, e suas alterações. Objetivo: 
Trata-se de projeto de expansão do parque fabril com a construção 
de um novo galpão, destinado a área administrativa e produtiva que 
irão demandar a contratação de mão de obra. Características do 
Incentivo: 1) Montante de até r$ 18.347.273,90 (dezoito milhões 
trezentos e quarenta e sete mil duzentos e setenta e três reais e 
noventa centavos), a serem realizados conforme cronograma de 
investimentos constantes do relatório de análise; 2) Percentual do 
Incentivo: 60% (sessenta por cento), sobre o incremento do iCMs 
norMal calculado sobre a média gerada no período de junho de 
2022 a maio de 2023, correspondente aos 12 meses anteriores ao 
início da implantação do projeto; 3) Prazo de Fruição: o benefício 
poderá ser utilizado por um prazo de até 120 (cento e vinte) meses, 
limitado ao montante do incentivo e ao disposto no Convênio iCMs 
nº 190, limitada a última fruição a dezembro de 2032; 4) Prazo 
de Carência: 48 meses, por parcela creditada; 5) Amortização: 
cada parcela será integralmente amortizada no mês de término da 
carência; 6) Taxa de Juros: 4% a.a.; 7) Atualização Monetária: 
100% (cem por cento) do índice que a critério do poder Executivo 
seja adotado para atualização dos tributos estaduais; 8) Garan-
tias Fidejussórias: para assegurar o pagamento do incentivo do 
proDEC, composto pela restituição do principal, pelos juros e pelo 
montante da atualização monetária da dívida, acrescidos de todas e 
quaisquer demais obrigações decorrentes desta operação, assina, 
com base no relatório de análise do agente financeiro na qualidade 
de inTErVEniEnTEs FiaDorEs, pFiFFnEr inTErnaCional 
aG inscrita no CnpJ nº 08.230.448/XXXX-XX, Vagner dos santos 
da silva, inscrito no CpF nº 021.292.XXX-XX, perry patrick picoli, 
inscrito no CpF nº 009.038.XXX-XX. Garantia real: a proponente 
apresentou laudo de avaliação imobiliária, matrículas nº 16.201, 
16.619, 16.752, 16.753, 22.779 e renunciando expressamente aos 
benefícios dos artigos 827, 835 e 838 do Código Civil brasileiro e 
responsabilizando-se solidariamente até final liquidação de todas 
as obrigações do presente contrato.; 08) Dos Encargos de Ina-
dimplência: no caso de impontualidade nos pagamentos devidos 
a qualquer título, sem prejuízo do vencimento antecipado e da 
imediata exigibilidade de toda a dívida e demais cominações legais 
e convencionais, serão aplicados, até 90 dias após o vencimento, 
os seguintes encargos de inadimplência: a) multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor das obrigações inadimplidas; b) pagamento de 
juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, 
incidentes sobre o saldo vencido. não ocorrendo o recolhimento 
das parcelas liberadas no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de seu vencimento, os valores passarão a ser exigidos na 
forma prevista na legislação tributária (falta de recolhimento total 
ou parcial do imposto apurado pelo próprio sujeito passivo). nesse 
caso, incidirão sobre os valores devidos, a partir do vencimento da 
parcela, multa, juros e atualização previstos na legislação tributária 
por falta do recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo 
próprio sujeito passivo. Florianópolis, 05 de março de 2024. silvio 
Dreveck, secretário de Estado de indústria, Comércio e serviço e 
presidente do Conselho Deliberativo do proDEC.

Cod. Mat.: 1008183

Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – 
PRODEC – Extrato da Resolução Nº 824/24, do Conselho Deli-
berativo do proDEC, que concede o incentivo do proDEC, para 
a Empresa: ILPEA DO BRASIL LTDA., Joinville (sC), CnpJ nº 
02.547.509/0001-84, com base na lei nº 13.342, de 10/03/2005, e 
suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 704, de 17/10/2007, 
e suas alterações. Objetivo: Trata-se de projeto de expansão e 
modernização da manufatura de matérias primas. Características 
do Incentivo: 1) Montante de até r$ 28.200.000,00 (vinte e oito 
milhões duzentos mil reais), a serem realizados conforme cronograma 
de investimentos constantes do relatório de análise; 2) Percentual 
do Incentivo: 60% (sessenta por cento), sobre o incremento do 
iCMs norMal calculado sobre a média gerada no período de no-
vembro de 2021 a outubro de 2022, correspondente aos 12 meses 
anteriores ao início da implantação do projeto; 3) Prazo de Fruição: 
o benefício poderá ser utilizado por um prazo de até 120 (cento e 
vinte) meses, limitado ao montante do incentivo e ao disposto no 
Convênio iCMs nº 190, limitada a última fruição a dezembro de 
2032; 4) Prazo de Carência: 36 meses, por parcela creditada; 5) 
Amortização: cada parcela será integralmente amortizada no mês 
de término da carência; 6) Taxa de Juros: 4% a.a.; 7) Atualização 
Monetária: 100% (cem por cento) do índice que a critério do poder 
Executivo seja adotado para atualização dos tributos estaduais; 8) 
Garantias Fidejussórias: para assegurar o pagamento do incentivo 
do proDEC, composto pela restituição do principal, pelos juros e 
pelo montante da atualização monetária da dívida, acrescidos de 
todas e quaisquer demais obrigações decorrentes desta operação, 
assina, com base no relatório de análise do agente financeiro na 
qualidade de inTErVEniEnTEs FiaDorEs, ilpEa B.V. inscrita 

no CnpJ nº 05.545.426/XXXX-XX e renunciando expressamente 
aos benefícios dos artigos 827, 835 e 838 do Código Civil brasileiro 
e responsabilizando-se solidariamente até final liquidação de todas 
as obrigações do presente contrato.; 08) Dos Encargos de Ina-
dimplência: no caso de impontualidade nos pagamentos devidos 
a qualquer título, sem prejuízo do vencimento antecipado e da 
imediata exigibilidade de toda a dívida e demais cominações legais 
e convencionais, serão aplicados, até 90 dias após o vencimento, 
os seguintes encargos de inadimplência: a) multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor das obrigações inadimplidas; b) pagamento de 
juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, 
incidentes sobre o saldo vencido. não ocorrendo o recolhimento 
das parcelas liberadas no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de seu vencimento, os valores passarão a ser exigidos na 
forma prevista na legislação tributária (falta de recolhimento total 
ou parcial do imposto apurado pelo próprio sujeito passivo). nesse 
caso, incidirão sobre os valores devidos, a partir do vencimento da 
parcela, multa, juros e atualização previstos na legislação tributária 
por falta do recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo 
próprio sujeito passivo. Florianópolis, 05 de junho de 2024. silvio 
Dreveck, secretário de Estado de indústria, Comércio e serviço e 
presidente do Conselho Deliberativo do proDEC.

Cod. Mat.: 1008190

Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 825/24, do Conselho Deliberativo 
do proDEC, que concede o incentivo do proDEC, para a Empresa: 
NJF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS IMPORT E EXPORT 
LTDA., princesa (sC), CnpJ nº 12.218.680/0001-01, com base na 
lei nº 13.342, de 10/03/2005, e suas alterações, regulamentada 
pelo Decreto nº 704, de 17/10/2007, e suas alterações. Objetivo: 
Trata-se de projeto de expansão do parque fabril da companhia, 
através do aumento da capacidade e produtividade das linhas 
de produção. Características do Incentivo: 1) Montante de até 
r20.000.952,90 (vinte  milhões  novecentos  e cinquenta  e  dois  
reais  e  noventa  centavos), a serem realizados conforme cronograma 
de investimentos constantes do relatório de análise; 2) Percentual 
do Incentivo: 75% (setenta e cinco por cento), sobre o incremento 
do iCMs norMal calculado sobre a média gerada no período 
de outubro de 2022 a setembro de 2023, correspondente aos 12 
meses anteriores ao início da implantação do projeto; 3) Prazo 
de Fruição: o benefício poderá ser utilizado por um prazo de até 
180 (cento e oitenta) meses, limitado ao montante do incentivo e 
ao disposto no Convênio iCMs nº 190, limitada a última fruição a 
dezembro de 2032; 4) Prazo de Carência: 48 meses, por parcela 
creditada; 5) Amortização: cada parcela será integralmente amor-
tizada no mês de término da carência; 6) Taxa de Juros: 0% a.a.; 
7) Atualização Monetária: 50% (cinquenta por cento) do índice 
que a critério do poder Executivo seja adotado para atualização dos 
tributos estaduais; 8) Garantias Fidejussórias: para assegurar o 
pagamento do incentivo do proDEC, composto pela restituição do 
principal, pelos juros e pelo montante da atualização monetária da 
dívida, acrescidos de todas e quaisquer demais obrigações decor-
rentes desta operação, assina, com base no relatório de análise do 
agente financeiro na qualidade de INTERVENIENTES FIADORES, 
FranK parTiCipaÇÕEs soCiETÁrias lTDa inscrita no CnpJ 
nº 48.190.035/XXXX-XX, Claudio paulo Frank, inscrito no CpF nº 
862.773.XXX-XX, João alceu Frank inscrito no CpF nº 621.084.
XXX-XX e renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 
827, 835 e 838 do Código Civil brasileiro e responsabilizando-se 
solidariamente até final liquidação de todas as obrigações do pre-
sente contrato.; 08) Dos Encargos de Inadimplência: no caso 
de impontualidade nos pagamentos devidos a qualquer título, sem 
prejuízo do vencimento antecipado e da imediata exigibilidade de 
toda a dívida e demais cominações legais e convencionais, serão 
aplicados, até 90 dias após o vencimento, os seguintes encargos 
de inadimplência: a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
das obrigações inadimplidas; b) pagamento de juros moratórios 
de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, incidentes 
sobre o saldo vencido. não ocorrendo o recolhimento das parcelas 
liberadas no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de seu 
vencimento, os valores passarão a ser exigidos na forma prevista 
na legislação tributária (falta de recolhimento total ou parcial do 
imposto apurado pelo próprio sujeito passivo). nesse caso, incidi-
rão sobre os valores devidos, a partir do vencimento da parcela, 
multa, juros e atualização previstos na legislação tributária por falta 
do recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo próprio 
sujeito passivo. Florianópolis, 05 de junho de 2024. silvio Dreveck, 
secretário de Estado de indústria, Comércio e serviço e presidente 
do Conselho Deliberativo do proDEC.

Cod. Mat.: 1008193

Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 827/24, do Conselho Deliberativo 
do proDEC, que concede o incentivo do proDEC, para a Empresa: 
TDV DENTAL LTDA., pomerode (sC), CnpJ nº 81.591.786/0001-
60, com base na lei nº 13.342, de 10/03/2005, e suas alterações, 
regulamentada pelo Decreto nº 704, de 17/10/2007, e suas alte-
rações. Objetivo: Trata-se de projeto de expansão das atividades 
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industrias com a construção de um novo prédio de quatro andares, a 
partir de uma estrutura pré-fabricada em concreto. Características 
do Incentivo: 1) Montante de até r$ 3.875.000,00(três milhões 
oitocentos e setenta e cinco mil reais), a serem realizados conforme 
cronograma de investimentos constantes do relatório de análise; 2) 
Percentual do Incentivo: 75% (setenta e cinco por cento), sobre o 
incremento do iCMs norMal calculado sobre a média gerada no 
período de novembro de 2022 a outubro de 2023, correspondente 
aos 12 meses anteriores ao início da implantação do projeto; 3) 
Prazo de Fruição: o benefício poderá ser utilizado por um prazo de 
até 180 (cento e oitenta) meses, limitado ao montante do incentivo 
e ao disposto no Convênio iCMs nº 190, limitada a última fruição a 
dezembro de 2032; 4) Prazo de Carência: 36 meses, por parcela 
creditada; 5) Amortização: cada parcela será integralmente amor-
tizada no mês de término da carência; 6) Taxa de Juros: 0% a.a.; 
7) Atualização Monetária: 50% (cinquenta por cento) do índice 
que a critério do poder Executivo seja adotado para atualização dos 
tributos estaduais; 8) Garantias Fidejussórias: para assegurar o 
pagamento do incentivo do proDEC, composto pela restituição do 
principal, pelos juros e pelo montante da atualização monetária da 
dívida, acrescidos de todas e quaisquer demais obrigações decor-
rentes desta operação, assina, com base no relatório de análise do 
agente financeiro na qualidade de INTERVENIENTES FIADORES, 
sEproDonT holDinG sas, inscrita no CnpJ nº 19.920.037/
XXXX-XX e renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 
827, 835 e 838 do Código Civil brasileiro e responsabilizando-se 
solidariamente até final liquidação de todas as obrigações do pre-
sente contrato.; 08) Dos Encargos de Inadimplência: no caso 
de impontualidade nos pagamentos devidos a qualquer título, sem 
prejuízo do vencimento antecipado e da imediata exigibilidade de 
toda a dívida e demais cominações legais e convencionais, serão 
aplicados, até 90 dias após o vencimento, os seguintes encargos 
de inadimplência: a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
das obrigações inadimplidas; b) pagamento de juros moratórios 
de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, incidentes 
sobre o saldo vencido. não ocorrendo o recolhimento das parcelas 
liberadas no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de seu 
vencimento, os valores passarão a ser exigidos na forma prevista 
na legislação tributária (falta de recolhimento total ou parcial do 
imposto apurado pelo próprio sujeito passivo). nesse caso, incidi-
rão sobre os valores devidos, a partir do vencimento da parcela, 
multa, juros e atualização previstos na legislação tributária por falta 
do recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo próprio 
sujeito passivo. Florianópolis, 05 de junho de 2024. silvio Dreveck, 
secretário de Estado de indústria, Comércio e serviço e presidente 
do Conselho Deliberativo do proDEC.

Cod. Mat.: 1008375

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1052 de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 21490/2024, o Engenhei-
ro, JOSE EUCLIDES ALMEIDA ALBUQUERQUE, matrícula n.º 
0172.841-5-01, para fiscalizar, os serviços, n.º Contrato/Convênio 
e objeto:
Contrato: CT-266/2021
objeto: prestação de serviços especializados de engenharia para 
coordenação, supervisão, controle e de subsídios à fiscalização 
de obras para a pavimentação do contorno viário de rio das antas 
(remanescente), trecho: Travessia Urbana de rio das antas, ligando 
a sC-135, contendo a ponte sobre o rio peixe.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1053 de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 21490/2024, o Engenhei-
ro, JOSE EUCLIDES ALMEIDA ALBUQUERQUE, matrícula n.º 
0172.841-5-01, para fiscalizar, os serviços, n.º Contrato/Convênio 
e objeto:
Contrato: CT-049/2024
objeto: prestação de serviços especializados de engenharia para 
implantação e pavimentação da rodovia sC-303, trecho: Contorno 
Viário de rio das antas, com extensão aproximada de 1,177 km.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1054 de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 21490/2024, o Técnico em 
atividades de Engenharia, LUIZ GONZAGA NUNES, matrícula n.º 
0172.714-1-01, o Engenheiro, JOSE EUCLIDES ALMEIDA ALBU-
QUERQUE, matrícula n.º 0172.841-5-01 e o administrador, JOSE 
EMILIANO BA NETO, matrícula n.º 0173.124-6-01 para constitu-
írem a Comissão de Desapropriação dos serviços, n.º Contrato/
Convênio e objeto:
Contrato: CT-049/2024
objeto: prestação de serviços especializados de engenharia para 
implantação e pavimentação da rodovia sC-303, trecho: Contorno 
Viário de rio das antas, com extensão aproximada de 1,177 km.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1008428

P O R T A R I A   N.º 1055 de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 17501/2024, os Engenhei-
ros, RODNEY HEYSE, matrícula n.º         0246.621-0-01, VILSON 
SCHWITZKY JUNIOR, matrícula n.º 0617.561-9-01 e o Coordenador 
regional de infraestrutura – norte, ANDREA CRISTINA TEIXEIRA 
ROVEDA, matrícula n.º 0302.376-1-08, para constituírem, a partir 
de 11/07/2024, a comissão para Termo de recebimento Definitivo 
dos serviços, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-305/2022
objeto: Execução de serviços de apoio à fiscalização de obras de 
manutenção descontinuada de revestimentos de rodovias Estaduais 

localizadas na Jurisdição da Coordenadoria regional norte – lote i.
processo: siE 24653/2022.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1008429

P O R T A R I A   N.º 1056 de 12/07/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 22463/2024, os Engenhei-
ros, LUIZ ERNESTO PANTOJA TELLES DE MENEZES, matrícula 
n.º 0617.618-6-01, THIAGO SELIGER WOELLNER, matrícula n.º 
0618.807-9-01 e PEDRO SALOMÃO RODRIGUES DE ABREU, 
matrícula n.º 0609.743-0-01, para constituírem, comissão de rece-
bimento dos serviços, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-077/2022
objeto: Construção de passarela para pedestres localizada no 
acesso a ratones – Entroncamento sC-402 (p/Jurerê) – entron-
camento acesso santo antônio de lisboa.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1008430

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
orDEM DE sErViÇo / siE nº 097/2024. DEsTinaTÁrio: aUTo 
JoTUr aUTo oniBUs E TUrisMo JosEFEnsE lTDa. assUnTo: 
proCEsso 20926/2024. sUporTE lEGal: parÁGraFo 3º Do 
arT.11 Do DECrETo 12.601 DE 06/11/1980. DEliBEraÇÃo: 
autorização para que esta transportadora proceda com o cance-
lamento de horários na linha 36-2 Barra do aririú/Florianópolis. 
Com partidas de Florianópolis às 13:15 horas aos sábados, anual. 
CarolinE GonDran Da rosa. GErEnTE DE opEraÇÃo DE 
TransporTE inTErMUniCipal DE passaGEiros

Cod. Mat.: 1008243

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE
A SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 25-a do anexo Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, reuniu-se em sessão ordinária de julgamento, 
realizada no dia 11 de julho de 2024, no auditório da secretaria de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE, com a 
presença dos membros representantes do poder público e da sociedade civil organizada: Maristela aparecida silva (iMa), presidente, 
aury nunes de Moraes (UDEsC), Kleber isaac silva de souza (iBaMa), rodrigo Walter (oaB/sC), Maicon dos reis soares (FaEsC) 
e José almery padilha (oCEsC). presentes os recorrentes e procuradores,  srs. Dori pedrinho Freiberger, adilson Baumgarten e Gildo 
Rogério Hoffmann. Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 11/24, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 22.292, de 24/06/2024.
para consultar a ata da reunião acessar o link: https://www.semae.sc.gov.br/consema/

 Processo AIA Recorrente Relator Decisão

1 pMsC 27218/2020 46685-a Wilmar augusto ibers José almery padilha prescrição intercorrente 

2 pMsC 13786/2020 51392-a Marcio salvador José almery padilha  prescrição intercorrente

3 iMa  11955/2021 4988-D rogério luppi silvestri José almery padilha prescrição intercorrente

4 pMsC 42756/2019 51629-a Dori pedrinho Freiberger José almery padilha retirado de pauta

5 pMsC 17209/2020 50167-a Claudio Tonkio José almery padilha recurso provido

6 pMsC 26562/2020 43685-a luiz Carlos spido aury nunes de Moraes recurso não provido

7 pMsC 32253/2020 4617-E Cleo andres aury nunes de Moraes recurso provido

8 pMsC 76339/2021 42674-a luiz Carlos Vasques aury nunes de Moraes recurso não provido

9 pMsC 33570/2017 44348-a
Bewahren administrado-
ra de bens lTDa - ME

Kleber isaac silva de souza  prescrição intercorrente

10 pMsC 26605/2017 13.123-a
Valdemar rodrigues da 

silva
Kleber isaac silva de souza  prescrição intercorrente

11 pMsC 25067/2017 47228-a
João Maria Castro 

Zadroieski
Kleber isaac silva de souza  prescrição intercorrente

12 pMsC 24999/2017 47227-a adelmo alberti Kleber isaac silva de souza  prescrição intercorrente

13 pMsC 23805/2017 47204-a Gilmar antonovicz Kleber isaac silva de souza  prescrição intercorrente

14 pMsC 19700/2017 44151-a alcebíades dos anjos Kleber isaac silva de souza  prescrição intercorrente

15 pMsC 18926/2017 20.369-a roberto nielsson Kleber isaac silva de souza  prescrição intercorrente

16 pMsC 6876/2019 50153-a Enio José Tonet Maicon dos reis soares recurso provido 

Cod. Mat.: 1008280

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VI-

GÊNCIA AO TERMO DE COMPROMISSO nº 2944/2022. partes: 

a secretaria de Estado da proteção e Defesa Civil - sDC/sC e 

o Município de lages/sC. Objeto: XX (XXX) Kit de Transposição 

de obstáculo. Dimensões:9,00 (nove) metros de comprimento 

por 5,00 (cinco) metros de largura. Localidade: Morrinho ponte 

i. Vigência: Fica o prazo para construir as cabeceiras da ponte, 
prorrogado por mais 489 (quatrocentos e oitenta e nove) dias a 
contar de 19/03//2023 e o prazo da vigência prorrogado por mais 304 
(trezentos e quatro) dias a contar de 20/09/2023 com fundamento 
nos termos do § 1º do art. 11 da in-05-DC revisada em 11/02/2022. 
Assinaturas: Fabiano de souza pela sDC/sC e antonio Ceron pela 
prefeitura Municipal de lages/sC. Fiscal: Coordenador regional da 
Defesa Civil do Estado de santa Catarina da regional de  lages. 
sGpE: DC 2944/2022.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VI-
GÊNCIA E CONSTRUÇÃO AO TERMO DE COMPROMISSO nº 
65/2023. Partes: a secretaria de Estado da proteção e Defesa 
Civil-sDC/sC e o Município de petrolândia/sC. Objeto: 01 (um) Kit 
de Transposição de obstáculos Metálicos. Dimensão: 5,00 (cinco) 
metros de comprimento. Localidade: rio dos Cedros. Vigência: Fica 
o prazo para a construir a cabeceira e efetuar a montagem do kit  
prorrogado para mais 300 (trezentos) dias a contar de 04/11/2023 e 
prorrogação do período de vigência do Termo de Compromisso por 
mais 115 (cento e quinze) dias contados a partir 07/05/2024, com 
fundamento nos termos do parágrafo único do art.4º da portaria nº 
22, de 23/06/22, com fundamento no art. 57, §1º, da lei 8.666/93 
c/c art. 42 do Decreto nº 127/2011. Assinaturas: Fabiano de souza 
pela sDC e irone Duarte pela prefeitura Municipal de petrolândia/
sC. Fiscal: Coordenador regional da Defesa Civil do Estado de 
santa Catarina da regional de rio do sul. sGpE:DC 1004/2023.

Cod. Mat.: 1008481

SAÚDE
Portaria № 802, de 21/06/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do Decreto nº. 1860/2022, de acordo com o Termo de 
inspeção de saúde emitido pela Gerência de perícia Médica da 
secretaria de Estado da administração em 13/05/2024 e confor-
me processo sEs 50284/2024, resolve REMOVER a servidora 
MERYELEM MELO DA CUNHA, matrícula nº. 0383447-6-01, ocu-
pante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada no hospital 
infantil Joana de Gusmão - hJG, nível GEpro-sEs-12/J, para 
atuar na Diretoria de Vigilância Epidemiológica - DiVE, a partir 
de 24/06/2024.
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1008449

Portaria nº 905, de 12/07/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, RESOLVE:

Art.1º - instituir a  Comissão de acompanhamento e Monitoramento 
do plano operativo anual de serviços ambulatoriais e hospitalares 
do hospital Governador Celso ramos, com o objetivo de moni-
torar e avaliar o cumprimento do plano operativo firmado com a 
secretaria de Estado da saúde de santa Catarina.

Art.2º - os membros desta Comissão deverão ter notório conheci-
mento em legislações, portarias, normatizações,  organização  de  
rede  assistencial,  controle,  execução,  avaliação,  regulação  e 
demais assuntos pertinentes.

Art.3º - a Comissão será composta pelos seguintes membros:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

ivana Fantini Costa 0369185-3-01 Coordenadora

Juliana Fernandes 0962953-0-01 Vice coordenadora

Bruno Guilherme Batista da 
silva

0693558-3-02 Membro

Cassiano Wesley seugling 0377601-8-01 Membro

Joyce Cristina paes 0957037-3-01 Membro

Kory Miranda Brasiliense 0959377-2-01 Membro

laureci aniceto 0307039-5-02 Membro

leonardo de sousa Valverde 0672880-4-03 Membro

luciana da silva pavin 0373510-9-01 Membro

luciana Gonçalves de pinho 0966884-5-01 Membro

luciana Machado sebastião 0384387-4-01 Membro

Mario Machado rosa Junior 0245892-6-01 Membro

Marta Mitterer 0264727-3-02 Membro

Michel Maximiano Faraco 0716983-3-01 Membro

priscila Fornasa redivo 
Meurer

0665840-7-01 Membro

Viviana Jorge de Jesus 09603770-8-01 Membro

Wallace Fernando Cordeiro 0373562-1-01 Membro

Art. 4º - incumbe à Comissão:

i.   avaliar o cumprimento das metas qualitativas, quantitativas e 
físico-financeiras e atestar conforme previsto no plano operativo;

ii.   recomendar  a  adequação  das  metas  pactuadas,  os  re-
cursos  financeiros  a  serem repassados e outras que se fizerem 
necessárias;

iii.   acompanhar  através  do  CnEs – Cadastro nacional de 
Estabelecimento de saúde a capacidade instalada do hospital 
Governador Celso ramos;

iV.   requisitar  formalmente  se  necessário:  documentos,  certidões,  
informações  à  secretaria Estadual da saúde de santa Catarina;

V.   propor alterações no conteúdo dos relatórios, sua forma de 
apresentação, com justificativas técnicas registradas em  ata de 
reunião;

Vi.   Encaminhar relatório das avaliações  do plano operativo 
anual de serviços ambulatoriais e hospitalares, à Direção Geral 
do hospital Governador Celso ramos;

Vii.   a comissão poderá fazer recomendações quando entender 
que o assunto lhe compete.

Parágrafo Único: Compete ao coordenador (a) e/ou vice coor-
denador (a):

i.   Convocar e coordenar as reuniões e acompanhar a execução 
das deliberações;

ii.   receber/reunir os relatórios que subsidiarão as avaliações 
mensais;

iii.   redigir,  lavrar  as  atas  das  reuniões  e  colher  as  assinaturas  
pertinentes,  assim  como fornecer cópias aos setores envolvidos.

Art. 5º - a  Comissão  reunir-se-á  ordinariamente  uma  vez  ao  
mês  por  convocação  de  seu coordenador, após o quinto dia útil.

Art. 6º - a Comissão reunir-se-á extraordinariamente para tratar de 
matérias especiais ou urgentes, por convocação do coordenador 
ou por solicitação de um terço dos seus membros.

Art. 7º - a  avaliação  do  desempenho  de  cumprimento  das  
metas  deverá  ser  efetuada  pela Comissão tendo como norteador 
o plano operativo anual de serviços ambulatoriais e hospitalares.

Art. 8º- os membros da Comissão não serão remunerados por 
esta atividade, sem prejuízo de suas funções.

Art. 9º - no prazo de 30 (trinta) dias a Comissão terá que elaborar 
e aprovar seu regimento interno que será homologado pela Direção 
Geral do hGCr.

Art. 10º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 
nº 447, de 04/04/2024, publicada no Diário oficial nº 22.258, de 
03/05/2024, pág. 8.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Cod. Mat.: 1008368

Portaria nº 904, de 12/07/2024

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  SAÚDE,  no  uso  de  suas  
atribuições  legais,  de  acordo com  o  art.  6º,  caput,  do Decreto 
Estadual n. 632, de 2 de junho de 2020 e art. 106, § 2º,inciso i, da 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR que para o planejamento e a aquisição dos 
equipamentos hospitalares devem ser utilizados os dados,  padrão  
descritivo  e  especificações,  dispostos  no  site  da  relação  na-
cional  de  Equipamentos  e  Materiais permanentes financiáveis 
para o sUs - rEnEM  (https://portalfns.saude.gov.br/renem/).

Art. 2º - as exceções quanto a não utilização da rEnEM, deverão 
vir acompanhadas de justificativa com assinatura do responsável  
pela  unidade  solicitante,  juntamente  com  a  assinatura  do  
superintendente  da  área  e  anuência  do secretário ou adjunto.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1008201

Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual da Saúde, Tatia-
na Bez Batti Titericz, Superintendente Dos Hospitais Públicos 
Estaduais no uso das atribuições, conferidas pela lei Complementar 
nº 381 de 07 maio de 2007, resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA DE ALTERAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO
Nº 003/2024/SES

RESOLVE: refere-se a alteração do gestor dos seguintes contratos: 
- CT-00438/2023/sEs-FEsaUDE Contratado: TEiXEira riBEiro 

EnGEnharia lTDa substituído a Gestora: Tatiana Bez Batti Ti-
tericz - Matricula 0176138-2-01 para o Gestor: arnaldo Graupner 
-  Matricula 0716833-0-01 - Gerente da Gerência de acompanha-
mento de obras e Manutenção.

Cod. Mat.: 1008324

Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual da Saúde, Tatiana  
Bez  Batti  Titericz,  Superintendente  Dos  Hospitais  Públicos  
Estaduais no uso das atribuições, conferidas pela lei Complemen-
tar nº 381 de 07 maio de 2007, resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA DE ALTERAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO
Nº 002/2024/SES

RESOLVE: refere-se a alteração do  gestor dos seguintes con-
tratos:- CT-00432/2023/sEs-FEsaUDE Contratado: iTs serviços 
e produtos hospitalares lTDa-CT-00411/2023/sEs – FEsaUDE 
Contratado: V.D spohr EnGEnharia lTDa substituído a gestora: 
Tatiana Bez Batti Titericz - Matricula 0176138-2-01 para a Gestora:  
Maristela Maria Cardozo Biazon- Matricula 392763-6-01 Diretora 
do hospital infantil Joana de Gusmão.

Cod. Mat.: 1008318

EXTraTo DE DECisÃo
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve DETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 35303/2024
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora

Cod. Mat.: 1008294

EXTraTo DE DECisÃo
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve DETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 115444/2022
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora

Cod. Mat.: 1008287

EXTraTo DE DECisÃo
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve DETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 12252/2021
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora

Cod. Mat.: 1008302

porTaria nº 908 de 12/07/2024
a CorrEGEDoria Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no proCEsso nº sEs 78751/2023 resolve 
conforme fundamentação nos autos, RECONDUZIR  as servidoras 
públicas civis, estáveis e com nível superior, Maria helena Correa 
salustiano, matrícula nº 0370025-9-02, no cargo de Médica, lotada 
na Unidade de Terapia intensiva neonatal – MDV/GETEC, ana 
Maria Brisola, matrícula nº 0233272-8-04, no cargo de Enfermeira, 
lotada na Gerência de Enfermagem e Gisele Gomes Floriani, matrí-
cula nº 0384055-7-01, no cargo de Enfermeira, lotada na Gerência 
de Enfermagem, todas do hospital e Maternidade Darcy Vargas 
para, sob a presidência da primeira, constituírem a CoMissÃo DE 
proCEsso aDMinisTraTiVo DisCiplinar, com a finalidade 
de apurar suposta irregularidade no registro ponto por parte dos 
servidores, a.M.l., matrícula nº 0343343-9-02, no cargo de médica, 
lotada no Centro Cirúrgico, F.J.r., matrícula nº 0303414-3-02, no 
cargo de médico, lotado no centro cirúrgico, J.n.s.E., matrícula nº 
0326808-0-02, no cargo de médico, lotado na Emergência, r.B.p., 
matrículas 0384008-5-01 e 0384008-5-03, no cargo de médico, lotado 
no Centro Cirúrgico e na UTi, respectivamente e r.C.V., matrícula 
0245211-1-01, no cargo de médico, lotado no Centro Cirúrgico, 
todos do hospital hans Dieter schmidt. se houver comprovação 
das condutas, os servidores terão infringido, o artigo 29, incisos i, 
ii, iii, iX, e X, c/c artigo 30, incisos i e XVi, ambos da lC 323/06, 
estando sujeitos às penalidades previstas pela mesma norma, in-
clusive, estabelecida pelo artigo 38. a comissão disciplinar deverá 
instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta 
no Diário oficial do Estado e a conclusão não excederá 60 (ses-
senta) dias, admitida a prorrogação, por igual período de acordo 
com o disposto no artigo 38 da lC nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CORREGEDORA

Cod. Mat.: 1008282
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Portaria № 875, de 8/7/2024
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve:
art. 1º instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial, 
processo sEs 15617/2024, com a finalidade de apurar  respon-
sabilidades referente ao Convênio 2021Tr1776, celebrado com 
a associação hospitalar Beneficente Frei Bruno.
art. 2º Constituir Comissão formada pela servidora SILVIA ZARDO 
matrícula 0963657-9-01, para, presidir, instruir e remeter a Tomada 
de Contas Especial ao órgão de controle interno no prazo de 90 
dias, contados da publicação desta portaria, em conformidade 
com o disposto no Decreto nº 1886/2013 e na instrução normativa 
nº TC-13/2012, visando a apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano decorrente.

Florianópolis, 08 de julho de 2024.

Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora
(ato nº 415, DoEsC nº 21.946, de 24/01/2023, pg. 05)

Cod. Mat.: 1007185

Portaria № 878, de 8/7/2024
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve:
art. 1º instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial, 
processo sEs 15614/2024, com a finalidade de apurar  respon-
sabilidades referente ao Convênio 2021Tr000032, firmado entre 
esta secretaria e a irmandade do senhor Jesus dos passos e 
imperial hospital de Caridade.
art. 2º Constituir Comissão formada pela servidora SILVIA ZARDO 
matrícula 0963657-9-01, para, presidir, instruir e remeter a Tomada 
de Contas Especial ao órgão de controle interno no prazo de 90 
dias, contados da publicação desta portaria, em conformidade 
com o disposto no Decreto nº 1886/2013 e na instrução normativa 
nº TC-13/2012, visando a apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano decorrente.

Florianópolis, 08 de julho de 2024.

Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora
(ato nº 415, DoEsC nº 21.946, de 24/01/2023, pg. 05)

Cod. Mat.: 1007193

Portaria № 893, de 9/7/2024
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve:
art. 1º instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial, 
processo sEs 111905/2024, com a finalidade de apurar indícios 
de superfaturamento ou aquisição indevida, por excesso de quan-
tidade, que pudessem caracterizar desvios de recursos destinados 
ao sUs do Município de sombrio/sC dos pregões presenciais nº 
05/2018, 06/2019.
art. 2º Constituir Comissão formada pela servidora SILVIA ZARDO 
matrícula 0963657-9-01, para, presidir, instruir e remeter a Tomada 
de Contas Especial ao órgão de controle interno no prazo de 90 
dias, contados da publicação desta portaria, em conformidade 
com o disposto no Decreto nº 1886/2013 e na instrução normativa 
nº TC-13/2012, visando a apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano decorrente.

Florianópolis, 09 de julho de 2024.

Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora
(ato nº 415, DoEsC nº 21.946, de 24/01/2023, pg. 05)

Cod. Mat.: 1007251

PORTARIA №, de 890, de 9/7/2024
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os artigos 
3º, §3º, 17, §4º e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em vista do 
que consta no proCEsso nº sEs 91875/2024 resolve designar 
as servidoras públicas civis, estáveis e com nível superior adriana 
de siqueira Carvalho Knabben, matrícula 0400051-0-02, no cargo 
de Médica, lotada na pneumologia- hnr/GEEnF/UninT e sabrina 
Vieira nandi, matricula 0695927-0-01, no cargo de Enfermeira, 
lotada na Gerência de Enfermagem do hospital nereu ramos, 
para sob a presidência da primeira, constituírem a CoMissÃo DE 
sinDiCÂnCia aCUsaTória, com a finalidade de apurar relatos de 
ameaças e falas agressivas, supostamente praticadas pela servidora 
M.l, matrícula 0286483-5-02, no cargo de Enfermeira, lotada no 
hospital nereu ramos. se houver comprovação das condutas, a 
servidora terá infringido, o artigo 29, incisos i, iii, iX e Xi e o art. 

30, inciso V ambos da lC 323/06, estando sujeita às penalidades 
previstas pela mesma norma, inclusive, as estabelecidas pelo artigo 
38. a comissão disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação desta no Diário oficial do Estado e a 
conclusão não excederá 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação, 
por igual período de acordo com o disposto no artigo 38 da lC 
nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora

Cod. Mat.: 1007389

PORTARIA № 892, de 9/7/2024
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em vista 
do que consta no proCEsso nº sEs 145911/2024  resolve de-
signar as servidoras públicas civis, estáveis e com nível superior, 
simoni paulino Francisco, matrícula nº 0966722-9-01, cargo de 
Enfermeira, lotada na UTi, luciane Gonçalves de pinho matrícula 
nº 0966884-5-01, cargo de Enfermeira, lotada na oftalmologia e 
Jucilene pereira, matrícula nº 0966736-9-01, no cargo de Enfermeira, 
lotada na Emergência, todas do hospital Governador Celso ramos 
para, sob a presidência da primeira, constituírem a CoMissÃo DE 
proCEsso aDMinisTraTiVo DisCiplinar, com a finalidade de 
apurar suposta conduta inadequada por parte do servidor r.s.s., 
matrículas nº 0710499-5-05, admitido em caráter temporário na 
competência de Enfermeiro, lotado no hospital Governador Celso 
ramos. se houver comprovação das condutas, o servidor terá 
infringido, o artigo 29, incisos i, ii e iii, iV  e artigo 30, inciso iV, 
ambos da lC 323/06, estando sujeito às penalidades previstas pela 
mesma norma, inclusive, estabelecida pelo artigo 38. a comissão 
disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no Diário oficial do Estado e a conclusão não 
excederá 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação, por igual 
período de acordo com o disposto no artigo 38 da lC nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora

Cod. Mat.: 1007426

PORTARIA № 894, de 9/7/2024
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no proCEsso nº sEs 225123/2023, resolve 
designar o servidor público civil e estável Jorge luiz Machado, 
matrícula nº 0360436-5-01, no cargo de Técnico em atividades 
administrativas, lotado na Diretoria de aph Móvel para, presidir e 
constituir a CoMissÃo DE sinDiCÂnCia inVEsTiGaTiVa, com a 
finalidade de apurar responsabilidade pelo sinistro com “perda total” 
do veículo tipo ambulância, marca/modelo i/MB 15 sprint rontan 
amb., placas: MME 2165 patrimônio sEs 2883340 para posterior 
baixa patrimonial, no âmbito da sEs. a comissão sindicante deverá 
instalar-se no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação desta 
no Diário oficial do Estado e a conclusão não excederá 30 (tinta) 
dias, admitida a prorrogação, por igual período de acordo com o 
disposto no artigo 24 da lC nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora

Cod. Mat.: 1007446

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE san-
ÇÃo. Decisão: o secretário de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 280308/2023 e em consonância com o art. 87, inciso ii, da 
lei 8.666/93 e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso 
ii, do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
sUlMEDiC CoMErCio DE MEDiCaMEnTos lTDa., inscrita 
sob o CnpJ n. 09.944.371/0001-04, a penalidade de MULTA pelo 
descumprimento do prazo de entrega da aF n. 27224/2023. Após 
a publicação deste, o prestador de serviços terá 30 (trinta) dias 
corridos para recolher o valor da multa aplicada.

Cod. Mat.: 1008470

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE san-
ÇÃo. Decisão: o secretário de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 184794/2023 e em consonância com o art. 87, ii, da lei nº 
8.666/93 e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso iii, 
do Decreto Estadual nº 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o 
CnpJ nº 79.283.065/0001-41 a penalidade de MULTA pelo des-
cumprimento do Contrato nº 731/2018 – Edital nº 080/2018. Após 
a publicação deste, a empresa terá de 30 (trinta) dias corridos 
para recolher o valor da multa aplicada.

Cod. Mat.: 1008425

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE san-
ÇÃo. Decisão: o secretário de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 182046/2023 e em consonância com o art. 87, inciso ii, da 
lei 8.666/93 e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso 
ii, do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
alMinhana CoMErCio E rEprEsEnTaÇÃo lTDa, inscrita 
sob o CnpJ n. 02.873.606/0001-67, a penalidade de MULTA pelo 
descumprimento do prazo de entrega da aF n. 11.880/2023. Após 
a publicação deste, o prestador de serviços terá 30 (trinta) dias 
corridos para recolher o valor da multa aplicada.

Cod. Mat.: 1008384

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE sanÇÃo. 
Decisão: o secretário de Estado da saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
162724/2020 e em consonância com o art. 87, ii, da lei 8.666/93 
e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso iii, do Decreto 
Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa OZZ SAÚDE EI-
RELI., inscrita sob o CnpJ n. 12.370.575/0001-85 a penalidade de 
MULTA pelo descumprimento do Contrato n. nº 259/2018 – Edital nº 
40/2018. Após a publicação deste, o prestador de serviços terá 
30 (trinta) dias corridos para recolher o valor da multa aplicada.

Cod. Mat.: 1008407

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE: alTEraÇÃo DE san-
ÇÃo. Decisão: o secretário de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 212121/2023 e em consonância com o art. 116 do Decreto 
Estadual n. 2.617/2009 RESOLVE ACOLHER as alegações re-
cursais da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TERESINHA, 
inscrita no CnpJ sob o n. 83.156.455/0001-28, para isentar a con-
tratada da penalidade de advertência, inicialmente aplicada pelo 
descumprimento das cláusulas números 4.3 e 4.29, do Contrato 
n. 45/2023 – Edital n. 2376/2019.

Cod. Mat.: 1008349

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE sanÇÃo. 
Decisão: a secretária de Estado da saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
39793/2024 e em consonância com o art. 87, ii, da lei nº 8.666/93 
e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso iii, do Decre-
to Estadual nº 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o CnpJ nº 
79.283.065/0001-41 a penalidade de MULTA pelo descumprimento 
do Contrato nº 731/2018 – Edital nº 080/2018. após a publicação 
deste, a empresa terá de 30 (trinta) dias corridos para recolher o 
valor da multa aplicada.

Cod. Mat.: 1008220

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE san-
ÇÃo. Decisão: o secretário de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 219534/2023 e em consonância com o art. 87, ii, da lei 
8.666/93 e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso iii, do 
Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa orBEnK 
aDMinisTraÇÃo E sErViÇos lTDa., inscrita sob o CnpJ n. 
79.283.065/0001-41 a penalidade de MULTA pelo descumprimento 
do Contrato n. 731/2018, Edital sEa n. 080/2018. após a publicação 
deste, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar recurso através do endereço eletrônico penalidades@
saude.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008191

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE san-
ÇÃo. Decisão: o secretário de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 58040/2024 e em consonância com o art. 87, inciso ii, da lei 
nº 8.666/93 e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso 
i, do Decreto Estadual nº 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
Sulmedic Comércio de Medicamentos LTDA., inscrita sob o CnpJ 
n. 09.944.371/0001-04, a penalidade de MULTA pelo descumpri-
mento do prazo de entrega da autorização de Fornecimento n. 
2.837/2024, da ata de registro de preço n. 573/2023 – Edital n. 
307/2023. após a publicação deste, a empresa terá um prazo de 
05 (cinco) dias úteis para apresentar recurso através do endereço 
eletrônico penalidades@saude.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008182

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE san-
ÇÃo. Decisão: o secretário de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do proces-
so SES 6896/2024 e em consonância com o art. 87, ii, da lei 
8.666/93 e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso iii, do 
Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa orBEnK 
aDMinisTraÇÃo E sErViÇos lTDa., inscrita sob o CnpJ n. 
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79.283.065/0001-41 a penalidade de MULTA pelo descumprimento 
do Contrato n. 731/2018, Edital sEa n. 080/2018. após a publicação 
deste, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar recurso através do endereço eletrônico penalidades@
saude.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008189

EDiTal DE noTiFiCaÇÃo DECisÃo DE 3º insTÂnCia.

o Diretor da Diretoria de Vigilância sanitária da secretaria de Es-
tado da saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
o Decreto Estadual nº 2400, de 30.12.2022, e a portaria nº. 221/
sEs/2024, que lhe autoriza os serviços de Vigilância sanitária; 
e o inciso iii do artigo 64 da lei Estadual nº 6.320/83, notifica o 
autuado relacionado no anEXo ÚniCo, a tomar ciência quanto 
à DECisÃo DE 3ª insTÂnCia, que declara iMproCEDEnTE o 
rECUrso interposto, mantendo a penalidade imposta através do 
respectivo auto de imposição de penalidade - aip.
o processo digital relativo à autuação se encontra à disposição do 
autuado na Diretoria de Vigilância sanitária.

Florianópolis, 12 de julho de 2024.

arion Bet Godoi
Diretor da Vigilância sanitária

anEXo ÚniCo
1. aUTUaDo: pauline Gabriela Jardim
proCEsso n°:sEs 47472/2022.
CpF/CnpJ: 129.792.XXX-XX.
DECisÃo nº: 003/2024.
aUTo DE iMposiÇÃo DE pEnaliDaDE nº: 10000005928/22
pEnaliDaDE: inUTiliZaÇÃo DE proDUTos e MUlTa, no valor 
pecuniário de r$500.00 (quinhentos reais).

Cod. Mat.: 1008438

aViso DE noTiFiCaÇÃo
a CorrEGEDora Da sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, leva 
ao conhecimento da pessoa jurídica assoCiaÇÃo hospiTalar 
DoM JoaQUiM, inscrita no CnpJ nº 07.051.643/0001-03, que 
tramita nesta secretaria o processo sEs 158046/2024, referente 
à Tomada de Contas Especial, instaurada para apurar os fatos 
ante a ausência de prestação de Contas Final do Convenio nº. 
2014Tr000862, celebrado entre a secretaria de Estado da saúde 
e a associação hospitalar Dom Joaquim, no município de sombrio, 
que resultou em dano ao erário no valor de r$ 1.128.431,36 (um 
milhão e cento e vinte e oito mil e quatrocentos e trinta e um reais 
e trinta e seis centavos), valores atualizados até 03/07/2024, com 
base nos índices fixados pela Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) 
do poder Judiciário estadual.
Fica estabelecido o prazo de 15 dias para que o notificado opte 
pela: a) reposição do bem ou indenização do valor integral do 
débito imputado por meio de depósito identificado na conta de 
arrecadação do órgão ou da entidade, anexando o respectivo com-
provante; b) impugnação dos fatos apurados, do valor do débito e/
ou da imputação da responsabilidade, acompanhada de eventuais 
razões de defesa.

Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora
(ato nº 415, DoEsC nº 21.946, de 24/01/2023, pg. 05)

Cod. Mat.: 1007832

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000972.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: Fundação hospitalar santa otília, com 
sede no município de orleans. OBJETO: Custeio das atividades da 
Fundação hospitalar santa otília com a finalidade de oferecer melhor 
assistência e manter a qualidade no atendimento aos usuários do 
sistema Único de saúde – sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por parte do ConCEDEnTE, 
em parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 3 – 33 – 50 – 41, programa 
Transferência: 2023011960, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da Despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 
2024nE016621, de 01/07/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 
de dezembro de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 02 de julho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs e ana suzerli 
Gava sávio, pela Fundação. processo SCC 5289/2023.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001035.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: hospital são roque sociedade Benefi-
cente, com sede no município de luzerna. OBJETO: aquisição de 
equipamentos hospitalares, com a finalidade de oferecer melhor 
atendimento ao usuário do sistema Único de saúde – sUs da região. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 99.999,90 (noventa e nove 
mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), por 
parte do ConCEDEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 4 
– 44 – 50 – 42, programa Transferência: 2024012529, Fonte dos 
recursos: 1.500.100.000, natureza da Despesa: 44504201, conforme 
nota de Empenho nº 2024nE016959, de 04/07/2024. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024, condicionada sua eficácia 
à publicação, deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 05 de 
julho de 2024. SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs e 
ana Cleusa Dalla lana, pelo hospital. processo SCC 1353/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001061.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: hospital de Caridade senhor Bom Jesus 
dos passos, com sede no município de laguna. OBJETO: aqui-
sição de materiais de consumo e medicamentos com a finalidade 
de oferecer melhor assistência e manter a qualidade no atendi-
mento aos usuários do sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 100.000,00 (cem mil reais), por parte do ConCEDEnTE, em 
parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0400 – 0220 – 014240 – 3 – 33 – 50 – 41, programa 
Transferência: 2022011749, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da Despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 
2024nE017125, de 05/07/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 
de dezembro de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 05 de julho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs e Tatiana Mansus 
Blosfeld, pelo hospital. processo SCC 18301/2022.

Cod. Mat.: 1008284

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto atividade nº 4617 da secretaria de 
Estado da saúde, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012 de 
25.01.2012. Estagiário: 1. Julia Beatriz Lins de Oliveira; Termo 
de Compromisso nº 031/2024; Data de início: 15/07/2024; Valor 
r$ 500,00; lotação: hospital infantil Joana de Gusmão.2. Marina 
Itati Gonzalez; Termo de Compromisso nº 041/2024; Data de iní-
cio: 01/08/2024; Valor r$ 500,00; lotação: hospital infantil Joana 
de Gusmão.3.Lucas Seisl Machado; Termo de Compromisso nº 
043/2024; Data de início: 15/07/2024; Valor r$ 500,00; lotação: 
Gerencia regional de lages.4.Camila Estefani; Termo de Com-
promisso nº 045/2024; Data de início: 15/07/2024; Valor r$ 500,00; 
lotação: Diretoria atenção primária a saúde-Daps.

Cod. Mat.: 1008226

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

porTaria nº 488/pMsC/2024.

Uniformiza entendimento sobre o instituto da “dedicação integral ao 
serviço” para o policial militar da ativa, desdobra seus fundamentos, 
detalha e exemplifica flexibilizações e vedações legais ao exercí-
cio de serviço ou trabalho eventual com o exercício da atividade 
policial Militar, aponta as situações de percepção simultânea de 
proventos para os inativos, compila norma geral a ser doravante 
aplicada e revoga normas anteriores tratando da referida matéria 
no âmbito da pMsC.

o CoManDanTE-GEral Da polÍCia MiliTar DE sanTa 
CaTarina DE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições, 
fundamentado no art. 22 do Decreto-lei nº 667 de 2 de julho de 
1969, no art. 10 do regulamento para as polícias Militares e Corpo 
de Bombeiros Militares (r-200), aprovado pelo Decreto federal 
nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; art. 5º da lei estadual nº 
6.217, de 10 de fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da 
polícia Militar), e art. 5º do regulamento da lei de organização 
Básica da polícia Militar do Estado de santa Catarina, aprovado 
pelo Decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e o 
que consta nos autos sGpE pMsC 13002 2021,

rEsolVE:

art. 1º Baixar a presente portaria no intuito de esclarecer o instituto 

da “dedicação integral ao serviço” aplicável ao policial militar da 
ativa da pMsC, regular seus desdobramentos, explicitar, detalhar 
e exemplificar as flexibilizações, bem como as vedações legais, de 
modo a uniformizar entendimento quanto ao exercício de serviço 
ou trabalho eventual ao exercício da atividade policial Militar, nos 
termos da legislação.

parágrafo único. a presente portaria compila norma geral a ser 
doravante aplicada na pMsC e revoga normativas anteriores re-
ferentes à matéria, a título de adequação e atualização.

Da aTiViDaDE poliCial MiliTar

art. 2º a carreira policial militar é caracterizada por atividade continu-
ada e inteiramente devotada às finalidades precípuas das polícias 
Militares e seu exercício é denominado "atividade policial Militar”, 
conforme disciplina o Decreto Federal nº 88.777 de 30 de setembro 
de 1983 – que aprova o regulamento para as polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares (r-200).

parágrafo único. Como finalidades precípuas entendem-se a polícia 
ostensiva e a preservação da ordem pública, sendo inerentes ao 
seu exercício o cumprimento das escalas de serviço ordinárias e 
extraordinárias de sua jornada de trabalho, a observância de seus 
intervalos de descanso e recuperação físico-mental, bem como 
para atendimento a convocações eventuais não programadas de 
serviço, instruções, adestramentos e situações extraordinárias da 
tropa, tais como sobreaviso, marcha e prontidão.

Da DEDiCaÇÃo inTEGral ao sErViÇo

art. 3º É dever de todo policial militar da ativa atuar com dedica-
ção integral ao serviço policial militar e fidelidade à Corporação, 
sendo esta uma premissa estabelecida pelo inciso i do art. 32 da 
lei estadual nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 – Estatuto dos 
policiais Militares do Estado de santa Catarina.

parágrafo único. a dedicação integral ao serviço é, em princípio, 
incompatível com o exercício de serviço ou trabalho eventual, re-
munerado ou não, salvo nas condições específicas não vedadas 
legal ou constitucionalmente.

art. 4º a prevalência da atividade policial Militar dá-se pela ob-
servância de prioridade dos deveres funcionais da pMsC acima 
dos interesses particulares, caracterizando-se pela total e imediata 
disponibilidade do militar para apresentar-se ao seu comando, a 
qualquer hora do dia ou da noite, em atendimento às situações 
de chamamento, convocação, ordem e designação para o serviço 
policial militar, devendo, por essa obrigação, manter-se sempre 
em condição de se desvincular e desembaraçar prontamente de 
quaisquer outros compromissos paralelos.

Das VEDaÇÕEs DECorrEnTEs Da DEDiCaÇÃo inTEGral 
ao sErViÇo

art. 5º Em decorrência do dever de atuação com dedicação integral 
ao serviço, são vedadas aos policiais militares da ativa, legalmente, 
as atividades abaixo:

i – atividade de comércio, administração ou gerência de sociedade 
empresarial (art. 30, caput, da lei estadual nº 6.218/83, Estatuto 
dos policiais Militares de santa Catarina e Código penal Militar – 
Decreto-lei nº 1.001/1969, art. 204);

ii – atividade de gestão profissional de bens pertencentes ao pa-
trimônio de terceiros (art. 30, § 2º, da lei estadual nº 6.218/83, 
Estatuto dos policiais Militares de santa Catarina);

iii – acumulação de cargos públicos fora das hipóteses de exce-
ção do inciso XVi do art. 37 c/c com o § 3º do art. 42 da CF/88, e 
conformidade ao disposto nesta portaria;

iV – Exercício da advocacia (inciso Vi do art. 28 da lei federal nº 
8.906 de 4 de julho de 1994);

V - participar de sociedade comercial, salvo como cotista, acionista 
e comanditário, e exercer atividade gerencial ou administrativa 
nessas empresas, salvo na hipótese de licença para tratar de inte-
resse particular (inciso i do art. 19 da lei federal nº 14.751/2023);

Vi – Exercício da atividade de segurança privada, em nome próprio, 
de terceiro ou por meio de pessoa jurídica, com ou sem vínculo 
formal, para o exercício isolado ou em conjunto de atividades nas 
áreas de vigilância e segurança patrimonial, transporte de valo-
res, segurança pessoal, segurança eletrônica e monitoramento de 
alarmes e outras atividades assemelhadas.

§ 1º sociedade empresarial é a reunião de duas ou mais pessoas 
com o fim de exercer uma atividade econômica de forma profissio-
nal e organizada, podendo caracterizar-se na forma de: sociedade 
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simples, sociedade em nome coletivo, sociedade em comandita 
simples, sociedade limitada, sociedade anônima, sociedade co-
mandita por ações, sociedade cooperativa, sociedade em conta 
de participação e sociedade de advogados.

§ 2º o MEi (Microempreendedor individual), o Ei (Empresário 
individual), a slU (sociedade limitada Unipessoal) e a EirEli 
(Empresa individual de responsabilidade limitada), inobstante 
suas características peculiares de organização, patrimônio, regime 
fiscal e tributário, para fins de inteligência do inciso i do art. 19 da 
lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, bem como do 
art. 30, caput, da lei estadual nº 6.218/83, Estatuto dos policiais 
Militares de santa Catarina, são considerados enquadrados no 
mesmo conceito de sociedade empresarial, firma ou empresa, sendo 
vedada a atuação do policial militar como responsável direto ou 
administrador também nesses tipos de atividade.

§ 3º relação de emprego ou função é a prestação de serviços de 
natureza não eventual a empregador, sob dependência deste e 
mediante salário, sendo vedada ao policial militar da ativa.

§ 4º o exercício da atividade de segurança privada, em qualquer 
modalidade, configura conflito de interesses com a atividade policial 
militar e sujeita o policial militar às penalidades descritas na lei 
federal nº 8.429, de 1992.

art. 6º É proibido ao policial militar, ao desempenhar serviço ou 
trabalho eventual:

i - fazer uso e/ou qualquer espécie de vinculação dos símbolos 
que identificam a pMsC (brasão da pMsC, marca da pMsC, uni-
formes, insígnias, equipamento, distintivos, postos e graduações, 
símbolos, brasões de opM, dentre outros), ao serviço ou trabalho 
eventual que realizar; e

ii - fazer uso e/ou compartilhar o conhecimento, relativo a doutrina 
e técnica policial militar, adquirido em decorrência do exercício de 
cargo ou função, bem como em razão da participação em curso, 
estágio ou treinamento policial militar.

Das FlEXiBiliZaÇÕEs ao insTiTUTo Da DEDiCaÇÃo inTE-
Gral ao sErViÇo

art. 7º são exceções ao instituto da “dedicação integral ao serviço”:

i - acionista ou quotista de empresa de sociedade anônima ou por 
quotas de responsabilidade limitada (art. 30, caput, da lei estadual 
nº 6.218/83, Estatuto dos policiais Militares de santa Catarina);

ii – Gestão direta de bens integrantes de seu próprio patrimônio 
(art. 30, § 2º, da lei estadual nº 6.218/83, Estatuto dos policiais 
Militares de santa Catarina);

iii – atividade técnica-profissional exercida no meio civil por policial 
militar integrante do quadro de saúde da Corporação, sem prejuízo 
ao serviço (art. 30, § 3º, da lei estadual nº 6.218/83, Estatuto dos 
policiais Militares de santa Catarina);

iV – acumulação remunerada de cargos públicos, em compatibilidade 
de horários, com prevalência da atividade militar, sendo cargo de 
policial militar com outro cargo de professor efetivo ou temporário 
(CF/88, art. 42, §3º c/c art. 37, XVi, alínea “b”);

V – acumulação remunerada de cargos públicos, em compatibilidade 
de horários, com prevalência da atividade militar, sendo cargo de 
policial militar do Qos com outro cargo de profissional de saúde 
(CF/88, art. 42, §3º c/c art. 37, XVi, alínea “c”);

Vi – atividade civil, remunerada ou não, praticada em horário de 
folga, não constante das vedações legais constitucionais e infra-
constitucionais, e que possam ser exercidas sem prejuízo ao serviço, 
com prevalência da atividade militar, da hierarquia e da disciplina;

Vii – posse em cargo, emprego ou função pública civil temporária, 
não eletiva, nas condições estipuladas no inciso iii do §3º do art. 
142 da CF/88;

Viii - participar de sociedade comercial, salvo como cotista, acionista 
e comanditário, e exercer atividade gerencial ou administrativa 
nessas empresas, salvo na hipótese de licença para tratar de inte-
resse particular (inciso i do art. 19 da lei federal nº 14.751/2023).

art. 8º o serviço ou trabalho eventual é de opção e escolha in-
dividual e particular do policial militar e, quando não diretamente 
vedado pela legislação, poderá ser admitido, em princípio, desde 
que compatível com os pressupostos inerentes ao instituto da 
“dedicação integral ao serviço”, ou seja, garantida a inexistência 
de conflitos de agenda, de interesses e/ou com os preceitos da 
hierarquia e disciplina.

§ 1º serviço ou trabalho eventual é toda a espécie de serviço ou 
trabalho lícito, material ou imaterial, ocasional ou esporádico, sem 
o estabelecimento de relação e vínculo empregatício.

§ 2º Conflito de agenda é o choque entre horários de turnos de 
serviço e/ou descanso em jornadas de trabalho paralelas.

§ 3º Conflito de interesses é a situação gerada pelo confronto entre 
interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse 
coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da 
função pública.

§ 4º o estabelecimento de relação de trabalho eventual na qual 
ocorra qualquer forma de inversão de papéis entre superior e su-
bordinado é considerado conflitante com os preceitos da hierarquia 
e disciplina.

art. 9º o policial militar ao exercer outro serviço ou trabalho even-
tual, que não contrarie a legislação vigente, bem como o disposto 
nesta portaria deverá observar os preceitos da ética policial militar, 
conduzindo-se de modo que não sejam prejudicados os princípios 
da hierarquia, disciplina, do respeito e em locais compatíveis com 
o pundonor policial militar e o decoro da classe.

Do pEssoal inaTiVo

art. 10. ao pessoal inativo é vedada a percepção simultânea de 
proventos de pensão, reserva remunerada, e reforma, com a re-
muneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvadas as 
hipóteses de cargos acumuláveis na forma prevista na CF/88, art. 
37, inciso XVi alíneas “b” e “c” (Um cargo militar estadual (técnico/
científico) com um cargo, emprego ou função civil de professor; 
Um cargo de militar estadual do Quadro da saúde com um cargo, 
emprego ou função privativos de profissional da saúde, ambos 
com profissão regulamentada), os cargos eletivos e os cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

art. 11. para o pessoal inativo que ingressou novamente no serviço 
público antes de 16 de dezembro de 1998 (Emenda Constitucional 
nº 20/1998), é possível acumular cargo diverso dos previstos no 
artigo anterior.

Da FisCaliZaÇÃo E apUraÇÃo DE irrEGUlariDaDEs

art. 12. É responsabilidade dos Comandantes, Chefes e Diretores, 
em todos os níveis, cumprir e fazer cumprir esta norma, apurando 
irregularidades e aplicando as medidas administrativa e penal cabíveis.

parágrafo único. a aplicação das medidas cabíveis será adotada 
após a devida apuração dos fatos por intermédio de sindicância, 
processo administrativo Disciplinar ou inquérito policial Militar, 
conforme o caso.

DisposiÇÕEs GErais E Finais

art. 13. nos casos concretos que suscitem dúvidas e/ou diver-
gência de interpretações, estas devem ser dirimidas por meio de 
sindicância, cabendo a instauração diretamente ao comandante 
imediato do policial militar, ou, por avocação, ao escalão superior, 
ou ainda, à Corregedoria-Geral da polícia Militar.

art. 14. Casos omissos quanto ao prescrito nesta portaria serão 
dirimidos pelo Comandante-Geral da polícia Militar.

art. 15. Fica revogada a portaria nº 230, de 17 de agosto de 2022.

art. 16. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 12 de julho de 2024.

aUrÉlio JosÉ pEloZaTo Da rosa
Coronel pMsC - Comandante-Geral da
polícia Militar de santa Catarina

Cod. Mat.: 1008248

Extrato nº. 510 Termo de Compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªCia/ 
1° BpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202375953, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e 
EliMar hEllMann, CpF:573.XXX.XXX-68, em 08/07/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: a obrigação de 
promover a recuperação ambiental consoante o então art. 58, i e 
art. 79, §1º da lei Estadual nº 14.675/09 àquela época e concluiu-se 
pela possibilidade da suspensão da exigibilidade da sanção de 
multa simples, nos termos do art. 87 da lei 14.675/09. na ÁrEa 
EXClUsiVa Do Dano aMBiEnTal.. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1008283

Extrato nº. 512 Termo de Compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªCia/ 
1° BpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202375610, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e FEr-
nanDo WEnGrEnoVsKi, CpF:101.XXX.XXX-74, em 10/07/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: a obrigação 
de promover a recuperação ambiental consoante o art. 58, i e art. 
79, §1º da lei Estadual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibili-
dade da suspensão da exigibilidade da sanção de multa simples, 
nos termos do art. 87 da lei 14.675/09. na ÁrEa Do Dano.. 
Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1008311

Extrato nº. 511 Termo de Compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªCia/ 
1° BpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202376077, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e DaVi 
riBEiro, CpF:814.XXX.XXX-91, em 08/07/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a 
degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exigibili-
dade da multa, nas seguintes condições: a obrigação de promover 
a recuperação ambiental consoante o art. 58, i e art. 79, §1º da lei 
Estadual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibilidade da suspensão 
da exigibilidade da sanção de multa simples, nos termos do art. 
87 da lei 14.675/09. na ÁrEa Do Dano.. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1008297

Extrato nº. 514 Termo de Compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªCia/ 
1° BpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202375609, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e FEr-
nanDoWErGrEnoVsKi, CpF:101.XXX.XXX-74, em 10/07/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: a obrigação de 
promover a recuperação ambiental consoante o então art. 58, i e 
art. 79, §1º da lei Estadual nº 14.675/09 àquela época e concluiu-se 
pela possibilidade da suspensão da exigibilidade da sanção de 
multa simples, nos termos do art. 87 da lei 14.675/09. na ÁrEa 
Do Dano.. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1008335

Extrato nº. 513 Termo de Compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªCia/ 
1° BpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202375608, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e FEr-
nanDo WEnGrEnoVsKi, CpF:101.XXX.XXX-74, em 10/07/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: a obrigação de 
promover a recuperação ambiental consoante o então art. 59, e art. 
79, §1º da lei Estadual nº 14.675/09 àquela época e concluiu-se 
pela possibilidade da suspensão da exigibilidade da sanção de 
multa simples, nos termos do art. 87 da lei 14.675/09. na ÁrEa 
Do Dano.. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1008317

Extrato nº. 503 Termo de Compromisso ambiental – 3ªCia/ 2° 
BpMa- Canoinhas, vinculado ao processo n° 21600201432342, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e 
EMÍlio KoCZaGin, CpF:292.XXX.XXX-04, em 11/07/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria Conjunta iMa/CpMa 
n°143/2019. Vigência: 24 meses.

Extrato nº. 506 Termo de Compromisso ambiental – 3ªCia/ 2° 
BpMa- Canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202376167, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e JosÉ 
JUli rosKaMpE, CpF:420.XXX.XXX-20, em 11/07/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria Conjunta iMa/CpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 507 Termo de Compromisso ambiental – 3ªCia/ 2° BpMa- 
Canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202273300, celebra-
do entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e ThiaGo 
FErnanDEs riBas, CpF:003.XXX.XXX-85, em 11/07/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria Conjunta iMa/CpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.
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Extrato nº. 508 Termo de Compromisso ambiental – 3ªCia/ 2° 
BpMa- Canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202374434, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e 
JoEl VaTras, CpF:107.XXX.XXX-07, em 11/07/2024, tendo por 
objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou cor-
rigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação da 
exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual nº 
14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria Conjunta iMa/CpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Extrato nº. 509 Termo de Compromisso ambiental – 3ªCia/ 2° 
BpMa- Canoinhas, vinculado ao processo n° 21600202374539, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e 
MÁrCio ChMiElEWsKi, CpF:092.XXX.XXX-09, em 11/07/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: recuperação 
da exata área degradada, na forma do artigo 87, da lei Estadual 
nº 14.675/09, e artigos 119 e 120, da portaria Conjunta iMa/CpMa 
n°143/2019. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1008240

DESPACHO/DECISÃO
(sGpe pMsC 28925/2024)

Trata-se de processo administrativo instaurado para apurar possível 
irregularidade no curso do processo licitatório pE 114/pMsC/2023, 
visando aquisição de capas de coletes modulares.
a empresa Foot Comercial lTDa-ME foi devidamente intimada e 
apresentou defesa escrita com diversos argumentos, os quais serão 
analisados pela comissão processante ao emitir o relatório final.
a empresa também solicitou à Comissão a reabertura do prazo 
para apresentação de nova amostra, visando reparar eventuais 
prejuízos causados.

É o sucinto relatório.

o artigo 155 da lei 14.133/21 estipula as penalidades aplicáveis 
em casos de fraude em procedimentos licitatórios, prevendo desde 
impedimento de contratar com a administração pública até decla-
ração de inidoneidade para licitar e contratar, além de multa de até 
20% do valor estimado da contratação. Essa disposição sublinha 
a gravidade das condutas fraudulentas nas licitações públicas, 
reafirmando o compromisso com a lisura e transparência nos pro-
cessos de contratação governamental.
Embora se considere a possibilidade de tentativa de fraude, a 
administração pública deve ponderar a hipótese de erro, espe-
cialmente dado que uma capa de colete balístico que não permite 
a fixação da placa balística não atende ao objeto da aquisição. 
adicionalmente, registros da polícia Militar do Estado de santa 
Catarina indicam que a Foot Comercial já forneceu o produto em 
questão, com a amostra previamente aprovada pelo Centro de 
Material Bélico (pág. 79/90).
Em conformidade com a súmula de avaliação de amostra (pág. 
05/07), verificou-se que o produto fornecido pela Foot Comercial foi 
rejeitado devido à falta de conformidade com os requisitos descritos 
no item 17, especificamente pela ausência de abertura na parte 
dorsal do colete, impossibilitando a acomodação da placa rígida de 
proteção. É relevante destacar que na parte frontal da capa, onde 
também há a placa balística, não houve identificação do problema, 
reforçando a possibilidade de erro por parte da empresa.
portanto, embora o pregoeiro tenha desclassificado a Foot Comer-
cial lTDa-ME do certame, é prudente que a administração pública 
revise seu ato, em observância ao princípio da autotutela. Este 
princípio permite à administração anular ou revogar seus próprios 
atos, quando ilegais ou por razões de conveniência e oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos e sujeito à apreciação judicial 
(súmula sTF n. 473).
sÚMUla 473 a administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial. (grifei)

no presente caso, não há direitos adquiridos, dado que o certame 
está suspenso. assim, a empresa sulvale, que teve, cuja amostra 
foi aprovada, possui apenas uma expectativa de direito, visto que 
a administração tem discricionariedade para revogar o pregão, se 
necessário. a revogação, conforme jurisprudência do sTJ, pode 
ocorrer antes da homologação e adjudicação, não demandando 
contraditório prévio.
nesse sentido, colhe-se de julgado do sTJ.
ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELE-
TRÔNICO – REVOGAÇÃO – CONTRADITÓRIO. 1. licitação obstada 
pela revogação por razões de interesse público. 2. avaliação, pelo 
Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do admi-
nistrador, dentro de um procedimento essencialmente vinculado. 
3. Falta de competitividade que se vislumbra pela só participação 

de duas empresas, com ofertas em valor bem aproximado ao li-
mite máximo estabelecido. 4. A revogação da licitação, quando 
antecedente da homologação e adjudicação, é perfeitamente 
pertinente e não enseja contraditório. 5. Só há contraditório 
antecedendo a revogação quando há direito adquirido das 
empresas concorrentes, o que só ocorre após a homologação 
e adjudicação do serviço licitado. 6. O mero titular de uma 
expectativa de direito não goza da garantia do contraditório. 
7. recurso ordinário não provido. (sTJ, roMs nº 200602710804, 
rel. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008.) (grifei)

adicionalmente, deve-se considerar o princípio da economicidade, 
que requer otimização dos recursos financeiros mediante escolha da 
proposta mais vantajosa, baseada no critério de menor preço com 
atendimento aos requisitos técnicos. no caso presente, ambos os 
produtos ofertados (Foot e sulvale) são idênticos, produzidos pelo 
mesmo fabricante, divergindo apenas no valor do lance.
portanto, para evitar prejuízos à pMsC e em conformidade com os 
princípios mencionados, sugere-se que o pregão prossiga, com novo 
prazo para a apresentação de nova amostra pela Foot Comercial, 
mantendo-se o mesmo preço ofertado de r$ 1.150,00 por unidade.
Determino à Comissão:

1.  publicar no DoE/sC.
2.  intimar a empresa para manifestar-se formalmente sobre esta 
decisão em até 2 dias úteis.
3.  aceitada a decisão, informar ao Chefe da Divisão de licitação 
para cumprimento, com o prazo para nova amostra conforme re-
gras editalícias.
4.  Em caso de manifestação negativa ou ausência de resposta, 
os autos deverão retornar à Comissão processante para continui-
dade do feito.

Florianópolis, data e assinatura eletrônica.

Assinado eletronicamente

luciano Beneval de souza
Tenente-Coronel pM – Diretor interino da DalF

Cod. Mat.: 1008211

Extrato nº 431 - 3ªCia/ 2° BpMa- Canoinhas do Termo de Embargo 
nº 16730-E, auto de infração ambiental nº 13174-E, aplicado em 
21/06/2024, situado no município de santa Cecilia, no(a) área não 
titulada sob posse direta, abrangendo 12,95ha (Doze vírgula noventa 
e cinco hectares), dentro de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 557902 
| 7039384; pt02 557699 | 7039507; pt03 558113 | 7039271; pt04 
557987 | 7039241), processo Gaia 21600202481102 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGp-e pMsC 
00041517/2024.

Extrato nº 432 - 3ªCia/ 2° BpMa- Canoinhas do Termo de Embar-
go nº 16728-E, auto de infração ambiental nº 13173-E, aplicado 
em 21/06/2024, situado no município de santa Cecilia, no(a) área 
não titulada sob posse direta, abrangendo 20,61ha (vinte vírgula 
sessenta e um hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 557711 
| 7039417; pt02 557942 | 7039351; pt03 557805 | 7039185; pt04 
557944 | 7039167; pt05 558037 | 7039298; pt06 558109 | 7039333; 
pt07 558207 | 7039399; pt08 558154 | 7038979), processo Gaia 
21600202481101 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGp-e pMsC 00041463/2024.

Cod. Mat.: 1008242

Extrato nº 438 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embargo 
nº 16185-E, auto de infração ambiental nº 12883-E, aplicado em 
15/05/2024, situado no município de Garopaba, na área não titulada 
sob posse direta, abrangendo 0,096ha (zero vírgula zero novecentos 
e sessenta hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela) na coordenada UTM sirGas 2000 ( 729966 | 6889466), 
processo Gaia 21700202480209 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsC 00026015/2024.

Cod. Mat.: 1008462

Extrato nº 437 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embargo 
nº 16188-E, auto de infração ambiental nº 12885-E, aplicado em 
15/05/2024, situado no município de Garopaba, na área não titulada 
sob posse direta, abrangendo 0,058ha (zero vírgula zero quinhen-
tos e oitenta hectares), fora de área de preservação permanente, 
parcela na coordenada UTM sirGas 2000 ( 729859 | 6889527), 
processo Gaia 21700202480210 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsC 00026006/2024.

Cod. Mat.: 1008463

Extrato nº 436 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embar-
go nº 16686-E, auto de infração ambiental nº 13149-E, aplicado 
em 25/06/2024, situado no município de palhoça, na área não 
titulada sob posse direta, abrangendo 0,3ha (zero vírgula três mil 

hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela na 
coordenada  UTM sirGas 2000 (724228 | 6943069), processo 
Gaia 21700202481038 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsC 00038493/2024.

Cod. Mat.: 1008464

Extrato nº 434 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embargo 
nº 16707-E, auto de infração ambiental nº 13163-E, aplicado em 
27/06/2024, situado no município de santo amaro da imperatriz, 
na área não titulada sob posse direta, abrangendo 0,088ha (zero 
vírgula zero oitenta e oito hectares), dentro de área de preser-
vação permanente, parcela na coordenada UTM sirGas 2000 
(719005 | 6934732), processo Gaia 21700202481070 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsC 
00039112/2024.

Cod. Mat.: 1008465

Extrato nº 442 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embargo 
nº 47937-a, auto de infração ambiental nº 53583-a, aplicado em 
08/05/2024, situado no município de palhoça, no área não titulada 
sob posse direta, abrangendo 0,028ha (zero vírgula zero duzentos e 
oitenta hectares), fora de área de preservação permanente, parcela 
na coordenada UTM sirGas 2000 ( 726019 | 6937578), processo 
Gaia 21700202480562 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsC 00028180/2024.

Cod. Mat.: 1008466

Extrato nº 439 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embargo 
nº 50026-a, auto de infração ambiental nº 58204-a, aplicado em 
09/05/2024, situado no município de palhoça, na área não titulada 
sob posse direta, abrangendo 0,012ha (zero vírgula zero cento e 
vinte hectares), fora de área de preservação permanente, parcela 
na coordenada UTM sirGas 2000 (736632 | 6912030), processo 
Gaia 21700202480561 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsC 00029764/2024.

Cod. Mat.: 1008467

Extrato nº 435 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embargo 
nº 16527-E, auto de infração ambiental nº 13047-E, aplicado em 
06/06/2024, situado no município de palhoça, na área não titulada 
sob posse direta, abrangendo 0,023ha (zero vírgula zero duzentos 
e trinta hectares), dentro de unidade de Conservação, parcela na 
coordenada UTM sirGas 2000 (734583 | 6911982), processo 
Gaia 21700202480788 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsC 00033777/2024.

Cod. Mat.: 1008456

Extrato nº 440 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embargo 
nº 16112-E, auto de infração ambiental nº 12834-E, aplicado em 
28/04/2024, situado no município de palhoça, na área não titula-
da sob posse direta, abrangendo 0,004ha (zero vírgula zero zero 
quarenta hectares), dentro de unidade de Conservação, parcela 
na coordenada UTM sirGas 2000 (731675 | 6916110), processo 
Gaia 21700202480120 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsC 00024901/2024.

Cod. Mat.: 1008458

Extrato nº 433 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embargo 
nº 16131-E, auto de infração ambiental nº 12845-E, aplicado em 
16/04/2024, situado no município de palhoça, na área não titulada 
sob posse direta, abrangendo 0,1ha (zero vírgula um zero zero 
hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela 
na coordenada UTM sirGas 2000 (723863 | 6942551), processo 
Gaia 21700202480142 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsC 00025268/2024.

Cod. Mat.: 1008459

Extrato nº 441 - 4ªCia/ 1° BpMa - palhoça do Termo de Embargo 
nº 46789-a, auto de infração ambiental nº 12866-E, aplicado em 
01/05/2024, situado no município de palhoça, na área não titula-
da sob posse direta, abrangendo 0,01ha (zero vírgula zero cem 
hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela na 
coordenada UTM sirGas 2000 (732679 | 6929495), processo 
Gaia 21700202480182 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsC 00025601/2024.

Cod. Mat.: 1008460

Polícia Civil

PORTARIA Nº 105/DIAF/DGPC/PCSC, de 12/07/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA  DA  
POLÍCIA  CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/GaB/DGpC/pCsC, de 17/06/2024,publicada no 
DoE/sC nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
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de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia ERICO RAGUSA 
VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 0655353-2-02, como Fiscal setorial 
da autorização de Fornecimento nº 160/Cpl/DGpC/2024, pCsC 
53668/2024.
GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1008235

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC – EXTRATO 
DE TERMO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de Convênio n° 
2024Tn001078. PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, por 
meio da polícia Civil de santa Catarina – pCsC e o Município de 
pinheiro preto. OBJETO: repasse à pCsC de recursos para o 
custeio e a aquisição  de equipamentos e contratação de serviços 
para facilitar as atividades da polícia judiciária a  fim de aprimorar 
as atividades de investigação e atendimento ao público, bem como 
a  conjugação de esforços para emprego de policiais civis em ativi-
dades municipais, como a efetivação de atividades de segurança 
pública quais se traduzam em promoção do bem estar comunitário, 
de modo a promover não só o resguardo ao patrimônio público, 
ou seja uma  atividade de polícia focada em melhoria dos índices 
criminais, desenvolvidas no âmbito de  todo território municipal de 
pinheiro preto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados 
da data da sua publicação no DoE. DATA: 11 de julho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela pCsC, e Gilberto Chiarani, 
pelo município de pinheiro preto.

Cod. Mat.: 1008338

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC – EXTRATO DE 
RESCISÃO BILATERAL DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNI-
CA: Termo de rescisão Bilateral do acordo de Cooperação Técnica 
n° 2020Tn001230. PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através da polícia Civil de santa Catarina – pCsC, o Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário da AMREC - CIM-AMREC, e o Municí-
pio de Criciúma, com a interveniência da secretaria de saúde. Os 
partícipes resolvem, de comum acordo, rescindir o presente 
acordo, conforme cláusula décima terceira do instrumento. 
DATA: 11 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela 
pCsC, José Cláudio Gonçalves, pelo CiM-aMrEC, Clésio salva-
ro, pelo município de Criciúma, e Deivid de Freitas Floriano, pela 
secretaria de saúde de Criciúma.

Cod. Mat.: 1008316

EXTraTo Do proCEsso aDMinisTraTiVo sanCionaDor 
– pCsC 00065732/2024
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no CnpJ sob nº 07.188.579/0001-07, considerando o 
disposto nos autos do processo pCsC 00065732/2024, onde figura 
como contratada ROSDELMULTI CONFECCAO E COMERCIO 
LTDA, CnpJ 16.650.985/0001-30, com fundamento no art. 7º, da 
lei nº 10.520/2002; art. 87, ii, da lei nº 8.666/1993; art. 110, ii, do 
regulamento Geral para Contratação de Materiais, serviços, obras 
e serviços de Engenharia, no âmbito do sistema administrativo de 
Gestão de Materiais e serviços – saGMs, aprovado pelo Decreto 
nº 2.617, de 16 de setembro de 2009; Edital de pregão Eletrônico 
nº 21/sEGEn/MJsp/2024, 22, 22.1, 22.1.1, e 22.4, 22.4.2;; e na 
observância da orientação Técnica nº 001/2018 da secretaria de 
Estado da Fazenda, DECIDE pela aplicação de multa no valor de 
R$ 118,80, em razão da recusa injustificada em aceitar a autorização 
de Fornecimento nº 283/2023 quando convocada e NOTIFICA para, 
querendo, apresentar recurso administrativo no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, dirigido ao sr. Dr. Delegado de polícia 
Diretor da Diretoria de administração e Finanças da polícia Civil 
de santa Catarina, no endereço eletrônico https://www.sc.gov.br/
servicos/protocolo-digital ou pessoalmente na sede da polícia Ci-
vil de santa Catarina, avenida Governador ivo silveira, 1521, 5º 
andar, setor de penalidades, Capoeiras, Florianópolis/sC, CEp 
88085-000 – Centro administrativo da ssp – Telefone: (48) 3665-
8315 – E-mail: gelic@pc.sc.gov.br.
Florianópolis, 11 de julho de 2024.
Thiago de Freitas Nogueira
Delegado de polícia Diretor
Diretoria de administração e Finanças
Coordenadoria do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1008442

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA Nº 409/CBMSC, de 11/07/2024
o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CBMSC, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o art. 108 da Constituição 
Estadual de 1989, artigo 18 da lei Complementar n° 724, de 18 
de julho de 2018 e no artigo 55 do Decreto Estadual nº 1.328, de 
14 de junho de 2021,
RESOLVE:
art. 1º Designar SAMUEL AMBROSO, Maj BM mtcl 925647-4, para 

responder interinamente pela Diretoria de logística e Finanças do 
Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina, cumulativamente 
com as funções que já exerce, em substituição ao titular nomeado 
pela portaria nº 7/CBMsC, de 31/01/2024, durante o usufruto de 
férias no período de 16 de julho de 2024 a 13 de agosto de 2024.
art. 2º Designar o Chefe da Divisão de logística da Diretoria de 
logística e Finanças do Corpo de Bombeiros Militar de santa Ca-
tarina, ANDRÉ CORRÊA DE ARAÚJO, Maj BM mtcl 928771-0, 
para exercer as competências de ordenador secundário do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de santa Catarina e do Fundo de 
Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina, no 
período de 16 de julho de 2024 a 13 de agosto de 2024, cumulati-
vamente com as funções que já exerce, em substituição ao Chefe 
da Divisão de Finanças.
art. 3º Cessar os efeitos das designações previstas nos artigos 1º 
e 2º desta portaria, a partir de 14 de agosto de 2024.
art. 4º publicar esta portaria no Diário oficial do Estado e no Boletim 
do Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMsC
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 1008342

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO MAIOR GERAL
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

TERMO DE DOAÇÃO, PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através do Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina – CBMsC 
e a prefeitura Municipal de Brusque/sC. OBJETO: Doação para o 
CBMsC pela prefeitura Municipal de Brusque/sC, inscrita no CnpJ 
sob nº 83.102.343/0001-94, de 1 (um) veículo tipo caminhão furgão, 
marca Mercedes Benz, modelo sprinter TCa ambulância, combustível 
Diesel, cor Vermelha, ano fabricação/modelo 2022/2023, placas 
rYo6E11, chassi nº 8aC907643pE229045. DATA: Florianópolis, 
02 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: Fabiano Bastos das neves, 
pelo CBMsC, e andré Vechi, pela prefeitura Municipal de Brusque/
sC. sGp-e CBMsC 9870/2024.

TERMO DE DOAÇÃO, PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através do Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina – CB-
MsC e a prefeitura Municipal de aurora/sC. OBJETO: Doação 
para o CBMsC pela prefeitura Municipal de aurora/sC, inscrita 
no CnpJ sob nº 83.102.624/0001-47, de 1 (um) veículo utilitário, 
marca Fiat, modelo nova strada Freedom, combustível Flex, cor 
Vermelha, ano fabricação/modelo 2022/2022, placas rXT0D05, 
chassi nº 9BD281B3CnYX68934. DATA: Florianópolis, 02 de julho 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Fabiano Bastos das neves, pelo CBMsC, 
e alexsandro hohl, pela prefeitura Municipal de aurora/sC. sGp-e 
CBMsC 6181/2023.

TERMO DE DOAÇÃO, PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através do Corpo de Bombeiros Militar de santa Catarina – CBMsC 
e a prefeitura Municipal de Blumenau/sC. OBJETO: Doação para 
o CBMsC pela prefeitura Municipal de Blumenau/sC, inscrita no 
CnpJ sob nº 83.108.357/0001-15, de 1 (um) veículo tipo caminhão 
furgão, marca Mercedes Benz, modelo sprinter TCa ambulância, 
combustível Diesel, cor Vermelha, ano fabricação/modelo 2023/2024, 
placas sXG2a62, chassi nº 8aC907643rE237381. DATA: Floria-
nópolis, 21 de junho de 2024. SIGNATÁRIOS: Fabiano Bastos das 
neves, pelo CBMsC, e Mário hildebrandt, pela prefeitura Municipal 
de Blumenau/sC. sGp-e CBMsC 7470/2024.

Cod. Mat.: 1008207

Polícia Científica

PORTARIA N° 087/GEPES/DIAF/PCI de 10.07.2024.
a pEriTa-GEral Da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii 
do Decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no Diário oficial 
do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, resolve, de acordo com os  
artigos 58, inciso iii, e artigo 63 da lei nº 15.156 de 11.05.2010, 
e conforme processo pCi 6030/2024, rEMoVEr EX-oFFiCio, o 
servidor WaGnEr BarBosa DE MEDEiros JUnior, matrícula 
nº 716798-9-01, ocupante do cargo de perito Criminal, do núcleo 
regional de polícia Científica em Videira, para a superintendência 
regional de polícia Científica em Balneário Camboriú, a contar da 
data de publicação desta portaria.

PORTARIA N° 088/GEPES/DIAF/PCI de 10.07.2024.
a pEriTa-GEral Da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atribui-
ções e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii do Decreto 
n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no Diário oficial do Estado n° 
21.752 de 18.04.2022, resolve, de acordo com os  artigos 58, inciso 
iii, e artigo 63 da lei nº 15.156 de 11.05.2010, e conforme processo 
pCi 6030/2024, rEMoVEr EX-oFFiCio, o servidor lEanDro 
paniaGo MorEira, matrícula nº 952814-8-01, ocupante do cargo 

de perito Criminal, do núcleo regional de polícia Científica em 
araranguá, para o núcleo regional de polícia Científica em são 
José, a contar da data de publicação desta portaria.

PORTARIA N° 091/GEPES/DIAF/PCI de 10.07.2024.
a pEriTa-GEral Da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii 
do Decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no Diário oficial 
do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, resolve, de acordo com os  
artigos 58, inciso iii, e artigo 63 da lei nº 15.156 de 11.05.2010, 
e conforme processo pCi 6030/2024, rEMoVEr EX-oFFiCio, 
o servidor ViniCiUs BarBosa DE liMa, matrícula nº 609263-
2-01, ocupante do cargo de perito Criminal, do núcleo regional 
de polícia Científica em porto União, para a superintendência 
regional de polícia Científica em Blumenau, a contar da data de 
publicação desta portaria.

ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod. Mat.: 1008378

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto da Polícia Científica, conforme Decreto Esta-
dual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiária: Georgia Caroline 
andreis Moschen; Termo de Compromisso n°32; início:11/07/2024; 
Valor:500,00; lotação sp Florianópolis.

Cod. Mat.: 1008234

Extrato  de  Termo  de  Compromisso  do  programa  “novos 
Valores”,  referente  ao  projeto  da  Polícia  Científica,  conforme 
Decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiária: 
Georgia  Caroline  andreis  Moschen;  Termo  de  Compromisso 
n°32; início:11/07/2024; Valor:500,00; lotação sp Florianópolis.

Cod. Mat.: 1008340

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
EDiTal DE inTiMaÇÃo
o insTiTUTo Do MEio aMBiEnTE, por intermédio do presente, 
faz saber, a BalnEÁrio iTapirUBÁ nEGóCios iMoBiliÁrios 
lTDa inscrito sob o CnpJ 05.872.013/0001-74 localizado na rua 
José Correa nº 201 - Tapera da Base/ Florianópolis/ sC, que foi 
aplicado auto de infração ambiental nº 1555-B TEis 8456. Fica 
inTiMaDo o autuado supracitado, para que no prazo de 10 (dez) 
dias após a publicação, se apresente ao instituto do Meio ambiente 
para a retirada do ofício nº 6004/2024/iMa/CTB ou acesse o site de 
protocolo eletrônico do Estado de santa Catarina sGpe processo 
iMa 00043058/2019 .
Tubarão, 12 de julho de 2024.
sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente do instituto do Meio ambiente de santa Catarina

Cod. Mat.: 1008343

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 2398 - 11/07/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iV, da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/03, 
publicada no DoU de 31/12/03, e art. 66 da lC 412/08, autos nº 
0006351-23.2013.8.24.0023, redação original, c/c art. 86, redação 
dada pela lC 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 
72, §1º, inciso i, da referida lei Complementar, de acordo com o 
processo sEa 12900/2023 à Eli ManoEl Da silVa possaMai, 
matrícula nº 0201846-2-03, no cargo de assisTEnTE TÉCniCo 
pEDaGóGiCo, nível iV, referência G, do Grupo ocupacional de 
apoio Técnico, do Quadro de pessoal do Magistério público Esta-
dual, lotado(a) na Coordenadoria regional de Educação, município 
de Jaraguá do sul - sED.

porTaria nº 2400 - 11/07/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
i, ii e iii e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no DoU de 06/07/2005, c/c art. 67 da lC 
nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela lC 
773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1º, ii, da 
referida lei Complementar, de acordo com o processo UDEsC 
15303/2024 a ilDEGarDis BErTol, matrícula nº 0236240-6-01, 
no cargo de proFEssor UniVErsiTÁrio, Classe Titular, nível 
16, do Quadro de pessoal permanente da UDEsC, lotado(a) no 
Departamento de solos e recursos naturais - CaV, no município 
de lages - UDEsC.
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porTaria nº 2399 - 11/07/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remunerató-
ria, conforme art. 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, de 
acordo com o processo sED 84967/2024 a pEDro Carlos Da 
silVa, matrícula 0233387-2-02, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência i, do Grupo ocupacional de Docência, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB ana 
Gondin, município de laguna - sED.

porTaria nº 2385 - 10/07/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 65, §10 c/c 
§6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, §1º, iii da referida lei Comple-
mentar, de acordo com o processo sED 83587/2024 à KaTia rE-
Gina Da silVa WEnsinG hEErDT, matrícula nº 0230942-4-04, 
no cargo de EaE - sUpErVisor EsColar, nível iV, referência 
i, do Grupo ocupacional de apoio Técnico, do Quadro de pessoal 
do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB Mons. Francisco 
Giesberts, município de armazém - sED.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV

Cod. Mat.: 1008369

porTaria nº 2408 - 11/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEa 11474/2021 de MarCos 
FElippE, matrícula 0199837-4-01, lotado(a) no(a) sEa.

porTaria nº 2407 - 11/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do Decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEa 5032/2024 de MarCElo EDUarDo 
sChUBErT, matrícula 0950007-3-01, lotado(a) no(a) sEa.

porTaria nº 2406 - 11/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: UDEsC 10276/2024 de BianCa 
FraGoso MiTKE, matrícula 0657082-8-01, lotado(a) no(a) UDEsC.

porTaria nº 2405 - 11/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: pCi 365/2024 de MarCElo Da 
silVa, matrícula 0342543-6-02, lotado(a) no(a) pCi.

porTaria nº 2404 - 11/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: UDEsC 2140/2024 de alEXanDrE 
pErEira, matrícula 0362268-1-01, lotado(a) no(a) UDEsC.

porTaria nº 2403 - 11/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do Decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEa 5013/2024 de lUCiana pErEira 
sChUBErT, matrícula 0309789-7-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 2402 - 11/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: pCsC 24326/2024 de DilCE Maria 
ZaGo, matrícula 0953695-7-01, lotado(a) no(a) pC.

porTaria nº 2397 - 10/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do Decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sED 142810/2021 de FaBiola Maria 
praDo CEChinEl, matrícula 0305842-5-03, lotado(a) no(a) sED.

porTaria nº 2396 - 10/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sED 196816/2023 de sanDra 
FErrEira, matrícula 0659760-2-03, lotado(a) no(a) sED.

porTaria nº 2393 - 10/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do Decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sED 145963/2023 de KElli aparECiDa 
pErEira KarGEr, matrícula 0389885-7-06, lotado(a) no(a) sED.

porTaria nº 2394 - 10/07/2024.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
Decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-

tribuição contido(s) no processo: sED 123277/2023 de MoniCa 
Maria MaEsTri GranEMann, matrícula 0331711-0-02, lotado(a) 
no(a) sED.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV

porTaria nº 2395 - 10/07/2024.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do Decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) à MoniCa Maria MaEs-
Tri GranEMann, matrícula 0331711-0-02, conforme processo 
sED 123277/2023.
período: 05/04/2000 a 30/12/2000 - com contribuição ao inss.

porTaria nº 2389 - 10/07/2024.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do Decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo 
de contribuição subscrito(s) e averbado(s) a alEXanDrE paUli 
BianChi, matrícula 0381331-2-01, a pedido do servidor por não 
haver recolhimento de salário contribuição no período, conforme 
processo sap 22397/2024.
período: 01/02/1996 a 29/02/1996. Tempo de contribuição oriundo 
do rpps dos servidores militares da União, conforme processo sJC 
86300/2018. (relatório 23/2019 - DoE n° 20.979 de 21/03/2019).
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV

Cod. Mat.: 1008370

porTaria nº 2401 - 11/07/2024.
REVERTER, ao serviço público, com efeitos a partir de 01/08/2024, 
conforme processo sap 152883/2023, nos termos do art. 181, 
da lei nº 6.745/85 e art. 1º, inciso i do Decreto nº 4.995/06, com 
base no ofício nº 105/2024/sEa/Dsas/proap, da Gerencia de 
perícia Médica do Estado que atestou a capacidade laborativa do 
servidor inativo FEllipE MaThEUs DE MEDEiros silVa, ma-
trícula nº 0386931-8-01, aposentado pela portaria nº 2587/iprEV 
de 16/10/2015, publicada no DoE nº 20170 de 23/10/2015, no 
cargo de poliCial pEnal, Classe V, lotado na penitenciária de 
são pedro de alcântara, secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa - sap.

porTaria nº 2252 - 02/07/2024.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 3919/2024, o enquadra-
mento do cargo do(a) servidor(a) instituidor(a) de pensão por morte, 
efetuado com base no inciso iii, do art. 91, da lei Complementar 
nº 323, de 2006, mantendo o nível e referência, tendo em vista a 
Decisão do Tribunal pleno nº 2440/2008, do Tribunal de Contas 
do Estado, de acordo com o disposto no art. 1º e 9º da lei nº 
18.295/2021 e a portaria nº 122, publicada no DoE nº 21706, de 
8/2/2022, da seguinte portaria de aposentadoria:

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Matrícula nome do servidor portaria DoE Dt. public.

361134-
5-01

JoEl JosE sa-
Bina

1255 18880 02/07/2010

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV

Cod. Mat.: 1008371

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
PORTARIA Nº  25 de 12/07/2024
a JUnTa CoMErCial Do EsTaDo DE sanTa CaTarina – JU-
CEsC, por sua presidente em exercício, senhora Fabiana Everling, 
no exercício de suas competências legais, resolve DESIGNAR 
FaBiana EVErlinG, matrícula n° 352.151-6-03, para responder 
pelas atividades de ordenador primário no período de 12/07/2024 
à 21/07/2024.
Fabiana Everling
presidente em exercício da JUCEsC

Cod. Mat.: 1008433

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
ESTADO DE SANTA CATARINA DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO PROCURADORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 508/DETRAN/PROJUR/2024, de 15/07/2024. O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA
CATARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e Detran 0007624/2024;
CONSIDERANDO a portaria nº 0465/DETran/proJUr/2023;
CONSIDERANDO a portaria nº 0434/ DETran/proJUr/2024;
CONSIDERANDO a audiência pública realizada no dia 17/06/2024 
e reuniões decorrentes, na assembleia legislativa do Estado de 
santa Catarina (alEsC), que debate os efeitos da portaria 0465/

DETran/proJUr/2023, de 14 de novembro de 2023; RESOLVE:
Art. 1º. prorrogar, a contar de 15 de julho de 2024, em 30 (trinta) 
dias o prazo estipulado com a publicação da portaria nº 0434/ DE-
Tran/proJUr/2024, para a implantação das medidas definidas na 
portaria nº 0465/ DETran/proJUr/2023, de forma a possibilitar 
a efetiva realização de eventuais ajustes no referido ato normativo 
em decorrência das deliberações junto à alEsC.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. CLARIKENNE-
DY NUNES
Presidente do DETRAN/SC

Cod. Mat.: 1008519

PORTARIA N° 509/DETRAN/PROJUR/2024, DE 15 DE JULHO 
DE 2024.

Dispõe sobre o credenciamento dos Centros de Formação de Con-
dutores e de seus profissionais, para a prestação dos serviços de 
formação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores 
de veículos automotores e elétricos no âmbito do estado de santa 
Catarina, e estabelece outras providências.

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SC, 
por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas e procedi-
mentos para disciplinar o credenciamento de Centros de Formação 
de Condutores (CFC) e de seus profissionais para a prestação 
dos serviços de formação, atualização e reciclagem de candidatos 
e condutores de veículos automotores e elétricos no âmbito do 
estado de santa Catarina, conforme preceitua o artigo 156, da 
lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB);
CONSIDERANDO a resolução do Conselho nacional de Trânsito 
(ConTran) nº 789, de 18 de junho de 2020, a qual consolida 
normas sobre o processo de formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos;
CONSIDERANDO a resolução do Conselho nacional de Trânsito 
(ConTran) nº 558/2015, que dispõe sobre o acesso à língua 
Brasileira de sinais (liBras) para o candidato e condutor com 
deficiência auditiva quando da realização de cursos e exames nos 
processos referentes à Carteira nacional de habilitação (Cnh);
CONSIDERANDO a lei Estadual nº 17.292, de 19 de outubro de 
2017, que dispõe sobre os direitos das pessoas com deficiência, 
define regras para disponibilização, pelos Centros de Formação 
de Condutores, de veículos adaptados para deficientes;
CONSIDERANDO que compete ao Departamento Estadual de 
Trânsito de santa Catarina (DETran/sC) realizar o credencia-
mento das instituições ou entidades para a execução de atividades 
relativas à formação, qualificação, atualização e reciclagem de 
candidatos e condutores;
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar os procedimentos 
para credenciamento dos Centros de Formação de Condutores;
CONSIDERANDO a responsabilidade do DETran/sC de assegurar 
proteção e garantia aos usuários, bem como de fiscalizar e controlar 
os serviços prestados pelas entidades e instituições credenciadas; e
CONSIDERANDO as observações apontadas pelo Grupo de Tra-
balho para tratar do assunto em tela, criado pela portaria nº 0280/
DETran/proJUr/2023, de 17 de julho de 2023;
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º a formação de condutor de veículo automotor compreende 
a realização de Curso Teórico- técnico e de prática de Direção 
Veicular, cuja estrutura curricular, carga horária e especificações 
estão definidas na resolução ConTran nº 789/2020.

Art. 2º a formação de condutores de veículos automotores dos 
candidatos à obtenção de permissão para Dirigir veículos automo-
tores, de autorização para Conduzir Ciclomotor (aCC), de Carteira 
nacional de habilitação (Cnh) e os processos de adição, mudança 
de categoria, e outros, previstos na lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (CTB) e na resolução ConTran nº 789/2020, serão 
realizados, no Estado de santa Catarina, por Centros de Forma-
ção de Condutores credenciados pelo Departamento Estadual de 
Trânsito de santa Catarina (DETran/sC) para tal finalidade, ob-
servado ainda o disposto em normas estabelecidas pelo ConTran 
e sEnaTran, nesta portaria e em Edital de Chamamento público 
específico para o credenciamento.
Parágrafo único. para efeito do credenciamento a que se refere o 
caput deste artigo, cada CFC poderá se dedicar ao ensino teórico 
técnico ou ao ensino de prática de direção veicular, ou ainda a 
ambos, desde que certificado e credenciado para tal, nos termos 
do §3º do art. 45 da resolução ConTran nº 789/2020, recebendo 
uma das seguintes classificações:

i.   – a: exclusivamente ensino teórico técnico;
ii.   – B: exclusivamente ensino prático de direção; e
iii.   – aB: ensino teórico técnico e de prática de direção.
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Art. 3º Estabelecer, para efeito desta portaria, as seguintes definições:

i.   – Centros de Formação de Condutores (CFC): empresas parti-
culares ou sociedades civis, pessoas jurídicas de direito privado, 
constituídas sob qualquer das formas previstas na legislação vigente, 
denominadas como autoescolas no art. 156 do CTB, tendo como 
atividade exclusiva os ensinos teórico técnico e prático visando à 
formação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores de 
veículos automotores e curso especializado para condutores que 
exerçam atividades remuneradas em motocicletas ou motonetas.
ii.   – Diretor Geral: pessoa com qualificação comprovada por meio 
de certificado específico para a função, responsável por planejar e 
avaliar as atividades desenvolvidas no CFC, coordenar as ativida-
des administrativas, gerenciando recursos humanos e financeiros, 
participar do planejamento estratégico e interagir com a comunidade 
e com o setor público.

iii- Diretor de Ensino: pessoa com qualificação comprovada por 
meio de certificado específico para a função, responsável pelas 
atividades escolares do CFC e por orientar os instrutores sobre 
métodos, técnicas e procedimentos didático-pedagógicos, além de 
acompanhar, controlar e avaliar as atividades dos mesmos, com o 
objetivo de assegurar a eficiência do ensino no CFC.
iV – instrutor de trânsito: pessoa com qualificação comprovada por 
meio de certificado específico para a função, responsável direto pela 
formação, atualização e reciclagem de candidatos e de condutores.

CAPÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO
Seção I
Do Edital de Chamamento Público
Art. 4º o credenciamento de que trata esta portaria será precedido 
de Edital de Chamamento público, que deverá:

i.   - obedecer ao disposto na lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
(lei de licitações e Contratos administrativos);
ii.   - ser elaborado segundo as normas dispostas na resolução 
ConTran nº 789/2020, ou suas sucedâneas, na presente portaria 
e demais legislações pertinentes;
iii.   - ser publicado no Diário oficial do Estado; e iV - ser publicado 
no site do DETran/sC.

Parágrafo único. o Edital de Chamamento público permanecerá 
aberto indefinidamente para credenciamento de novos CFCs, até 
resolução em contrário, por decisão fundamentada do presidente 
do DETran/sC.

Seção II
Da Comissão de Credenciamento
Art. 5º para a verificação dos requisitos para o credenciamento, o 
presidente do DETran/sC designará uma Comissão permanente 
de Credenciamento de Centros de Formação de Condutores.
§ 1º a Comissão permanente de Credenciamento de Centros de 
Formação de Condutores será constituída por 03 (três) membros, 
todos servidores que exerçam suas funções no DETran/sC, sen-
do um integrante da Coordenadoria de Credenciamento, a quem 
caberá presidir a comissão, um da Diretoria de habilitação e um 
da procuradoria Jurídica.
§ 2º Compete à comissão de que trata o caput deste artigo:

i.   - Verificar a regularidade dos documentos apresentados;
ii.   - Verificar se os documentos apresentados estão em confor-
midade com as exigências do Edital de Chamamento público e 
desta portaria; e
iii.   – realizar a vistoria nas dependências da empresa requerente, 
expedindo o respectivo Termo de Vistoria Técnica.

§ 3º a Comissão permanente de Credenciamento de Centros de 
Formação de Condutores poderá, a seu critério, designar a agência 
DETran com circunscrição sobre o município onde se localiza a 
empresa pretendente ao credenciamento como CFC para condu-
zir o ato de vistoria e elaborar o decorrente Termo, enviando-o à 
referida Comissão.
§ 4º Caso seja necessário, para agilizar o procedimento de análise 
dos documentos apresentados à Comissão de Credenciamento 
de Centros de Formação de Condutores, esta poderá propor ao 
presidente do DETran/sC a convocação de servidores de outros 
setores da autarquia, para apoiarem a Comissão, devendo a con-
vocação ser fundamentada através de despacho.

Seção III
Do Processo de Credenciamento
Art. 6º a habilitação para o exercício dos serviços delegados aos 
Centro de Formação de Condutores se dá por meio de processo 
de credenciamento.
Art. 7º o credenciamento é de competência do DETran/sC e 
será formalizado através de Termo de responsabilidade e aceite, 
firmado entre o DETran/sC e o credenciado, obedecendo ao 
disposto nos incisos i, iii e X do art. 22 da lei Federal nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, no art. 79, ii da lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, bem como na resolução ConTran nº 
789/2020, ou suas sucedâneas, e demais normas estabelecidas 
pelo ConTran e pelo DETran/sC.

Parágrafo único. os Diretores Gerais, Diretores de Ensino e ins-
trutores de Trânsito deverão estar credenciados, como condição 
para atuar em um CFC e terem acesso aos sistemas informatizados 
do DETran.
Art. 8º o prazo para análise inicial dos documentos apresentados 
para requerimento do credenciamento será de no máximo 60 (ses-
senta) dias, a contar da data do seu protocolo.
Art. 9º o prazo do DETran/sC para deferimento ou indeferimento 
do pedido de credenciamento será de até 90 (noventa) dias, contados 
a partir do recebimento de toda documentação ou da resolução de 
pendências, o que ocorrer mais tarde.

Subseção I
Credenciamento de Centro de Formação de Condutores (CFC) 
– Pessoa Jurídica
Art. 10. o credenciamento de CFC será concedido a uma empre-
sa com personalidade jurídica própria e distinta, que tenha como 
objeto social a atividade de instrução teórico-técnica e prática de 
direção veicular; formação, atualização e reciclagem de candidatos 
e condutores de veículos automotores e serviços de processo de 
habilitação de condutores, devendo constar no contrato social nome 
fantasia com a expressão “autoescola”, ou “Centro de Formação 
de Condutores”, ou a sigla “CFC”.
Art. 11. o credenciamento fica condicionado à entrega de reque-
rimento contendo a documentação exigida e o preenchimento de 
todos os requisitos técnicos legais, estabelecidos pela lei Federal 
nº 14.133/2021, pela resolução ConTran nº 789/2020, ou suas 
sucedâneas, e demais normas pertinentes do ConTran, por esta 
portaria e pelo respectivo Edital de Chamamento público.
Art. 12. a partir da data da publicação do Edital, o interessado no 
estabelecimento do CFC, ainda na fase de planejamento, poderá 
confeccionar um Termo autodeclaratório prévio para Estabeleci-
mento de Entidade Credenciada, em modelo disponibilizado pelo 
DETran/sC, preliminarmente aos investimentos para adequação 
da unidade, enviando-o à Comissão de Credenciamento, a quem 
caberá avaliar a viabilidade do projeto quanto à sua concepção, 
particularmente no que se refere à infraestrutura física, apontando 
os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos para o 
prosseguimento do processo de credenciamento.
§ 1º o DETran/sC disponibilizará o formulário eletrônico para 
preenchimento do Termo a que se refere o caput deste artigo, que 
deverá ser alimentado com projeto atual do imóvel, aprovado pela 
prefeitura, e croqui contendo o layout do futuro CFC (recepção, salas 
de aula, Diretoria Geral, Diretoria de Ensino, secretaria, sanitários, 
área de treinamento para prática de direção em veículos de 2 ou 
3 rodas, vagas de estacionamento), todos devidamente cotados 
com medidas em metros.
§ 2º a indicação de viabilidade do projeto pelo DETran não implica 
em vínculo à efetivação do credenciamento, que ficará condicionado 
à entrega da documentação e preenchimento de todos os requisitos 
relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e 
econômico- financeira, à qualificação técnica e à infraestrutura téc-
nico-operacional, exigidos pela resolução ConTran nº 789/2020, 
ou suas sucedâneas, por esta portaria e pelo respectivo Edital de 
Credenciamento.
§ 3º sendo o projeto julgado inviável, com base nas informações que 
constam do Termo autodeclaratório prévio, caberá ao interessado 
realizar os ajustes necessários, caso possíveis, sendo-lhe facultado 
submeter novo termo à prévia apreciação do DETran/sC.

Art. 13. o credenciamento de cada CFC será feito de forma espe-
cífica no âmbito do município onde está estabelecida a empresa e, 
no caso de matriz e filial, cada unidade será credenciada de forma 
individualizada, sendo o registro específico para cada estabelecimento.
§ 1º a alteração de endereço do credenciado no âmbito do mesmo 
município somente poderá ser realizada mediante prévia anuência 
do DETran/sC, que emitirá a devida autorização para tanto.
§ 2º a entidade credenciada somente poderá voltar a operar após 
aprovação do local por meio de vistoria feita pelo DETran/sC que 
comprove as condições técnicas e operacionais da nova sede do 
estabelecimento.
§ 3º não será autorizada a mudança de endereço da entidade 
credenciada para município diferente daquele para o qual foi con-
cedido o credenciamento, sendo necessária a abertura de um novo 
processo de credenciamento para tal mudança.
Art. 14. Verificada a regularidade documental, a conformidade da 
infraestrutura física, dos recursos didático-pedagógicos, dos veículos 
de aprendizagem e dos recursos humanos, nos termos das normas 
do ConTran e cumpridas as demais exigências estabelecidas 
nesta portaria e no Edital de Credenciamento, a entidade firmará, 
por meio de seu representante legal, o Termo de responsabilida-
de e aceite, após o quê a Coordenadoria de Credenciamento do 
DETran/sC emitirá o alvará de Funcionamento, com prazo de 
validade de 1 (um) ano.
Parágrafo único. o alvará de Funcionamento expedido pelo DE-
Tran/sC é uma concessão dada a um CFC de forma intransfe-

rível, inegociável e específica para a circunscrição territorial do 
município para o qual foi feita a concessão e deverá ser afixado 
nas instalações do credenciado, em local de fácil visualização e 
acesso ao público.
Art. 15. o CFC somente poderá realizar suas atividades no municí-
pio em que estiver habilitado a atuar, excetuando-se a hipótese de 
realização de curso fora da sede, em município que não disponha 
de Centro de Formação de Condutores credenciado e com alvará 
de Funcionamento válido ou que não haja oferta de formação de 
condutores na categoria pretendida pelo candidato, mediante prévia 
autorização do DETran/sC.
§ 1º Caberá ao DETran/sC, por intermédio da Comissão de Cre-
denciamento, definir a extensão da área de atuação dos CFCs 
existentes em um município, para atendimento de candidatos de 
municípios próximo, nas hipóteses elencadas no caput deste artigo.
§ 2º a concessão de um alvará de Funcionamento para novo CFC 
em município antes desassistido ou que passe a ofertar a for-
mação de condutores em categorias antes indisponíveis implica 
na suspensão da extensão da área de atuação para realização 
de cursos fora de sede, especificamente para as categorias que 
passarem a ser ofertadas.
Art. 16. o credenciamento de que trata esta portaria deverá ser 
renovado a cada 60 (sessenta) meses, ressalvada a emissão anual 
do alvará de Funcionamento, desde que observadas as exigências 
legais.
Art. 17. a Coordenadoria de Credenciamento do DETran/sC deverá 
manter, no sítio eletrônico do DETran/sC, a relação atualizada 
das pessoas jurídicas credenciadas para a atividade de Cursos de 
Formação de Condutores, incluindo nome, endereço, telefones e 
e-mail para contato, CnpJ, área geográfica de atuação, prazo de 
vigência do contrato e nome do responsável pelo CFC.

Subseção II
Credenciamento de profissionais dos CFC – Pessoas Físicas

Art. 18. o profissional do CFC, como condição para atuar no pro-
cesso de habilitação de condutores como Diretor Geral, Diretor 
de Ensino ou instrutor de Trânsito, deverá estar credenciado junto 
ao DETran/sC.
§ 1º o credenciamento a que se refere o caput deste artigo será 
objeto de edital de chamamento público específico.
§ 2º o profissional receberá a respectiva Credencial expedida pelo 
DETran/sC e, para exercer sua atividade, será vinculado a um 
CFC, por meio de sistema informatizado, mediante solicitação deste.
§ 3º o Diretor Geral poderá estar vinculado a, no máximo, 2 (dois) 
CFC, mediante autorização do DETran/sC, desde que não haja 
prejuízo em suas atribuições.
§ 4º o Diretor de Ensino deverá estar vinculado a apenas a 1 
(um) CFC.
Art. 19. o processo de credenciamento destes profissionais do 
CFC iniciar-se-á a partir do requerimento da pessoa física inte-
ressada ao DETran/sC, a quem caberá verificar o cumprimento 
das exigências contidas no edital.
Art. 20. a credencial terá a validade de até 60 (sessenta) meses, 
limitada ao prazo de validade do certificado homologado pelo DE-
Tran/sC, findo o qual o interessado poderá requerer a renovação 
de sua credencial mediante a apresentação de certificado de curso 
de atualização, nos termos do anexo iii da resolução ConTran 
nº 789/2020 e de outros atos que vierem a complementá-la ou 
substituí-la.

CAPÍTULO III
DA INFRAESTRUTURA
Art. 21. as entidades credenciadas deverão dispor de instalações 
que atendam às exigências previstas na resolução ConTran nº 
789/2020, ou suas sucedâneas, nas normas estaduais e municipais 
e nesta portaria, além de outras que vierem a ser incorporadas na 
legislação de regência da matéria
Art. 22. previamente à expedição do alvará de Funcionamento ou 
a qualquer tempo, o DETran/sC conduzirá vistoria presencial às 
instalações físicas dos CFC e aos equipamentos técnicos exigidos, 
a fim de atestar a conformidade com as normas a que se refere o 
art. 21 desta portaria.
Art. 23. o imóvel onde estiver estabelecido o Centro de Forma-
ção de Condutores deverá integrar uma área com dimensões que 
permitam a instalação da estrutura de atendimento, contendo ca-
racterísticas básicas que determinem a qualidade e a capacidade 
de prestação dos serviços.
Art. 24. Todas as dependências devem estar localizadas no ende-
reço aprovado quando do credenciamento, admitidas instalações 
em endereços contíguos e interligados.
Parágrafo único. Esta exigência não se aplica à sala de simulador 
e à área específica de treinamento para prática de direção em 
veículo de 2 (duas) ou 3 (três) rodas, quando houver.
Art. 25. É vedado o uso compartilhado do imóvel com outras ativi-
dades que não sejam afetas à formação, atualização e reciclagem 
de candidatos e condutores, ou que implique conflito de interesses, 
à exceção de empresas sediadas em centros comerciais ou sho-
pping automotivos, desde que não compartilhem a mesma loja.
Parágrafo único. as empresas sediadas em centros comerciais ou 
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shopping automotivos, para que usufruam das concessões cons-
tantes desta portaria, deverão apresentar, junto ao seu pedido de 
credenciamento, o alvará de construção ou o habite-se expedido 
pela prefeitura do

município onde se localizam as instalações para a prestação do 
serviço, como condição para a comprovação de que o imóvel se 
classifica como tal.
Art. 26. Todos dos Centros de Formação de Condutores creden-
ciados no estado de santa Catarina devem dispor de infraestrutura 
técnico-operacional para prestação do ensino teórico técnico e de 
prática de direção, estando constituída dos seguintes requisitos 
mínimos:

i.   – Espaços internos:
a.   área administrativa contendo, no mínimo:
1.  espaços destinados à Diretoria Geral, Diretoria de Ensino, se-
cretaria e recepção; e
2.  salas para aulas teóricas, obedecendo ao critério de 1,2 m² (um 
inteiro e dois décimos de metro quadrado) por candidato e 6,0 m² 
(seis metros quadrados) para o instrutor, com medida total mínima 
de 24,0 m² (vinte e quatro metros quadrados), correspondendo à 
capacidade de quinze candidatos, sendo que a capacidade total 
máxima não poderá exceder a trinta e cinco candidatos por sala, 
mobiliada com carteiras individuais em número compatível com 
o tamanho da sala, adequadas para destro e canhoto, além de 
cadeira e mesa para instrutor;
3.  dois sanitários para clientes, com acesso independente da 
sala de aula e sendo ao menos um adaptado para pessoa com 
deficiência (pCD).
b.   área administrativa em conformidade com os padrões exigidos 
na norma da aBnT, nBr 9050:2020, comprovado mediante Decla-
ração de Conformidade em acessibilidade expedida por engenheiro 
civil ou arquiteto habilitado, pelo qual este atestará o atendimento, 
em projeto, dos itens de acessibilidade constantes da lista de 
Verificação de acessibilidade, que deverá ser encaminhada em 
conjunto, bem como aqueles estabelecidos em norma Técnica 
ou na legislação pertinente.
c.   quando o CFC estiver sediado em imóvel de uso compartilhado, 
comprovadamente shopping center ou centro comercial, os sanitários 
de uso comum para todos os condôminos serão aceitos para fins 
de cumprimento do disposto nesta portaria.
ii.   – Área específica de treinamento para prática de direção 
em veículo de duas ou três rodas:
a.   área de uso próprio ou, mediante requerimento, de uso com-
partilhado, para o treinamento da prática de direção em veículo 
de duas ou três rodas, em conformidade com as exigências da 
norma legal vigente, podendo ser fora da área do CFC, desde que 
no mesmo município, sendo vedado as aulas de tais modalidade 
na via pública.
b.   sistema de videomonitoramento para fins de fiscalização e/
ou auditoria, com câmeras panorâmicas com qualidade Full hD 
(1920 x 1080 pixels) em quantidade suficiente para abranger toda 
a extensão da pista e com tecnologia que permita gravações em 
período noturno. o armazenamento e guarda das imagens deverá 
ser realizado pelo CFC em ambiente seguro, com garantia de 
integridade, disponibilidade e confidencialidade, com gravações 
armazenadas pelo período mínimo 5 (cinco) anos.
c.   localizado em área especialmente destinada para tal fim, con-
tendo, além da pista de treinamento, no mínimo um banheiro e 
área de espera coberta.
d.   pista de treinamento deverá possuir a largura de 2 (dois) me-
tros e deverá apresentar, no mínimo, os seguintes obstáculos cujo 
detalhamento encontra-se no anEXo i à esta portaria:
1.  ziguezague (slalom) com, no mínimo, quatro cones alinhados com 
distância entre si de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros);
2.  sonorizadores com réguas de largura e espaçamento de 8 cm 
(oito centímetros) e altura de 2,5 cm (dois centímetros e cinco 
milímetros), em toda a largura da pista, e com 2,50 m (dois metros 
e cinquenta centímetros) de comprimento;
3.  duas curvas sequenciais com raio de 90° (noventa graus) e 
em formato de “l”;
4.  duas rotatórias circulares que permitam manobra em formato 
de “8”; e
5.  em caráter opcional, prancha ou elevação com, no mínimo, 8 m 
(oito metros) de comprimento, com 30 cm (trinta centímetros) de 
largura e 3 cm (três centímetros) de altura e com entrada chanfrada.
iii.   – Equipamentos e sistemas:
a.   equipamentos de informática, link de internet com ip fixo (ip 
válido), dispositivo para leitura e validação biométrica conforme 
especificados pelo DETran/sC, integrando o CFC com o sistema 
informatizado do DETran/sC para o funcionamento dos sistemas 
de Ti afetos à atividade de formação, atualização e reciclagem de 
candidatos e condutores;
b.   simulador de direção veicular, de uso facultativo, que poderá 
ser compartilhado entre CFC, desde que o equipamento esteja 
vinculado a outra instituição de ensino credenciada ou a centro 
de simulação fixo ou itinerante; e
c.   linha telefônica celular com pacote de dados ou Wi-Fi em 
funcionamento, disponível também para a chamada de vídeo da 

equipe de fiscalização do DETran/sC, durante todo o horário de 
funcionamento da entidade.
iV.   – Veículos
a.   o CFC deverá manter uma frota mínima de 2 (dois) veículos 
da categoria “a” e 2 (dois) veículos da categoria “B”, nos termos da 
resolução ConTran nº 789/2020 ou suas sucedâneas;
b.   os veículos de aprendizagem para as categorias a, B, C, D e E 
devem estar com equipamentos obrigatórios previstos na legislação;
c.   os veículos destinados à aprendizagem devem ser de proprie-
dade do CFC e estar devidamente registrados e licenciados no 
Município-sede do CFC, admitindo-se contrato de financiamento 
devidamente registrado; e
d.   serão considerados, para fins de cumprimento do art. 185 da 
lei Estadual nº 17.292/2017, os veículos adaptados de uso compar-
tilhado destinados aos aprendizes com deficiência que pertençam 
à associação ou sindicato ao qual o CFC seja afiliado.

Parágrafo único. Todos os equipamentos e materiais necessários 
à execução dos serviços são de responsabilidade da entidade 
credenciada.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES
Art. 27. os Centros de Formação de Condutores poderão definir 
seus horários de atendimento em função da demanda e, no mí-
nimo, funcionar de segunda a sexta-feira e ofertar horários para 
atendimento em ambos os turnos, da manhã e da tarde, dentro 
do horário comercial e em todos os dias de funcionamento, res-
peitadas as cargas-horárias máximas estipuladas na resolução 
ConTran nº 789/2020.
§ 1º os horários de funcionamento devem obedecer às seguintes 
regras:

i.   - para as aulas teóricas, das 7h00 às 23h30, de segunda a 
sexta, e das 7h00 às 18h00, aos sábados e domingos; e
ii.   - para as de direção veicular, das 6h00 às 23h50, em todos os 
dias da semana, exceto domingos e feriados.

§ 2º a informação com o horário de funcionamento e horário de 
atendimento deverá estar disponível no Centro de Formação de 
Condutores, em local de fácil visualização para o usuário.
Art. 28. o fechamento a qualquer pretexto, inclusive férias coletivas, 
deverá ser comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
à Coordenadoria de Credenciamento do DETran/sC, vedado o 
fechamento caso algum de seus alunos venha a ter seu processo 
cancelado no período, por vencimento do prazo para concluir o 
processo de primeira habilitação de condutores.
Parágrafo único. a exceção ao expresso no caput deste artigo 
se traduz na ocorrência de caso fortuito, que será comunicado 
imediatamente ao DETran/sC.
Art. 29. a paralisação dos trabalhos do CFC somente ocorrerá 
na hipótese de reformas essenciais que comprometam o normal 
funcionamento do local de credenciamento, tendo em vista o melhor 
atendimento ao usuário, ou por fato extraordinário, num caso ou 
noutro, devidamente comprovado.
§ 1º o prazo de paralisação não poderá exceder 90 (noventa) 
dias, ressalvada motivação relevante, previamente comunicada e 
aprovada pelo DETran/sC.
§ 2º Em caso de paralisação por mais de 90 (noventa) dias, sem 
motivação relevante, previamente comunicada e aprovada pela 
administração pública, o CFC estará passível de descredencia-
mento em consequência de processo administrativo sancionador.
Art. 30. o Centro Formação de Condutores só poderá dar início e 
encaminhamento ao processo de habilitação, bem como ministrar 
aulas de direção veicular, se dispuser de veículo automotor da 
categoria pretendida pelo candidato.
Art. 31. o DETran/sC regulamentará, em portaria específica, a 
realização do Exame Teórico- técnico e o funcionamento de postos 
de coletas da biometria do condutor (CaV), para fins de emissão da 
Carteira nacional de habilitação – Cnh, nas instalações dos CFCs.

CAPÍTULO V
DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES
Art. 32. são obrigações das empresas credenciadas ou de seus 
profissionais:

i.   –manter elevado padrão de atendimento e aplicar, na execução 
das atividades, as técnicas e os procedimentos estabelecidos na 
legislação em vigor e em consonância com os preceitos éticos de 
correção profissional e moralidade administrativa;
ii.   - caracterizar o CFC como uma unidade de ensino, atendendo 
integralmente aos padrões estabelecidos pela legislação vigente 
quanto aos recursos humanos e didáticos, identidade visual, sistema 
operacional, equipamentos e veículos;
iii.   - realizar as atividades necessárias ao desenvolvimento dos 
conhecimentos técnicos, teóricos e práticos com ênfase na cons-
trução de comportamento seguro no trânsito, nos termos do CTB 
e da legislação pertinente;
iV.   - manter suas instalações, em especial as sanitárias, em per-

feitas condições de utilização, funcionamento e higiene;
V.   - exigir de seu pessoal técnico e administrativo identificação, 
por intermédio de estampa no uniforme, bóton ou crachá, durante 
o horário de funcionamento da empresa e a prestação da atividade 
credenciada;
Vi.   - promover o aprimoramento da equipe técnica por meio 
de seminários, cursos, palestras e congressos; desenvolvendo a 
qualificação e a atualização do quadro profissional em relação à 
legislação de trânsito vigente e às práticas pedagógicas;
Vii.   - manter em local visível ao público:
a.   horário de funcionamento;
b.   alvará de Funcionamento expedido pelo DETran/sC;
c.   Tabela de preços dos serviços oferecidos e das taxas atinentes 
à formação de condutores, conforme estabelecidas em lei Estadual;
d.   alvará da prefeitura;
e.   alvará sanitário;
f.   atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros;
g.   relação de diretores, instrutores e funcionários;
h.   indicação de disponibilidade de veículo adaptado para porta-
dores de necessidades especiais;
i.   indicação de disponibilidade de intérprete em liBras;
j.   Qr Code de pesquisa de satisfação para que os clientes possam 
realizar a avaliação do atendimento.
Viii.   - prestar todos e quaisquer esclarecimentos e informações 
solicitadas pelo DETran/sC, garantindo a este o acesso sem 
embaraço e a qualquer tempo, inclusive por meio eletrônico, aos 
locais de atividades, aos documentos relativos aos serviços exe-
cutados ou em execução;
iX.   - adequar-se aos sistemas informatizados adotados pelo DE-
Tran/sC relacionados à atividade de formação, atualização e 
reciclagem de candidatos e condutores;
X.   - fornecer ao aluno, caso este requeira, histórico referente às 
aulas ministradas;
Xi.   - disponibilizar intérprete de libras para candidatos e condutores 
com deficiência auditiva interessados em obter aulas teóricas e/ou 
práticas de direção veicular, nos termos da resolução ConTran 
nº 558/2015;
Xii.   - fazer cumprir as atribuições afetas às funções de Diretor 
Geral, Diretor de Ensino e instrutor de Trânsito, previstas na re-
solução ConTran nº 789/2020 ou suas sucedâneas;
Xiii.   - manter o Diretor Geral ou o Diretor de Ensino presente em 
suas dependências, durante o horário de atendimento;
XiV.   - apresentar substituto ao Diretor Geral ou ao Diretor de Ensino, 
quando do afastamento destes da empresa, em caráter provisório 
ou definitivo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
XV.   - manter atualizado o planejamento dos cursos de acordo 
com as orientações do DETran/sC;
XVi.   - manter atualizado o banco de dados, incluindo o cadastro 
da empresa e de seus profissionais perante o DETran/sC;
XVii.   - manter o arquivo dos documentos pertinentes ao corpo 
docente e discente por 5 (cinco) anos;
XViii.   - manter em suas dependências toda a legislação vigente 
relativa à matéria de que trata esta portaria, tais como o Código de 
Trânsito Brasileiro, resoluções do ConTran, portarias e manuais, 
afetos à sua atividade-fim;
XiX.   - informar ao DETran/sC a ocorrência de fatos que possam 
interferir, direta ou indiretamente, na regularidade da execução das 
atividades, bem como manter atualizados seu número de telefone, 
e-mail e nome do responsável.
XX.   - cumprir fielmente a legislação vigente e normas estabelecidas 
pelo ConTran, sEnaTran e DETran/sC;
XXi.   - comunicar por escrito o desligamento de qualquer de seus 
profissionais credenciados (Diretores Gerais, Diretores de Ensino 
e instrutores de Trânsito) à Coordenadoria de Credenciamento do 
DETran/sC, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do evento;
XXii.   - fornecer todos os materiais e equipamentos necessários 
à perfeita execução das atividades, de acordo com o exigido no 
edital, nesta portaria e na legislação em vigor, realizando a ma-
nutenção dos mesmos;
XXiii.   - fornecer subsídios, sempre que solicitado e nos prazos 
assinalados, para atendimento da ouvidoria e demais canais de 
atendimento ao cidadão do DETran/sC, pertinente à atividade de 
formação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores;
XXiV.   - atender às solicitações, exigências ou observações feitas 
pelo DETran/sC, regularizando a situação apontada no prazo fixado;
XXV.   – comunicar ao DETran/sC qualquer alteração referente 
aos seus instrumentos constitutivos (endereço, razão social, qua-
dro societário, nome fantasia), bem como a decretação do regime 
de falência;
XXVi.   – portar, diretor e instrutor, sua respectiva credencial e sua 
Cnh, ambos os documentos dentro da validade.
XXVii.   - dispor de infraestrutura mínima exigida para funcionamento, 
conforme exigências da resolução ConTran nº 789/2020 e as 
estabelecidas pelo DETran/sC;
XXViii.   - utilizar as dependências físicas do CFC somente para 
sua finalidade;
XXiX.   - manter, durante todo o período em que a entidade esti-
ver credenciada, todas as condições de habilitação e, ainda, as 
instalações físicas, equipamentos, veículos e recursos humanos 
exigidos quando do processo de credenciamento ou de renovação 
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de alvará de Funcionamento;
XXX.   - celebrar contrato de prestação de serviços com o candidato 
ou o condutor, contendo, no mínimo, as especificações do curso 
quanto a período, horário, condições, frequência exigida, valores, 
forma de pagamento e prazo de validade do processo;
XXXi.   - cadastrar seus veículos automotores, destinados à instrução 
prática de direção veicular junto ao DETran/sC, submetendo-se às 
determinações estabelecidas na resolução ConTran nº 789/2020 
e normas vigentes, bem como suas alterações posteriores;
XXXii.   - arcar com todos os encargos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas decorrentes das atividades relacionadas ao creden-
ciamento, não cabendo, sob hipótese alguma, qualquer ônus ao 
DETran/sC no termo do art. 121 da lei nº 14.133/2021; e
XXXiii.   - contratar, para exercer as funções de Diretor Geral, 
Diretor de Ensino e instrutor de Trânsito, somente profissionais 
credenciados junto ao DETran/sC, solicitando a sua vinculação 
ao Centro de Formação de Condutores.

Art. 33. É vedado à empresa credenciada:
art. 33. É vedado à empresa credenciada:

i.   - realizar venda casada ou publicidade conjunta com atividades 
diversas dos serviços afetos à formação, atualização e reciclagem 
de candidatos e condutores;
ii.   - interromper o atendimento, que só poderá ocorrer por motivo 
de força maior e mediante autorização do DETran/sC;
iii.   - transferir responsabilidade ou terceirizar as atividades para 
as quais foram credenciados;
iV.   - angariar serviços e cooptar alunos, direta ou indiretamente, 
em qualquer dependência (área interna ou externa) do DETran/sC;
V.   - omitir informação oficial ou fornecê-la erroneamente aos 
clientes e a terceiros interessados nos seus serviços;
Vi.   - praticar atos que denotem negligência, imprudência, imperícia 
ou improbidade no exercício da atividade credenciada;
Vii.   - associar-se a outro Centro de Formação de Condutores para 
ministrar um mesmo curso teórico e/ou prático de direção veicular;
Viii.   - afixar propagandas da empresa credenciada a qualquer 
título, nas dependências do DETran/sC, incluindo as agências 
e pontos de atendimento;
iX.   - firmar contrato com aluno abrangendo serviço para o qual 
não está autorizado.
X.   – atuar em outro município, senão naquele para o qual está 
credenciado ou que esteja autorizado pelo DETran/sC, como 
extensão de área de atuação para localidades desassistidas;
Xi.   – ministrar as aulas teóricas sem a presença do diretor de 
ensino, seja na sede seu CFC ou nos municípios autorizados pelo 
DETran/sC;
Xii.   – descumprir a programação, estabelecida para a formação 
do condutor ou fazê-la de forma deficiente;
Xiii.   – ter em seu quadro funcional diretores e/ou instrutores de 
trânsito, atuando sem o devido credenciamento no DETran/sC;
XiV.   – permitir que instrutor de trânsito não credenciado no DETran/
sC ministre aulas para candidato à obtenção da Cnh/permissão 
para Dirigir, bem como para condutor à adição ou mudança de 
categoria de Cnh;
XV.   – designar para atuar na condição de diretor ou instrutor de 
CFC, sem o devido credenciamento;
XVi.   – efetivar qualquer alteração do quadro societário da entidade, 
sem comunicação ao DETran/sC ou desrespeitando as condições 
e formalidades exigíveis para o credenciamento;
XVii.   – usar o código de credenciamento de outro CFC e/ou de outro 
profissional, quando da solicitação de serviços neste DETran/sC;
XViii.   – abrir processo de habilitação sem autorização do candidato/
condutor;
XiX.   - dar início e encaminhamento a processo de habilitação, bem 
como ministrar aulas de direção veicular, não dispondo de veículo 
automotor da categoria pretendida pelo candidato;
XX.   – aceitar a inscrição de candidatos à obtenção da aCC e 
permissão para Dirigir/Cnh, que não atendam todos os preceitos 
estabelecidos na legislação;
XXi.   – inscrever e/ou ministrar o curso de formação teórico técnica, 
a candidato à obtenção da aCC e permissão para Dirigir/Cnh, 
que não tenha se submetido aos exames de avaliação psicológi-
ca e aptidão física e mental, bem como considerado inapto nos 
referidos exames;
XXii.   – inscrever e/ou ministrar aulas de prática de direção para 
candidatos à obtenção da aCC para Dirigir/Cnh, que não tenha 
sido aprovado no Exame Teórico-técnico;
XXiii.   – inscrever candidato à obtenção da aCC e permissão 
para Dirigir/Cnh ou condutor para a adição e/ou mudança de ca-
tegoria e renovação da aCC e da Cnh, em outro Município, senão 
naquele de sua residência ou domicilio, excetuando os casos em 
que o município não possua CFC, situações em que o candidato 
deverá ser inscrito no CFC da cidade jurisdicionada a uma única 
agência DETran, definidas pelo DETran/sC, bem como para 
os candidatos/condutores residentes no interior do Estado, que 
poderão se inscrever em CFCs da capital do estado de sC (sede 
do DETran/sC), nos termos do art. 140 do CTB;
XXiV.   – emitir certificado com dado irregular ou em desacordo 
com os registros do DETran/sC;

XXV.   – contribuir para o fornecimento ou apresentação de endereço 
falso, do candidato à obtenção da aCC, permissão para Dirigir/
Cnh, ação e/ ou mudança de categoria da Cnh, reabilitação, 
renovação e 2ª via da Cnh;
XXVi.   – manter os veículos destinados à aprendizagem sem o 
devido registro e licenciamento no município sede da empresa;
XXVii.   – extraviar o processo ou documentos do candidato à ob-
tenção da aCC, permissão para Dirigir/Cnh, reabilitação, adição, 
mudança, renovação e 2ª via, que estiver no poder do CFC e/ou 
de seus diretores;
XXViii.   – prestar informações falsas sobre o andamento do proces-
so de obtenção da aCC, permissão para Dirigir/Cnh, reabilitação, 
adição, mudança, renovação e 2ª via do candidato/condutor;
XXiX.   – permanecer, sem autorização expressa do DETran/sC 
ou dos examinadores por ele credenciados, nas localidades de apli-
cação dos Exame Teórico-técnico e no Exame de Direção Veicular;
XXX.   – ministrar aulas para candidatos à obtenção da aCC, per-
missão para Dirigir/Cnh ou para condutores de veículos, em cursos 
pelos quais o CFC não se encontra credenciado no DETran/sC;
XXXi.   – não comunicar à Coordenadoria de Credenciamento, 
de forma imediata, o fechamento da entidade, devendo as que 
permanecerem fechadas por mais de 90 (noventa) dias, terem 
o credenciamento cancelado pelo Detran e podendo retornar as 
atividades mediante novo processo de credenciamento;

XXXii.   – agendar aula e/ou prova de direção veicular, para con-
dutores de veículos, nas categorias em que o CFC não possuir 
veículo legal e operacionalmente disponível;
XXXiii.   – deixar de cumprir a carga/horária e o conteúdo progra-
mático estabelecidos pelo ConTran, para o curso de Formação 
Teórico-técnico e o curso de prática de Direção Veicular para candi-
datos à obtenção da aCC, permissão para Dirigir/Cnh, bem como 
o curso de atualização para a renovação da Cnh, para condutor 
de veículo automotor;
XXXiV.   – deixar de cumprir a carga horária e o conteúdo progra-
mático estabelecidos, pelo ConTran, para o curso de prática 
de Direção Veicular para candidato à mudança e/ou adição de 
categoria de Cnh;
XXXV.   – receber no CFC valores para pagamentos de exame de 
aptidão física e mental e/ou da avaliação psicológica, das taxas 
estaduais e de cursos que não sejam inerentes àqueles ministrados 
pela Entidade;
XXXVi.   – inscrever candidato à obtenção da aCC, permissão/
Cnh, sem prévio requerimento, por escrito, do candidato/condutor;
XXXVii.   – deixar de celebrar contrato de prestação de serviços 
com o candidato ou condutor;
XXXViii.   – deixar o CFC de expedir a nota fiscal de prestação de 
serviços aos candidatos à obtenção da aCC, permissão para Dirigir/
Cnh, reabilitação, adição, ou mudança de categoria, renovação e 
2ª via da Cnh e/ou expedir o referido documento, sem discriminar, 
individualmente, cada serviço prestado pelo CFC;
XXXiX.   – ministrar aulas teórica-técnica e de prática de direção 
veicular a candidatos à obtenção da aCC, permissão para Dirigir/
Cnh ou a condutores, com o credenciamento e/ou credencial do 
CFC ou do instrutor de trânsito vencidos;

Xl – dificultar a transferência de processo de candidato à obten-
ção, permissão para Dirigir/Cnh, reabilitação, adição, mudança, 
renovação e 2ª via da Cnh, para outro CFC;
Xli – reter, em seu poder, os processos dos candidatos cadastrados, 
no código do CFC, após o prazo de 05 (cinco) dias da aplicação da 
penalidade de suspensão superior ao período de 30 (trinta) dias 
ou cancelamento do credenciamento;
Xlii – cobrar valores referentes à transferência de processos, de 
um CFC para outro, exceto pelos serviços efetivamente prestados;
Xliii – deixar de restituir ao candidato valores por serviços ainda 
não prestado, no caso de transferência de processo para outro CFC;
XliV – permitir o uso por terceiros, em qualquer serviço, de senha 
pessoal, concedida pelo DETran/sC;
XlV - ministrar curso de formação teórico técnica em qualquer 
dependência fora do prédio do CFC, exceto quando autorizado 
pelo DETran/sC;
XlVi - ministrar curso de prática de direção em veículo de 2 (duas) 
ou 3 (três) rodas fora da área específica para treinamento, bem 
como em áreas de treinamento não homologadas pelo DETran/sC;
XlVii - ministrar ou permitir que ministrem aulas práticas para 
candidatos ou condutores nas imediações do local nos horários 
em que estiver sendo realizada o exame prático pela banca exa-
minadora do DETran/sC, ou nas proximidades de colégios ou 
instituições de Ensino;
XlViii - promover qualquer alteração nas instalações internas e 
estrutura física do CFC, que tenham sido objeto de vistoria para o 
credenciamento, sem prévia solicitação e autorização do DETran/sC;
XliX – deixar de comunicar à Coordenadoria de Credenciamento, 
o afastamento do Diretor Geral ou do Diretor de Ensino, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas;
l – permitir ou ministrar aulas prática de direção veicular para 
candidato/condutor sem portar a laDV ou sem a emissão desse 
documento;
li – praticar ou permitir que se pratique, dentro das dependências do 

CFC, qualquer atividade diversa daquela para o qual foi credenciado;
lii – realizar a mudança de endereço do CFC, sem prévia solici-
tação e autorização do DETran/sC, podendo ter suas atividades 
suspensas até que regularize a situação;
liii – permitir aula de simulação de direção, para candidato de-
sacompanhado do instrutor de Trânsito, do Diretor de Ensino ou 
o Diretor Geral;
liV – permitir o exercício, simultaneamente, da função de Diretor 
de Ensino com a de instrutor de Trânsito, ressalvadas os casos 
excepcionais em que o primeiro substitui temporariamente o se-
gundo, quando previamente autorizados pelo DETran/sC e ex-
clusivamente para ministrar aulas teóricas;

lV – não possuir instrutor de Trânsito em número suficiente para 
atender a demanda de alunos do CFC; e
lVi – negligenciar o uso do sistema informatizado do DETran/
sC pelos seus funcionários.

CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E INTERVENÇÃO
Art. 34. Fica assegurado ao DETran/sC, respeitada a legislação 
em vigor, durante o período em que a entidade estiver credenciada 
e sem prévio aviso, o direito de acompanhar, supervisionar, controlar 
e fiscalizar os CFCs para análise de documentos, procedimentos 
e apuração de irregularidades ou denúncias.
Art. 35. o DETran/sC realizará anualmente, como condição para 
a renovação do alvará de Funcionamento, ou sempre que julgar 
necessário, a verificação da boa situação financeira dos Centros de 
Formação de Condutores, por meio de declaração conforme modelo 
do anexo ii, firmada pelo seu representante legal, juntamente com 
seu Contador ou Técnico Contábil, devidamente registrado no Con-
selho regional de Contabilidade (CrC), atestando expressamente 
a boa situação financeira da empresa, os quais responsabilizar-
-se-ão civil e criminalmente pelas informações prestadas, sob as 
penas do art. 299 do Código penal e demais legislações cabíveis.
Art. 36. o DETran/sC poderá, a qualquer tempo, para fins de 
auditoria ou para atendimento de demandas administrativas, judiciais, 
policiais ou do Ministério público, solicitar quaisquer informações 
relativas à atividade para a qual a empresa está habilitada, incluindo 
a comprovação de regularidade das obrigações previdenciárias, 
tributárias e trabalhistas.
Parágrafo único. a empresa habilitada, no prazo fixado pelo DE-
Tran/sC, deverá cumprir a solicitação especificada e, em caso de 
não atendimento, será aberto procedimento administrativo.
Art. 37. o DETran/sC poderá intervir visando a assegurar a ade-
quação na prestação do serviço e o fiel cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes.
Art. 38. o acompanhamento e a fiscalização deverão ser realizados 
nos serviços, sistemas, equipamentos e dependências, isoladamente 
ou de forma conjugada, integral e diretamente pelo DETran/sC.
Parágrafo único. para fins de auditoria e fiscalização, fica o cre-
denciado obrigado a permitir ao DETran/sC ou a quem for por 
ele indicado livre acesso às instalações físicas e ao sistema de 
acompanhamento e controle.
Art. 39. para fins de controle de qualidade e acompanhamento 
da prestação de serviço realizada pelas entidades credenciadas, 
o DETran poderá convidar o usuário a responder pesquisa de 
satisfação em meio eletrônico.

CAPÍTULO VII
DA RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DO CFC, DOS PRO-
FISSIONAIS E DO   ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
Art. 40. o requerimento de renovação de credenciamento das 
entidades públicas ou privadas para a prestação dos serviços de 
formação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores de 
veículos automotores e elétricos, dos profissionais do CFC (Diretor 
Geral, Diretor de Ensino ou instrutor de Trânsito) ou do alvará de 
Funcionamento deverá ser protocolizado no período compreendido 
entre os 60 (sessenta) e 30 (trinta) dias anteriores à data de ven-
cimento do credenciamento ou do alvará vigente, devendo estar 
instruído com os documentos que
comprovem o cumprimento, por parte da entidade, das normas em 
vigor por ocasião da data de protocolo do requerimento.
§ 1º É condição para renovação do credenciamento dos profissio-
nais do CFC a realização do curso de atualização, nos termos da 
resolução ConTran nº 789/2020.
§ 2º no prazo de 30 (trinta) dias a contar do protocolo do requerimento 
ou do saneamento de pendências, o DETran/sC deverá analisar 
a documentação e, estando cumpridas as exigências normativas 
vigentes pelo requerente, expedir a renovação do credenciamento 
dos profissionais ou das empresas.
§ 3º Descumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo para 
requerer a renovação de credenciamento, o CFC ou o profissional 
estará sujeito ao descredenciamento automático após o vencimento 
do credenciamento vigente, cessando, para todos os efeitos, o 
vínculo com o DETran/sC.
§ 4º Descumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo para 
requerer a renovação de alvará de Funcionamento, o CFC terá 
o acesso suspenso aos sistemas do DETran/sC, até que novo 
alvará seja expedido.
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Art. 41. para a renovação do credenciamento, o Centro de Forma-
ção de Condutores deverá apresentar Índice de aprovação de seus 
candidatos de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) nos Exames 
Teóricos e práticos, referentes aos 12 (doze) meses anteriores ao 
mês da renovação do credenciamento.

CAPÍTULO VIII
DO ÍNDICE DE APROVAÇÃO DOS CANDIDATOS

Art. 42. o Índice de aprovação dos candidatos, deverá ser obtido 
conforme a fórmula a seguir, computando o resultado dos Exames 
Teóricos e dos Exames práticos, considerados os “retestes” para 
o cálculo do índice:

ia total =
ia teórico + ia prático

2

ia teórico =
inúmero de aprovações no Exame Teórico

número de Exames Teóricos realizados

ia prático =
número de aprovações no Exame prático

número de Exames práticos realizados

sendo:
ia total = Índice de aprovação total
ia teórico = Índice de aprovação nos Exames Teóricos
ia prático = Índice de aprovação nos Exames práticos

Art. 43. os Centros de Formação de Condutores serão avaliados 
mensalmente quanto aos Índices de aprovação dos candidatos 
nos Exames Teóricos e práticos.
Art. 44. Quando o Centro de Formação de Condutores não atingir 
o índice mínimo de aprovação estabelecido no caput deste artigo, 
em períodos que não ultrapassem 03 (três) meses, o DETran/sC 
solicitará ao CFC a apresentação de uma proposta de planejamento 
pedagógico, confeccionada pelo Diretor de Ensino da entidade, com 
objetivo de alcançar a melhoria nos resultados, sanando possíveis 
deficiências no processo pedagógico.
Parágrafo único. aprovado o planejamento, o CFC deverá colocar 
em prática as ações planejadas, cabendo ao DETran/sC acom-
panhar a evolução dos resultados por meio do índice de aprovação 
nos 3 (três) meses subsequentes.
Art. 45. Caso o CFC não apresente o planejamento pedagógico 
dentro do prazo estipulado pelo DETran/sC ou persistindo o índice 
de aprovação inferior a 60% após decorridos 03 (três) meses da 
implantação do planejamento, seus instrutores e diretores deverão 
participar de treinamento de reciclagem e atualização extraordinários, 
a ser comprovado por meio de certificado de conclusão do referido 
curso, com prazo para sua realização estipulado pelo DETran/sC.
§ 1º Cumprido o treinamento a que se refere o caput deste artigo, 
será aberta uma nova fase de verificação do Índice de aprovação, 
para acompanhamento da evolução dos resultados nos 3 (três) 
meses seguintes, após o quê, o CFC que não atingir o índice 
de 60% será novamente demandado pelo DETran/sC para as 
medidas corretivas definidas nesta portaria.
§ 2º o descumprimento das medidas constantes do caput deste artigo 
ensejará o CFC ao impedimento de abertura de novos processos 
de formação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores.
Art. 46. a renovação do credenciamento não será concedida ao 
CFC que não atingir o índice mínimo de aprovação de 60% (ses-
senta porcento) nos 12 (doze) meses que antecedem a data da 
validade do credenciamento e que não tenha adotado as medidas 
corretivas de planejamento pedagógico e/ou cursos de reciclagem 
para diretores e instrutores.

CAPÍTULO IX
DA REMUNERAÇÃO DA ENTIDADE CREDENCIADA
Art. 47. pela realização dos serviços prestados, os CFC serão 
remunerados diretamente pelos interessados, devendo ser opor-
tunizado o pagamento, no mínimo, via cartão de crédito ou débito, 
piX ou dinheiro em espécie.
§ 1º É obrigatória a emissão da nota Fiscal de serviço eletrônica 
(nFs-e) referente aos serviços prestados, independentemente 
de solicitação, em formato padrão para registro das informações 
(arquivo XMl).
§ 2º o DETran/sC poderá, a qualquer tempo, determinar a in-
serção do arquivo XMl da nFs-e no seu sistema informatizado, 
como condição de andamento dos processos relativos à habilitação 
de condutores.
Art. 48. Fica expressamente vedado ao CFC realizar a cobrança ao 
candidato ou condutor, de forma isolada ou inclusa no preço total 
do serviço prestado, bem como o recebimento como intermediário, 
de valores referentes às taxas estaduais aplicáveis aos serviços 
de habilitação, as quais deverão ser quitadas pelo interessado.

CAPÍTULO X
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SUAS RESPECTIVAS 
PENALIDADES
Art. 49. a empresa credenciada é responsável pelo exercício da 
atividade de formação, atualização e reciclagem de candidatos e 
condutores de veículos automotores, realizada em seu estabele-
cimento credenciado e fora dele, possuindo o dever de fiscalizar 
a atuação de seus prepostos e responsabilizando-se pelos proce-
dimentos por eles praticados.
Art. 50. o descumprimento das regras constantes das normas apli-
cáveis à matéria, expedidas por órgãos ou entidades que compõem 
o sistema nacional de Trânsito, será apurado em processo adminis-
trativo no qual serão observados a ampla defesa e o contraditório.
Art. 51. o processo administrativo terá por objeto a apuração da 
responsabilidade do Centro de Formação de Condutores (CFC) e/
ou do seu funcionário, responsável pelo procedimento investigado.
§ 1º no caso de aplicação da pena de suspensão de algum dos 
profissionais do CFC (Diretor Geral, Diretor de Ensino ou instrutor 
de Trânsito), o reinício das respectivas atividades ficará condicio-
nado ao decurso do prazo aplicado e à aprovação no respectivo 
curso de atualização, nos termos estabelecidos pelo DETran/sC.
§ 2º no caso de aplicação de pena de cassação do credenciamento 
de profissional do CFC, o reinício das atividades ficará condicionado 
ao decurso do prazo de 5 (cinco) anos e à aprovação em novo 
curso de atualização, nos termos estabelecidos pelo DETran/sC.
Art. 52. as instituições e entidades e os profissionais credenciados 
que agirem em desacordo com os preceitos da resolução ConTran 
nº 789/2020, desta portarias e outras normas estabelecidas pelo 
DETran/sC, estarão sujeitos às seguintes penalidades, conforme 
a gravidade da infração:

i.   – advertência por escrito;
ii.   – suspensão das atividades por até 60 (sessenta) dias; ou 
iii – cassação do credenciamento.

§ 1º a aplicação das sanções de suspensão das atividades por 
até 60 (sessenta) dias acarreta, automaticamente, a suspensão 
do acesso aos sistemas do DETran/sC pelo respectivo tempo.
§ 2º são circunstâncias agravantes:

i.   - a reincidência;
ii.   - a dissimulação;
iii.   - a má-fé;
iV.   - a premeditação;
V.   - o concurso de 2 (duas) ou mais pessoas;
Vi.   - ter sido o ato praticado contra a administração pública; 
Vii – conluio;
Viii.   – continuidade;
iX.   – prática simultânea de duas ou mais infrações; X – prejuízo 
ao usuário causado pelo CFC;
Xi.   – dano ao erário ou à imagem da autarquia; e
Xii.   – constituir a infração administrativa crime ou contravenção, 
tipificada no Código penal, lei das Contravenções penais ou le-
gislação extravagante.

§ 3º são circunstâncias atenuantes:
i - o exercício da atividade há mais de 5 (cinco) anos sem punição; 
ii - a reparação espontânea do eventual dano;
iii - ter sido de menor importância a consequência do ato; iV – 
comprovada inexistência de má fé;

V.   – terem sido tomadas pelo acusado todas as medidas adminis-
trativas, cíveis e penais cabíveis, para evitar o acontecimento de fato 
que determine a ocorrência da infração administrativa apurada; e
Vi.   – a confissão espontânea e o arrependimento posterior, desde 
que não tenha havido prejuízo ao erário ou à imagem da autarquia.

§ 4º Decorridos 5 (cinco) anos da aplicação da penalidade ao 
credenciado, esta não surtirá mais efeitos como registro de rein-
cidência para novas penalidades.
Art. 53. será aplicada a penalidade de aDVErTÊnCia por escrito 
quando a entidade ou profissional credenciado:

i.   - cometer alguma das infrações referidas nos incisos i e ii do 
art. 69, nos incisos i e ii do art. 70 e nos incisos i, ii, iii e iV do art. 
72, todos da resolução ConTran nº 789/2020.
ii.   - apresentar, culposamente, informações não verdadeiras às 
autoridades de trânsito e ao órgão executivo de trânsito;
iii.   - deixar de prover, no prazo estipulado, informações que sejam 
devidas às autoridades de trânsito e ao órgão executivo de trânsito;
iV.   - praticar condutas incompatíveis com a atividade de formação, 
atualização e reciclagem de candidatos e condutores; e
V.   – deixar de cumprir alguma das obrigações elencadas nos 
incisos i a Viii, art. 33 desta portaria.

Art. 54. Constituem infrações passíveis de sUspEnsÃo das ati-
vidades da entidade ou do profissional credenciado, por até 60 
(sessenta) dias:

i.   - reincidência da prática de qualquer das infrações previstas 

nos incisos i e ii do art. 69, nos incisos i e ii do art. 70 e nos in-
cisos i, ii, iii e iV do art. 72 ou quando do primeiro cometimento 
da infração tipificada no inciso iii do art. 69, todos da resolução 
ConTran nº 789/2020;
ii.   - deixar de exigir do cliente a apresentação de documentos 
obrigatórios previstos na legislação de trânsito;
iii.   – deixar de firmar contrato de prestação de serviço com can-
didatos e condutores; iV - deixar de emitir ou emitir documento 
fiscal de forma incorreta;
V.   - utilizar funcionário para realização de atividade para a qual 
não tenha a qualificação requerida;
Vi.   - deixar de conceder, a qualquer tempo, livre acesso às au-
toridades de trânsito e ao órgão máximo executivo de trânsito da 
União às suas instalações, registros e outros meios vinculados à 
habilitação, por meio físico ou eletrônico;
Vii.   - utilizar pessoal subcontratado para serviços de formação, 
atualização e reciclagem de candidatos e condutores;

Viii.   - paralisar o atendimento sem a devida autorização prévia 
do DETran; e
iX.   – deixar de cumprir alguma das obrigações elencadas nos 
incisos iX a lVi, art. 33 desta portaria.

§ 1º a penalidade de suspensão por até sessenta dias será imposta 
quando já houver sido aplicada a penalidade prevista no caput 

deste artigo, nos últimos cinco anos.
§ 2º o período de suspensão será aplicado proporcionalmente à 
natureza e à gravidade da falta cometida.
§ 3º Durante o período de suspensão, a entidade e os profissionais 
credenciados que forem penalizados não poderão realizar suas 
atividades.
Art. 55. Constituem infrações passíveis de CassaÇÃo da entidade 
ou profissional credenciado:

i.   - reincidência da irregularidade punida com aplicação de sanção 
administrativa de suspensão das atividades por 60 (sessenta) dias; e
ii.   - cometimento das infrações tipificadas no inciso iV do art. 69, 
no inciso iii do art. 70 e no inciso V do art. 72, todos da resolução 
ConTran nº 789/2020.

Art. 56. além das infrações e penalidades previstas nesta portaria, 
é considerada infração administrativa passível de cassação do 
habilitado, qualquer ato que configure crime contra a fé pública, a 
administração pública e a administração da justiça, previstos no 
Decreto-lei nº 2.848, de 1940, e atos de improbidade administrativa 
previstos na lei nº 8.429, de 1992, em especial a ofensa aos prin-
cípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e interesse público.
Art. 57. o DETran/sC pode suspender cautelarmente, sem prévia 
manifestação do interessado, as atividades da pessoa jurídica de 
direito público ou privado credenciada, motivadamente, em caso 
de risco iminente, nos termos do art. 45, da lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999.
Art. 58. as sanções aplicadas às pessoas jurídicas habilitadas são 
extensíveis aos sócios, sendo vedada a participação destes na 
composição societária de outras pessoas jurídicas que realizem 
as atividades de formação, atualização e reciclagem de candidatos 
e condutores de veículos.
Art. 59. a pessoa física (profissional credenciado) ou jurídica (CFC) 
cassada pode requerer sua reabilitação, para o exercício da atividade 
de formação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores 
de veículos automotores e elétricos, depois de decorridos 5 (cinco) 
anos da aplicação da penalidade, submetendo-se a novo processo 
de credenciamento.

CAPÍTULO XI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR
Art. 60. o processo administrativo será instaurado pelo presidente 
do DETran/sC, de ofício ou mediante representação, visando à 
apuração de irregularidades praticadas pelo credenciado, obser-
vando o princípio da ampla defesa e do contraditório.
§ 1º sempre que entender necessário, o presidente do DETran/sC 
poderá adotar medidas acautelatórias, devidamente fundamentadas 
e tendo em vista o interesse público, sem a prévia manifestação 
do interessado.
§ 2º o credenciado será notificado da instauração do processo 
administrativo.
Art. 61. o presidente do DETran/sC, de ofício ou a requerimento 
do credenciado, poderá determinar a realização de perícias ou de 
quaisquer outros atos necessários à elucidação dos fatos investigados.

Art. 62. Concluída a instrução do processo, o credenciado terá o 
prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa escrita, contados 
do recebimento da notificação.
Parágrafo único. havendo 2 (dois) ou mais credenciados repre-
sentados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.
Art. 63. após a decisão final do presidente do DETran/sC, o 
credenciado será notificado da decisão.
Parágrafo único. os relatórios conclusivos de sindicância ad-
ministrativa serão encaminhados ao órgão máximo executivo de 
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trânsito da União.
Art. 64. Da decisão final, é cabível o pedido de reconsideração, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação da decisão 
ao credenciado ou defensor constituído.
Art. 65. a ação punitiva prescreverá em 5 (cinco) anos, a contar da 
data em que o fato se tornou conhecido da autoridade competente.
§ 1º os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 
infrações disciplinares capituladas como crime.
§ 2º a abertura de sindicância ou a instauração de processo ad-
ministrativo interrompe a prescrição até a decisão final proferida 
pela autoridade competente.
§ 3º interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr 
a partir do dia em que cessar a interrupção.
Art. 66. aplicam-se subsidiariamente ao processo administrativo, 
no que couber, as disposições da lei federal nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 67. os modelos de requerimento e os demais formulários ne-
cessários à instrução do processo administrativo de credenciamento 
da pessoa jurídica serão padronizados e constarão de cada Edital 
de Chamamento público expedito pelo DETran/sC.
Art. 68. Ficam vedados ao credenciado o registro e a utilização de 
nome comercial ou nome fantasia que enseje identidade, seme-
lhança, confusão ou vinculação com o nome, a sigla, a abreviatura 
ou a logomarca do DETran/sC.
Art. 60. o credenciado poderá a qualquer tempo solicitar seu des-
credenciamento, respeitados os direitos dos clientes com os quais 
tem contrato de prestação de serviço de formação, atualização e 
reciclagem de candidatos e condutores de veículos automotores 
e elétricos, mediante notificação expressa ao DETran/sC e com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, período em que o Centro 
permanecerá em funcionamento apenas para encerramento dos 
serviços nele abertos;
Art. 70. É proibida a participação de sócio ou proprietário de pessoa 
jurídica habilitada credenciada como CFC que:

i.   - servidor público efetivo ou comissionado, cuja atividade funcio-
nal guarde relação direta com as atividades desempenhadas pelo 
DETran/sC ou que haja incompatibilidade de horário de trabalho;
ii.   - exerça outra atividade empresarial regulamentada pelo Con-
Tran ou pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, salvo 
nos casos em que tal atividade não cause interferência ou conflito 
de interesse com a atividade de formação de condutores;
iii.   – seja cônjuge ou possua vínculo de parentesco, até o se-
gundo grau, em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, 
com pessoas naturais que exerçam atividades no DETran/sC 
ou outra atividade empresarial regulamentada pelo DETran/sC 
e cuja atuação guarde interferência ou conflito de interesse com 
a atividade de formação de condutores; e
iV.   - possua condenação criminal, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pelos crimes previstos 
na alínea “e” do art. 1˚da Lei Complementar Federal n° 64, de 18 
de maio de 1990 (lei de inelegibilidade).

Art. 71. Fica vedada a participação no quadro funcional da entidade 
credenciada ou na condição de colaborador, parceiro ou prestador 
subcontratado de serviços, de:

i.   - servidor público efetivo ou comissionado, cuja atividade funcio-
nal guarde relação direta com as atividades desempenhadas pelo 
DETran/sC ou que haja incompatibilidade de horário de trabalho;
ii.   - pessoas naturais que mantenham vínculos com outras ativi-
dades credenciadas pelo DETran/sC, salvo nos casos em que 
tais atividades não causem interferência ou conflito de interesse 
com as suas atribuições relacionadas com a atividade de formação 
de condutores.

Art. 72. É permitida a alteração societária das empresas credenciadas, 
desde que previamente autorizada pelo DETran/sC, devendo os 
novos sócios, por ocasião da alteração, preencherem as condições 
e formalidades exigíveis para o credenciamento, sujeitando-se ainda 
à legislação pertinente e normas existentes.
Art. 73. o presidente do DETran/sC poderá dispor acerca de 
atos complementares necessários à execução do processo de 
credenciamento, respeitadas a presente portaria e a resolução 
ConTran nº 789/2020, ou suas sucedâneas, e desde que não 
impliquem em ônus ao Estado.
Art. 74. no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados 
da publicação desta portaria, os Centros de Formação de Condu-
tores (CFC) já credenciados deverão comprovar o cumprimento 
ao disposto nesta portaria, realizando as adequações necessárias.
§ 1º a comprovação a que se refere o caput deste artigo, pelas 
empresas já credenciadas, deverá ocorrer mediante o preenchi-
mento de Formulário de autodeclaração de Conformidade, emiti-
da pelo representante legal do CFC, em formulário digital padrão 
disponibilizado pelo DETran/sC no portal sC, onde constarão:

i.   - Da sede do CFC:

a.   comprovante de inscrição e situação Cadastral de pessoa 
Jurídica (CnpJ);
b.   alvará de Funcionamento;
c.   atestado de Funcionamento dos Bombeiros;
d.   planta baixa do imóvel ou projeto arquitetônico (croqui) atuali-
zado com as medidas das instalações;
e.   foto da fachada;
f.   foto da recepção;
g.   foto da sala de aula;
h.   foto do banheiro da sede do CFC, com acessibilidade;
i.   foto do estacionamento;
j.   credencial dos profissionais do CFC; e

l) telefone fixo.

ii.   - Da área específica de treinamento para prática de direção 
em veículo de 2 (duas) ou 3 (três) rodas:
a.   planta baixa, com os afastamentos;
b.   4 (quatro) fotos panorâmicas;
c.   foto do espaço coberto para espera dos candidatos; e
d.   foto do banheiro.

§ 2º a verificação da veracidade das informações constantes da 
autodeclaração de Conformidade poderá ser realizada pelo DE-
Tran/sC mediante a vistoria in loco.
§ 3º Em havendo a constatação de falsa informação na autodecla-
ração de Conformidade, o responsável que a expediu ficará sujeito 
às penalidades previstas no artigo 299 do Decreto-lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código penal).
§ 4º Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo e não havendo 
sido comprovada a adequação do CFC às exigências normativas, 
por meio da autodeclaração de Conformidade ou por vistoria rea-
lizada pelo DETran/sC, a entidade será suspensa para abertura 
de novos processos de formação, atualização ou reciclagem de 
candidatos e condutores, até que regularize as inconformidades, 
ficando impedida de renovar alvará ou credenciamento enquanto 
perdurar tal situação.
§ 5º ao atingir o prazo de validade do alvará, a entidade que es-
tiver suspensa por não haver comprovado a adequação a que se 
refere o caput deste artigo será automaticamente descredenciada.
Art. 75. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 76. revogam-se as portarias nº 011/DETran/proJUr/2017; 
87/DETran/proJUr/2021; 382/DETran/proJUr/2022; 097/
DETran/proJUr/2022; 210/DETran/proJUr/2023 e demais
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do DETRAN/SC

ANEXO I

PISTA DA ÁREA DE TREINAMENTO PARA VEÍCULOS DE DUAS 
RODAS

Cat. A e ACC

O B S E R V A Ç Õ E S

●   Os eventos apresentados devem ocorrer todas as pistas, sendo 
opcional a rampa, porém para que se tenha uma preparação com 
maior nível de habilidade recomenda-se a sua existência.
●   A ocorrência de obstáculos deverá guardar distância mínima 
de 1,5m entre eles.
●   Durante todo o percurso, não deve existir nenhum obstáculo 
estranho ou desnecessário à preparação do aluno (buraco, poste, 
árvore, vaso, etc.).
●   Os limites da pista estarão, no mínimo, a 1 metro de distân-
cia dos limites do terreno (seja um alambrado, muro, construção, 
desnível qualquer outro).
●   Antes (1,5m.), após (1,5 m) e entre as duas “curvas” de 90º 
(grega), não deverá existir nenhum evento obstáculo.
●   Detalhe 1: a largura total da pista será de 2 (dois) metros, in-
cluídas nesta medida as duas faixas delimitadoras, com 10 (dez) 
centímetros de largura cada, ambas na cor amarela.
●   Detalhe 2: na região dos cones (slalom), a largura poderá de 
2 (dois) ou 3 (três) metros, incluídas as faixas delimitadoras na 
cor amarela.
●   Rampa: se existente, a sua largura mínima, deverá ser 3 (três) 
metros e inclinação aproximada de 10%, tendo como medidas 
ideias um comprimento de 9,5m com altura de

0,91m no centro, com o seu cume arredondado. se possuir outro 
comprimento (sendo um mínimo de 5,0m) usar 10% deste para a 
altura. Deve estar centralizada nas faixas delimitadoras, com 50 
centímetros de cada lado além das mesmas.

●   “Oito”: o raio interno ideal destinado à construção do “8” po-
derá variar de 1,5m a 3.5m, definindo o grau dificuldade/preparo 
do candidato.
●   Placa R-1 “PARE”: aconselha-se ser de material maleável/

colapsível, que não causa ferimentos candidato, fixada horizontal-
mente rente ao solo, podendo ser pintada no piso.

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BOA SAÚDE FINANCEIRA 
DO CFC

(Art. 35 desta Portaria)

(papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO CFC

(noME Da EMprEsa), inscrita no CnpJ/MF nº , sediada à (en-
dereço completo   da   empresa   licitante),   por   intermédio   de   
seu   representante   legal   o(a)   sr(a)
portador(a) do   registro   de   identidade   (rG)   sob nº
e inscrito no CpF/MF sob nº , juntamente com seu Contador ou 
Técnico Contábil, devidamente registrado no Conselho regional 
de Contabilidade (CrC), DEClara expressamente, a boa situação 
financeira da empresa para fins de qualificação econômico-financeira, 
assim entendido que se responsabilizam civil e criminalmente 
pelas informações prestadas, sob as penas do art. 299 do Código 
penal e demais legislações cabíveis, adotando-se as fórmulas e 
condições estabelecidas no presente Edital, atendendo os seus 
respectivos limites e apresentando os resultados, consistentes em:

●   ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): igual ou maior que 1,00 
(um vírgula zero);
●   ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): igual ou maior que 
1,00 (um vírgula zero);
●   ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG): igual ou maior que 
1,00 (um vírgula zero).

DEClara, ainda, que:

a.   até a presente data não há qualquer fato impeditivo à perma-
nência como entidade credenciada junto ao DETran/sC;
b.   não foi declarada inidônea para contratar com a administração 
pública; e
c.   compromete-se a informar a superveniência de decisório que 
a julgue inidônea, durante o processo de credenciamento ou da 
sua vigência.

local e data

assinatura:
(nome completo do representante legal da empresa)
CpF

assinatura:
(nome completo do Contador ou Técnico Contábil)
nº de registro no Conselho regional de Contabilidade (CrC)

assinaturas com firma reconhecida ou assinatura eletrônica (avan-

çada ou qualificada)

Cod. Mat.: 1008544

EsTaDo DE sanTa CaTarina
DEparTaMEnTo EsTaDUal DE TrÂnsiTo – DETran
DirEToria DE VEÍCUlos
CoMissÃo EsTaDUal DE lEilÃo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – LEILÃO 14-CEL-2024

o presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
santa Catarina (DETran/sC) e a Comissão Estadual de leilão 
(CEl), no uso de suas atribuições e com base no art. 5º da resolu-
ção nº 623 de 06 de setembro de 2016, noTiFiCa os proprietários 
possuidores de veículos removidos e retirados de circulação das 
vias públicas, neste Estado, bem como os Compradores, agentes 
Financeiros/Bancos e pessoas detentoras de reserva de Domínio, 
adiante discriminados, os quais deverão comparecer nos endereços 
abaixo descrito, em horário comercial, para que sejam retirados no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação deste 
Edital, a fim de promoverem a regularização administrativa dos 
veículos abaixo relacionados, sob pena de assim não o fazendo, 
o bem ir a leilão, tudo conforme legislação em vigor.

BalnEÁrio piÇarras - alexandre l. premier resgate* - rua 
Geraldo Cardoso, nº 155 - nossa senhora da Graça - Balneário 
piçarras/sC, telefones (47) 33411146 / 996529342 / 97127222.
proprietário JUlio CEsar nUnEs, veículo aUDi/a3 1.6, ano 
2000, placa MaU5264, chassi 93UMa48l0Y4003653; proprietá-
rio GaBriEl FElipE Da silVa, veículo GM/prisMa MaXX, ano 
2009, placa arT9J42, chassi 9BGrM6940aG172978, BanCo 
DiGiMais s.a.; proprietário GErson MiGUEl DE GoUVEia 
JUnior, veículo FiaT/MarEa ElX, ano 1999, placa MaU1263, 
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chassi 9BD185215Y7033531; proprietário roBErTo anTonio 
naDolnY, veículo VW/polo 1.6, ano 2004, placa lpZ0B99, chas-
si 9BWhB09n34p017227; proprietário aDair JosE laUrinDo, 
veículo honDa/BiZ 125 Ks, ano 2007, placa MDr6h33, chassi 
9C2Ja04107r036612; proprietário alEX ailTon nUnEs, veícu-
lo JTa/sUZUKi En125 YEs, ano 2007, placa MEK1864, chassi 
9CDnF41lJ8M122708, comprador Gilson GalM; proprietário 
MiChEl Da silVa FElipE, veículo ForD/EsCorT Gl, ano 1992, 
placa JEo4J18, chassi 9BFZZZ54ZnB265247.

BalnEÁrio piÇarras - nicacio Cardoso ME* - rodovia Br 
101, nº 0 - Km 96 - Bela Vista - Balneário piçarras/sC, telefones 
(047) 30835302 - 992484613.
proprietário anDErson GarZ, veículo VW/Gol spECial, ano 
1999, placa DBZ0374, chassi 9BWZZZ377Yp057911, CiFra sa 
CrEDiTo Fin.

BalnEÁrio CaMBoriÚ - aCF auto socorro ltda* - rua Guara-
parim, nº 562 - Tabuleiro - Camboriú/sC, telefones (47) 33635385 
/ 99067420 / 91110711.
proprietário DroGaria TErCEira aVEniDa lTDa ME, veículo 
honDa/CG 125 CarGo Ks, ano 2010, placa Mhs6525, chassi 
9C2JC4130ar003171, reserva de domínio Toni CEnTEr inD E 
CoM lTDa; proprietário VanDo DE soUZa, veículo honDa/CG 
125 TiTan Ks, ano 2003, placa ili7322, chassi 9C2JC30103r300555; 
proprietário CrisTiano MiranDa, veículo VW/Gol 1000i, ano 
1995, placa CCF5370, chassi 9BWZZZ377sT170237; proprietário 
DaniEla rEGina roDriGUEs DE araUJo, veículo i/GM Cap-
TiVa sporT FWD, ano 2010, placa ETZ1318, chassi 3GnalhE-
V2as663425, aYMorE CrED Fin inV, comprador sUZana 
pErEira Dias; proprietário sErGio pErEira Da silVa raMos, 
veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa MCD5749, 
chassi 9C2JC30102r102284; proprietário inDianara MarTins 
silVa, veículo pEUGEoT/206 10 sEnsaT, ano 2005, placa MGC4140, 
chassi 9362a7lZ95B026183; proprietário GilBErTo laMiM, ve-
ículo VW/VoYaGE Cl, ano 1991, placa aCE9243, chassi 9BWZ-
ZZ30ZMT086238; proprietário JosE Gaspar lUiZ, veículo honDa/
CG 150 TiTan EsD, ano 2009, placa MFQ3365, chassi 9C2K-
C15309r011748, comprador ViVianE roZa CarDoso; proprietário 
VEra lUCia hinCKEl silVEira, veículo honDa/CG 125, ano 
1984, placa lWZ8748, chassi CG125Br1385800; proprietário 
GilMar aUGUsTo arGEnTon, veículo iMp/rEnaUlT TWinGo, 
ano 1998, placa ahX9523, chassi VF1C06605WF101289, GilMar 
aUGUsTo arGEn; proprietário BrUna DE oliVEira DahlEM, 
veículo i/DaYanG DY 125 sprinT, ano 2013, placa MFU4544, 
chassi laTXCJlY9D1100792; proprietário niColaU DE oliVEira, 
veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2007, placa MDn3925, chassi 
9C2JC30707r198731, BanCo Finasa sa, comprador 761 sEM 
propriETario CaDasTraDo EM sC; proprietário DaianE Da 
silVa aUGUsTinho, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2007, placa 
MEp0466, chassi 9C2Ja04208r022143, BanCo Finasa sa; 
proprietário lUCiara pErEira Dos sanTos, veículo honDa/
C100 BiZ, ano 2005, placa ana5563, chassi 9C2ha07005r034101; 
proprietário FlaVio GoMEs hoChMUllEr, veículo honDa/BiZ 
125 Es, ano 2007, placa MEh6577, chassi 9C2Ja04208r010862, 
BanCo Finasa sa; proprietário lUCiano FaGUnDEs DE oli-
VEira, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2007, placa inZ9793, 
chassi 9C2JC30707r221065; proprietário rosElio DE soUZa, 
veículo GM/Corsa Gl 1.6, ano 1997, placa lZZ9399, chassi 
9BGsE19nWVC677502, BanCo aBn aMro rEal; proprietário 
ari Da silVa riBEiro, veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 
2009, placa MFX2387, chassi 9C2JC4110ar536715, aYMorE 
CrEDiTo, Fina; proprietário FaBiano lopEs, veículo honDa/
CG150 Fan EsDi, ano 2011, placa MJa0532, chassi 9C2K-
C1680Br511122, comprador ViniCiUs Da silVa; proprietário rUi 
sUliMan DUarTE, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2008, placa 
MEB5465, chassi 9C2JC30708r608086; proprietário lUis FElipE 
TaKEDa, veículo YaMaha/FaCTor YBr125 ED, ano 2009, placa 
MhM8494, chassi 9C6KE120090033505; proprietário CiDinEi 
anGsT MElZ, veículo DaYanG/DY 150-28, ano 2014, placa 
MMa5427, chassi 97GXCBlYYEC000502, comprador siDnEi lUiZ 
TEDEsCo; proprietário rEnan FaGnEr BalThaZar, veículo 
honDa/CBX 250 TWisTEr, ano 2005, placa MEn8111, chassi 
9C2MC35005r016824; proprietário anGEliCa FErnanDa Fon-
TEna, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2008, placa MhJ3883, 
chassi 9C2Ja04208r060249, BanCo panaMEriCano s, com-
prador 761 sEM propriETario CaDasTraDo EM sC; pro-
prietário MiChEl TEiXEira GonCalVEs, veículo honDa/CG 
125 Fan, ano 2006, placa MFr7791, chassi 9C2JC30706r827041, 
comprador JUlio CEsar Da silVa sanTos; proprietário Val-
DEMar DEJalMa rUas, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2007, 
placa Mhs2692, chassi 9C2JC30707r157271, comprador paUlo 
roBErTo Da siVa JUnior; proprietário GlaUCia JaCoB, veículo 
i/nissan sEnTra 20s FlEX, ano 2009, placa asX0280, chassi 
3n1aB6aD3al637619; proprietário MiaMi CEnTEr Car CoMEr-
Cio DE VEiCUlos lT, veículo i/VW JETTa 2.0T, ano 2012, placa 
FFZ8234, chassi 3VWln6169CM155682, comprador YUnFEnG 
Yin; proprietário JEssiCa aparECiDa silVa Dos sanTos, 
veículo honDa/BiZ 125 Ks, ano 2008, placa MEX4363, chassi 
9C2Ja04108r029944, comprador paUlo GranEMann lopEs; 

proprietário orlanDo DE soUZa sChiMiDT, veículo honDa/
CG 160 TiTan, ano 2018, placa QiY3026, chassi 9C2KC2210Jr048935, 
aYMorE CrEDiTo, Fina, comprador EMErson siliBalDi Da 
CosTa BUEno; proprietário EDEsio ViCEnTE Da silVa JUnior, 
veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2013, placa Mls7473, chassi 
9C2JC4820Dr068973, Coop. DE CrED. Dos E; proprietário 
aDriano ToMaZ ChiaVaGaTi, veículo FiaT/Uno MillE FirE 
FlEX, ano 2006, placa aoi4743, chassi 9BD15802774920173, 
comprador hilario DonaDEl, reserva de domínio lUCiano 
alVEs Da silVa; proprietário riCarDo sChMiTT, veículo honDa/
CG 125 TiTan, ano 1998, placa lZJ7321, chassi 9C2J-
C250WWr097134; proprietário JErrY aDriano DE oliVEira, 
veículo pEUGEoT/206 14 prEsEn FX, ano 2007, placa EBh9B03, 
chassi 9362aKFW98B038994; proprietário Eliana MEnDEs, 
veículo honDa/CG 160 sTarT, ano 2020, placa raJ4G05, chassi 
9C2KC2500lr056272, BanCo pan s a; proprietário riCarDo 
MallMann, veículo ForD/Ka Gl, ano 2004, placa MCG5183, 
chassi 9BFBsZGDa4B514051; proprietário DEBora BrEnnEisEn 
GarCia, veículo JTa/sUZUKi an125, ano 2007, placa MhM6132, 
chassi 9CDCF47aJ7M021800, comprador GUsTaVo BorGEs 
alVEs BrasilEiro DE Faria; proprietário saMara FErrEira 
Dos sanTos, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2010, placa 
MhG8418, chassi 9C2JC4220ar390510; proprietário nilson 
aMaro, veículo DaFra/ZiG plUs, ano 2012, placa MlU7D21, 
chassi 95VFU6D8CDM000684; proprietário arnalDo MarQUEs 
Da silVa, veículo YaMaha/YBr 125K, ano 2008, placa MEX5825, 
chassi 9C6KE092080234257; proprietário ZEniTa oliVEira Da 
silVa, veículo VW/Gol Cli, ano 1995, placa lXF3096, chassi 
9BWZZZ377sT051392; proprietário laErTE TaVarEs Da silVa, 
veículo rEnaUlT/Clio rn 1.0 16V, ano 2002, placa MBp8063, 
chassi 93YlB06152J343171; proprietário ElEniTa Da silVa, ve-
ículo honDa/C100 BiZ, ano 2005, placa MFo0731, chassi 
9C2ha07005r043318; proprietário roDriGo silVino FErnan-
DEs, veículo honDa/C100 BiZ Es, ano 2003, placa MDi7231, 
chassi 9C2ha07104r010399, comprador EDVan EUZi Da naTi-
ViDaDE; proprietário ClaUDio JosE sTraMarE, veículo i/Ci-
TroEn C4 pallas20EaF, ano 2011, placa aUQ3116, chassi 
8BClDrFJVBG558134, BV FinanCEira sa C F; proprietário 
roGErio iraCilDo MassanEiro, veículo i/pEUGEoT 206 
sElECTion, ano 2002, placa Msl0h90, chassi 8aD2C7lZ93W011659; 
proprietário WEllinGTon sanTos DE anDraDE, veículo hon-
Da/CBX 250 TWisTEr, ano 2006, placa MDZ3607, chassi 9C2M-
C35006r025981; proprietário JosiElEM CrisTina MarCal 
QUinZEn, veículo honDa/CG 160 sTarT, ano 2019, placa QTK8479, 
chassi 9C2KC2500lr010844, comprador MarCo anTonio 
GUErrEiro JUnior; proprietário aDair FErrEira DE alMEiDa, 
veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2005, placa anh3904, chassi 
9C2JC30705r092807, comprador MarCio roBErTo Da silVa; 
proprietário laErCio JorGE Da silVa JUnior, veículo FiaT/
palio ED, ano 1998, placa CME5F03, chassi 9BD178016W0573891; 
proprietário CaYTon roBson riCarDo, veículo honDa/CG 
160 sTarT, ano 2018, placa MME2G70, chassi 9C2KC2500Kr011583; 
proprietário iVanETE BalBino aDolFo, veículo pEUGEoT/206 
14 FElinE, ano 2005, placa aMX7i27, chassi 9362aKFW95B042081; 
proprietário VaGnEria FilGUEira DE oliVEira, veículo GM/
Corsa MilEniUM, ano 2001, placa CYB8h34, chassi 
9BGsC19Z02C114368, GaBriEl WooD; proprietário DaniElE 
Dalla rosa, veículo sUnDoWn/WEB 100 EVo, ano 2007, placa 
MEl6836, chassi 94J1XpBF77M012034, comprador alEXanDrE 
Da silVa nasCiMEnTo; proprietário JUan raMon osorio 
porTillo, veículo VW/QUanTUM, ano 1998, placa CXl3h42, 
chassi 9BWZZZ331Wp012248; proprietário osMar Carlos Dos 
sanTos, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2006, placa MDT4908, 
chassi 9C2Ja04206r861813; proprietário roDriGo Dias DE 
oliVEira, veículo KasinsKi/CoMET 250, ano 2005, placa MEZ9939, 
chassi 93FGT25056M000339; proprietário Joao FElipE silVa 
anhaia, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2006, placa MGB1572, 
chassi 9C2JC30706r812936; proprietário GEnEroso pErEira, 
veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa MBM7662, 
chassi 9C2JC30101r102231; proprietário aDEMir Floriano, 
veículo honDa/CG150 TiTan MiX Es, ano 2009, placa Mhn1974, 
chassi 9C2KC1620ar018656, BV FinanCEira s a C; proprietário 
DEiViD JarDEl BElarMino, veículo honDa/BiZ 125 Ks, ano 
2011, placa MiQ6i77, chassi 9C2JC4810Br018721, comprador 
anDErson Da silVa sChUMaCKEr; proprietário aDEnilCE 
VaZ CaMpElo, veículo honDa/CG 160 Fan EsDi, ano 2016, 
placa Qin6421, chassi 9C2KC2200hr013176; proprietário EDE-
Mar polis, veículo honDa/CG 160 Fan, ano 2020, placa rD-
Z6J06, chassi 9C2KC2200lr158988; proprietário rUDiEron 
FaGUnDEs BrUM, veículo FiaT/palio EX, ano 1999, placa iiZ7i17, 
chassi 9BD178096X0883104; proprietário raFaEla lUiZ DE 
FrEiTas, veículo FiaT/Uno MillE FirE FlEX, ano 2008, placa 
apX6545, chassi 9BD15802786109346, comprador D8 CoMUniCa 
CoMUniCaCao VisUal EirEli; proprietário sEBasTiao apa-
rECiDo BalDassarini, veículo VW/Gol 16V, ano 1998, placa 
aiD1916, chassi 9BWZZZ373WT146150; proprietário TEYlor 
FErnanDo EspiriTo sanTo CaMarGo, veículo i/GM ClassiC 
liFE, ano 2008, placa aQr8103, chassi 8aGsa19908r339357, 
comprador Joao soarEs DE liMa; proprietário iran Da silVa 
Dias, veículo FiaT/Uno MillE sMarT, ano 2000, placa Mar0J78, 

chassi 9BD15808814150356; proprietário anDErsson TaQUEs 
FranCa, veículo YaMaha/YBr125 FaCTor ED, ano 2015, placa 
QhK5519, chassi 9C6KE1940G0051827; proprietário VanilDo 
Maas, veículo FiaT/Uno MillE, ano 1992, placa lYB0889, chassi 
9BD146000n3908763, CiFra sa CrED FinaC; proprietário GEo-
VanE Dos sanTos, veículo GM/Corsa sUpEr, ano 1997, placa 
ChD7119, chassi 9BGsD08ZVVC683113; proprietário alEssanDra 
Dos sanTos, veículo i/pEUGEoT 307 16 pr pK, ano 2009, 
placa MGE2207, chassi 8aD3Cn6BTaG018938, BanCo pan s 
a; proprietário MaUrECir FUrTaDo, veículo FiaT/palio WK 
aDVEn FlEX, ano 2006, placa MDV7E86, chassi 9BD17309T74187707, 
BanCo pan s a, comprador roDriGo GonCalVEs Da silVa; 
proprietário UniDas s.a, veículo FiaT/arGo DriVE 1.0, ano 2020, 
placa rFX8D07, chassi 9BD358a4nMYK79820, aYMorE CrE-
DiTo, Fina, comprador iVanilson Dos sanTos MEnDEs; 
proprietário nEila BaCEDo DE MoraEs, veículo GM/Corsa 
sUpEr, ano 2000, placa MEV5090, chassi 9BGsD19401C195121; 
proprietário JosE FranCisCo Da silVa, veículo rEnaUlT/
sanDEro pri 16, ano 2008, placa apY6J55, chassi 93YBsr-
2Th8J040601, BanCo DiGiMais s.a.; proprietário alEXsanDEr 
JUlio rEis Da roCha, veículo honDa/CG150 Fan EsDi, ano 
2013, placa MKQ2a64, chassi 9C2KC1680Dr013792, proFo-
MEnTo aGEnCia D; proprietário ZiGoMar MarTin WEsTEn-
DorFF, veículo ForD/VErsaillEs 2.0 i Gl, ano 1994, placa 
BZJ4332, chassi 9BFZZZ33Zrp023128, comprador Joao hilTon 
BiTTEnCoUrT JUnior; proprietário alEX sanDro KoKoJ 
MEnDEs, veículo honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 2004, placa 
MCh7235, chassi 9C2KC08104r082192; proprietário EMErson 
piCinaTo, veículo honDa/BiZ 110i, ano 2020, placa rKY2i57, 
chassi 9C2JC7000lr035380; proprietário roDriGo GoBETTi 
siMas, veículo honDa/CG 125i Fan, ano 2018, placa QJG3B76, 
chassi 9C2JC6900Jr308627; proprietário Joao DiVonZir DE 
alMEiDa, veículo FiaT/palio FirE, ano 2004, placa alr4877, 
chassi 9BD17103742443180; proprietário MoBiTECh loCaDora 
DE VEiCUlos sa, veículo VW/T Cross hl Tsi, ano 2022, placa 
GJn1h34, chassi 9BWBJ6BF3n4054019; proprietário DoUGlas 
DE JEsUs araUJo, veículo honDa/CG 160 Fan, ano 2020, 
placa rlB7F97, chassi 9C2KC2200Mr001665; proprietário nEiME 
ValaDarEs, veículo VW/Gol 1000, ano 1994, placa aEQ8091, 
chassi 9BWZZZ30ZrT097266; proprietário JUliano soarEs, 
veículo pEUGEoT/207passion Xr, ano 2010, placa aKE8a07, 
chassi 9362nKFWXBB042868, BanCo pan s a, comprador alEX 
MaDEira lopEs; proprietário roBErTo Carlos Da silVa, 
veículo FiaT/palio ElX, ano 1999, placa arC2199, chassi 
9BD178236X0800762, comprador rEnaTo soarEs DE MEn-
DonCa; proprietário alEXanDrE Cora, veículo VW/Gol 1.0, 
ano 2005, placa aMn0896, chassi 9BWCa05X95p090320; pro-
prietário lair FErrEira Da silVa, veículo rEnaUlT/KWiD ZEn 
10MT, ano 2021, placa rhh1F85, chassi 93YrBB006nJ981692, 
BanCo iTaUCarD sa; proprietário ViniCiUs sChlEMpEr DE 
liZ FrEiTas, veículo honDa/CG 160 sTarT, ano 2019, placa 
raJ3B28, chassi 9C2KC2500lr014873, BanCo BraDEsCo 
Finan; proprietário aDElino pErEira Dos sanTos, veículo 
ForD/FiEsTa FlEX, ano 2014, placa MlY2912, chassi 9BFZ-
F55a9E8065934, BanCo pan s a, comprador 761 sEM pro-
priETario CaDasTraDo EM sC; proprietário hErCUlEs 
FErnanDo Da CrUZ, veículo honDa/CG 125 Fan Es, ano 
2011, placa MKa4B89, chassi 9C2JC4120Cr522646; proprietário 
FranCisCo DE loUrEs paDilha, veículo FiaT/palio FirE, 
ano 2015, placa aZV8608, chassi 9BD17102ZG7557297, BV Fi-
nanCEira sa C F; proprietário JosE laUro Da silVa JUnior, 
veículo iMp/ForD EsCorT 1.8i Gl, ano 1996, placa ana4880, 
chassi 8aFZZZ54aTJ029555; proprietário MarCio Joao MEnDEs, 
veículo YaMaha/YBr 125K, ano 2006, placa anV8184, chassi 
9C6KE092060051475, comprador aManDio alFErEs nETo; 
proprietário GUilhErME alBErTo soUZa Da silVa, veículo 
YaMaha/FZ25 FaZEr, ano 2021, placa rlB6G70, chassi 
9C6rG5020n0010320, BanCo BraDEsCo Finan; proprietário 
ValEria KarYnE Colla DE soUZa, veículo ForD/Ka sE 1.0 
ha B, ano 2018, placa QnT0E28, chassi 9BFZh55l2J8114817, 
BanCo BraDEsCo Finan; proprietário alan hEnriQUE Blas-
CKoWsKY TEssaro, veículo honDa/nXr 160 Bros, ano 2017, 
placa QiQ7188, chassi 9C2KD1000hr034903; proprietário lUCas 
CaValhEiro FiGUErEDo, veículo VW/Gol sEriE oUro 2000, 
ano 2000, placa CVl5a60, chassi 9BWCa15X5YT213192, com-
prador anDrE CaMarGo; proprietário sariTa FranCisCo, 
veículo ForD/Ka Gl, ano 2007, placa CZJ9512, chassi 9BFBs-
ZGDa7B625170, comprador lUiZ JarDEl Dos sanTos; pro-
prietário anGElo CosTa DE oliVEira, veículo FiaT/BraVa sX, 
ano 2001, placa DEW2278, chassi 9BD18221612029439; proprietário 
Joao alFrEDo FErnanDEs MiChErEFF lTDa, veículo BMW/
X3 XDriVE35i, ano 2016, placa Fan8J99, chassi 98MWX-
7009G4a15617, BanCo pan s a, comprador 761 sEM pro-
priETario CaDasTraDo EM sC; proprietário DJanEiDE liMa 
Dos sanTos, veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2013, placa 
FGV1853, chassi 9C2JC4110Dr739401, comprador alEXssan-
Dro BarBosa Da silVa; proprietário MarCEllo TEiXEira 
FranCEsChi, veículo ChEV/prisMa 1.4MT lT, ano 2013, placa 
Fhi9588, chassi 9BGKs69l0DG263529, aYMorE CrED Fin inV, 
comprador FErnanDa aparECiDa pirEs; proprietário rosE-
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MarY BapTisTa ZaMpiEri, veículo honDa/CG 150 Fan Esi, 
ano 2009, placa iQn3642, chassi 9C2KC1550ar045709; proprietário 
Darlan UriEl sinKEViCZ, veículo honDa/CG 150 TiTan EsD, 
ano 2011, placa isn8384, chassi 9C2KC1650Br556138, MiChElE 
Kilpp Da sil; proprietário MarCiano Carlos DE soUZa, 
veículo i/ForD FUsion, ano 2006, placa hsi7G05, chassi 3Fahp-
08Z67r127403, BanCo pan s.a., comprador VEroniCE inEs 
GUJiElMin; proprietário ViniCiUs oliVEira Dos sanTos, 
veículo VW/Gol rollinG sTonEs, ano 1995, placa lXE1927, 
chassi 9BWZZZ377sT093545; proprietário MiZaEl DEiVE BrUs-
Tolin, veículo honDa/CG 125 TiTan, ano 1997, placa lYh7902, 
chassi 9C2JC250VVr085214; proprietário roGErio DE siMas, 
veículo FiaT/Fiorino iE, ano 1999, placa MaJ9082, chassi 
9BD255044X8638621; proprietário irislainE CErniaK saVisKi, 
veículo FiaT/sTraDa WorKinG, ano 2002, placa MBJ3834, chassi 
9BD27801222803181; proprietário VanEssa KosloWsKi laMiM, 
veículo honDa/C100 BiZ, ano 2002, placa MCC7036, chassi 
9C2ha07002r044184; proprietário lEanDro Bispo Da silVa, 
veículo rEnaUlT/Clio rT 1.0 16V, ano 2001, placa MBo9846, 
chassi 93YlB06251J285237, comprador nanCY TErEsiTa Cas-
Tillo DE BEnEGas; proprietário Carina rapsinsKi, veículo 
VW/Gol Mi, ano 1997, placa MBV6120, chassi 9BWZZZ377VT238798, 
comprador EDson TasChECK; proprietário ana paUla pErEira 
riBEiro, veículo YaMaha/nEo aT115, ano 2005, placa MDG6366, 
chassi 9C6KE084050002755; proprietário FaTiMa ElisaBETE 
rossETTE, veículo rEnaUlT/Clio aUT 1.0 h, ano 2004, placa 
MDn3898, chassi 93YBB0Y055J565225, comprador BrUna Ca-
ValhEiro EnGEl; proprietário BaTisTa lEonarDo JaCinTo, 
veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa MDr6792, 
chassi 9C2JC30103r230024; proprietário nEUZa DE JEsUs 
CosTa norBErTo, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2006, placa 
MDZ8167, chassi 9C2Ja04207r002502; proprietário MUrilo 
MElo Da CosTa silVa, veículo honDa/CG150 Fan EsDi, ano 
2015, placa QhE4624, chassi 9C2KC1680Fr573500; proprietário 
oDETE WilhElM MiChEls, veículo i/shinEraY XY125-14a, 
ano 2013, placa Qha1115, chassi lXYXCJl07E0235198; proprie-
tário aparECiDa FaTiMa Dos sanTos, veículo JTa/sUZUKi 
BUrGMan i, ano 2011, placa Mln9469, chassi 9CDCF4FaJ-
CM107245; proprietário EDiMo orso, veículo ChEVrolET/oniX 
1.0MT lT, ano 2014, placa MKh6156, chassi 9BGKs48B0FG152356, 
BanCo iTaUCarD sa, comprador 761 sEM propriETario 
CaDasTraDo EM sC; proprietário siDiMar DE oliVEira Da 
Maia, veículo i/pEUGEoT 207hB Xr, ano 2012, placa MKF9143, 
chassi 8aD2MKFWXCG085275; proprietário MaThEUs nUnEs 
pErEira, veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2011, placa 
MKa3J51, chassi 9C2JC4110Cr446605; proprietário GilBErTo 
CarValho Dos sanTos, veículo VW/Gol 16V, ano 1998, placa 
lZK3961, chassi 9BWZZZ373WT027600, comprador DYnasTY 
ManUT E MonT DE anDaiMEs E ElEVa; proprietário TiaGo 
JEsUs Da silVa, veículo honDa/BiZ 125 Mais, ano 2010, placa 
Mhp1373, chassi 9C2JC4230ar108982, oMni sa CrED FinaC 
E; proprietário JoEl Do nasCiMEnTo, veículo honDa/CG150 
TiTan MiX Ks, ano 2010, placa MhU3732, chassi 9C2K-
C1610ar070629; proprietário lUana silVa praDo, veículo VW/
Gol 1.0, ano 2005, placa MEJ1201, chassi 9BWCa05X65p087892; 
proprietário ana paUla Da silVa, veículo honDa/BiZ 125 Ks, 
ano 2008, placa MEl1624, chassi 9C2Ja04108r040746; proprie-
tário MiGUEl anGEl arTUri, veículo GM/MEriVa JoY, ano 2007, 
placa MEW0F78, chassi 9BGXl75G08C711048; proprietário san-
Dra Das GraCas Dos sanTos KlaMBErG, veículo FiaT/
palio FirE FlEX, ano 2007, placa MFE1418, chassi 
9BD17164G85114444; proprietário MarCio CorDEiro MUllEr, 
veículo honDa/CG 125 Fan Es, ano 2009, placa MFo5G35, 
chassi 9C2JC41209r078907; proprietário rosi alCarraZ, veículo 
ChEVrolET/prisMa 1.4l lT, ano 2011, placa irZ3926, chassi 
9BGrp69X0CG180832, BV FinanCEira sa CrE; proprietário 
ViTElMo Bahls nasCiMEnTo, veículo VW/Gol spECial, ano 
1999, placa aih5242, chassi 9BWZZZ377Xp028445; proprietário 
roDriGo ConraDi, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2009, 
placa MFZ6D95, chassi 9C2JC42209r103203; proprietário VilMar 
CEsar aManDio, veículo honDa/nXr150 Bros Es, ano 2007, 
placa MFs3809, chassi 9C2KD03308r018851, BV FinanCEira 
sa C F, comprador 761 sEM propriETario CaDasTraDo EM 
sC; proprietário anGEla aparECiDa DE soUZa, veículo FiaT/
palio ElX, ano 2000, placa CXM7346, chassi 9BD178236Y2167032; 
proprietário MaYara rEGina DE CarValho DE soUZa, veículo 
iMp/ForD EsCorT Gl 16V h, ano 1998, placa CWG0381, chassi 
8aFZZZEhCWJ033379; proprietário ThErEZinha TroDo Er-
Colani, veículo VW/KoMBi, ano 1997, placa CGV9612, chassi 
9BWZZZ231Vp020387; proprietário ClariVal lopEs DE sanTa 
anna, veículo GM/CElTa 4p liFE, ano 2006, placa ann6643, 
chassi 9BGrZ48906G175574, BanCo VolKsWaGEn sa; pro-
prietário EDnalDo Do nasCiMEnTo roDriGUEs, veículo GM/
MonZa sl, ano 1991, placa CoU0335, chassi 9BGJG11ZMMB031039; 
proprietário MoaCir MasCarEllo, veículo GM/ChEVY 500 Dl, 
ano 1991, placa iCD0337, chassi 9BGTC80JMMC126936; pro-
prietário aDEMir riBEiro Da silVa, veículo ForD/EsCorT 
Gl, ano 1994, placa iDU9342, chassi 9BFZZZ54ZrB506387; pro-
prietário naDir pEGorini, veículo i/CiTroEn C4piC EXC a 7l, 
ano 2008, placa ipK2123, chassi VF7UarFJ29J003044; proprietário 

GUilhErME shiMiZU Da silVEira, veículo i/pEUGEoT 408 
GriFFE, ano 2011, placa isF5915, chassi 8aD4DrFJWCG008750, 
BanCo pan s a, comprador JonaTha Diorio FErrEira; pro-
prietário DaniEl poliCarpo, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 
2007, placa JpW8586, chassi 9C2JC30707r177058; proprietário 
JEFErson lUiZ BUB, veículo iMp/MMC lanCEr GlX, ano 1997, 
placa lBY0145, chassi JMYsrCK4aVU800235; proprietário ElainE 
lEMos DE oliVEira, veículo FiaT/palio WEEKEnD sTilE, 
ano 1997, placa lCC2081, chassi 9BD178858V0515690, BV Fi-
nanCEira sa C F; proprietário aDriano roBErTo linDnEr, 
veículo GM/VECTra Gls, ano 1996, placa lYZ9D89, chassi 9BG-
JK19BVTB534851; proprietário Zila silVEira FErrEira, veículo 
ForD/EsCorT l, ano 1989, placa MCY6440, chassi 9BFBXXl-
BaKBJ81065; proprietário Jaison roDriGo pEiXoTo, veículo 
FiaT/palio EX, ano 1998, placa ahZ6174, chassi 9BD178296W0728662; 
proprietário naTalia GoMEs DE soUZa, veículo honDa/C100 
BiZ Es, ano 2004, placa MCK0E73, chassi 9C2ha07104r048824; 
proprietário MarilEia VailaTTE anaClETo, veículo FiaT/palio 
YoUnG, ano 2001, placa MBr8547, chassi 9BD17808612305369; 
proprietário anThonY EDUarDo sUBEro riVas, veículo hon-
Da/CG 125 Fan, ano 2006, placa MDQ6F61, chassi 9C2J-
C30707r070103; proprietário ana GorETE DE araUJo, veículo 
honDa/BiZ 125 Ks, ano 2006, placa MDl8279, chassi 
9C2Ja04107r001387; proprietário MarCos noGUEira aYrEs 
araUJo, veículo soUsa/Cr 150 Cross, ano 2016, placa QiY8C08, 
chassi 98KCr150GGM000045; proprietário EVErTon ClEMEnTE, 
veículo honDa/XrE 300, ano 2011, placa MiC4493, chassi 9C2n-
D0910Br200044, comprador sErGio paUlo MarTins JUnior; 
proprietário paUlo hEnriQUE soUsa silVa, veículo DaFra/
Kansas 150, ano 2008, placa MhD5337, chassi 95VCB1K589M017310; 
proprietário iVanilToM FErnanDo saraFin, veículo ChEVro-
lET/MonTana ls1, ano 2016, placa QhU7G28, chassi 9BG-
Ca8030hB104411; proprietário Joao MaiCon Dos sanTos, 
veículo VW/Up MoVE MCV, ano 2017, placa QEV9D99, chassi 
9BWaG4125JT506887, BanCo pan s a, comprador GEni TE-
rEZinha BElon; proprietário ValDEnir sUTil GoDoY, veículo 
honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 2005, placa MEa2328, chassi 
9C2KC08106r024299, comprador aDEnis Morais; proprietário 
lUCian roDriGUEs CorrEa ChaVEs, veículo honDa/lEaD 
110, ano 2010, placa Mhh3128, chassi 9C2JF2500ar201790; 
proprietário raFaEl anDErson VisniEsCKi Do nasCiMEnTo, 
veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2007, placa MGp7h02, chassi 
9C2Ja04207r049793; proprietário Vilson lUiZ Moll, veículo 
ForD/FiEsTa, ano 2004, placa MGQ3130, chassi 9BFZ-
F10B158276327; proprietário John GranT WaGhorn, veículo 
i/BMW 535i Fr71, ano 2010, placa MTV1977, chassi WBaFr-
7100BC262963, BanCo iTaUCarD sa; proprietário roDriGo 
TEllEs rEnaUX BarrETo, veículo iMp/pEUGEoT 406 sT, 
ano 2001, placa lns8F71, chassi VF38BrFVp1s009560; proprie-
tário JorCElino alCino MarQUEs, veículo VW/FUsCa 1300 
l, ano 1982, placa lXQ3134, chassi Bo373548; proprietário ar-
nalDo Dos rEis soUZa, veículo ForD/FiEsTa, ano 1997, 
placa lZQ5979, chassi 9BFZZZFhaVB174993; proprietário ro-
nalDo anTUnEs pErEira, veículo ForD/Ka FlEX, ano 2012, 
placa MKD8213, chassi 9BFZK53a1DB400541, comprador DoU-
Glas XaViEr FErrEira; proprietário DarCi raMos JUnior, 
veículo GM/Corsa Gl, ano 1995, placa CBC5i08, chassi 9BG-
sE08XssC717852; proprietário GUilhErME roDriGo Bo-
DEMUllEr Dos sanTos, veículo honDa/CG 160 sTarT, ano 
2023, placa rYJ5a36, chassi 9C2KC2500pr122703, aDM DE 
Cons naCional; proprietário ErisMar Vila noVa lopEs, 
veículo YaMaha/FaZEr Ys250, ano 2011, placa MJF2187, chassi 
9C6KG0460C0048524; proprietário sErGio aUGUsTo GiaTTi, 
veículo MMC/l200 TriTon GlX D, ano 2015, placa QKD0h38, 
chassi 93XXnKB8TGCF21296, comprador ToCa aGronEGo-
Cios; proprietário FranCisCo Jairo CarnEiro DE CarValho, 
veículo honDa/CG 125 CarGo Ks, ano 2014, placa FCl7392, 
chassi 9C2JC4130Er003056; proprietário DaniEl ViEira, veículo 
honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2012, placa iTo1136, chassi 9C2JC-
4110Cr589600; proprietário lUCas paiM iarEMEnCo, veículo 
honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2012, placa aVn7D26, chassi 9C2JC-
4110Cr551332, aYMorE CrEDiTo, Fina; proprietário laErTE 
MarCElino, veículo honDa/C100 BiZ, ano 1998, placa MaG4295, 
chassi 9C2ha070WWr011149; proprietário Maria iloZa Das 
silVa hilDEBranDo, veículo honDa/CG 150 TiTan Es, ano 
2005, placa MDh1146, chassi 9C2KC08505r058526; proprietário 
ClaUDETE Da silVa DE oliVEira, veículo FiaT/Uno MillE 
Ep, ano 1995, placa BTn2360, chassi 9BD146107s5575688; 
proprietário
JEFErson DE soUZa DUarTE, veículo YaMaha/T115 CrYp-
Ton K, ano 2014, placa Qhp1863, chassi 9C6KE1560F0039932, 
comprador EDUarDo GoDoY MUllEr.

Barra VElha - Jean & Thalyta Transp. serv. ltda ME* - rua 
arnoldo reinert, nº 1111 - sertãozinho - Barra Velha/sC, telefones 
(47) 34569403 / 91267376.
proprietário aUGUsTo sETEMBrino ZanElla, veículo hon-
Da/CG 125 TiTan, ano 1999, placa MEG5740, chassi 9C2J-
C2500Yr050347; proprietário FaBriCio FErnanDEs CorrEa, 
veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2000, placa MaX2J85, 

chassi 9C2JC3010Yr087562, comprador EMErson hEnriQUE 
nasCiMEnTo CosTa; proprietário roDriGo rETTiG Uliano, 
veículo honDa/CG 150 Fan Esi, ano 2011, placa Mia5032, chassi 
9C2KC1670Br343387; proprietário lUana pirEs DE MoraEs, 
veículo honDa/CG 125 ToDaY, ano 1991, placa lXl0675, chassi 
9C2JC1801Mr225356; proprietário paUlo possaMai nETo, 
veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2009, placa Mhn8103, 
chassi 9C2JC4110ar556098, panaMEriCano arrEnDa, 
comprador paUlo possaMai nETo; proprietário ClaUDEMir 
DEUniZio, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa 
MGZ1440, chassi 9C2JC30104r070156; proprietário MarCos 
roCha anTErio, veículo DaFra/TVs apaChE rTr 150, ano 
2010, placa asp8870, chassi 95VGF1D2aaM002183, comprador 
EDiValDo CaGliari; proprietário Maria iVonE DallaGnol, 
veículo honDa/BiZ 125 Ks, ano 2010, placa Mia8431, chassi 
9C2JC4810Br000426; proprietário JosEF MoisEs anTUnEs 
DE oliVEira, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2007, placa 
MGD3368, chassi 9C2JC30708r086957; proprietário VilMar lUiZ 
DE QUaDros JUnior, veículo honDa/CG 125 Fan Es, ano 
2010, placa EoV4761, chassi 9C2JC4120ar135711.

BoMBinhas - luciane schaffer da silva* - rua Caju, nº 119 - 
lote 08 - sertãozinho - Bombinhas/sC, telefones (47) 33933260 
/ 984125954.
proprietário CECilia MaBoni sinKErE, veículo ChEVrolET/
CElTa 1.0l ls, ano 2011, placa irZ1130, chassi 9BGrG08F-
0CG123521, aYMorE CrEDiTo, Fina; proprietário ThaisE Cris-
Tina ZaCarias, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2008, placa 
MGr0153, chassi 9C2JC42209r018128, comprador GislainE 
Maria DaMasCEno liMa; proprietário MaUro CEsar pErEira, 
veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2011, placa MiB3622, chas-
si 9C2JC4110Br462240, aYMorE CrEDiTo, Fina; proprietário 
MaUriCio CElso ViEira, veículo honDa/CG 125 TiTan, ano 
1996, placa lXW0F46, chassi 9C2JC250TTr068915; proprietário 
roZanGEla Cora CalEiro, veículo honDa/CG 150 TiTan 
EsD, ano 2007, placa MEs0a37, chassi 9C2KC08208r011996; 
proprietário CinTia alBErTo, veículo honDa/CiViC lX, ano 1998, 
placa iiG2304, chassi 93hEJ6640WZ205706; proprietário Marisa 
liBorio DE soUsa, veículo VW/paraTi 16V, ano 2000, placa 
DBY9496, chassi 9BWDa15X7YT193547, comprador raphaEl 
ThoMaZ Do nasCiMEnTo; proprietário rosanGEla TaBorDa 
Do CalMo, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2006, placa iMZ9B10, 
chassi 9C2JC30706r822388; proprietário MaThEUs nEGrElli, 
veículo honDa/CG 160 Fan, ano 2020, placa BEB3G22, chas-
si 9C2KC2200lr132188, aYMorE CrED Fin inV; proprietário 
EMErson Elias DE soUZa, veículo i/JialinG TraXXJh125 
35a, ano 2008, placa MGQ3859, chassi laaaaKJT880006609; 
proprietário lEia DaMaris olinEK DE liMa Dos sanTos, 
veículo honDa/BiZ 125 Ks, ano 2005, placa Mhn2C90, chassi 
9C2Ja04106r806041; proprietário alCEMir FlorEnCio, veículo 
honDa/CG 125 Fan Es, ano 2009, placa MGW3589, chassi 9C2J-
C4120ar028652; proprietário WislEn roBson Dos sanTos, 
veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2014, placa QhG9h91, 
chassi 9C2JC4110Fr810421; proprietário ElYsMar FErrEira 
Dos sanTos, veículo YaMaha/YBr150 FaCTor ED, ano 2023, 
placa rYG8D41, chassi 9C6rG3160p0080107, BanCo pan s a.

BrUsQUE - Magiro rem. e Guarda de Veículos Eireli* - rua Ernesto 
Bianchini, nº 848 - Esqui Vilton Barbosa - rio Branco - Brusque/
sC, telefones (47) 33046486 / 92325700 / 92100440.
proprietário lUCiana rEGina FErrEira DE liMa, veículo honDa/
C100 BiZ, ano 2000, placa MEQ2D60, chassi 9C2ha07001r007163; 
proprietário aloir CaValhEiro, veículo JTa/sUZUKi En125 YEs, 
ano 2006, placa Mha7950, chassi 9CDnF41lJ7M053487, compra-
dor Joao naTanaEl DornEllEs Da FonToUra; proprietário 
ari saUEr, veículo honDa/CG 150 Fan Esi, ano 2012, placa 
MKD7347, chassi 9C2KC1670Cr579711; proprietário roBErT 
silVa BUEno DE MoraEs, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 
2007, placa CTY5a89, chassi 9C2JC30707r241535; proprietário 
sanDro rosa, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2003, 
placa MCh2246, chassi 9C2JC30103r277717; proprietário EDson 
lUis Da silVa, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2004, placa 
MDp7071, chassi 9C2JC30104r093442; proprietário BrUno Er-
nanDEs ToMaZ, veículo honDa/CG 125 TiTan, ano 1998, placa 
lZZ3982, chassi 9C2JC250WWr160902; proprietário lEYson 
GaBriEl aGosTini, veículo honDa/CG 125 TiTan, ano 1995, 
placa lZC9080, chassi 9C2JC2501srT03847; proprietário JosE 
ViTor TonETTo MoTTa, veículo honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 
2005, placa MCX1633, chassi 9C2KC08105r124227; proprietário 
KaEl hEnriQUE liMa GoMEs, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 
2007, placa apr7F43, chassi 9C2JC30708r104401; proprietário 
alVaro lUiZ Dos sanTos, veículo honDa/BiZ 125 Ks, ano 
2007, placa MDr3F65, chassi 9C2Ja04107r046159; proprietário 
lEonarDo MarCElo Barros Da silVa, veículo honDa/CG 125 
TiTan Ks, ano 2003, placa MBU1E64, chassi 9C2JC30103r252920; 
proprietário JUCiMar prEilippEr, veículo honDa/CG 125 Ti-
Tan Ks, ano 2000, placa MEs7410, chassi 9C2JC30101r047436; 
proprietário EDinailDE CoElho DE soUZa, veículo VW/FoX 
1.0, ano 2005, placa MDl4522, chassi 9BWKa05Z664129834; 
proprietário JEan sCoTTini GonCalVEs, veículo iMp/FiaT Tipo 
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1.6 iE, ano 1994, placa BrF3G47, chassi ZFa160000r5053440; 
proprietário Jonas JEsUs Dos sanTos, veículo i/ChErY QQ3 
1.1, ano 2011, placa FaD3h50, chassi lVVDB12B0CD044938, 
BanCo pan s a; proprietário JaDYr FlErio pErEira Dos 
sanTos, veículo VW/Gol 1000i, ano 1995, placa BTM0E50, chassi 
9BWZZZ377sT087481; proprietário ilso anTonio Eli, veículo 
iMp/FiaT siEna 6 MarChas, ano 1998, placa Man1321, chassi 
8ap178530W4103175; proprietário JosE DE soUZa, veículo FiaT/
Uno s, ano 1988, placa BZs0413, chassi 9BD146000J3309546, 
comprador ValTEMir aUGUsTinho Dionisio; proprietário Ma-
riana Dias CassiMiro, veículo honDa/CG 160 sTarT, ano 
2019, placa BDU5h22, chassi 9C2KC2500lr016885; proprietário 
GUilhErME soUZa Da silVa, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 
2006, placa MDh9J45, chassi 9C2JC30706r914839, reserva de 
domínio MUrilo BrETZKE; proprietário TiaGo paUlo FErrEi-
ra, veículo GM/Corsa WinD, ano 1997, placa lYo1552, chassi 
9BGsC08ZVVC703059, BanCo aBn aMro rEal; proprietário 
aDonias BaTisTa FErrEira, veículo VW/Gol 1.0, ano 2006, 
placa MDD8304, chassi 9BWCa05W96p083862; proprietário Moi-
sEs pErEira Da silVa, veículo FiaT/Uno ElECTroniC, ano 
1994, placa aXE4242, chassi 9BD146000r5247581; proprietário 
Carlos hEnriQUE WEiGEnanT, veículo GM/VECTra CD, ano 
1994, placa lVF6268, chassi 9BGll19BrrB314218; proprietário 
nEri sinhUK, veículo FiaT/palio WEEKEnD ElX, ano 2001, 
placa MBn1412, chassi 9BD17302414011214; proprietário Cinara 
lUCiEnE KraEMEr, veículo FiaT/Uno MillE sX, ano 1996, 
placa aGJ3E11, chassi 9BD146047T5833563; proprietário anDrEi 
DE siQUEira, veículo VW/FoX 1.0, ano 2006, placa MaW5C32, 
chassi 9BWKa05Z564162646; proprietário WilliaM raMos 
GoMEs, veículo VW/Gol 1.0 plUs, ano 2001, placa MBY2972, 
chassi 9BWCa05X61T152547, comprador anTonio alVEs Dos 
sanTos; proprietário raFaEl FErrEira DE FErrEira, veículo 
VW/sanTana Gls, ano 1991, placa lXl0567, chassi 9BWZZ-
Z32ZMp014212, comprador Elias siEBEl; proprietário
anDErson aparECiDo DE soUZa, veículo FiaT/Uno MillE 
iE, ano 1996, placa lXr4D44, chassi 9BD146067T5743843.

CaMBoriÚ - Consulcon Estacionamento ltda - Epp* - rua Gua-
raparim, nº 562 - Casa - Tabuleiro - Camboriú/sC, telefone (47) 
33635385.
proprietário VilMar riTa, veículo VW/KoMBi, ano 1983, placa 
lXh2613, chassi 9BWZZZ23ZDp035440; proprietário MarCio 
DiEGo DE MarTini, veículo VW/paraTi ls, ano 1986, placa 
iil0962, chassi 9BWZZZ30ZGT152292; proprietário sErGio riBas 
DE MoUra, veículo ForD/EsCorT 2.0i Xr3, ano 1993, placa 
aDo3061, chassi 9BFZZZ54ZpB303879; proprietário JosElina 
CaETano Da silVa, veículo VW/Gol spECial, ano 2002, placa 
MDa7E92, chassi 9BWCa05Y72T147397; proprietário UElinTon 
roCha riBEiro, veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2016, 
placa QhT8843, chassi 9C2JC4110Fr217703, comprador FaBio 
DaUEr CosTa; proprietário FranCiElE hErTal Da roCha, 
veículo GM/Corsa WinD, ano 1999, placa aii5037, chassi 
9BGsC68Z0XC710529; proprietário MarilZE aparECiDa ThU-
lEr, veículo VW/Gol 16V, ano 2000, placa CXa1325, chassi 
9BWZZZ373YT148431, comprador ClaUDio BraVo anDriGo; 
proprietário aDEMir BarBarini, veículo GM/Corsa haTCh 
MaXX, ano 2010, placa MhX8397, chassi 9BGXh68p0BC131405, 
BV FinanCEira sa C F; proprietário rYan GaBriEl KlEin, 
veículo honDa/CG 160 TiTan, ano 2021, placa rXM5C68, chassi 
9C2KC2210nr019982; proprietário JosE JUnior DE VElEn, 
veículo FiaT/TEMpra iE, ano 1994, placa EET0314, chassi 
9BD159000r9089931; proprietário aDriEl BiGoni, veículo hon-
Da/CG 125 Fan Ks, ano 2012, placa MKC5933, chassi 9C2JC-
4110Cr563067; proprietário anTonio CaharnisKa, veículo 
honDa/C100 BiZ Es, ano 2003, placa MDK6762, chassi 
9C2ha07103r042869; proprietário WaGnEr CorrEa DE oli-
VEira, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2008, placa MFJ7904, 
chassi 9C2JC30708r185078; proprietário ronalDo DE oliVEira, 
veículo rEnaUlT/sanDEro ZEn10MT, ano 2020, placa rEB7D72, 
chassi 93Y5srZ85MJ775626, BanCo VoToranTiM s/a; pro-
prietário JosE FaBio Da silVa, veículo FiaT/Uno MillE sX, 
ano 1996, placa CGB4797, chassi 9BD146027T5840653; proprietário 
roGErio Da silVa sEGUra, veículo FiaT/Uno MillE FirE, 
ano 2003, placa MDD1478, chassi 9BD15802544521456; proprie-
tário ValDECi Joao Da Maia, veículo YaMaha/rX 180, ano 
1982, placa lXG8570, chassi 3V9011016; proprietário anDrE 
MaUriCio roDriGUEs JUnior, veículo FiaT/palio YoUnG, 
ano 2002, placa aGE8162, chassi 9BD17808122335803; proprietário 
Mario CElso DE MElo, veículo hYUnDai/TUCson GlB, ano 
2011, placa nXa4829, chassi 95pJM81BpCB017995, BanCo a. 
J. rEnnEr s, comprador 761 sEM propriETario CaDasTraDo 
EM sC; proprietário JorGE lUiZ nasCiMEnTo, veículo honDa/
BiZ 125 Es, ano 2008, placa MGi0173, chassi 9C2JC42209r032222; 
proprietário aDErBal Da roCha, veículo VW/sanTana Cl, ano 
1990, placa BWG0820, chassi 9BWZZZ32Zlp025753, comprador 
EliZEo Dias; proprietário Maria Do CarMo sanTos, veículo 
FiaT/palio EDX, ano 1998, placa CMn5E87, chassi 
9BD178226W0679345, comprador GEniValDo pErEira Da 
silVa; proprietário pool ClEan insT ManUT DE pisCinas E 
MoTorEs lTDa, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2008, placa 

MFB6E24, chassi 9C2JC30708r174012; proprietário JorGE DU-
arTE, veículo i/shinEraY XY 150 5, ano 2013, placa MlZ3433, 
chassi lXYpCKl08D0412216, comprador WEllinGTon alisson 
DE soUZa DUarTE; proprietário JUlianE lEssa ViEira, veículo 
honDa/BiZ 125 Mais, ano 2009, placa MGF9i77, chassi 9C2J-
C4230ar104485; proprietário anDrEia spErBEr anTUnEs, 
veículo honDa/C100 BiZ, ano 1998, placa MaJ1301, chassi 
9C2ha070XWr025348; proprietário aDriana MElo BEnTo, 
veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa MBl8651, 
chassi 9C2JC30101r071214; proprietário Jaison pErEira, ve-
ículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2012, placa MJW8745, chassi 
9C2JC4110Cr554955, comprador lUis Carlos sanTana soUZa; 
proprietário rEnaTo Da rosa, veículo ToYoTa/Yaris hB Xls15 
aT, ano 2018, placa QJi4877, chassi 9BrKC3F37K8009620, BanCo 
ToYoTa Do Bras; proprietário MaGnUs KaspEr aBrEU, ve-
ículo VW/Gol 1.0 GiV, ano 2008, placa aQi4743, chassi 9BWa-
a05W59p038607, BanCo BraDEsCo Finan, comprador 761 
sEM propriETario CaDasTraDo EM sC; proprietário ClEiDE 
BUTTi, veículo honDa/C100 BiZ Mais, ano 2003, placa MDn0522, 
chassi 9C2ha07203r011287; proprietário silVio TEsChE, veículo 
honDa/CG 150 TiTan Es, ano 2006, placa MEr3229, chassi 
9C2KC08507r010577; proprietário sETEMBrino Dos sanTos 
sanT ana, veículo iMp/sEaT iBiZa sXE, ano 1997, placa lZs8000, 
chassi VssGaZ6KZVr135116; proprietário ClaUDio laZarin, 
veículo YaMaha/YBr125 FaCTor K1, ano 2013, placa aXV2h23, 
chassi 9C6KE1950E0023189; proprietário Marlon CorrEa, 
veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa MFE0710, 
chassi 9C2JC30102r023309, comprador Joao ManoEl par-
rEira, reserva de domínio Joao Maria GonCalVEs DE liMa; 
proprietário ClaUDia JanDira QUaDros, veículo ForD/Ka 
FlEX, ano 2009, placa MhD3081, chassi 9BFZK53a2aB183156; 
proprietário aDriano FElipE FEllEr, veículo honDa/nX-4 
FalCon, ano 2002, placa MCr3792, chassi 9C2nD07002r003053, 
reserva de domínio JEan Carlo soarEs; proprietário roniEr 
alEXsanDro nUnEs KippEr, veículo VW/GolF, ano 2000, 
placa CVE7955, chassi 9BWCG01J9Y4038966, BV FinanCEira 
sa CrE; proprietário KEila CaTarino DE oliVEira, veículo 
FiaT/siEna FirE FlEX, ano 2007, placa hsJ3D41, chassi 
9BD17206G73306857; proprietário alini riBEiro, veículo GM/
VECTra Gl, ano 1998, placa Mai7058, chassi 9BGJG19hXWB507905; 
proprietário GEnEsio araUJo MaChaDo, veículo FiaT/palio 
WEEKEnD ElX, ano 1999, placa aXn8990, chassi 
9BD178835X0853990; proprietário JEFErson MEnDonCa Mos-
TarDEiro, veículo VW/KoMBi, ano 1992, placa BTp0617, chassi 
9BWZZZ23Znp008969; proprietário DalCinDo DE soUZa, veículo 
FiaT/Uno MillE Ep, ano 1995, placa aFQ9502, chassi 
9BD146107s5643710; proprietário rosanGEla roDriGUEs 
DE MEllo, veículo honDa/BiZ 100 Ks, ano 2012, placa MKB6658, 
chassi 9C2hC1410Dr005529; proprietário JosE anDErson Dos 
sanTos, veículo VW/VoYaGE Cl, ano 1989, placa MaD8h38, 
chassi 9BWZZZ30ZKT087600; proprietário MaTias EZEQUiEl 
CaBral, veículo VW/Gol 16V, ano 1999, placa MaJ2663, chassi 
9BWZZZ377Xp057280; proprietário alDair CarValho MaTToZo, 
veículo honDa/CG 150 Fan Esi, ano 2011, placa MJo1099, chassi 
9C2KC1670Cr446078, aYMorE CrEDiTo, Fina; proprietário 
JUsTino DE oliVEira, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2011, 
placa MiG1668, chassi 9C2JC4820Br268120, aYMorE CrEDiTo, 
Fina; proprietário Carlos aDriano Da silVa, veículo honDa/
Xlr 125, ano 2001, placa MCo6862, chassi 9C2JD17102r005034; 
proprietário anTonio Carlos CaTarina, veículo honDa/CG 
125 TiTan Es, ano 2003, placa MCY9a78, chassi 9C2J-
C30204r012167; proprietário JosE piVoTTo, veículo GM/ChE-
VrolET C1404, ano 1973, placa lZE8526, chassi C144CBr16341p; 
proprietário MaXsUEl MEDEiros Da silVa, veículo honDa/
CG 150 TiTan Ks, ano 2007, placa ioD4G53, chassi 9C2K-
C08108r023034; proprietário ConQUisTaCar VEiCUlos lTDa, 
veículo ChEVrolET/CElTa 1.0l lT, ano 2013, placa iVC3B68, 
chassi 9BGrp48F0EG267989; proprietário alEXsanDro prEs-
TEs WilKE DE anDraDE, veículo VW/Gol spECial, ano 1998, 
placa JYW3J59, chassi 9BWZZZ377Wp572534; proprietário alE-
XanDra KroEnKE, veículo DaFra/sUpEr 50, ano 2015, placa 
GJZ8670, chassi 95VJJBl2FGM000905, comprador pEDro paUlo 
DE soUZa; proprietário larissa Do nasCiMEnTo GonCalVEs, 
veículo VW/paraTi Cl, ano 1990, placa CFp3812, chassi 9BW-
ZZZ30Zlp255561; proprietário EVEralDo Dos sanTos, veículo 
ForD/Ka, ano 2007, placa hYU6i05, chassi 9BFBlZGDa7B645091; 
proprietário JEan CEsar linharEs VEloZo, veículo YaMaha/
YBr 125ED, ano 2006, placa MFr6G11, chassi 9C6KE090060004268; 
proprietário WEliGTon FErrEira Da silVa, veículo honDa/
CG150 Fan EsDi, ano 2014, placa MlK6F59, chassi 9C2KC-
1680Fr533965; proprietário olanDir silVEira siMoEs, veículo 
honDa/nXr150 Bros Ks, ano 2007, placa MEJ0377, chassi 
9C2KD03208r001875; proprietário ViniCiUs DE MoraEs sCh-
nEiDEr, veículo GM/Corsa WinD, ano 1995, placa iEC3234, 
chassi 9BGsC08WTsC657674; proprietário Carlos roBErTo 
DE oliVEira, veículo GM/Corsa WinD, ano 2000, placa MBF9692, 
chassi 9BGsC19Z0YC210392; proprietário Carlos alBErTo 
MarTins FErrEira, veículo VW/Gol spECial, ano 2001, placa 
MBU3057, chassi 9BWCa05Y12T011962; proprietário WilliaMs 
piMEnTEl Da silVa, veículo GM/Corsa sUpEr, ano 1997, 

placa lZF8F98, chassi 9BGsD08ZWVC645379; proprietário GisElE 
aparECiDa BraGanCEiro Da silVa, veículo GM/s10 2.2 s, 
ano 1996, placa CGG5314, chassi 9BG124arVTC908787; pro-
prietário rEni Do nasCiMEnTo, veículo ForD/Ka, ano 1997, 
placa KJo2460, chassi 9BFZZZGDaVB537855; proprietário Carlos 
alBErTo ConsTanTE, veículo GM/VECTra Gls, ano 1996, 
placa CCE0086, chassi 9BGlK19BTTB314226; proprietário raFaEl 
XaViEr Da silVa, veículo FiaT/Uno MillE EConoMY, ano 2009, 
placa asa9536, chassi 9BD15802aa6395944; proprietário anKE-
-W.a assEssoria EM sEGUranCa Do TraBalho lTDa, 
veículo GM/CElTa, ano 2001, placa aJV4i17, chassi 9BGrD-
08Z01G132099; proprietário anarCilia Da silVa, veículo honDa/
CG 160 Fan, ano 2018, placa QJF8546, chassi 9C2KC2200Jr171962, 
BanCo VoToranTiM s/a, comprador salMa sChUTZ DE liMa; 
proprietário Enir KraUs BarBosa alVEs, veículo GM/asTra 
hB 4p aDVanTaGE, ano 2010, placa asK9574, chassi 9BGTr-
48C0BB102171, BanCo a. J. rEnnEr s, comprador EsMaEl 
JosE Da silVa; proprietário FranCisCo alaErCio riBEiro, 
veículo VW/Gol Gl, ano 1988, placa hQp4126, chassi 9BWZZ-
Z30ZJT027276; proprietário Ezequiel J amaral Motos, veículo 
honDa/CG150 Fan EsDi, ano 2014, placa FKQ8D09, chassi 
9C2KC1680Fr003220, porToCrED sa C F i, comprador DaniEl 
Da silVa BarCElos; proprietário Maria EliZa pErEira Dias, 
veículo GM/Corsa Gl, ano 1998, placa ahr7h06, chassi 9BG-
sE68nWWC728814; proprietário FillipE silVEira sChliCKMann, 
veículo rEnaUlT/MEGanEsD DYn 16, ano 2007, placa MhG6332, 
chassi 93YlM2M3h7J850481, BV FinanCEira sa C F, comprador 
MarCElina BEZErra FErrEira; proprietário roGErio Dos 
sanTos, veículo i/Kia CEraTo EX2 1.6l, ano 2009, placa MhW6823, 
chassi KnaFU411Ba5159316, aYMorE CrEDiTo, Fina, com-
prador sUZana Da silVa; proprietário JanETE MaTias, veículo 
i/sEaT iBiZa 16V, ano 2001, placa JFX1705, chassi VssM-
D06K61r248120, BV FinanCEira s a C; proprietário roGEr 
FaBiano BianChi, veículo honDa/BiZ 125 Mais, ano 2006, 
placa Mar4042, chassi 9C2Ja04306r801328; proprietário ro-
BErTo shaiKosKi, veículo VW/Gol CiTY MB, ano 2014, placa 
MFU0904, chassi 9BWaa45U4Fp002344, BV FinanCEira sa C 
F, comprador UBiraJara inDio Do Brasil FErnanDEs Da 
silVa; proprietário ValTEr TiBUrCio Dos sanTos, veículo 
VW/Gol 16V, ano 1999, placa MEJ3C40, chassi 9BWZZ-
Z373YT076999; proprietário JaCKson riCarDo ChrisT, veículo 
rEnaUlT/Clio pri 16 16Vs, ano 2005, placa MhB5161, chassi 
93YlB26255J626153, comprador MaUriCio pinhEiro Da silVa; 
proprietário silVio DE BraGa, veículo DaFra/Kansas 150, 
ano 2008, placa MGp1183, chassi 95VCB1h589M010549; pro-
prietário JoaQUina aranDa ToMaZ, veículo honDa/lEaD 110, 
ano 2010, placa MhD5F48, chassi 9C2JF2500ar104740; proprie-
tário TaTianE Da silVa sanTana, veículo honDa/BiZ 125 Es, 
ano 2009, placa MhF5944, chassi 9C2JC42209r055971; proprietário 
MarTa hElEna oVErBECK BaraCY, veículo rEnaUlT/sCEniC 
EXp 1616V, ano 2003, placa MDE7669, chassi 93YJa00254J450140; 
proprietário MaUriCio FErrEira DE oliVEira, veículo honDa/
CG 150 TiTan EsD, ano 2006, placa MEn9i18, chassi 9C2K-
C08207r013233; proprietário GEnEsio siFronio lUiZ, veículo 
YaMaha/YBr 125K, ano 2006, placa MJE5B50, chassi 
9C6KE092060061935; proprietário MarlEnE MonlosKi Da 
silVa, veículo pEUGEoT/206 14 FElinE, ano 2005, placa MCX2274, 
chassi 9362aKFW95B039017; proprietário Josias MaChaDo, 
veículo iMp/CiTroEn Xsara GlX16V, ano 1999, placa aip8203, 
chassi 9U7n0lFYYXK250173; proprietário aUGUsTo FElipE 
sanTos, veículo rEnaUlT/Clio rn 1.0, ano 2000, placa aJD8368, 
chassi 93YBB0Y15YJ114551, panaMEriCano arrEnDa; pro-
prietário Josias roDriGUEs Filho, veículo FiaT/Fiorino iE, 
ano 2005, placa MDE6066, chassi 9BD25504568764968; proprietário 
KEVin WEslEi MEnDEs Dos sanTos, veículo GM/Corsa 
WinD, ano 2000, placa aJK3323, chassi 9BGsC68Z01B109581; 
proprietário JUlio CEsar oliVEira GoMEs, veículo VW/Gol 
plUs 16V, ano 2000, placa aJo3959, chassi 9BWCa05X41p038815, 
comprador JosE alEXanDrE Da silVa noronha; proprietário 
aDilson lUis Da lUZ prEsTEs, veículo i/pEUGEoT 207hB 
Xr, ano 2010, placa aiB2G36, chassi 8aD2MKFWXBG035353, 
BanCo pan s a; proprietário roDEriCK GEnEroso Da silVa, 
veículo CiTroEn/C3 o VErsolaTo, ano 2004, placa GXY6J68, 
chassi 935FCn6a85B721537; proprietário anGEliCa KornoWsKi, 
veículo i/hYUnDai i30 2.0, ano 2009, placa iQK2J76, chassi KMh-
DC51EBaU196010, sanDro CloDoMir rECh; proprietário 
Maria Da GraCa DUarTE aDriano, veículo VW/Gol plUs 
Mi, ano 1997, placa lYr2196, chassi 9BWZZZ377VT153970.

CanElinha - Tijucas ser Guar rem Dep. Vei ltda ME* - rua 
sello Dias, nº 453 - Krequer - são João Batista/sC, telefone (48) 
999113514/.
proprietário aDriano MoTos lTDa ME, veículo honDa/CG 125 
TiTan Ks, ano 2000, placa MEs1250, chassi 9C2JC30101r038386, 
comprador ValDEnir ThEssinG; proprietário Carlos alBEr-
To FEllEr, veículo sUnDoWn/WEB 100 EVo, ano 2007, placa 
MFh1348, chassi 94J1XpBE77M011282; proprietário silVana DE 
oliVEira, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2008, placa MGl9529, 
chassi 9C2JC42209r010999; proprietário Uilian MiranDa DE 
liMa, veículo FiaT/palio FirE FlEX, ano 2005, placa MEi3J79, 
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chassi 9BD17146G62686991, BanCo DaYCoVal sa; proprie-
tário siDiMar roDriGUEs pErEira, veículo honDa/CG 150 
TiTan Ks, ano 2005, placa MCT1995, chassi 9C2KC08105r146098; 
proprietário isaC CaValhEiro, veículo VW/Gol spECial, ano 
1999, placa aiX2564, chassi 9BWZZZ377Yp025260, comprador 
siDinEi FUrsT; proprietário ilisETE pEnKE sChUBErT, veículo 
FiaT/Uno MillE EConoMY, ano 2008, placa MEW8G17, chassi 
9BD15822a96209984, BanCo VoToranTiM s/a; proprietário 
MarCiano BoniFaCio CorDEiro, veículo VW/FUsCa 1500, 
ano 1972, placa lZs9297, chassi Bs219834; proprietário sanDra 
sarTori ColET, veículo ForD/FiEsTa FlEX, ano 2006, placa 
MhM4G80, chassi 9BFZF10a578042802; proprietário nElson lUiZ 
pasTorio, veículo FiaT/palio 1.6, ano 2000, placa JZC9h24, chassi 
9BD178245Y2240139; proprietário JosE orlanDi, veículo TraXX/
Jl125-9, ano 2012, placa MKK2J28, chassi 951BXKhE4CB002346; 
proprietário JEison soUZa pErEira, veículo honDa/CG 125 
Fan Ks, ano 2012, placa MKD8h11, chassi 9C2JC4110Cr495442; 
proprietário siDnEi Dos sanTos, veículo honDa/CG 125 TiTan 
Ks, ano 2003, placa MGB9660, chassi 9C2JC30104r066676; pro-
prietário DiEGo raFaEl GErEMias, veículo sUnDoWn/MaX 
125 sED, ano 2007, placa ioJ8404, chassi 94J2XCCK78M022975, 
comprador YaMana pErronY DE oliVEira; proprietário EDEr 
GUKErT, veículo honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 2007, placa 
MFs1G08, chassi 9C2KC08108r065405, porToCrED sa C F 
i, comprador 761 sEM propriETario CaDasTraDo EM sC.

iTaJaÍ - resgate imediato ltda* - rua Doutor reinaldo schmi-
thausen, nº 2469 - Fundos - Cordeiros - itajaí/sC, telefones (47) 
97411984 / 4884621193 / 30172993.
proprietário aDriana ValhaTE, veículo VW/Gol plUs 16V, ano 
2000, placa MBM8827, chassi 9BWCa05X81p015215; proprietário 
DJalMa anTonio Da silVa JUnior, veículo iMp/FiaT Tipo 1.6 
iE, ano 1995, placa CBV9C10, chassi ZFa160000s5113765; pro-
prietário DiEGo ZEMKE, veículo VW/FUsCa 1300 l, ano 1978, 
placa lWs4168, chassi BJ770946, comprador Maria EDis DE 
soUZa anTUnEs; proprietário JosE Wilson Zanini MaCa-
lossi, veículo GM/Corsa sUpEr, ano 1996, placa lYT6499, 
chassi 9BGsD08ZVTC614013; proprietário JoaB CosTa GUiMa-
raEs, veículo r/FEDEral JET, ano 2015, placa QhQ5G26, chassi 
98sJET1CJFB027719; proprietário MaElson CElEsTino Dos 
sanTos, veículo honDa/C100 BiZ Es, ano 2003, placa ilG9666, 
chassi 9C2ha07103r068805; proprietário JosE FErrEira san-
Tos, veículo ToYoTa/Corolla Xli16VVT, ano 2002, placa 
KKi4086, chassi 9Br53ZEC138501943, comprador WEslEY 
MarCos FErrEira TElEs; proprietário TErEZa arCEGo, 
veículo VW/saVEiro Cl, ano 1987, placa lXK5694, chassi 9BW-
ZZZ30ZhT073145; proprietário MilTon Dias DE MoUra, veículo 
i/nissan VErsa 16sl FlEX, ano 2014, placa onn9F66, chassi 
3n1Cn7aD8EK476864, BanCo pan s a; proprietário roDriGo 
assi, veículo VW/Gol i, ano 1996, placa lYW0619, chassi 9BW-
ZZZ377Tp557754; proprietário MarCos paUlo roDriGUEs 
alVEs, veículo VW/Gol Cl, ano 1989, placa lYV9D29, chassi 
9BWZZZ30ZKT004856; proprietário iara lEiTE, veículo VW/Gol 
i plUs, ano 1996, placa hoZ0461, chassi 9BWZZZ377TT199299; 
proprietário anDErson DE alMEiDa, veículo VW/Gol spECial, 
ano 1999, placa Man6174, chassi 9BWZZZ377Xp071369, com-
prador Carlos anTonio CarValho; proprietário JosE sE-
BasTiao alVEs, veículo FiaT/Uno MillE Ep, ano 1995, placa 
lBa0869, chassi 9BD146107s5623772; proprietário ClaUDEMir 
Mariano, veículo YaMaha/YBr125 FaCTor K1, ano 2013, placa 
MlB4D86, chassi 9C6KE1950E0012259; proprietário GioVani 
GiUsEppE WaMsEr, veículo honDa/CG 160 Fan, ano 2019, 
placa QJp8733, chassi 9C2KC2200Kr055952, BanCo BraDEsCo 
Finan; proprietário raFaEl DE soUZa MonToVani, veículo 
VW/Gol 16V, ano 1998, placa lZJ8612, chassi 9BWZZZ373WT043583; 
proprietário FaBiano DE JEsUs sanTos, veículo honDa/CG 
125 TiTan Ks, ano 2000, placa MBn5C27, chassi 9C2J-
C3010Yr136585; proprietário iVanEiDE aMaral CorECha Da 
silVa, veículo honDa/CB250F TWisTEr CBs, ano 2021, placa 
rKW5F24, chassi 9C2MC4400Mr006139, aYMorE CrEDiTo, 
Fina; proprietário ViVian CarolinE FonTana, veículo FiaT/
palio aTTraCTiV 1.0, ano 2012, placa MJQ8442, chassi 
9BD196271C2027639; proprietário YUri alEXssanDEr UllEr, 
veículo i/CiTroEn C4 20 VTr, ano 2008, placa MFF1255, chassi 
VF7larFJ48Y506749, BanCo Do Brasil sa; proprietário EU-
CliDEs GonCalVEs Da silVa, veículo FiaT/Uno MillE FirE, 
ano 2001, placa MFF5840, chassi 9BD15802524280808; proprietário 
paUlo raFaEl alVEs roDriGUEs, veículo honDa/BiZ 125 
Es, ano 2007, placa MFK3158, chassi 9C2Ja04208r027772; pro-
prietário allEanDro MaGno Mariano MorEira, veículo 
honDa/nXr150 Bros Es, ano 2007, placa MFY1E78, chassi 
9C2KD03308r019385; proprietário JUranDir BarBosa TU-
ChinsKi, veículo honDa/CG 150 TiTan EsD, ano 2007, placa 
MGF7598, chassi 9C2KC08208r020330; proprietário CElio Joao 
Da silVa, veículo honDa/CG 125 Fan Es, ano 2009, placa 
MGh6117, chassi 9C2JC4120ar000061; proprietário YUri ro-
DriGUEs GonCalVEs, veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 
2009, placa MGi5564, chassi 9C2JC41109r034981; proprietário 
MoniCa Dos sanTos raBElo, veículo honDa/CG 150 TiTan 
Es, ano 2007, placa MGQ0D02, chassi 9C2KC08507r049155; 

proprietário porTo sEGUro CoMpanhia DE sEGUros GE-
rais, veículo FiaT/palio FirE FlEX, ano 2007, placa MGQ5C22, 
chassi 9BD17164G72932898, comprador WalDnEY BaraGaTTi; 
proprietário FaBio DE oliVEira BapTisTa, veículo i/rEnaUlT 
Clio CaM 10h3p, ano 2010, placa MGY6J98, chassi 8a1CB-
8V05al482617; proprietário nElson lUCio DE CasTilhos, 
veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2007, placa MGY2382, chassi 
9C2JC30707r124417; proprietário MoaCir Da CosTa, veículo 
honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 2005, placa MhY3480, chassi 
9C2KC08106r829173; proprietário MarCElo CarDoso, veículo 
honDa/CG 125 Fan Es, ano 2011, placa Mip5805, chassi 9C2J-
C4120Br723757, BanCo panaMEriCano s; proprietário lUan 
Carlos EVarisTo, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2011, placa 
MiY9914, chassi 9C2JC4820Br254120; proprietário MaThEUs 
Dos sanTos, veículo YaMaha/XTZ 125XE, ano 2012, placa 
MJY2a26, chassi 9C6KE1060D0012937; proprietário ElainE 
CrisTina arisTiCh, veículo honDa/pop100, ano 2012, placa 
MKE7275, chassi 9C2hB0210Cr048372; proprietário irEs Maria 
DElla liBEra GolDshMiTh, veículo rEnaUlT/loGan aUT 
1016V, ano 2012, placa MKX0981, chassi 93Ylsr6rhDJ503326, 
comprador BoBY oBson loUis; proprietário rosEli Kanashiro 
Epp, veículo VW/noVo Gol 1.0 CiTY, ano 2013, placa MlW1985, 
chassi 9BWaa45U8Ep125322, BanrisUl sa, comprador rosEli 
Kanashiro Epp; proprietário CloDoalDo lUiZ hEBErlE, 
veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2014, placa MMC0339, chassi 
9C2JC4110Er814030; proprietário arianE BETTo DE oliVEira, 
veículo ChEVrolET/ClassiC, ano 2009, placa nMU9615, chassi 
9BGsa1910aB142011, BanCo BraDEsCo Finan; proprietário 
noVo rio Cariri CoMErCio DE VEiCUlos lTD, veículo Ci-
TroEn/C3 120a EXClUsiV, ano 2012, placa oil0709, chassi 
935slnFnWDB525354, aYMorE CrED Fin inV; proprietário 
lUaM Carlos CoElho, veículo pEUGEoT/207hB Xr, ano 
2012, placa ois9B15, chassi 9362MKFWXDB014650, aYMorE 
CrEDiTo, Fina; proprietário Jhoni CiDral, veículo i/shinEraY 
XY 150 5, ano 2014, placa oKG9B49, chassi lXYpCKl07F0224712; 
proprietário lUiZ Carlos posT GriEp, veículo rEnaUlT/DUs-
TEr 16 D 4X2, ano 2016, placa pXT3i14, chassi 93YhsraF-
5GJ389428, aYMorE CrEDiTo, Fina; proprietário rosEnEiDE 
Dos sanTos GoMEs, veículo honDa/CG150 Fan EsDi, ano 
2015, placa QhJ0F20, chassi 9C2KC1680Fr217534; proprietário 
JaYson sToCKEr MoUra, veículo honDa/CG 160 Fan, ano 
2017, placa QJF8G51, chassi 9C2KC2200Jr130394, aYMorE 
CrEDiTo, Fina; proprietário MarinETE Maria Da silVa, veículo 
honDa/BiZ 110i, ano 2020, placa rDY6i36, chassi 9C2J-
C7000lr031207, BanCo pan s a; proprietário JhonnaTan 
Bonilla rUDa, veículo honDa/CG 160 sTarT, ano 2021, placa 
rhl4G15, chassi 9C2KC2500Mr044619; proprietário ClaUDio 
Da silVa, veículo rEnaUlT/KWiD inTEns 10MT, ano 2021, placa 
rlB5D55, chassi 93YrBB000nJ947683, BanCo rCi Brasil sa; 
proprietário BrUno roBErTo sChroEDEr FrEYEslEBEn 
JUnGlos, veículo honDa/CG 160 Fan, ano 2022, placa rXK7C95, 
chassi 9C2KC2200nr246844, aDM DE Cons naCional; pro-
prietário VanDErlEi CUnha rEis, veículo VW/noVo Gol 1.6 
CiTY, ano 2013, placa osT7215, chassi 9BWaB45U9ET127567, 
comprador GlEnDa naTalliE alBUQUErQUE DE liMa; pro-
prietário DEBora Dos sanTos DE araUJo, veículo VW/Gol 
1.0, ano 2012, placa nXX2534, chassi 9BWaa05U3DT006835, 
BV FinanCEira sa C F; proprietário alEXanDrE GriMEs, ve-
ículo VW/Gol plUs Mi, ano 1997, placa lYF8671, chassi 9BW-
ZZZ377VT001002, comprador osMar DE soUZa; proprietário 
alisson MEnDEs DE oliVEira, veículo VW/Gol Cl, ano 1993, 
placa lYT0305, chassi 9BWZZZ30ZpT054535; proprietário riCar-
Do CaMpanElla roCha, veículo FiaT/Uno Cs iE, ano 1994, 
placa lZn9F59, chassi 9BD146000r5274799; proprietário paTriCia 
DE oliVEira, veículo GM/Corsa WinD, ano 1999, placa Man8155, 
chassi 9BGsC68Z0XC781900, comprador lUiZ hEnriQUE FEr-
nanDEs Da silVa; proprietário anDErson FErnanDEs MaTos, 
veículo GM/Corsa WinD, ano 1999, placa Mao6a35, chassi 
9BGsC19Z0XC779564; proprietário Yan norBErTo Da roCha, 
veículo VW/VoYaGE ls, ano 1986, placa MaT4702, chassi 9BW-
ZZZ30ZGp417477; proprietário ThiaGo Carlos DE CarValho, 
veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa MBC4B05, 
chassi 9C2JC30101r203410; proprietário EDEr anTonio DE 
oliVEira soUZa, veículo ForD/FiEsTa Gl, ano 2000, placa 
MBn2267, chassi 9BFBsZFhaYB332297; proprietário ElisalanDE 
Da silVa, veículo honDa/C100 BiZ Es, ano 2000, placa MBp7388, 
chassi 9C2ha0710Yr261613; proprietário DoUGlas DE oliVEira 
ViDal, veículo GM/CElTa, ano 2000, placa MBZ3G39, chassi 
9BGrD08Z01G113130, reserva de domínio riCarDo DE oli-
VEira; proprietário ClaUBEr hEnriQUE TroJan, veículo Ci-
TroEn/piCasso 16 GlX, ano 2005, placa MCX0845, chassi 
935Chn6a15B515337; proprietário ThiaGo porTo hEnriQUE, 
veículo honDa/C100 BiZ, ano 2003, placa MDD0159, chassi 
9C2ha07004r007834; proprietário MaUro lUiZ CorrEa, veículo 
honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 2005, placa MDK3796, chassi 
9C2KC08105r131275; proprietário JUVElina Da silVa, veículo 
honDa/CG 150 TiTan EsD, ano 2008, placa MGi2249, chassi 
9C2KC08208r105134; proprietário arno UBEr, veículo i/pEU-
GEoT 206 sElECTion, ano 2003, placa MDT3B07, chassi 
8aD2a7lZ93W041857; proprietário EDson sanTiaGo, veículo 

rEnaUlT/sCEniC aUT 1616V, ano 2003, placa MDU0888, chassi 
93YJa00254J461522; proprietário Maria UMBElina Dos san-
Tos, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2004, placa MDY9402, 
chassi 9C2JC30104r096274, comprador DaYsE aparECiDa 
ConsTanTino CalDEira; proprietário MariElMo iVanhiChEn, 
veículo honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 2007, placa MDZ5D05, 
chassi 9C2KC08107r219032, comprador rEnan roDriGUEs 
DE MoraEs; proprietário CiBElE Dos sanTos KraUs, veículo 
i/CiTroEn C4 pallas20EXa, ano 2007, placa MEG3154, chassi 
8BClDrFJ28G544587, CoopEraTiVa DE CrEDi; proprietário 
GEnilBErlanDEs pErEira Do ValE, veículo honDa/CG 150 
TiTan EsD, ano 2005, placa MEG5888, chassi 9C2KC08205r030692, 
comprador GEnilMErEs pErEira Do ValE; proprietário Joao 
JorGE sanTos rEali, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2007, 
placa MEh0207, chassi 9C2JC30708r012522; proprietário lUCas 
TaVarEs, veículo YaMaha/YBr 125ED, ano 2004, placa MEi9G51, 
chassi 9C6KE042050033470; proprietário ElisianE alBErTon 
MiranDa, veículo honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 2008, placa 
MEM9E44, chassi 9C2KC08108r198284; proprietário sanDro 
ChrisTian roDriGUEs, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2006, 
placa MEn3318, chassi 9C2Ja04207r011155, CaMVEl aDMinisT 
DE C; proprietário rosEMEri BErGaMo roDriGUEs, veículo 
honDa/BiZ 125 Es, ano 2007, placa MEo8303, chassi 
9C2Ja04208r000806, comprador lEonarDo alEXsanDro 
pErEira alVEs; proprietário MarCo anTonio Do CarMo, 
veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2006, placa MEQ0C69, chassi 
9C2JC30707r022388; proprietário ManoEl JUVEnCio Da sil-
VEira nETo, veículo GM/ClassiC liFE, ano 2006, placa MFB9442, 
chassi 9BGsa19906B204866; proprietário JosE rEinalDo Dos 
sanTos, veículo GM/KaDETT sl/E, ano 1989, placa aCT6026, 
chassi 9BGKs08VKKC308864; proprietário MarCinEi CarnEiro, 
veículo VW/Gol Mi, ano 1998, placa ahp8J05, chassi 9BWZZ-
Z377Wp512305; proprietário anTonio Carlos FErrEira lTDa, 
veículo FiaT/Uno MillE sMarT, ano 2001, placa aJT3633, chassi 
9BD15828814235270; proprietário DEiViD anDErson paiVa, 
veículo FiaT/siEna FirE, ano 2002, placa aKC2483, chassi 
9BD17201223015680; proprietário lUCas ViniCiUs DE oliVEira 
MarQUEs, veículo honDa/CG 150 TiTan Es, ano 2006, placa 
anW3G60, chassi 9C2KC08506r857883; proprietário anTonio 
MarCos DiniZ CarnEiro, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 
2006, placa aoG3134, chassi 9C2JC30706r915955; proprietário 
JanETE soarEs GoDinho Dos sanTos, veículo FiaT/palio 
16V, ano 1996, placa ass1501, chassi 9BD178258T0132282; 
proprietário FlaVio sanTos VElTEr, veículo VW/Gol 1.0 GiV, 
ano 2011, placa aTp2h14, chassi 9BWaa05W9Bp083376, BanCo 
DiGiMais s.a., comprador DinEi Dos sanTos; proprietário or-
GaniZaCao Da soCiEDaDE CiVil arVorE Da ViDa, veículo 
FiaT/palio WK aTTraC 1.4, ano 2011, placa aUn2C76, chassi 
9BD17307MC4365116; proprietário ElianE MilEK, veículo FiaT/
BraVo TUrBo T-JET, ano 2013, placa aWZ1E39, chassi 
9BD198257D9026262, comprador lETiCia paola DUBiEla; 
proprietário VEriDiana DoMinGas MUCElin, veículo rEnaUlT/
loGan DYna 16 M, ano 2014, placa aZG2768, chassi 93Y4sr-
D64FJ727862, BanCo pan s a, comprador DErli ViCEnTE 
Carlos JUnior; proprietário lUCiano lara, veículo VW/Gol 
1000, ano 1993, placa BiJ7C14, chassi 9BWZZZ30ZpT045537; 
proprietário silVana FEliCio DE siQUEira, veículo ForD/
roYalE 2.0 i Gl, ano 1996, placa Chn1i05, chassi 9BFZZZ-
336Tp034989; proprietário EDson DE oliVEira silVa, veículo 
FiaT/palio ED, ano 1997, placa CoX0G96, chassi 
9BD178016V0499000; proprietário JohnnY Willian inThUrn 
Maria, veículo honDa/CG 125 TiTan Es, ano 2001, placa DCs7J48, 
chassi 9C2JC30201r062501; proprietário Carlos EDUarDo 
Da silVa, veículo i/CiTroEn C5 BrEaK EXCl, ano 2004, placa 
DnK5373, chassi VF7DErFn95l506378; proprietário GaBriEl 
FranCisCo FErnanDEs DE oliVEira, veículo i/pEUGEoT 
307 20 FElinE, ano 2005, placa DrG8B40, chassi 8aD3Cr-
Fn15G310337, Coop DE CrED MaX alF, comprador GaBriEl 
FranCisCo FErnanDEs DE oliVEira; proprietário lUCas 
lopEs CorrEa, veículo pEUGEoT/206 sW14 prEs FX, ano 
2006, placa DTZ3624, chassi 9362EKFW97B011533; proprietário 
siDnEia Da silVa FlaUsino E inFanTE ViEi, veículo i/GM 
ClassiC liFE, ano 2007, placa DUi0158, chassi 8aGsa19907r155531, 
aYMorE CrED Fin inV; proprietário WalTEr Da silVa roDri-
GUEs, veículo honDa/CG 125 Fan Es, ano 2009, placa EhF6235, 
chassi 9C2JC41209r108512; proprietário VanEssa alVEs, veículo 
FiaT/Uno MillE EConoMY, ano 2009, placa EKp5092, chassi 
9BD15802aa6390127, BanCo BraDEsCo Finan; proprietário 
KlaUBEr Da MoTa XaViEr, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 
2012, placa FBh6748, chassi 9C2JC4820Cr046293, aYMorE 
CrED Fin inV; proprietário alECssanDra paUla iGliKoVsKi, 
veículo i/VolVo XC60 3.0T aWD, ano 2009, placa FFD1i55, chassi 
YV1DZ9956a2063528; proprietário Maria lUCY CarEGnaTo, 
veículo FiaT/palio WEEK 6MarChas, ano 2000, placa GWX9197, 
chassi 9BD178836Y2221454; proprietário GUilhErME Galho 
Barros CaETano, veículo GM/asTra Gl, ano 2000, placa 
iJK8J03, chassi 9BGTT69C0YB146030; proprietário JosE FEr-
rEira DE BriTo, veículo pEUGEoT/207passion Xs, ano 2010, 
placa KYT4i48, chassi 9362nn6aXBB009548; proprietário ZEnaiDE 
sErpa CarDoso, veículo VW/saVEiro Cl, ano 1995, placa 
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lWU4803, chassi 9BWZZZ30Zsp005581; proprietário Elisson 
aUrElio alMEiDa soarEs, veículo VW/Gol Cl, ano 1989, 
placa lWW1472, chassi 9BWZZZ30ZKT031951, comprador pris-
Cila FaGUnDEs; proprietário Gilson KraTZ, veículo VW/Gol 
i plUs, ano 1996, placa lZa4D59, chassi 9BWZZZ377TT184231; 
proprietário JUranDir alVEs, veículo honDa/CG 125 TiTan 
Ks, ano 2002, placa MBY4946, chassi 9C2JC30103r016551.

iTapEMa - prefeitura* - rua 444, nº 1555 - Morretes - itapema/
sC, telefones (47) 32671576 / 32671579 / 88335388.
proprietário MaGali aparECiDa alZira Da ConCEiCao, veículo 
VW/Gol plUs 16V, ano 2000, placa Dap6836, chassi 9BW-
Ca05X51p035096, comprador Jair DE JEsUs GarBin; proprietário 
DoniEQUEs alVEs, veículo VW/Gol 1.0, ano 2000, placa MBh1i46, 
chassi 9BWCa05Y81p006071; proprietário GilBErTo raDEl, 
veículo FiaT/Uno MillE WaY ECon, ano 2009, placa ipr5E26, 
chassi 9BD15804aa6266705, comprador isaDora FErnanDa 
sEnGEr; proprietário alVaCi BEnTo, veículo honDa/C100 BiZ 
Es, ano 2001, placa MBs5781, chassi 9C2ha07101r217872, 
CoopEraTiVa DE CrEDi, comprador EDson FErnanDEs DE 
alMEiDa FoGaCa; proprietário DEsolETE lUiZ liBrElaTo, 
veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa MCF6321, 
chassi 9C2JC30102r038879; proprietário VanEssa DE CasTro 
pinTo, veículo honDa/CG 150 Fan Esi, ano 2010, placa Mha7J97, 
chassi 9C2KC1550ar134942; proprietário inGoMar UllriCh, 
veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2003, placa MDJ5321, 
chassi 9C2JC30104r060826; proprietário MaUri raaBE, veículo 
rEnaUlT/loGan aUT 1016V, ano 2008, placa nia0811, chassi 
93Ylsr0rh9J206784; proprietário EliZaBETh aparECiDa Dos 
sanTos, veículo honDa/CG 150 JoB, ano 2004, placa alV6337, 
chassi 9C2KC08304r000057, comprador CElio anTUnEs; pro-
prietário GUsTaVo alVEs linarDi, veículo honDa/CG 160 Fan, 
ano 2020, placa rKX8D67, chassi 9C2KC2200lr176389; proprie-
tário GUilhErME DE soUZa ClaUsEn, veículo honDa/CG 
125 ToDaY, ano 1990, placa iDT4E14, chassi 9C2JC1801lr521909, 
comprador rEnaTo CaMarGo larinDo; proprietário CrisTiano 
inoCEnCio Dos sanTos, veículo honDa/CG 125 TiTan, ano 
1996, placa Man8120, chassi 9C2JC250VTr035249, comprador 
alEXanDro DE oliVEira; proprietário Maiara FriTsCh alVEs, 
veículo honDa/BiZ 125 EX, ano 2014, placa MMa3578, chassi 
9C2JC4830Fr014513; proprietário DarCi roDriGUEs Da CrUZ, 
veículo JTa/sUZUKi En125 YEs, ano 2006, placa MDK0923, chassi 
9CDnF41lJ6M021821, comprador FErnanDa FErnanDEs; 
proprietário GislainE riBEiro, veículo honDa/C100 BiZ Es, 
ano 2005, placa MEp0021, chassi 9C2ha07105r027718; proprie-
tário MarCio anDrE BarCElos, veículo GM/CElTa, ano 2002, 
placa MCl3331, chassi 9BGrD08Z02G156781; proprietário nEU-
rilVa aparECiDa paEs, veículo GM/asTra hB 4p aDVanTaGE, 
ano 2006, placa MBY1048, chassi 9BGTr48W07B167067; pro-
prietário GEoVanE roMEiro silVa, veículo YaMaha/YBr125 
FaCTor ED, ano 2013, placa Mlp7F83, chassi 9C6KE1940E0004843; 
proprietário alEX sanDro sChlUCUBia, veículo GM/Corsa 
sUpEr, ano 1998, placa hrM6890, chassi 9BGsD19ZXWC665404; 
proprietário Vani BUEno DE CaMarGo, veículo VW/FoX 1.6 
priME Gii, ano 2009, placa EnC0422, chassi 9BWaB05Z0a4092667, 
BanCo DiGiMais s.a.; proprietário GilBErTo CarDoso, veículo 
honDa/C100 BiZ, ano 2005, placa MDr1C07, chassi 
9C2ha07005r037897; proprietário ThiaGo ConCEiCao riBEiro, 
veículo JTa/sUZUKi En125 YEs, ano 2005, placa MDC5586, chassi 
9CDnF41lJ5M011311; proprietário anDrEia VEnTUri, veículo 
KasinsKi/MiraGE 150 50, ano 2010, placa ira8538, chassi 
93FMrCCCaaM001250, comprador anDrE FaBiano CaMpos; 
proprietário lEanDrina Moll, veículo YaMaha/nEo aT115, ano 
2007, placa MFi7G79, chassi 9C6KE100080008372; proprietário 
MaiCo anTonio pErEira Dos sanTos, veículo honDa/CG 
125 Fan Ks, ano 2010, placa MGQ8B18, chassi 9C2JC4110ar064451; 
proprietário BrUno Da rosa BUEno, veículo honDa/CG 125 
TiTan Ks, ano 2003, placa ilp0G76, chassi 9C2JC30104r066565; 
proprietário TaisE alMEiDa Da silVa, veículo honDa/C100 BiZ 
Es, ano 2005, placa MEJ1061, chassi 9C2ha07105r026823; 
proprietário anDErson ManoEl lEal, veículo honDa/CG 125 
TiTan Ks, ano 2001, placa MCl3301, chassi 9C2JC30102r039881; 
proprietário rosanE soarEs, veículo honDa/C100 BiZ, ano 
2005, placa MDl4036, chassi 9C2ha07005r028506; proprietário 
siDinEia MarTiM sCanDiEl aVila, veículo honDa/C100 BiZ, 
ano 1999, placa MaJ4841, chassi 9C2ha0700Xr027822, comprador 
KaTiUCia FEliX pErEira; proprietário Eloir anTonio BEr-
Ghahn, veículo honDa/CG 125 TiTan, ano 1998, placa ihF0D97, 
chassi 9C2JC250WWr111843; proprietário ValCir GoEs, veículo 
i/pEUGEoT 408 FElinE, ano 2011, placa lpZ7487, chassi 8aD-
4DrFJWCG005574, BanCo J.saFra s.a.; proprietário MaUro 
BaZZoTTE, veículo i/CiTroEn C4 pallas20EXp, ano 2008, 
placa MiB2G09, chassi 8BClDrFJ28G558190, BV FinanCEira 
sa C F; proprietário aDriano palKEWiCh, veículo GM/asTra 
hB 2p aDVanTaGE, ano 2004, placa CYJ2010, chassi 9BG-
Tr08W05B188176, aYMorE CrEDiTo, Fina, comprador arisTEU 
MonTEiro Dos sanTos; proprietário EVanDra Maria Da 
silVa, veículo VW/Gol 1.6, ano 2009, placa MFn9887, chassi 
9BWaB05U0aT012844, BanCo DaYCoVal sa; proprietário DoU-
Glas prUsCh KraUsEn, veículo i/pEUGEoT 308 aCTiVE, ano 

2012, placa JKC2F92, chassi 8aD4CnFnVDG009965, aYMorE 
CrEDiTo, Fina; proprietário FElipE ranK, veículo GM/Corsa 
WinD, ano 1998, placa MaG6E06, chassi 9BGsC68ZXWC644297; 
proprietário norMa rEGina Da silVa riBas, veículo pEUGE-
oT/206 10 sEnsaT, ano 2005, placa anJ1035, chassi 
9362a7lZ95B025671, comprador ana paUla MoUra VilEla; 
proprietário JosE MaUro ChUFEr, veículo ForD/FiEsTa, ano 
1996, placa aGV8592, chassi 9BFZZZFhaTB068251; proprietário 
rUDinEi BElETTi, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2006, placa 
MDG5245, chassi 9C2Ja04206r871713; proprietário JosE aDE-
Clair MorEira DE CaMarGo, veículo FiaT/BraVa sX, ano 
2001, placa DED0744, chassi 9BD18221422030132; proprietário 
JonaThan YanEs oliVEira MarQUEs, veículo honDa/CG 
150 TiTan EsD, ano 2007, placa MEF2E27, chassi 9C2K-
C08208r007975; proprietário CiClonE VEiCUlos lTDa Epp, 
veículo i/GM CapTiVa sporT aWD, ano 2009, placa aUn2600, 
chassi 3GnFlME76as510093, aYMorE CrED Fin inV, comprador 
paTriCia GoMEs MaChaDo roDriGUEs; proprietário rhG 
EnGEnharia MECaniCa - EirEli, veículo ForD/FiEsTa Gl, 
ano 2000, placa lna2215, chassi 9BFBsZFhaYB305001; proprie-
tário DirCElia BUEno DEMETrio, veículo VW/Gol Mi, ano 
1997, placa iGK6026, chassi 9BWZZZ377VT117218; proprietário 
GEnEroso alVEs DE QUaDros, veículo GM/Corsa WinD, 
ano 1994, placa lXD7960, chassi 9BGsC08WsrC619654; pro-
prietário EZEQUiEl roDriGUEs piMEnTEl, veículo VW/Gol 
1.0 plUs, ano 2001, placa MBh7003, chassi 9BWCa05X31p101080, 
aYMorE CrEDiTo, Fina; proprietário lUCiMar MaThias Da 
silVEira, veículo rEnaUlT/Clio rl 1.0, ano 2001, placa JBF2222, 
chassi 93YBB0Y051J255320, aYMorE CrEDiTo Finan; pro-
prietário JosE anDErson Das DorEs, veículo VW/FoX 1.6 
Gii, ano 2010, placa asM8590, chassi 9BWaB45Z5a4137562, 
BanCo a.J.rEnnEr s.a, comprador GaBriEla aparECiDa 
liMa; proprietário ElETroWaTTs insTalaCoEs ElETriCas 
lTDa ME, veículo FiaT/Uno ElECTroniC, ano 1995, placa 
lXC9515, chassi 9BD146000s5479447; proprietário nEUsa Da 
silVa, veículo ForD/FiEsTa Gl, ano 2001, placa MBV2818, chassi 
9BFBsZFha1B391241; proprietário FranCisCo EMilio lUpaTini, 
veículo pEUGEoT/206 sW16 FEli FX, ano 2006, placa ins2258, 
chassi 9362En6a97B028254, BanCo Do Brasil s/a; proprietário 
ElisaBETE aparECiDa Dos sanTos, veículo GM/Corsa WinD, 
ano 1994, placa lYE1E80, chassi 9BGsC08WrrC609461; pro-
prietário iDia CloTilDEs CUnha Da silVa, veículo FiaT/palio 
YoUnG, ano 2001, placa DDa6388, chassi 9BD17834612261768; 
proprietário ViniCiUs Dos sanTos TEiXEira, veículo ForD/
FiEsTa sTrEET, ano 2004, placa hps7356, chassi 9BFBrZ-
Fha4B442192; proprietário FElipE VarasChin ZanoTTo, veículo 
i/ToYoTa hilUX CDsrXa4FD, ano 2017, placa iYh1037, chassi 
8aJBa3CD9J1603013; proprietário Joao hEnriQUE naZario 
GarCia, veículo honDa/CG 160 Fan, ano 2020, placa rDT8F71, 
chassi 9C2KC2200lr106446; proprietário MarCio aUrElio Dos 
sanTos, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2001, placa 
MCB0412, chassi 9C2JC30101r141223; proprietário lUrDEs 
pasTorio GarCia, veículo honDa/CiViC lX, ano 2001, placa 
JUa9536, chassi 93hEs15501Z009908, oMni s/a CrEDiTo Fin; 
proprietário rEGinalDo FEChio, veículo GM/asTra Gls, ano 
1999, placa CrK3904, chassi 9BGTB69B0XB325554, comprador 
EDi Carlos JosE Dias JUnior; proprietário aUrEa Maria 
Da CrUZ MarTins, veículo iMp/GM asTra Gls, ano 1995, 
placa Bsi6636, chassi W0l000058s5191109, CiFra sa CrEDiTo 
Fin; proprietário DEMETrios aMoriM Da CosTa DE oliVEira, 
veículo FiaT/palio YoUnG, ano 2001, placa aJs6813, chassi 
9BD17808612266898, comprador alan anTonio paUlino; 
proprietário JonaTas DUTra TolEDo, veículo GM/VECTra CD, 
ano 1994, placa iCM5860, chassi 9BGll19BsrB307209, comprador 
JUliana anDraDE; proprietário ClaUMir alVEs, veículo i/GM 
ClassiC liFE, ano 2007, placa MFB4419, chassi 8aG-
sa19908r162002, BV FinanCEira sa C F; proprietário lUCas 
lisCano Do nasCiMEnTo, veículo ForD/FiEsTa EDGE, ano 
2002, placa MCC1906, chassi 9BFZF12C038017850; proprietário 
lUCas soUZa DE JEsUs, veículo ForD/FiEsTa ClX 16V, ano 
1998, placa lZT7582, chassi 9BFZZZFhaWB208220, reserva de 
domínio lUiZ alBErTo soBral DE oliVEira; proprietário Ma-
Bio ChaVEs DE soUsa, veículo VW/VoYaGE 1.0, ano 2009, 
placa MGl1276, chassi 9BWDa05U4aT082833, aYMorE CrE-
DiTo, Fina, comprador lUiZ riCarDo pEiXE; proprietário GEan 
Carlos BorGEs EnGEl, veículo FiaT/palio El, ano 1997, 
placa MaV0B00, chassi 9BD178237V0333084; proprietário hElEna 
GonCalVEs GoMEs, veículo sUnDoWn/WEB 100, ano 2012, 
placa MlW5498, chassi 94J1XFBMCDM089503; proprietário WEDiU 
pErEira ChaVEs, veículo honDa/C100 BiZ Es, ano 2002, placa 
aKl7937, chassi 9C2ha07103r005558; proprietário TiaGo DE 
liMa DE CasTro, veículo GM/Corsa WinD, ano 1998, placa 
MaE6a45, chassi 9BGsC68ZXWC632592; proprietário Maria 
oliDia Dos rEis, veículo GM/Corsa sUpEr, ano 1996, placa 
aGQ1831, chassi 9BGsD68ZVTC633856; proprietário JoCiMara 
soarEs Dos sanTos, veículo i/nissan sEnTra 20 FlEX, 
ano 2010, placa irK2897, chassi 3n1aB6aD5Bl614537, aYMorE 
CrEDiTo, Fina, comprador 761 sEM propriETario CaDas-
TraDo EM sC; proprietário CrisTiano MorEira BranCo, 
veículo VW/Gol i, ano 1996, placa iFs0F69, chassi 9BWZZZ-

377Tp565367; proprietário pEDro JosE paUlo, veículo rEnaUlT/
Clio EXp 16 16Vs, ano 2004, placa MCs9443, chassi 93Yl-
B26155J582917, comprador oriDEs anTonio riBEiro; pro-
prietário naTanaEl QUEiroZ Dos sanTos, veículo FiaT/sTilo 
FlEX, ano 2008, placa DWa8746, chassi 9BD19240r83069257, 
BV FinanCEira sa C F, comprador 761 sEM propriETario 
CaDasTraDo EM sC; proprietário FranCisCo raMon GoMEs 
DE soUZa, veículo honDa/CBX 250 TWisTEr, ano 2004, placa 
MDZ2289, chassi 9C2MC35005r004866; proprietário lUis FEr-
nanDo GoMEs GUilhErME, veículo honDa/CG 150 TiTan 
Ks, ano 2004, placa Mio4G80, chassi 9C2KC08105r049590; 
proprietário DanUZa Da silVa FEliZarDo, veículo YaMaha/
FaCTor YBr125 ED, ano 2009, placa MGY7145, chassi 
9C6KE120090035205; proprietário FilipE GUEDEs, veículo hon-
Da/CG 150 Fan Esi, ano 2010, placa MiG6577, chassi 9C2K-
C1550ar137855, comprador saMUEl rUTh; proprietário alFrEDo 
Mariano roCha nETo, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2015, 
placa FMY5B90, chassi 9C2JC4820Fr547558; proprietário KarinE 
lopEs VaZ, veículo YaMaha/nEo aT115, ano 2007, placa MFV3188, 
chassi 9C6KE100080007423; proprietário Vilson sVaiZEr, veículo 
FiaT/palio FirE FlEX, ano 2007, placa MEG8216, chassi 
9BD17164G85063725, hsBC BanK Brasil s a.

lUÍs alVEs - point Car auto socorro ME* - rodovia Br 470, nº 
4015 - Km 05 - Machados - navegantes/sC, telefone (47) 3342-4009.
proprietário rosEMEri MoTa DE CorDoVa MoTa, veículo honDa/
C100 BiZ, ano 2004, placa MCT0266, chassi 9C2ha07004r038314; 
proprietário MarCos anTonio hilKo, veículo KasinsKi/sETa 
150, ano 2009, placa MGT8224, chassi 93FsT15099M001812; 
proprietário aBEl JUliano DE liMa GUErrEiro, veículo ForD/
FiEsTa Gl Class, ano 2000, placa MBG0716, chassi 9BFBDZ-
FhaYB324122, Coop DE CrED MaX alF; proprietário MarCElo 
Da silVa sanTos, veículo GM/Corsa haTCh JoY, ano 2007, 
placa MhD5972, chassi 9BGXl68607C177231, CaiXa ECono-
MiCa FEDE.

MaJor GErCino - Klein Comércio e serviços ltda* - rua sello 
Dias, nº 483 - Cardoso - são João Batista/sC, telefones (48) 
32654020 / 999113514.
proprietário niValDo MarQUEs DE liZ, veículo FiaT/Uno MillE 
sX YoUnG, ano 1997, placa iGW8D95, chassi 9BD146058V5963066.
naVEGanTEs - Jurandir ranguetti ltda* - rua do leiteiro, nº 480 - 
Escalvados - navegantes/sC, telefones (47) 92688521 / 92461902.
proprietário alEXanDrE ThEiss, veículo ForD/FiEsTa sEDan1.
6FlEX, ano 2004, placa MEY1202, chassi 9BFZF26p458285077; 
proprietário MoaCir KoCh, veículo honDa/CG 125 ToDaY, ano 
1992, placa lXM6881, chassi 9C2JC1801nr255438, comprador 
MarCo aUrElio sTrUJaK; proprietário raFaEl CanDiDo 
sanTos ViEira, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2000, 
placa MaY3183, chassi 9C2JC3010Yr088317; proprietário JosE 
riCarDo nUnEs, veículo VW/Gol Cl, ano 1989, placa lYG5046, 
chassi 9BWZZZ30ZKT089003; proprietário Maria isaBEl EsTE-
Vao, veículo ForD/Ka Gl, ano 2005, placa MDn1597, chassi 
9BFBsZGDa5B559137, Coop C l a DE ass sa; proprietário 
EliCa Da silVa, veículo VW/Gol 1000, ano 1996, placa lXU5653, 
chassi 9BWZZZ30ZTp021076, comprador KarinE silVa lEMos; 
proprietário DioGo salEs FErrEira, veículo VW/Gol Cl 1.6 
Mi, ano 1999, placa hrM9435, chassi 9BWZZZ373XT031542; 
proprietário lUana liMa DanTas, veículo honDa/BiZ 125 Es, 
ano 2013, placa MKC6710, chassi 9C2JC4820Er008305, BanCo 
panaMEriCano s; proprietário GilMar pEnno, veículo VW/
paraTi Cl, ano 1994, placa lYM4417, chassi 9BWZZZ30Zrp251042; 
proprietário rosiMar Miano CollarEs, veículo honDa/C100 
BiZ, ano 2005, placa MDa1475, chassi 9C2ha07005r031883; 
proprietário lEanDro soUZa E silVa, veículo DaFra/riVa 150, 
ano 2012, placa MKl9098, chassi 95VC01C2CCM003269, com-
prador JosianE DE lUrDEs BoMBana; proprietário shirlEnE 
Da silVa Dos sanTos, veículo iMp/GM asTra Gls, ano 1995, 
placa lXo8499, chassi W0l000058s5277800; proprietário ValMir 
GonCalVEs sanTana, veículo rEnaUlT/sanDEro aUT 16, 
ano 2008, placa EGh4158, chassi 93YBsr0Th9J209289, aYMorE 
CrEDiTo, Fina, comprador 761 sEM propriETario CaDas-
TraDo EM sC; proprietário ThiaGo nUnEs MaGalhaEs DE 
FrEiTas, veículo i/ForD FoCUs sE aT 2.0hC, ano 2016, placa 
pQM6133, chassi 8aFsZZFhCGJ407161, BanCo pan s a; pro-
prietário Maria pErpETUo soCorro sanTos, veículo GM/
VECTra sEDan ElEGanCE, ano 2005, placa Dsn0346, chassi 
9BGaB69W06B163339, BanCo pECUnia sa; proprietário li-
lhannE CarolinE roDriGUEs, veículo i/GM ClassiC liFE, 
ano 2008, placa aQK0529, chassi 8aGsa19908r338565, BanCo 
DiGiMais s.a.; proprietário JoCElia Dias DE assis, veículo 
JTa/sUZUKi En125 YEs, ano 2008, placa arM9643, chassi 9CD-
nF41lJ9M282577; proprietário anDrEY hEnriQUE Da silVa, 
veículo VW/Gol 1.0, ano 2007, placa hsh1063, chassi 9BW-
Ca05W58p085918, comprador sEVErino oliVEira Da silVa; 
proprietário lEonarDo MaCalin, veículo honDa/CG 125 ToDaY, 
ano 1992, placa iBV9463, chassi 9C2JC1801nr239241; proprietário 
anGElo lEonarDo rUKr, veículo GM/Corsa Gl, ano 1995, 
placa iEE4615, chassi 9BGsE68XTsC652754; proprietário Joao 
BaTisTa GisTo, veículo VW/Gol Cli, ano 1995, placa CCl3949, 
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chassi 9BWZZZ377sT185313; proprietário rosanE MaFFEssoni 
FaE, veículo FiaT/palio EDX, ano 1997, placa CJs5556, chassi 
9BD178226V0363813, comprador KarinE JUCilEia paUla; 
proprietário FErnanDo nasCiMEnTo MEnDEs, veículo YaMaha/
YBr 125K, ano 2005, placa MCV5945, chassi 9C6KE044050108780; 
proprietário ilsE liMa, veículo i/haFEi rUiYi piCKUp l, ano 
2011, placa MiY3795, chassi lKhnC1BG7BaT13301; proprietário 
roan ronalD Da silVa sanTos, veículo YaMaha/FaCTor 
YBr125 K, ano 2008, placa MEV5297, chassi 9C6KE122090017805; 
proprietário anDrE lUiZ DE araUJo, veículo honDa/CG 125 
Fan, ano 2008, placa MFE3E13, chassi 9C2JC30708r552371; 
proprietário MaYCKon BarBosa, veículo pEUGEoT/206 sW16 
FEli FX, ano 2008, placa apX2h66, chassi 9362En6a98B051841, 
BanCo VoToranTiM s/a; proprietário MElKZEDEQUE roCha 
DE oliVEira, veículo FiaT/palio EX, ano 2000, placa aJl5301, 
chassi 9BD178296Y2209642; proprietário rosalino roDriGUEs 
DE GoDoY, veículo VW/Gol plUs 16V, ano 1997, placa lZB1471, 
chassi 9BWZZZ377Vp650753, comprador EDnalDo DE siQUEira 
Morais; proprietário alEXanDro TrinDaDE Da silVa, veículo 
ForD/Ka, ano 1998, placa Man7679, chassi 9BFZZZGDaWB607727; 
proprietário lUCiMira hEss VEnTUri, veículo pEUGEoT/206 
sW 14prEsEnC, ano 2005, placa Mhn8440, chassi 9362EK-
FW96B020405, Coop ECon CrED MUTUo, comprador anGT 
aGEnCiaMEnTos pUBliCiTarios lTDa ME; proprietário nEli 
aparECiDa Da silVa CarnEiro, veículo honDa/pop100, ano 
2007, placa api3425, chassi 9C2hB02107r020549; proprietário 
JonaThan Willian DE sErpa, veículo honDa/CG 125 TiTan 
Ks, ano 2003, placa MCZ0G69, chassi 9C2JC30104r044589; 
proprietário ViniCiUs parolin haDaD, veículo YaMaha/YBr 
125K, ano 2006, placa MDG1278, chassi 9C6KE092070062568; 
proprietário aDriEl rEinalDo CarlEsso, veículo YaMaha/
FaCTor YBr125 K, ano 2009, placa MiJ0644, chassi 
9C6KE1220a0093448, comprador hairTon osValDo Do nas-
CiMEnTo; proprietário osnilson roMario DUarTE, veículo 
VW/Gol i plUs, ano 1996, placa laZ8G79, chassi 9BWZZ-
Z377TT147937; proprietário ElainE BaCh Da lUZ, veículo VW/
Gol i, ano 1996, placa aGl0591, chassi 9BWZZZ377TT149858; 
proprietário Mara lUCia QUanDT DE arrUDa, veículo GM/
CElTa 5 porTas, ano 2003, placa CZi8606, chassi 9BGr-
D48X03G175966, BV FinanC sa C F i; proprietário ViCTor hUGo 
VarasCKiM BErToZi Zapiain, veículo VW/Gol 1.0, ano 2007, 
placa apa8a58, chassi 9BWCa05W08T061422, CrEDiTas so-
CiEDaDE D, comprador 761 sEM propriETario CaDasTraDo 
EM sC; proprietário riTChar JonaThan DUTra loUrEnCo, 
veículo GM/VECTra haTCh 4p GT, ano 2008, placa EBa7h33, 
chassi 9BGaJ48W08B273864, comprador rosanGEla FrEiTas 
GarCia; proprietário alZira DE oliVEira, veículo GM/Corsa 
WinD, ano 1995, placa lWW6h33, chassi 9BGsC08WssC644296; 
proprietário ironDi Dos sanTos, veículo ForD/FiEsTa Gl, 
ano 2000, placa MBU5809, chassi 9BFBsZFhaYB330645; pro-
prietário anDErson osValDo Da silVa, veículo ForD/Ka Gl, 
ano 2005, placa MCV7775, chassi 9BFBsZGDa5B562012; pro-
prietário ClaUDinEY FErrEira CorrEia, veículo VW/Gol 
spECial, ano 2000, placa aJG9304, chassi 9BWCa15X5Yp106538; 
proprietário ilson oEChslEr, veículo honDa/C100 BiZ Mais, 
ano 2002, placa MCZ5391, chassi 9C2ha07203r007207; proprie-
tário raFaEl hEnKEl, veículo honDa/CBX 200 sTraDa, ano 
1998, placa MDK1960, chassi 9C2MC270XWr001755; proprietário 
hErCUlano alMEiDa DE oliVEira, veículo honDa/Xr 250 
TornaDo, ano 2007, placa MDs9114, chassi 9C2MD34007r017710; 
proprietário lUCiano lUiZ Da silVa, veículo honDa/C100 BiZ, 
ano 2004, placa MDZ6349, chassi 9C2ha07004r038309, com-
prador TiaGo oliVEira MarTins; proprietário Eloisa EDna 
Dias, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2008, placa MEJ1204, 
chassi 9C2JC30708r584165; proprietário lEanDro TaVarEs 
FErrEira, veículo honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 2004, placa 
MEJ8291, chassi 9C2KC08105r079624; proprietário MaGno MaX 
DE soUZa, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2000, placa 
MEW7B30, chassi 9C2JC30101r050012; proprietário MarisTEla 
Da silVa, veículo honDa/C100 BiZ Es, ano 2000, placa aJK2809, 
chassi 9C2ha0710Yr249540; proprietário lisanGEla rEGina 
sanTilli, veículo DaFra/sMarT 125 EFi, ano 2012, placa FD-
Q2h73, chassi 95VBT4l5CDM000570, comprador alEX JUnior 
MaChaDo Do ValE; proprietário GUilhErME DE soUZa lopEs, 
veículo sUnDoWn/WEB 100, ano 2008, placa ioY2748, chassi 
94J1XFBB88M065815; proprietário FaBiano CosTa aManCio, 
veículo honDa/CG 150 TiTan Ks, ano 2004, placa JQU0703, 
chassi 9C2KC08105r036021; proprietário FranCiEllE JEssiCa 
pErEira, veículo honDa/C100 BiZ, ano 2001, placa MBT7907, 
chassi 9C2ha07001r044277, comprador MarCos JosE DE 
MaCEDo; proprietário siDnEi aDao, veículo honDa/CG 125 
TiTan Ks, ano 2003, placa MGM4060, chassi 9C2JC30104r059273; 
proprietário alEssanDra CorrEia GonÇalVEs aDriano, 
veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2008, placa MFr3G63, chassi 
9C2JC30708r782907; proprietário roBson ViEira, veículo 
honDa/CG 125 Fan, ano 2007, placa MGF1041, chassi 9C2J-
C30707r091419; proprietário lUCas Do nasCiMEnTo TEiXEira, 
veículo honDa/CG 125 Fan Es, ano 2010, placa MGZ5F47, chassi 
9C2JC4120ar087259, porToCrED sa C F i; proprietário Thaina 
MarTins DE MElo, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2010, placa 

MiB8759, chassi 9C2JC4220ar407662, BanCo CiFra s a; pro-
prietário Carlos EDUarDo FErraZ, veículo honDa/CG 125 
Fan Ks, ano 2011, placa MiG9782, chassi 9C2JC4110Br323370; 
proprietário VanDErson CrisTian Molinari, veículo honDa/
CG 150 Fan Esi, ano 2012, placa MJK2h63, chassi 9C2KC-
1670Cr522104; proprietário FranCisCa Enir paUlo Da silVa, 
veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2012, placa MJT4696, chassi 
9C2JC4820Cr024224; proprietário alEX BorBa Do nasCiMEn-
To, veículo YaMaha/YBr125 FaCTor K1, ano 2013, placa 
MKU7952, chassi 9C6KE1950E0025426; proprietário naDir rosE 
roCha, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 2014, placa MMB8862, 
chassi 9C2JC4820Er544740; proprietário nElson Dos sanTos 
DE CaMarGo, veículo GM/Corsa WinD, ano 2000, placa aJM1447, 
chassi 9BGsC68n01C156478, CiFra sa CrEDiTo Fin, comprador 
nElson Dos sanTos DE CaMarGo; proprietário DioGEnEs 
JhonaTan BolDo, veículo VW/Gol plUs 16V, ano 2001, placa 
aJT7579, chassi 9BWCa05X51T126408, comprador EMErson 
anTonio EsTEVaM; proprietário MaiCon paEs sTUCKi, veículo 
GM/Corsa WinD, ano 1996, placa MaU8860, chassi 9BGsC08Z-
VTC635281; proprietário silVana sChETZ Da silVa, veículo 
VW/Gol 16V, ano 1999, placa MBh5458, chassi 9BWZZ-
Z373YT056395, comprador JosE GoMEs Da MoTa; proprietário 
MaiCon FlorEs JaQUEs, veículo FiaT/sTilo 16V, ano 2005, 
placa MFJ2642, chassi 9BD19241X53035815; proprietário WillY 
BiEGinG, veículo ForD/FiEsTa, ano 1998, placa KpY5496, chassi 
9BFZZZFDaWB236763; proprietário isaUra DE lEMos DEU-
ChEr, veículo GM/BlaZEr DlX, ano 1997, placa lYV2075, chassi 
9BG116CWVVC950956, comprador anDErson FErnanDEs 
CrEspo.

noVa TrEnTo - Klein Comercio e serviços ltda* - sC 410 Km 
19, nº 0 - Condomínio industria - são João Batista/sC, telefones 
(48) 32654020 / 99113514 / 84334091.
proprietário ElVis CanDiDo DE JEsUs, veículo honDa/CG 125 
Fan, ano 2008, placa MEE0D65, chassi 9C2JC30708r579194; 
proprietário anDErson BranCo FiChEr, veículo honDa/CG 125 
TiTan Es, ano 2003, placa ilJ4a22, chassi 9C2JC30204r003231; 
proprietário TiaGo MaTEUs MarQUEs, veículo honDa/nXr150 
Bros Es, ano 2007, placa MDU6055, chassi 9C2KD03307r800276, 
oMni s a FinC inVEsT; proprietário FaBiano VElho raVa-
DElli, veículo ForD/FiEsTa FlEX, ano 2013, placa Mln4061, 
chassi 9BFZF55aXD8449297, BanCo BraDEsCo Finan; pro-
prietário DalTo alBino, veículo FiaT/Uno ElECTroniC, ano 
1995, placa GTJ7E18, chassi 9BD146000s5527251, comprador 
GaBriEla Da rosa.

pEnha - point Car auto socorro ltda - rodovia Br 470 Km 05, nº 
4015 - Centro - navegantes/sC, telefones (47) 33424009 / 33426290.
proprietário FranCiElE FEliZ VarEla, veículo GM/Corsa 
WinD, ano 1999, placa Map2782, chassi 9BGsC08Z0XC724799; 
proprietário FErnanDo Carlos CorrEa DE oliVEira, veí-
culo honDa/CG 125 Fan Es, ano 2009, placa iQG7999, chassi 
9C2JC4120ar029921; proprietário linTon raMis ThoME, veículo 
VW/noVo Gol 1.6, ano 2012, placa aVX8958, chassi 9BWa-
B05U5DT121420, BanCo pan s.a., comprador JoEl aparE-
CiDo Da silVa; proprietário Carlos alBErTo Dos sanTos, 
veículo honDa/CG150 sTarT, ano 2015, placa aZs8039, chassi 
9C2KC1670Fr207953; proprietário BEaTriZ DE oliVEira, veí-
culo i/CiTroEn C4 20GlX5p F, ano 2009, placa hiB2a85, chassi 
8BClCrFJYaG506363, BanCo DaYCoVal sa, comprador KEVin 
paDilha BaCK; proprietário lUCiano FErnanDo Da silVa 
Dos sanTos, veículo GM/CElTa, ano 2002, placa JWU5J05, 
chassi 9BGrD08Z02G150524; proprietário ThoMaZ Da CUnha 
DEsEn, veículo GM/VECTra CD, ano 1995, placa las3461, chassi 
9BGll19BssB317136; proprietário MaYara EliZaBETE DE oli-
VEira, veículo i/pEUGEoT 206 solEil, ano 2001, placa lni1650, 
chassi 8aD2anFZ91W033010; proprietário ValDEnir pErEira, 
veículo honDa/CG 125 TiTan, ano 1996, placa lYV0409, chassi 
9C2JC250VTr020869, comprador JUliano VarGas; proprietário 
JUan DiEGo aGUiar, veículo FiaT/palio EX, ano 1999, placa 
lZF6B85, chassi 9BD178096X0893192; proprietário GilDoMar 
lUiZ riBEiro, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2000, 
placa MBK5977, chassi 9C2JC3010Yr158091; proprietário Fla-
VianE DalCasTEGnE, veículo FiaT/Uno MillE sMarT, ano 
2000, placa MBW7J59, chassi 9BD15808814209049; proprietário 
alan FErrEira BriGiDo, veículo YaMaha/YBr 125ED, ano 
2004, placa MCE5335, chassi 9C6KE042040024804; proprietário 
paTriCia lEanDro raUlino, veículo honDa/BiZ 125 Es, ano 
2008, placa MFh6863, chassi 9C2Ja04208r073532, comprador 
aliCE risToW Dos sanTos; proprietário MoisEs alEXanDrE, 
veículo honDa/C100 BiZ Es, ano 2003, placa MCZ5h89, chassi 
9C2ha07104r004642, comprador MaTEUs anDErson WolF; 
proprietário GioVani pEDro ViCEnTE, veículo honDa/nXr150 
Bros EsD, ano 2006, placa MGa1D12, chassi 9C2KD03106r007940; 
proprietário Joao Do nasCiMEnTo GoMEs, veículo honDa/
CG 150 TiTan Ks, ano 2005, placa MhW0780, chassi 9C2K-
C08106r839015, comprador JosEMar DE soUZa; proprietário 
alEX ViEira riBEiro, veículo honDa/CG 125 Fan Es, ano 2012, 
placa MJi1J76, chassi 9C2JC4120Cr583426; proprietário alinE 
CrisTina nUnEs, veículo FiaT/palio FirE EConoMY, ano 2013, 
placa MlF4C76, chassi 9BD17164lE5894757, BanCo J.saFra 

s.a.; proprietário ElianE aparECiDa Da silVa, veículo VW/Gol 
1.0 GiV, ano 2012, placa nrW2154, chassi 9BWaa05W0Dp063598; 
proprietário sonia aparECiDa MaChaDo, veículo honDa/BiZ 
110i, ano 2019, placa QJV7766, chassi 9C2JC7000Kr409080; 
proprietário EriValDo noGUEira, veículo honDa/CG 160 Fan, 
ano 2020, placa rDU2C21, chassi 9C2KC2200lr107718, aYMorE 
CrEDiTo, Fina; proprietário raMon GUsTaVo Da ConCEiCao, 
veículo honDa/CG 160 sTarT, ano 2022, placa rXW7F89, chassi 
9C2KC2500pr027030, CoopEraTiVa DE CrEDi; proprietário 
lEonarDo lorEnCo FErrEira, veículo pEUGEoT/206 solEil, 
ano 2003, placa hpQ3499, chassi 9362a7lZ93W055207; proprietá-
rio anDErson lUiZ Krahl, veículo pEUGEoT/206 14 sEnsaT 
FX, ano 2007, placa MEF4h37, chassi 9362CKFW98B018968; 
proprietário WilliaM Da Maia CorDEiro, veículo GM/Corsa 
WinD, ano 1996, placa lXV5i97, chassi 9BGsC08ZTTC762549; 
proprietário Joao ViTor spEranDio, veículo iMp/VW Gol Cl 
1.6 Mi, ano 1997, placa lYs3964, chassi 8aWZZZ377Va913635; 
proprietário alinE GoDinho, veículo ForD/Ka ClX, ano 1997, 
placa ahF8135, chassi 9BFZZZGDaVB024195; proprietário Maria 
silVa Dos sanTos, veículo FiaT/Uno ElECTroniC, ano 1995, 
placa aFn5419, chassi 9BD146000s5468415; proprietário pEDro 
BErToli JUnior, veículo GM/KaDETT liTE, ano 1993, placa 
BnG9G92, chassi 9BGKY08GrpC309694, comprador ElisaUl 
GrEGorY pUEsME BlanCo; proprietário ValEnTiM aVEnTino 
BraZ, veículo VW/Gol, ano 1992, placa aCT2484, chassi 9BWZ-
ZZ30ZnT043478, comprador KlEison aDriEl roDriGUEs Da 
silVa; proprietário Joao aZErEDo nETo, veículo honDa/CG 
160 Fan, ano 2019, placa QJY7815, chassi 9C2KC2200Kr049194; 
proprietário GUsTaVo DE alCanTara Mallol MoraEs, veí-
culo DaFra/TVs apaChE rTr 150, ano 2011, placa aUW0E81, 
chassi 95VGF3h2BCM005692, comprador JorGE nEi DE MElo 
MaChaDo; proprietário Josias sanTos DE soUZa Filho, ve-
ículo KasinsKi/CoMET 250r, ano 2011, placa aUG7B54, chassi 
93FGr250BBM008844; proprietário EMErson Viana DE liMa, 
veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2005, placa MFa7E81, chassi 
9C2JC30705r813851; proprietário lUCas FErrEira inaCio, 
veículo YaMaha/lanDEr XTZ250, ano 2007, placa MFJ7E78, 
chassi 9C6KG021080015627.

porTo BElo - safe Car Guincho e ass ltda* - rua nilo se de 
souza, nº 468 - atras posto angeloni - alto pereque - porto Belo/
sC, telefones (47) 33662015 / 99642077 / 4731700090.
proprietário silVio Da silVa, veículo i/pEUGEoT 307 16 prE-
sEnC, ano 2005, placa Drp9610, chassi 8aD3Cn6a86G008961, 
BanCo iTaUCarD as.

sÃo JoÃo BaTisTa - Klein Comércio e serv. ltda ME* - sC 410 
Km 19, nº 0 - Condomínio industria - são João Batista/sC, telefones 
(48) 32654020 / 99113514.
proprietário lEonarDo CosTa Da silVa, veículo ForD/FiEsTa, 
ano 2004, placa Dol3896, chassi 9BFZF10B258227329; proprietário 
ClEBEr roBErTo DE MoUra, veículo FiaT/Fiorino iE, ano 
1997, placa lZG8811, chassi 9BD255044V8582743; proprietário 
roBson sElhorsT, veículo VW/paraTi 16V, ano 1999, placa 
ail4D53, chassi 9BWZZZ374XT073190, comprador lUCioMar 
DE oliVEira; proprietário Joao BaTisTa DE MoraEs, veí-
culo pEUGEoT/206 solEil, ano 2002, placa Dir7G95, chassi 
9362C7lZ93W023366; proprietário ChrisTian BErnarDino, 
veículo YaMaha/CrYpTon T105E, ano 2003, placa MCp6757, 
chassi 9C6KE047030005678, comprador sEBasTiao Dos san-
Tos soarEs; proprietário JosianE spEranDio Dos sanTos, 
veículo GM/KaDETT sl/E EFi, ano 1991, placa BGs7E53, chassi 
9BGKs08GnMC315000; proprietário paUlo roBErTo MEirEl-
lEs, veículo VW/saVEiro Cl, ano 1991, placa BGY2928, chassi 
9BWZZZ30ZMp245148; proprietário lEanDro alVEs DE soUZa, 
veículo ForD/Ka, ano 1999, placa iJB0G81, chassi 9BFZZZG-
DaYB657100; proprietário niZia CosTa Dos rEis DE MaTos, 
veículo CiTroEn/C3 GlX 16 16V, ano 2003, placa Mha5030, 
chassi 935FCn6a84a003241, BV FinanCEira sa C F; proprietário 
roDriGo FErnanDEs Carlos, veículo VW/Gol Gl 1.8, ano 
1991, placa iFW1828, chassi 9BWZZZ30ZMT043955; proprietá-
rio iVo sChMEiDEr, veículo VW/Gol i plUs, ano 1996, placa 
lYY5599, chassi 9BWZZZ377TT173949; proprietário CaCilDa 
VisEnTainEr, veículo honDa/CG 160 Fan, ano 2019, placa 
raE4436, chassi 9C2KC2200Kr098609, aYMorE CrEDiTo, Fina, 
comprador 761 sEM propriETario CaDasTraDo EM sC; 
proprietário JUrEMa VisEnTainEr, veículo honDa/CG 160 Fan, 
ano 2023, placa rYa9i74, chassi 9C2KC2200pr202767, aYMorE 
CrEDiTo, Fina; proprietário ManoEl silEZio Da CosTa GE-
rEMias, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2008, placa MFl4194, 
chassi 9C2JC30708r183909; proprietário ClaUDio sChnEiDEr, 
veículo honDa/CG 150 Fan Esi, ano 2010, placa MhK0436, 
chassi 9C2KC1550ar102305; proprietário MariZE liChEsKi, 
veículo honDa/C100 BiZ, ano 2002, placa MCD4591, chassi 
9C2ha07002r014827; proprietário hErCilio BEnTo soUZa, 
veículo rEnaUlT/sCEniC rT 2.0, ano 1999, placa MaK3352, 
chassi 93YJaMG25XJ001054; proprietário BErnarDi MoTors 
lTDa, veículo ChEVrolET/CElTa 1.0l lT, ano 2012, placa iT-
n5D77, chassi 9BGrp48F0DG142455, BanCo pan s a; proprietário 
ValDir roDriGUEs, veículo FiaT/Uno MillE Brio, ano 1991, 
placa lWs2965, chassi 9BD146000M3782044; proprietário ariEl 
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MiQUEias DE soUsa, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 
2001, placa iKi1E03, chassi 9C2JC30102r007467; proprietário 
MaiCon Da CosTa, veículo honDa/CG 125 Fan, ano 2005, 
placa MCr3403, chassi 9C2JC30705r019398; proprietário roDnEi 
EUZEBio JUnior, veículo GM/Corsa WinD, ano 2000, placa 
MBF1B16, chassi 9BGsC19Z01C135469; proprietário FaBiano 
MaYEr, veículo VW/Gol Mi, ano 1997, placa lYp7C32, chassi 
9BWZZZ377VT062483.

TiJUCas - Tijucas serv. de rem. Guar. Dep. Vei ltda* - rua sello 
Dias, nº 453 - Krequer - são João Batista/sC, telefones (48) 96164415 
/ 99113514 / GV-84334091.
proprietário ClEiDY Gois DE oliVEira, veículo GM/VECTra 
Gl, ano 1997, placa Cpo2B26, chassi 9BGJG19BVVB800261; 
proprietário FaBiano CEZar, veículo honDa/CG 125 TiTan, ano 
1999, placa MaJ1462, chassi 9C2JC2500Xr140113; proprietário 
nEri TErEZinha haCK, veículo JTa/sUZUKi inTrUDEr 125, ano 
2003, placa MCJ9527, chassi 9CDnF41aJ3M004221; proprietário 
JUlio CEsar DE alMEiDa, veículo honDa/CG 150 TiTan Ks, 
ano 2005, placa anE4J53, chassi 9C2KC08106r022395, comprador 
WElTon anTonio DE oliVEira; proprietário nilson MaCha-
Do BaTisTa, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 2002, placa 
MBQ8963, chassi 9C2JC30102r210171, CoopEraTiVa DE CrEDi; 
proprietário DaViD MEDEiros, veículo FiaT/Uno MillE EX, ano 
1997, placa MCB5i50, chassi 9BD146018V5975976; proprietário 
JoEl Da silVa QUaDros, veículo pEUGEoT/206 sElECTion, 
ano 2002, placa MBZ3713, chassi 9362C7lZ93W024038; proprietário 
VanDErli anTUnEs GonCalVEs, veículo VW/Gol 1.0, ano 
2009, placa MhE9D64, chassi 9BWaa05U3ap009027, BanCo 
DiGiMais s.a., comprador VanDErson arilson MElo; proprie-
tário anDrE Bisoni, veículo DaFra/Kansas 150, ano 2009, placa 
MGn7946, chassi 95VCB1a599M000185; proprietário alDEniVan 
FErnanDEs Da silVa, veículo shinEraY/50Q, ano 2017, placa 
BCK0585, chassi 99hph3050hs001035, comprador laUra silVa 
Dos sanTos; proprietário hEnriQUE JosE soarEs Filho, 
veículo honDa/CG 125 Fan Ks, ano 2011, placa MiU6775, chassi 
9C2JC4110Br735334, comprador MilEnE roCha; proprietário 
sanDroFEr EspinDola, veículo honDa/CG 150 TiTan EX, 
ano 2014, placa MCU8683, chassi 9C2KC1660Er023887; proprie-
tário JoElMa rossana silVa sanTana, veículo honDa/BiZ 
125 Ks, ano 2006, placa MEa7737, chassi 9C2Ja04106r847682, 
comprador JUlia polKsa Da silVa; proprietário DaniEl Cor-
DEiro sTEFansKi, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 
2003, placa MDK0642, chassi 9C2JC30103r194972, comprador 
ClaiTon Willian Do CarMo; proprietário Joao DE CaMpos 
nETo, veículo honDa/CG 125, ano 1983, placa lXZ2a94, chassi 
CG125Br1341117; proprietário laUrEana Maria pinhEiro, 
veículo JTa/sUZUKi an125, ano 2008, placa MGZ9795, chassi 
9CDCF47aJ9M063111; proprietário EriCa Carla lEao BranCh, 
veículo honDa/CG 160 TiTan EX, ano 2017, placa QDY6094, 
chassi 9C2KC2210hr027331; proprietário CElia ClaUDia Dos 
sanTos MarQUEs, veículo shinEraY/XY125-6a, ano 2022, placa 
rYG7C07, chassi 99hJT3125ps001445, CrEDiarE sa CrED 
Fin; proprietário rosnilDo raUl Da silVa, veículo honDa/BiZ 
125 Es, ano 2012, placa MJG0J45, chassi 9C2JC4820Cr052440; 
proprietário ZEnaiDE aparECiDa CarValho, veículo honDa/BiZ 
125 Es, ano 2006, placa ann4748, chassi 9C2Ja04206r829340, 
comprador lUCia Do CarMo Da silVa; proprietário JosUE DE 
MoUras GraisFElT, veículo honDa/CG 125 TiTan Ks, ano 
2000, placa aJp5259, chassi 9C2JC30101r035600, comprador 
allan hEnriQUE Da silVa Faria; proprietário aDailTon os-
Car ElEUTErio, veículo honDa/CG 125 TiTan, ano 1995, placa 
lXi2F21, chassi 9C2JC2501srT14847; proprietário ailTon Car-
Valho DE alMEiDa, veículo honDa/CG 125 TiTan Es, ano 2001, 
placa MBD1654, chassi 9C2JC30201r062399, comprador Gilson 
EVanGElisTa; proprietário GUilhErME sanTana prUDEn-
Cio, veículo honDa/pop 110i, ano 2023, placa sJp7h25, chassi 
9C2JB0100pr118211, aDMinisTraDora DE Co; proprietário 
saBrina Da rosa MorEira, veículo honDa/C100 BiZ, ano 
2001, placa MBM8766, chassi 9C2ha07001r029963; proprietário 
alaX MaDUrEira DE oliVEira, veículo honDa/CB 300r, ano 
2011, placa Min3a65, chassi 9C2nC4310Br262489; proprietário 
Gian MarCElo pirEs DE liMa, veículo honDa/CG 125 TiTan 
KsE, ano 2002, placa MBo6624, chassi 9C2JC30212r528853; 
proprietário rosanE anTUnEs BarBosa, veículo honDa/CG 
125, ano 1983, placa GrC2B43, chassi CG125Br1359037; pro-
prietário ClaUDEnir sEraFiM, veículo honDa/BiZ 125 Ks, ano 
2008, placa MFE0C76, chassi 9C2Ja04108r047255; proprietário 
JUssara anTUnEs MaCEDo, veículo DaFra/ZiG, ano 2010, 
placa MiM7241, chassi 95VFU2h8aBM001922; proprietário sErGio 
riCarDo Dos sanTos, veículo VW/VoYaGE ls, ano 1985, 
placa lXU6965, chassi 9BWZZZ30ZFp037108; proprietário siD-
nEi CrisosToMo Da silVa, veículo FiaT/palio ED, ano 1997, 
placa ahE7307, chassi 9BD178016V0320982; proprietário raUl 
FranCisCo MaCEDo lEiTE, veículo FiaT/palio YoUnG, ano 
2000, placa GsB2D34, chassi 9BD17834612253998; proprietário 
sanTa araCElE roDriGUEs, veículo FiaT/Uno MillE FirE, 
ano 2002, placa MCV0732, chassi 9BD15822524366910; proprietário 
ViVianE GiZElia DEsiDErio, veículo VW/Gol spECial, ano 
1998, placa ahZ4i61, chassi 9BWZZZ377Wp573206; proprietário 
Maria DarlianE Dos sanTos, veículo FiaT/Uno MillE Ep, 

ano 1996, placa GUi2145, chassi 9BD146097T5708345; proprietário 
nEiValDo arMEnDo JEGarro, veículo FiaT/Uno ElECTroniC, 
ano 1994, placa aEp4792, chassi 9BD146000r5232030; proprie-
tário allEF MalonE silVa nasCiMEnTo, veículo CiTroEn/
Xsara piCasso EX, ano 2003, placa MJa0450, chassi 935Chr-
FM84B500720; proprietário DiBEns lEasinG sa arrEnDaMEnTo 
MErCanTil, veículo ForD/Ka FlEX, ano 2008, placa aQC2803, 
chassi 9BFZK03a39B018912; proprietário saUlo Gross DE JE-
sUs, veículo FiaT/Uno MillE FirE, ano 2001, placa MBn9886, 
chassi 9BD15822524299001; proprietário EUriCo raFaEl MU-
niZ, veículo FiaT/ElBa 1.6 iE, ano 1994, placa aEX5883, chassi 
9BD146000r5346871, comprador saUlo Gross DE JEsUs; 
proprietário JUCElio Dos sanTos, veículo GM/KaDETT ipanE-
Ma Gl, ano 1993, placa lYD0164, chassi 9BGKT35GrpC325665; 
proprietário CharlEs MaChaDo, veículo honDa/BiZ 100 Ks, ano 
2013, placa MlQ6641, chassi 9C2hC1410Er001379; proprietário 
MilEna KEThlEn BoTEnE, veículo honDa/CG 125 Fan Ks, 
ano 2010, placa Mhl5304, chassi 9C2JC4110ar022122; proprie-
tário paBlo GaBriEl BlaU, veículo honDa/CG 160 sTarT, 
ano 2016, placa QhT8D95, chassi 9C2KC2500Gr019628; pro-
prietário FriTZ CaDET, veículo honDa/Xlr 125, ano 2002, placa 
aKi0269, chassi 9C2JD17102r013512; proprietário JEFFErson 
DE oliVEira sanTos, veículo VW/Gol plUs 16V, ano 2000, 
placa iJr4560, chassi 9BWCa05X91T042317; proprietário KEisY 
ManGriCh sopEna, veículo i/shinEraY XY125-14a, ano 2014, 
placa oKG1326, chassi lXYXCJl00E0642246.
iTaJai/sC, 12 de Julho de 2024.
ClariKEnnEDY nUnEs
presidente do DETran/sC

ClariCE BEaTriZ sErEna
presidente da Comissão Estadual de leilão
DETran/sC

Cod. Mat.: 1008341

EDiTal DE noTiFiCaÇÃo DE insTaUraÇÃo DE proCEsso 
DE sUspEnsÃo Do DirEiTo DE DiriGir, FaBiano loCaTElli, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇaDor, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 
da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber a: hUMBErTo assis DE 
alMEiDa paaChEn, portador(a) da Cnh nº 00753326800, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 160/2016 
por infringência ao art. 165 do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADO 
o inDEFEriMEnTo do recurso interposto junto ao ConsElho 
EsTaDUal DE TrÂnsiTo DE sanTa CaTarina – CETran/sC,  
implicando  no enceramento da instância administrativa de julga-
mento de penalidades, para efetuar a entrega da Cnh ao órgão de 
trânsito de registro de habilitação, situado na rua anita Garibaldi, 
425, CEnTro - CaCaDor/sC - CEp: 89500058. Com ou sem 
a entrega do documento físico no órgão de trânsito, a penalidade 
será cadastrada no rEnaCh, com o consequente bloqueio da 
Cnh.  para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 
15 de julho de 2024. FaBiano loCaTElli, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CaÇaDor.

Cod. Mat.: 1008251

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
ErraTa E alTEraÇÃo DE CronoGraMa - EDiTal DE ChaMa-
Da pÚBliCa FapEsC nº 26/2024 – sTarT– sC GaMEs - Edição 
2024. Comunicado de alteração de edital, processo sGp-e FapEsC 
n° 952/2024 – retificação do cronograma. No item 6., ONDE SE 
lÊ: Etapas, Datas: lançamento da Chamada pública 02/05/2024; 
período de inscrição e submissão das propostas ao siGFapEsC 
06/05/2024 a 08/07/2024; resultado de admissibilidade 24/07/2024; 
prazo para interposição de recursos administrativos 24/07/2024 a 
29/07/2024; Resultado final de admissibilidade 05/08/2024; Análise 
de mérito 06/08/2024 a 26/08/2024; resultado preliminar de mérito 
28/08/2024; prazo para interposição dos recursos administrativos 
28/08/2024 a 02/09/2024; Resultado final de mérito e divulgação 
das propostas selecionadas 16/09/2024. leia-se: Etapas, Datas: 
lançamento da Chamada pública 02/05/2024; período de ins-
crição e submissão das propostas ao siGFapEsC 06/05/2024 a 
18/07/2024; resultado de admissibilidade 05/08/2024; prazo para 
interposição de recursos administrativos 05/08/2024 a 08/08/2024; 
Resultado final de admissibilidade 13/08/2024; Análise de mérito 
05/08/2024 a 05/09/2024; resultado preliminar de mérito 10/09/2024; 
prazo para interposição dos recursos administrativos 10/09/2024 a 
13/09/2024; Resultado final de mérito e divulgação das propostas 
selecionadas 18/09/2024. Permanecem inalteradas e ratificadas 

as demais cláusulas e condições do Edital. Florianópolis (sC), 08 
de julho de 2024. Fábio Wagner pinto, presidente da FapEsC.

Cod. Mat.: 1008386

FapEsC – FUnDaÇÃo DE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
Do EsTaDo DE sanTa CaTarina. Errata ao Extrato de Termo 
de subvenção Econômica n° 2024Tr000923
publicado no DoE 22306 de 11/07/2024. onde se lê: o presente 
tem vigência de 12 meses a partir de sua publicação no Diário 
oficial do Estado de santa Catarina até 12/07/2026. leia-se: o 
presente tem vigência de 24 meses a partir de sua publicação no 
Diário oficial do Estado de santa Catarina até 12/07/2026. Data: 
11/07/2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsC e Elizangela pieta ronconi, pela Edimed Clínica 
Médica e Medicina do Trabalho ltda.

Cod. Mat.: 1008184

FapEsC – FUnDaÇÃo DE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
Do EsTaDo DE sanTa CaTarina. Errata ao Extrato do Termo 
de subvenção Econômica n° 2024Tr001011 publicado no DoE 
22306 de 11/07/2024. onde se lê: o presente tem vigência de 12 
meses a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina até 12/07/2026. leia-se: o presente tem vigência 
de 24 meses a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa Catarina até 12/07/2026. Data: 11/07/2024. signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC e ro-
berto Motta neto, pela e Bp Tecnologia em sistemas e locação 
de Equipamentos ltda.

Cod. Mat.: 1008186

a FUnDaÇÃo DE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo Do Es-
TaDo DE sanTa CaTarina – FapEsC, através da sua presi-
dência, torna público o resultado dos recursos administrativos e o 
resultado final de admissibilidade da Chamada Pública FAPESC 
nº 11/2024 – proGraMa TECnoVa iii/sC. a relação encon-
tra-se disponível, na íntegra, no site desta Fundação, através do 
endereço www.fapesc.sc.gov.br/ e no sGp-e processo FapEsC nº 
717/2024. Florianópolis, 10 de julho de 2024. Fábio Wagner pinto, 
presidente da FapEsC.

Cod. Mat.: 1008187

FapEsC – FUnDaÇÃo DE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
Do EsTaDo DE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000987, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa Catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa Catarina - FapEsC e Udo schroeder, residente no município 
Blumenau. objeto: rEaliZar UM EVEnTo inClUsiVo, DiVEr-
siFiCaDo E aCEssÍVEl, EM UM ForMaTo prEsEnCial no 
CEnTro DE inoVaÇÃo BlUMEnaU, proMoVEnDo painÉis 
CoM EspECialisTas E oporTUniDaDEs DE nETWorKinG, 
CoM a parTiCipaÇÃo aTiVa Dos aTorEs Do ECossisTEMa 
DE inoVaÇÃo VisanDo DissEMinar a CUlTUra Da inoVa-
ÇÃo, aprovado no EDiTal DE ChaMaDa pÚBliCa FapEsC nº 
13/2024 – EVEnTos DE inoVaÇÃo, EMprEEnDEDorisMo 
E TECnoloGia no EsTaDo DE sanTa CaTarina — rEDE 
CaTarinEnsE Dos CEnTros DE inoVaÇÃo. Dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no valor de r$ 
46.525,60. Vigência: o presente tem vigência de 6 meses a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Data: Florianópolis (sC), 11 de julho de 2024. signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC e Udo schroeder, 
beneficiário(a). Processo SGP-e FAPESC 1561/2024.

Cod. Mat.: 1008387

FapEsC – FUnDaÇÃo DE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
Do EsTaDo DE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr000992, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa Catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina - FapEsC e severino luis de Déa, residente no município 
de Joaçaba. objeto: rEaliZar UM EVEnTo DE EDUCaÇÃo 
EMprEEnDEDora, para CapaCiTar EMprEEnDEDorEs 
inoVaDorEs no ValE Do rio Do pEiXE, aprovado no EDiTal 
DE ChaMaDa pÚBliCa FapEsC nº 13/2024 – EVEnTos DE 
inoVaÇÃo, EMprEEnDEDorisMo E TECnoloGia no EsTaDo 
DE sanTa CaTarina — rEDE CaTarinEnsE Dos CEnTros 
DE inoVaÇÃo. Dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa Catarina no valor de r$ 48.220,00. Vigência: o presente tem 
vigência de 6 meses a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado de santa Catarina. Data: Florianópolis (sC), 11 de julho 
de 2024. signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC e Severino Luis de Déa, beneficiário(a). Processo 
sGp-e FapEsC 1560/2024.

Cod. Mat.: 1008388
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FapEsC – FUnDaÇÃo DE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
Do EsTaDo DE sanTa CaTarina. Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr001025, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 
2.060/2009. participantes: Estado de santa Catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina - FapEsC, e Emilio luiz streck, residente no município 
de Içara - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Efeitos 
in vitro da metformina e minociclina na disfunção mitocondrial e 
apoptose na Doença da Urina do Xarope de Bordo”, aprovado no 
EDiTal DE ChaMaDa pÚBliCa FapEsC nº 07/2024 – apoio à 
Mobilidade para pesquisadores catarinenses – primeira Edição. 
Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina 
no Valor de r$ 14.000,00. Vigência: o presente tem vigência a 
partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Ca-
tarina até 30/06/2025. Data: 12/07/2024. signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Emilio luiz streck, 
beneficiário(a) e UNESC. Processo SGP-e FAPESC 1632/2024.

Cod. Mat.: 1008478

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA N° 117 DE 12 DE JULHO DE 2024.
PROCESSO SGPE: FCC 2276/2021.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 
disposto no art. 116, da lC 741, de 12 de junho de 2019 c/c Decreto 
nº 1.860, de 13 de abril de 2022, resolve:

art.  1º  Ficam  aprovados  os  seguintes  projetos  do  programa  
de  incentivo  a Cultura  -  piC,  com  suas  respectivas  informa-
ções,  conforme  determina  o  art. 23º do Decreto 1269/2021, de 
04 de maio de 2021.

identidade 
do projeto do 

projeto

nome propo-
nente

nome do 
projeto

Valor (r$)

9906 - 192709

EnlUaraTUs 
CoMUniCa-
Cao EDiTora 
lTDa

Kombinado 
com Bone-
cos

r$ 266.572,60

10012 - 
261125

Eduardo Cardillo 
soares

all Together 
Festival

r$ 142.000,00

9906 - 290157
isaias nUnEs 
06344643960

Circulação 
iriê 25 anos

r$ 755.580,00

9906 - 290816
Top proMo-
ÇÕEs E EVEn-
Tos lTDa

"UMa noiTE 
EM ViEna"

r$ 
1.200.000,00

9906 - 292700 
Teracon Desen-
volvimento ltda

Festival 
Conecta + 
Cultura e 
Desenvolvi-
mento

r$ 402.000,00

9906 - 290445

assoCiaÇÃo 
Coral pErE-
Grinos Da 
MonTanha

pErEGri-
no Da 
MonTa-
nha: prE-
sErVanDo 
E DiVUl-
GanDo 
o CanTo 
alpino

r$ 407.834,00

art.  2º  os  projetos  tem  12  meses  para  realizar  a  captação  
a  partir  da publicação desta portaria

art.  3º  os  projetos  tem  como  período  duração  de  12  meses  
a  partir  da captação de 20%.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva 
presidente da Fundação Catarinense de Cultura

Cod. Mat.: 1008315

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO PROCESSO SGPE 
FCC 2135/2024.
A Fundação Catarinense de Cultura - FCC; e a voluntária Darlin 
da Silva Amaral de Bittencourt, brasileira, inscrita no CpF sob 
o n. 915.XXX.XXX-04,
resolvem, nos termos da lei Federal n. 9.608/98 e da lei Estadual 
n. 16.609, de 7 de abril de 2015 celebrar o presente Termo de 
adesão para o desempenho de serviço voluntário.
Objeto: a VolUnTÁria desenvolvera a título de trabalho voluntário, 

atividades relacionadas ao núcleo de ação Educativa – naE, do 
Museu histórico de santa Catarina – MhsC.
Data da Vigência: o serviço voluntário será realizado a partir de 
03/07/2024, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Data da assinatura: 03/07/2024.
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva 
presidente da FCC

Cod. Mat.: 1008310

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa CaTari-
na – UDEsC

PORTARIA Nº 1058, de 11/07/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catari-
na-UDEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UDEsC, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar MaBEl MiChElinE olKosKi, matrícula 
0991238-0-02, ocupante do cargo de professor Universitário da 
UDEsC/CEo, a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da 
UDEsC, de 10/07/2024 a 18/12/2024, conforme processo UDEsC 
28407/2024.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UDEsC, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1008444

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa CaTari-
na – UDEsC

PORTARIA Nº 1041, de 08/07/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UDEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
XVii, do artigo 28 do Estatuto da UDEsC, rEsolVE:
art. 1º ConCEDEr promoção por Qualificação, de acordo com o 
artigo 19 e 20 da lC 345/2006, à FErnanDa hErMans liMa, 
matrícula 0657038-0-01, ocupante do cargo de Técnico Universi-
tário de Execução da UDEsC/FaED, de B 6 para C 6, a contar de 
04/11/2021, conforme processo UDEsC 9712/2018.
art. 2º rETiFiCar desde sua edição, a portaria 1217/2022, que 
concedeu progressão de nível, conforme artigo 18, da lC 345/2006 
e resolução 18/2020 - Cap, aos Técnicos Universitários da UDEsC, 
quanto a servidora FErnanDa hErMans liMa, matrícula 0657038-
0-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de Execução 
da UDEsC/FaED, que o correto é: de C 6 para C 7, a partir de 
09/08/2022, conforme processo UDEsC 9712/2018.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1059, de 11/07/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UDEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsC, rEsolVE:
ConCEDEr progressão de nível, conforme artigo 18, da lC 
345/2006 e resolução 18/2020 - Cap, aos Técnicos Universitários 
da UDEsC, conforme processo UDEsC 29473/2024:
UDEsC/CEaD
0328757-2-02, alinE silVa BoTElho, Técnico Universitário de 
Execução, de C 5 para C 6, a partir de 07/07/2024;
UDEsC/CEarT
0294862-1-02, GisElE liMa Dos sanTos, Técnico Universitário 
de suporte, de D 9 para D10, a partir de 03/07/2024;
0377360-4-01, anDErson DE oliVEira, Técnico Universitário 
de suporte, de D 9 para D10, a partir de 22/06/2024;
UDEsC/CEFiD
0962594-1-01, CEsar aUGUsTo siEBErT, Técnico Universitário 
de Execução, de C 5 para C 6, a partir de 07/07/2024;
UDEsC/CEplan
0962716-2-01, CarolinE TasChEK, Técnico Universitário de 
Execução, de C 5 para C 6, a partir de 10/07/2024;
UDEsC/FaED
0330823-5-02, DElio MorEira CUnha, Técnico Universitário 
de suporte, de a 6 para a 7, a partir de 29/11/2022;
UDEsC/rEiToria
0962560-7-01, MarCElo DarCi DE soUZa, Técnico Universi-
tário de Desenvolvimento, de C 5 para C 6, a partir de 07/07/2024;
0237779-9-01, MUrilo DE soUZa CarGnin, Técnico Universitário 
de suporte, de B 15 para B 16, a partir de 07/04/2024.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1060, de 11/07/2024.

reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UDEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsC, rEsolVE:
ConCEDEr, com base na resolução 035/2018-ConsEpE, pro-
gressão de nível aos ocupantes do cargo de professor Universitário 
da UDEsC, conforme processo UDEsC 29481/2024:
UDEsC/CCT
0264694-3-02 oMir CorrEia alVEs JUnior, de adjunto 10 
para adjunto 11, a contar de 17/05/2024;
UDEsC/FaED
0699704-0-01 anDrE soUZa MarTinEllo, de adjunto 2 para 
adjunto 3, a contar de 22/01/2023;
UDEsC/CEarT
0699783-0-01 DEBora paZETTo FErrEira, de adjunto 2 para 
adjunto 3, a contar de 24/01/2023.
JosE FErnanDo FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1008443

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Extrato de Contrato de Prestação de Serviços, nº interno: 040/2024, 
celebrado entre a UDESC e a FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNO-
LÓGICO DE JOINVILLE - FITEJ. sGpe UDEsC 00053813/2023. 
Objeto: o presente ConTraTo tem por objetivo a prestação de 
serviço pela ConTraTaDa de apoio administrativo e financeiro para 
execução das atividades da Unidade de Estabilização de Fauna 
Marinha, habilitada na ConTraTanTE por meio da resolução nº 
56/2023 – Cap. Vigência: 01/01/2027.

Cod. Mat.: 1008328

CENTRO DE EDUCAÇÃO DO PLANALTO NORTE – CE-
PLAN

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA

RELATÓRIO DE DIÁRIAS JUNHO/2024

o Diretor do Centro de Educação do planalto norte, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 14, do Decreto 
nº 133/99, informa o pagamento de despesas relacionadas com 
o pagamento de diárias.  

MaTr. sErViDor nº Valor MoTiVo

9625500
adriano J. B. de an-
drade

3,5 350,00 Mo, Cap

3625370 aline C. p. de andrade 1,5 298,00 raD

2866137 Cláudio r. ronchi 5,0 550,00 Mo, Cap

2971003 Cleide Vieira 1,0 110,00 ap

3431630 Debora B. De Campos 2,5 454,00
a_En, 
oM

3592308 Delcio pereira 5,5 1114,00
oE,oM, 
raD

6467350 Elan Gabriel Forteski 0,5 55,00 a_En

6699898 Ernesto a. Garbe 1,0 110,00 C_aDM

6621015 helio J. schlogl 4,5 462,50 Mo, Cap

6610374 Moacyr C. p. Junior 2,0 312,00 Cs

9551107 oscar Khoiti Ueno 4,0 880,00 ap

9870156 rudinei Malinovski 2,0 351,50 oE,oM

2872471 Valdecir r. Coelho 1,0 125,00 MoT

6563287 Vivian C. Kalempa 1,5 298,00 oM

ToTal 35,5 5470,00

 Legenda: 
ap:ativ. de pesquisa a_En:ativ. de Ensino Cap:Capacitação 
Cs:Conselhos superiores C_aDM:Comissão administrativa 
Mo:Motorista oE:operações Especiais oM:outros Motivos

raD:reunião administrativa    

são Bento do sul, 30 de junho de 2024
Delcio pereira

Diretor Geral do Centro de Educação do planalto norte
Fundação Universidade do Estado de santa Catarina

Cod. Mat.: 1008432

ECONOMIAS MISTAS

BESCOR – BESC S.A. CORRETORA 
SEGUROS ADMINISTRADORA DE 
BENS  EM LIQUIDAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convidamos os senhores acionistas desta Companhia para se 
reunirem em assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 
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26 de julho de 2024, às 14 horas, a qual será realizada de forma 
hibrida, presencial e digital, em primeira chamada, a fim de deli-
berarem sobre a seguinte:

1.  aprovação do novo plano de ação;
2.  prestação de contas dos atos praticados pelo liquidante;
3.  autorização para contratação de serviços atuariais;
4.  outros assuntos de interesse da Companhia.

Florianópolis, 12 de julho de 2024.
Fernando dos reis lino - liquidante

Cod. Mat.: 1008358

SCPAR – SC PARTICIPAÇÕES E 
PARCERIAS S.A.
porTaria n° 11/2024 de 12 de julho de 2024. sgpe sCpar 
842.2024. institui, no âmbito da sC participações e parcerias s.a. 
– sCpar, a Comissão permanente de Controle de Bens patri-
moniais. a Diretoria Executiva da sC participações e parcerias 
s.a. – sCpar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
por seu Diretor presidente, em exercício, rEsolVE: art. 1º insti-
tuir Comissão permanente de Controle de Bens patrimoniais da 
SC Participações e Parcerias S.A. – SCPAR, com a finalidade de 
controlar, coordenar e manter atualizado o inventário patrimonial 
e os lançamentos contábeis da empresa, em conformidade com 
a instrução normativa n° 3/2020 da secretaria de Estado da ad-
ministração - sEa. art. 2º a Comissão permanente de Controle de 
Bens patrimoniais será composta pelos seguintes membros: - Gisele 
de Faria; - Diego da rocha piazza; - ana salles Eiras; - Diogo de 
oliveira Gomes; - luiz Fernando Duarte lima; art. 3º Compete à 
Comissão permanente de Controle de Bens patrimoniais: i. rea-
lizar a verificação periódica da situação patrimonial da empresa; 
ii. analisar a regularidade de todos os seguros que a empresa 
possui; iii. Manter atualizado o inventário patrimonial e os registros 
contábeis; iV. apresentar relatórios periódicos à Diretoria Executiva 
sobre a situação patrimonial e a regularidade dos seguros; V. propor 
medidas para a melhoria contínua do controle e gestão patrimonial; 
Vi. realizar o levantamento do patrimônio, bem como a baixa dos 
bens obsoletos e inservíveis; Vii. seguir as diretrizes e normas 
estabelecidas pela instrução normativa n° 3/2020 da sEa. art. 4º 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. (assinado 
digitalmente) Jeferson Machado Diretor presidente, em exercício 
sC participações e parcerias s.a. - sCpar

Cod. Mat.: 1008401

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0132/2024 de 10/07/2024
o Diretor presidente e o Diretor de operações e logística, com base 
na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 
sCpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIGNAR 
o senhor Nilton Cesar Alves Matias, Gerente de infraestrutura, 
CpF: ***.047.024-**, e os senhores Marcos Barreto, matrícula: 
379.458-0-01 e Marcelo Cordeiro, matrícula: 308.041-2-02, respec-
tivamente, como gestor e fiscais do Contrato CT nº 0076/2024, 
celebrado com a empresa ARGOS SERVIÇOS E PROJETOS 
LTDA., nos autos do processo psFs 0379/2024. são Francisco 
do sul, 10 de julho de 2024. Diretor presidente - Cleverton Elias 
Vieira e Diretor de operações e logística - Guilherme Custódio 
de Medeiros.

Cod. Mat.: 1008276

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0133/2024 de 10/07/2024
o Diretor presidente e o Diretor de operações e logística, com base 
na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 
sCpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIGNAR 
o senhor Joni Maer Penteado Hara, Gerente do Terminal Grane-
leiro, CpF: ***.135.849-**, e o senhor Luiz Ricardo Nascimento 
- matrícula nº 003.676-5, respectivamente, como gestor e fiscal 
da autorização de Fornecimento AF nº 0077/2024, celebrado com 
a empresa RPA MINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA., nos 
autos do processo psFs 0600/2024. são Francisco do sul, 10 de 
julho de 2024. Diretor presidente - Cleverton Elias Vieira e Diretor 
de operações e logística - Guilherme Custódio de Medeiros.

Cod. Mat.: 1008277

CONCURSOS
CONVOCAÇÃO o diretor  presidente interino das  Centrais  de  
abastecimento  do  Estado  de santa Catarina s.a – CEasa/sC, no 
uso de suas atribuições legais, em face do Concurso público Edital 
01/2023 desta Ceasa, homologado em 17 de outubro de  2023, 
RESOLVE: 1 - Em virtude da desistência do 3º colocado para  o 
cargo  agente  Técnico  de  Formação  superior i- Contador,  Sr. 
Tiago da Costa Cesconetto, 2 - CONVOCAR  Sra. Paula Cristina 
Pedrotti, 4º colocada para o cargo de agente Técnico de Formação 
superior i – Contador, a comparecer na sede social da empresa, 
situada à rodovia Br 101 – km 205 – s/n – Barreiros – são José/
sC, das 7h às 13h, para tratar do processo admissional ao qua-
dro funcional da empresa. Maiores informações pelo telefone (48) 
3378- 1700. dê-se ciência e cumpra-se. são José/sC, 08 de julho de 
2024. Emerson Martins – diretor presidente interino da CEasa/sC

Cod. Mat.: 1008215

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2023
a Diretoria Executiva da Companhia de Gás de santa Catarina 
– sCGÁs, no uso de suas atribuições estatutárias, e cumprindo 
deliberação da Diretoria Executiva, determina a publicação da 7ª 
Chamada do Concurso Público 001/2023, conforme a seguir: 
Luiza Carvalho dos Santos, Cargo: Analista Organizacional 
(reserva de vaga para pcD). a candidata receberá correspondên-
cia eletrônica no e-mail fornecido no ato da inscrição, com prazo 
para manifestação de até 3 (três) dias úteis, contados da data e 
horário constantes no e-mail e prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
envio da documentação necessária para admissão, devendo se 
apresentar à Gerência de recursos humanos da sCGÁs, situada 
na rua antonio luz, nº 255 – Centro Empresarial hoepcke, Centro 
- Florianópolis/sC, munido dos documentos solicitados, perdendo 
automaticamente o direito à vaga, caso não atendidos os prazos. 
otmar Josef Muller – Diretor presidente.

Cod. Mat.: 1008364

LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato da Dispensa de licitação nº 033/2024-pGE. CONTRA-
TANTE: procuradoria-Geral do Estado - pGE / Fundo Especial de 
Estudos Jurídicos e de reaparelhamento - FUnJUrE. CONTRATA-
DA: annYE CrisTinY TEssaro, CnpJ nº 39.849.175/0001-03 
OBJETO: Contratação de empresa  especializada em serviços 
de revisão, editoração, impressão, acabamento, embalagem e 
entrega de material  para atender demanda do Centro de Estu-
dos da procuradoria-Geral do Estado de santa Catarina - pGE/
sC , referente à rEVisTa pGE 2024. VALOR: o valor total é de 
r$22.000,00. ORÇAMENTO: UG/Gestão: 410091/41091 - FUn-
JUrE; subação: 8100 – administração e Manutenção dos serviços 
administrativos gerais – FUnJUrE – pGE; natureza de Despesa: 
33.90.39 ; Fonte de recurso: 2.500.100 ou 1.759.269 ou 2.759.269, 
ou 1.500.100; FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inciso ii, da lei 
Federal n. 14.133/2021. PROCESSO: pGE 4032/2024.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 1008200

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
rEsUlTaDo DE liCiTaÇÃo

a Diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0288/2024. objeto: aquisição de medica-
mentos importados para atender as necessidades da secretaria 
de Estado da saúde. item(ns): 1 - revogado, item(ns): 2 - phar-
MiX iMporTaCao EXporTaCao DisTriBUiCao CoMErCio 
E rEprEsEnTaCoEs lTDa, Valor adjudicado: r$ 38.373,60. 
Valor Total adjudicado: r$ 38.373,60. processo: sEs 71200/2024..

Cod. Mat.: 1008540

sECrETaria DE  EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
rEsUlTaDo DE liCiTaÇÃo

a Diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0303/2024. objeto: registro de preços, 
para futura e eventual aquisição de medicamentos para a secretaria 
de Estado da saúde. item(ns): 13, 15 - Deserto, item(ns): 7, 12, 
14, 17, 29, 30, 31, 32, 33 - Frustrado, item(ns): 1 - proMEFarMa 
MEDiCaMEnTos E proDUTos hospiTalarEs lTDa, Valor 

adjudicado: r$ 5.583,60, item(ns): 2, 3 - MEDilar iMporTaCao 
E DisTriBUiCao DE proDUTos MEDiCo hospiTalarEs s/a 
, Valor adjudicado: r$ 70.992,00, item(ns): 4, 5, 28 - alTErMED 
MaTErial MEDiCo hospiTalar lTDa, Valor adjudicado: r$ 
10.738,54, item(ns): 6 - CosTa CaMarGo CoMErCio DE pro-
DUTos hospiTalarEs lTDa, Valor adjudicado: r$ 1.668,00, 
item(ns): 8, 10, 11, 26, 27 - CiaMED DisTriBUiDora DE ME-
DiCaMEnTos lTDa, Valor adjudicado: r$ 175.265,76, item(ns): 
9 - MEDiCinali proDUTos para saÚDE EirEli - ME, Valor 
adjudicado: r$ 1.717,20, item(ns): 16, 25 - soMa sC proDUTos 
hospiTalarEs lTDa, Valor adjudicado: r$ 3.146,40, item(ns): 
18, 19, 23, 24, 37 - ElFa MEDiCaMEnTos s.a., Valor adjudica-
do: r$ 816.195,60, item(ns): 20, 21 - BrisTol-MYErs sQUiBB  
FarMaCEUTiCa lTDa, Valor adjudicado: r$ 924.864,00, item(ns): 
22 - pharMa loG proDUTos FarMaCÊUTiCos lTDa, Valor 
adjudicado: r$ 17.856,00, item(ns): 34 - ErEFarMa proDUTos 
para saÚDE EirEli, Valor adjudicado: r$ 1.533,60, item(ns): 
35, 36 - DiMEVa DisTriBUiDora E iMporTaDora lTDa, Valor 
adjudicado: r$ 9.075,60. Valor Total adjudicado: r$ 2.038.636,30. 
processo: sEs 135785/2024.

Cod. Mat.: 1008541

sECrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
rEsUlTaDo DE liCiTaÇÃo

a Diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0300/2024. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para a 
secretaria de Estado da saúde. item(ns): 2, 3, 9, 16, 18, 21, 24, 
25, 27, 28, 29 - Deserto, item(ns): 1, 10, 11, 13, 19, 22 - Frustrado, 
item(ns): 4 - MEDFUTUra DisTriBUiDora DE MEDiCaMEnTos 
E proDUTos DE saUDE lTDa, Valor adjudicado: r$ 1.296,00, 
item(ns): 5 - liCiMED - DisTriBUiDora DE MEDiCaMEnTos, 
CorrElaTos E proDUTos MÉDiCos E hospiTalarEs 
lTDa, Valor adjudicado: r$ 4.819.660,80, item(ns): 6, 7, 12 - CM 
hospiTalar s.a, Valor adjudicado: r$ 3.355.781,76, item(ns): 8 - 
CosTa CaMarGo CoMErCio DE proDUTos hospiTalarEs 
lTDa, Valor adjudicado: r$ 5.745,60, item(ns): 14, 20 - pharMa 
loG proDUTos FarMaCÊUTiCos lTDa, Valor adjudicado: r$ 
13.320,00, item(ns): 15 - MEDiCinali proDUTos para saÚ-
DE EirEli - ME, Valor adjudicado: r$ 1.458,00, item(ns): 17 - 
CiaMED DisTriBUiDora DE MEDiCaMEnTos lTDa - Filial, 
Valor adjudicado: r$ 3.494,16, item(ns): 23, 26 - proMEFarMa 
MEDiCaMEnTos E proDUTos hospiTalarEs lTDa, Valor 
adjudicado: r$ 3.882,00, item(ns): 30, 31, 32, 33 - proDUTos 
roChE QUÍMiCos E FarMaCÊUTiCos s.a, Valor adjudicado: 
r$ 4.822.050,00. Valor Total adjudicado: r$ 13.026.688,32. pro-
cesso: sEs 124640/2024.

Cod. Mat.: 1008249

sECrETaria DE  EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo - sEa
rEsUlTaDo DE liCiTaÇÃo

a Diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0304/2024. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de aquisição de cargas de 
gás liquefeito de petróleo (Glp), para atender as necessidades da 
secretaria de Estado da administração e órgãos participantes. - 
declarado DEsErTo. processo: sEa 00008806/2024.

Cod. Mat.: 1008250

sECrETaria DE EsTaDo Da aDMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEDUCaTiVa - sap
EXTraTo Do rEsUlTaDo

a penitenciaria de são pedro de alcântara comunica o resultado 
da Dispensa licitação nº 0151/2024. objeto: Ferramentas manuais 
para manutenção da unidade. lote (s): i - aBEris EnGEnharia 
E CoMÉrCio lTDa, Valor adjudicado: r$ 14.368,82, lote (s):  - 
piaTÃ CoMÉrCio DE pEÇas EirEli - ME, Valor adjudicado: r$ 
0,00, lote (s):  - popCoM UTiliDaDEs lTDa, Valor adjudicado: 
r$ 0,00, lote (s):  - sUpEra CoM E iMporTaÇÃo lTDa, Valor 
adjudicado: r$ 0,00. Valor Total adjudicado: r$ 14.368,82. pro-
cesso: sap 00005143/2024.

Cod. Mat.: 1008210

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária - sar comunica o 
resultado da Dispensa licitação nº 0014/2024. objeto: Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços manuten-
ção de 01(um) Tratorito Cortador de Grama, com o fornecimento 
das peças.
Marca: Yard Machines by MTD. item (ns): 1 - MarCio laUro 
DE soUZa ME. Valor Total homologado: r$ 1.150,00. processo: 
sar 727/2024.

Cod. Mat.: 1008344
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sED comunica o resultado da 
adjudicação e homologação do Chamamento público nº 275/2023. 
objeto: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricul-
tura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento ao 
programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios da agricultura Familiar, para as escolas 
das Coordenadoria regionais de Educação de Chapecó, Dionísio 
Cerqueira, itapiranga, Maravilha, palmitos, são lourenço do oeste, 
são Miguel do oeste, Xanxerê e seara, com entregas durante o 
ano letivo de 2024, conforme condições estabelecidas no edital 
e seus anexo. ADJUDICADO E HOMOLOGADO: o valor total 
para a CoopEraTiVa Dos aGriCUlTorEs FaMiliarEs DE 
noVo horiZonTE - CoopEral é de r$ 220.237,56. o valor 
total para a CoopEraTiVa DE proDUÇÃo aGro FaMiliar 
DE QUiloMBo - CopEraQUi é de r$ 421.863,69. o valor total 
para a CoopEraTiVa Da aGriCUlTUra FaMiliar Do ValE 
Do iTaJaÍ - CoopErFaVi é de r$ 246.715,40. o valor total 
para a CoopEraTiVa CEnTral saBor Colonial é de r$ 
1.885.005,93. o valor total para a CoopEraTiVa rEGional DE 
CoMErCialiZaÇÃo Do EXTrEMo oEsTE - CoopEroEsTE 
é de r$ 366.010,68. o valor total para a CoopEraTiVa DE pE-
QUEnos aGriCUlTorEs DE ViDEira E ioMErÊ - CopaViDi 
é de r$ 12.145,43. o valor total para a Cooperativa Central sabor 
Colonial é de r$: 2.983,61. processo: sED 00143549/2023.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.
aristides Cimadon – secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1008421

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO 
PE 0093/2024
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna pú-
blico a Homologação do Resultado Parcial de nº 0093/2024 
na modalidade: Pregão Eletrônico, cujo objeto: Contratação de 
empresa especializada, no ramo de engenharia, para a prestação 
de serviços de comuns de engenharia para a execução de serviços 
de Manutenção predial preventiva e Corretiva, contemplando os 
serviços de Manutenção Elétrica, Civil, hidráulica, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices da 
Construção Civil através da Tabela sinapi e Composição própria 
da sEs, sob Maior DEsConTo pErCEnTUal (%) soBrE a 
TaBEla sEs/sinapi das referidas tabelas, para fornecimento de 
forma constante e/ou eventual, de todos os serviços da respectiva 
tabela, conforme necessidade da sEs, durante o período de vigência 
da ata de registro de preços. Empresa Vencedora – Lote 01: 
Cepenge Engenharia ltda, pelo percentual de 22,0% de desconto 
referente ao orçamento referencial; Empresa Vencedora – Lote 02: 
Berkana Engenharia ltda, pelo percentual de 10,0% de desconto 
referente ao orçamento referencial; Empresa Vencedora – Lote 
03: B4 Engenharia ltda, pelo percentual de 9,0% de desconto 
referente ao orçamento referencial; Empresa Vencedora – Lote 
04: B4 Engenharia ltda, pelo percentual de 5,56% de desconto 
referente ao orçamento referencial; Empresa Vencedora – Lote 05: 
positiva Edificações ltda, pelo percentual de 15,33% de desconto 
referente ao orçamento referencial; Empresa Vencedora – Lote 09: 
MC Dos santos ltda, pelo percentual de 0,000051% de desconto 
referente ao orçamento referencial; Empresa Vencedora – Lote 
13: lusa Construções e reformas ltda, pelo percentual de 0,005% 
de desconto referente ao orçamento referencial; Empresa Ven-
cedora – Lote 15: Cepenge Engenharia ltda, pelo percentual de 
0,00% de desconto referente ao orçamento referencial; Empresa 
Vencedora – Lote 16: Cepenge Engenharia ltda, pelo percentual 
de 0,00% de desconto referente ao orçamento referencial. os lotes 
7, 8, 10, 11, 14 e 17 ainda estão sendo analisados. Florianópolis-
-sC, 12 de julho de 2024. Jerry Edson Comper. secretário da siE. 
aprovação GGG 2024as006730.

Cod. Mat.: 1008486

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA ELETRONICA - EDITAL 
Nº CE 0111/24. Objeto: Contratação de empresa de engenharia/
arquitetura para execução de obra de reforma e ampliação do 
núcleo regional de polícia Científica de Tubarão, localizado na 
rua Jaime aguiar de souza, nos/n, humaitá de cima, no município 
de Tubarão/sc. Critério de Julgamento: menor preço. Regime 
de Execução: empreitada por preço unitário. Data de envio final 
das propostas: até às 14:15 horas do dia 19/08/2024. abertura: 
19/08/2024, a partir das 14:30 horas. local para obtenção do 
Edital: www.portaldecompras.sc.gov.br, digite na caixa de busca 
“CE 0111/2024”, clique no número do processo, clique na opção 
nÃo e faça o download, ou no “site” sgpe.sea.sc.gov.br, acesse 
“ConsUlTa DE proCEssos”. Florianópolis-sC, 12 de julho de 
2024. Jerry Edson Comper. secretário da siE. aprovação GGG  
2024so004723.

Cod. Mat.: 1008448

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
COMUNICADO DE NOVA DATA E PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE ABERTURA DAS PROPOSTAS
CONCORRENCIA ELETRONICA – Nº 0090/24. A SECRETARIA 
DE ESTADO DA INFRAESTUTURA E MOBILIDADE - SIE, através 
da Gerência de licitações, COMUNICA, aos interessados na CON-
CORRENCIA ELETRONICA – Nº 0090/24 cujo objeto é seleção 
de empresa para Elaboração de projeto de Engenharia rodoviária 
para implantação e pavimentação dos Contornos Viários de Joa-
çaba, herval d’oeste e luzerna – lote 01 –Contorno Viário leste 
e lote 02 – Contorno Viário oeste, que fica prorrogada a data de 
abertura da licitação  e o envio final das propostas, devido a 
necessidade de prazo para responder questionamentos. nova 
Data: dia 19/07/2024, envio das propostas e documentação até às 
14:15 horas e abertura da licitação a partir das 14:30 horas. local 
para obtenção do Edital: www.portaldecompras.sc.gov.br, acesse 
“BUsCa DETalhaDa EDiTais” e cadastre seu e-mail, ou no “site” 
sgpe.sea.sc.gov.br, acesse “ConsUlTa DE proCEssos”. Floria-
nópolis-sC, 12 de julho de 2024. Jerry Edson Comper. secretário 
da siE. aprovação GGG 2024so004390.

Cod. Mat.: 1008347

sECrETaria DE EsTaDo Da sEGUranÇa pÚBliCa – ssp
FUnDo EsTaDUal DE sEGUranÇa pÚBliCa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Fundo Estadual de segurança pública comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0021/2024. objeto: Exames Cardiológicos e 
laboratoriais para os policiais Militares que atuam no 5ºComando 
regional de polícia Militar –CrpM . lote(s): ii - Deserto, lote(s): 
i - laBCEnTEr laBoraTorio DE analisEs CliniCas lTDa, 
Valor adjudicado: r$ 57.900,80. Valor Total adjudicado: r$ 57.900,80. 
processo: pMsC 00033270/2023.

Cod. Mat.: 1008252

polÍCia MiliTar Do EsTaDo DE sanTa CaTarina - pM/sC
DirEToria DE apoio loGisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0085/2024 - menor preço por item. objeto: 
Futuras e eventuais aquisições de Bandeiras, Estandartes e aces-
sórios para atender à demanda da pMsC. início da entrega de 
propostas: às 08:00 horas do dia 16/07/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 15:30 horas do dia 30/07/2024. abertura da sessão: a 
partir das 15:30 horas do dia 30/07/2024. início da disputa: a partir 
das 15:35 horas do dia 30/07/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, CEp 
88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/sC, no horário das 13:00 
às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: pMsC 00009219/2024. 
GGG: 2024as003758.
E-sfinge: aE85a1Da6FD67FC1a86543aCDF5E0519C2195294

Cod. Mat.: 1008362

POLÍCIA MILITAR
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico número 0014/2024. início da entrega de propostas: 
às 08:00 horas do dia 02/07/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 15:30 horas do dia 19/07/2024. abertura da sessão: a partir das 
15:30 horas do dia 19/07/2024. início da disputa: a partir das 15:35 
horas do dia 19/07/2024 o edital e seus anexos estão disponíveis 
no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br. 
processo sGp-e: PMSC 00040457/2023. GGG: 2024AS005029.

Cod. Mat.: 1008192

polÍCia MiliTar Do EsTaDo DE sanTa CaTarina - pM/sC 
- RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Diretoria de apoio logistico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0111/2024. objeto: Topômetro  e  hipômetro  
para  unidades  de  polícia  Militar  Montada  da pMsC. item(ns): 
2 - Frustrado, item(ns): 1 - rBM DisTriBUiDora E CoMÉrCio 
lTDa, Valor adjudicado: r$ 7.359,90. Valor Total adjudicado: r$ 
7.359,90. processo: pMsC 00019118/2024.

Cod. Mat.: 1007535

EsTaDo DE sanTa CaTarina
polÍCia MiliTar Do EsTaDo DE sanTa CaTarina - pM/sC 
EXTraTo DE aTa DE rEGisTro DE prEÇos
origem: pregão Eletrônico 0111/2024.
objeto: Topômetro  e  hipômetro  para  unidades  de  polícia  Militar  
Montada  da pMsC.
Vigência: 15/Julho/2024 a 15/Julho/2025.
Unidade Gerenciadora: polÍCia MiliTar Do EsTaDo DE sanTa 
CaTarina - pM/sC.
CnpJ: 83.931.550/0001-51.
Empresa: rBM DisTriBUiDora E CoMÉrCio lTDa, inscrita no 

CnpJ/MF sob o nº 33627497000121. item 1 - Medidor de distancia 
Topometro - roda de medicao Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: 
Bosch - ao preço de r$ 735,99 Un.
iTEM 2 FrUsTraDo.
pela contratante: lUCiano BEnEVal DE soUZa - TEnEnTE 
CoronEl pM DirETor inTErino Da DalF.
processo sGp-e: pMsC 00019118/2024.

Cod. Mat.: 1007536

polÍCia MiliTar Do EsTaDo DE sanTa CaTarina - pM/sC 
- RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Diretoria de apoio logistico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0103/2024. objeto: aquisição  e  instalação  
de  baú  de  transporte  híbrido  de  patrulheiros  e  carga  viva,  
para acoplar  no  caminhão  ForD/CarGo  1729 pertencente 
ao regimento de polícia Militar Montada da pMsC. item(ns): 1 - 
iBErBras CoMErCio E DisTriBUiCao lTDa, Valor adjudicado: 
r$ 759.900,00. Valor Total adjudicado: r$ 759.900,00. processo: 
pMsC 00017923/2024.

Cod. Mat.: 1008227

polÍCia MiliTar Do EsTaDo DE sanTa CaTarina - pM/sC
DirEToria DE apoio loGisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0094/2024 - menor preço por item. objeto: 
gêneros alimentícios (café, açúcar e leite) destinados ao atendimento 
dos usuários das vias sobcircunscrição do Comando de polícia 
Militar rodoviária da polícia Militar de santa Catarina. início da 
entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 16/07/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 31/07/2024. abertura 
da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 31/07/2024. início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 31/07/2024. o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
Branco, nº 1064, , CEp 88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/
sC, no horário das 12:00 às 19:00, em dias úteis. processo sGp-e: 
pMsC 00015387/2024. GGG: 2024as004529.
E-sfinge: 120576FF80824DFCBBBaC452E6ED4C4a9DC292aC

Cod. Mat.: 1008224

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA - IMETRO/SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – TDl nº 021/2024. SGP-e: 
iMETro/518/2024 Objeto: Material gráfico. Fornecedor: MUlTY-
GraFhiC EDiTora lTDa CNPJ: 34.382.012/0001-40. Justificativa: 
artigo 75, inciso ii da lei nº 14.133/21 Valor total: r$ 2.990,00.

Cod. Mat.: 1008272

DEparTaMEnTo EsTaDUal DE TrÂnsiTo - DETran/sC
EXTRATO DO RESULTADO
o Departamento Estadual de Trânsito comunica o resultado da 
Dispensa licitação nº 0033/2024. objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de teste hidrostático em 
mangueiras de incêndio. item(ns): 1 - MZ Comércio de Extintores 
lTDa, Valor adjudicado: r$ 750,00. Valor Total adjudicado: r$ 
750,00. processo: DETran 00048248/2024.

Cod. Mat.: 1008214

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
EXTraTo Do rEsUlTaDo
a Fundação Catarinense de Esporte - FEsporTE comunica o 
resultado da Dispensa licitação nº 0021/2024. objeto: Confecção 
de bandejas para premiação nos eventos esportivos da Funda-
ção Catarinense de Esporte - FEsporTE. item(ns): 1 - WErnEr 
JEWoroWsKY ME, Valor adjudicado: r$ 5.280,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 5.280,00. processo: FEsporTE 00002546/2024.

Cod. Mat.: 1008238

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
EXTraTo Do rEsUlTaDo
a Fundação Catarinense de Esporte - FEsporTE comunica o 
resultado da Dispensa licitação nº 0020/2024. objeto: Contrata-
ção de serviços de confecção e instalação de plotagem no baú do 
veículo caminhão, pertencente à frota da Fundação Catarinense de 
Esporte (FEsporTE), incluído o serviço de retirada da plotagem 
antiga, limpeza e preparação para a aplicação da nova plotagem. 
item(ns): 1 - araÇÁ MaTErial pUBliCiTario EirElli, Valor 
adjudicado: r$ 8.890,00. Valor Total adjudicado: r$ 8.890,00. 
processo: FEsporTE 00001686/2024.

Cod. Mat.: 1008239
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EsTaDo DE sanTa CaTarina - FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE 
Do EsTaDo DE sanTa CaTarina EXTRATO DE ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0661/2024.
objeto: aquisição de certificado digital a1 e a3, pessoa física e 
jurídica com armazenamento em máquina, token ou nuvem, para 
atender às necessidades da reitoria e dos Campi da Universidade 
do Estado de santa Catarina – UDEsC.
Vigência: 12/Julho/2024 a 12/Julho/2025.
Unidade Gerenciadora: FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo 
DE sanTa CaTarina.
CnpJ: 83.891.283/0001-36.
Empresa: ar rp CErTiFiCaCao DiGiTal lTDa, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 21308480000122. lote 1 - lote 1 item 1 - Certificado 
digital Certificado digital e-cpf a3, em token CErTiFiCaDo E-CpF 
a3 CoM ToKEn (36 MEsEs), conforme Termo de referência., 
Quantidade: 75.0 / peça. Marca: null - ao preço de r$ 120,50 
Un.  item 2 - Certificado digital Certificado digital e-cpf a3, em 
token CErTiFiCaDo E-CpF EM nUVEM (36 MEsEs), conforme 
Termo de referência., Quantidade: 15.0 / peça. Marca: null - ao 
preço de r$ 70,00 Un.  item 3 - software Certificado digital e-cnpj 
a1 CErTiFiCaDo E-CnpJ a1 (12 MEsEs), conforme Termo de 
referência., Quantidade: 5.0 / peça. Marca: null - ao preço de r$ 
62,00 Un.  item 4 - Certificado digital Certificado digital e-cnpj a3, 
em token CErTiFiCaDo E-CnpJ a3 CoM ToKEn (36 MEsEs), 
conforme Termo de referência., Quantidade: 5.0 / peça. Marca: 
null - ao preço de r$ 120,50 Un. pela contratante: José Fernando 
Fragalli - reitor. processo sGp-e: UDEsC 00012817/2024.

Cod. Mat.: 1008437

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC/CESMO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 908/2024. Objeto: 
pagamento de pró-labore para membro externo convidado para 
ministrar curso  sobre Educação e linguagem para secretarias 
das escolas da rede municipal de Caçador, que será realizado nos 
dias 15/07 à 17/07/2024. Valor: r$ 6.419,40. Fornecedor: Camila 
arndt Wamser.  Fundamentação: art. 74, da lei 14.133/21. SGPE 
UDESC nº 29013/2024. Caçador, 10. Mayco Morais Nunes – 
Diretor Geral do CESMO.

Cod. Mat.: 1008260

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

o Centro de Educação superior do oeste - Chapecó comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0340/2024. objeto: aquisi-
ção de 08 alimentadores  inteligentes – Família  aF 1000  para  o  
DpTo  de Zootecnia/FECEo  através de Carta de Exclusividade. 
item(ns): 1 - pró-EFiCiÊnCia solUÇÃo para aGronEGóCios 
s/a, Valor adjudicado: r$ 208.542,96. Valor Total adjudicado: r$ 
208.542,96. processo: UDEsC 00017368/2024.

Cod. Mat.: 1008292

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC ALTO VALE.
EXTRATO DO RESULTADO
o Centro de Educação superior do alto Vale do itajaí- ibirama co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0508/2024. Objeto: 
pagamento de taxa de inscrição para participação da professora 
Valkyrie Vieira Fabre no 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade 
(CBC) que acontecerá no período de 08 a 11 de setembro de 2024, 
na cidade de Balneário Camboriú. Edital prodip Ceavi. item(ns): 
1 - FUnDaÇÃo BrasilEira DE ConTaBiliDaDE, Valor adjudi-
cado: r$ 1.800,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.800,00. processo: 
UDEsC 00021578/2024.

Cod. Mat.: 1008312

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC ALTO VALE.
EXTRATO DO RESULTADO
o Centro de Educação superior do alto Vale do itajaí- ibirama co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0509/2024. Objeto: 
pagamento de taxa de inscrição para participação do professor 
rodrigo rengel no 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade (CBC) 
que acontecera no período de 08 a 11 de setembro de 2024, na 
cidade de Balneário Camboriú. Edital prodip Ceavi. item(ns): 1 - 
FUnDaÇÃo BrasilEira DE ConTaBiliDaDE, Valor adjudica-
do: r$ 2.520,00. Valor Total adjudicado: r$ 2.520,00. processo: 
UDEsC 00021820/2024.

Cod. Mat.: 1008313

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

a Centro de Educação superior do oeste - Chapecó comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 0344/2024. objeto: aquisição 
de 60.000  m² de área de  terra adjacente ao Campus da UDEsC 

oeste/CEo na Cidade de pinhalzinho/sC. item(ns): 1 - soCiEDa-
DE EDUCaCional pinhalZinho lTDa, Valor adjudicado: r$ 
8.005.081,07. Valor Total adjudicado: r$ 8.005.081,07. processo: 
UDEsC 00058025/2023.

Cod. Mat.: 1008436

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO

a Centro de artes, Design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da Dispensa licitação nº 0286/2024. objeto: Contratação de 
empresa especializada para serviço de higienização e limpeza dos 
auditórios do Departamento de Música e do Bloco administrativo 
(bloco amarelo) do CEarT/UDEsC. item(ns): 1 - FrD solUÇÕEs 
lTDa, Valor adjudicado: r$ 4.480,00. Valor Total adjudicado: r$ 
4.480,00. processo: UDEsC 00025231/2024

Cod. Mat.: 1008453

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan Proce-
dimento Licitatório Menor Preço n. 215/2023 objeto: EXECUÇÃo 
DE oBra CiVil CoM FornECiMEnTo DE MaTErial - rECU-
pEraÇÃo UasB´s ETE CanasViEiras - Florianópolis. 
abertura das propostas prorrogado dia 07/08/2024 às 9h e sessão 
de Disputa dia 07/08/2024 às 9h30m . Edital disponível em www.
casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Ad-
ministrativa. 2F7396836DE195BD9968566C4BDaCF665797E46F
Procedimento Licitatório Menor Preço n. 054/2024 objeto: Con-
TraTaÇÃo DE sErViÇos DE EnGEnharia, CoM FornECi-
MEnTo DE MaTEriais E MÃo DE oBra, para aDEQUaÇÃo 
Das insTaÇÕEs ElÉTriCas Da ETa DE iTaiópolis/sC E Da 
EraT DE inDaial/sC. abertura das propostas dia 06/08/2024 às 
9h e sessão de Disputa dia 06/08/2024 às 10h. Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa. E137EF216E63339C6F3a28FF22BE1Ea09ED2B4B4
Procedimento Licitatório Menor Preço n. 102/2024 objeto: Con-
TraTaÇÃo DE sErViÇos DE rETroEsCaVaDEira (por hora) 
para as aGÊnCias DE CoronEl FrEiTas E sÃo DoMinGos 
(sro). abertura das propostas dia 09/08/2024 às 9h e sessão 
de Disputa dia 09/08/2024 às 9h30m. Edital disponível em www.
casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Ad-
ministrativa. 804C8B71B383CDBE05F79E8B6D1579980E272EEF

Cod. Mat.: 1008509

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico – PE 
nº 24/00535. Objeto: aquisição de para-raios conforme descrito nas 
especificações, ordem de compras e outros que compõem o edital. 
Limite do acolhimento de propostas: até 9h de 24/07/2024. Sessão 
de lances: www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível em: www.
celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de Registro TCE/SC – 
in 028/2021: 6E7EC48C3D13BB14B19D579CB72552BBD544DFD3

AVISO DE ADITAMENTO 01 DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico 
nº 24/00494. Objeto: aquisição de torres metálicas para a obra da 
linha de distribuição 138kV JoinVillE sanTa CaTarina - sÃo 
FranCisCo Do sUl GaMBoa (TrECho 2). Motivo: aditamento 
01. Abertura das propostas: às 9h de 23/07/2024. Edital disponível 
em: www.celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de registro 
TCE/SC: B74F8ED696831FD6F847174Ea2926FF7DF93D223

Cod. Mat.: 1008420

CEnTro DE inForMÁTiCa E aUToMaÇÃo DE sanTa CaTa-
rina - CiasC
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a Gerência de licitações e Compras comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0030/2023. objeto: rEGisTro DE prEÇos, 
em 04 (quatro) lotes, para a contratação de empresa especializada 
em Tecnologia da informação e Comunicação - TiC, para prestar 
serviço de Desenvolvimento e Manutenção de software com práticas 
Ágeis, no desenvolvimento de soluções tecnológicas, dentro dos 
padrões técnicos e ambiente tecnológico do Centro de informática 
e automação do Estado de santa Catarina, doravante denominado 
CiasC, com o objetivo de atender às demandas da administração 
pública Estadual, mediante o sistema de registro de preços – srp, 
no período de validade da ata, conforme Especificações Técni-
cas constantes no anexo i, demais anexos e condições previstas 
neste Edital. lote(s): i, ii - paipE - sUporTE, ManUTEnCao E 
DEsEnVolViMEnTo DE TECnoloGia DE soFTWarE lTDa, 
Valor adjudicado: r$ 1.282.275,00, lote(s): iii - WaTErMElon - 
ConsUlToria EM TECnoloGia DE soFTWarE lTDa, Valor 
adjudicado: r$ 545.475,00, lote(s): iV - DaTainFo solUÇÕEs 
EM TECnoloGia Da  inForMaÇÃo lTDa, Valor adjudicado: r$ 
1.937.550,00. Valor Total adjudicado: r$ 3.765.300,00. processo: 
CiasC 00001115/2023.

Cod. Mat.: 1008445

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0048/2024. 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: Menor 
preço. Objeto: Manutenção do gerador de energia, predial elétrica, 
equipamentos diversos para as unidades da Epagri ituporanga 
e araranguá/sC. Vencedor: Krafte Service Ltda lotes: 01 r$ 
13.000,00; 02 r$ 28.000,00; 04 r$ 7.000,00; 09 r$ 22.500,00; 
Deserto lotes: 05; 06; 07; 08; Fracassado lote: 03 - não atingiu 
valor de referência. Valor estimado para fornecimento de peças 
para os lotes: 01 r$ 22.000,00; 02 r$ 25.000,00; 04 r$ 12.000,00; 
09 r$ 22.500,00 SGP-e nº 9868/2024 GGG 2024AS007070. Flo-
rianópolis, 12 de julho de 2024. Fabricia hoffmann Maria, Diretora.

Cod. Mat.: 1008230

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0043/2024
LOTE ÚNICO - sGpE psFs n° 1604/2024.
liCiTaÇÃo ElETrÔniCa nº 1050207
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público que 
realizará procedimento licitatório tendo como objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA SCPAR 
PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S/A.  DaTa E loCal: a 
sessão deste pregão eletrônico será realizada por meio da internet, 
no sistema de licitações do Banco do Brasil, site www.licitacoese.
com.br. licitação Eletrônica nº 1050207. as propostas poderão ser 
cadastradas a partir das 09:00h de 16/07/2024; a abertura das 
propostas ocorrerá a partir de 09:00h de 26/07/2024; a sessão 
pública de disputa de preços terá início às 10:00h de 26/07/2024. 
o Edital poderá ser obtido através dos sites www.portaldecompras.
sc.gov.br www.portosaofrancisco.com.br. são Francisco do sul – 
sC, 12/07/2024. Cleverton Elias Vieira – Diretor presidente e 
Ricardo da Costa – pregoeiro. CÓDIGO DE REGISTRO N O 
TCE: A96DEBB2972B6521DDADEE009C8FF38AB62D90E3

Cod. Mat.: 1008219

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2024-SCC
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: Cepenge Engenharia ltda.
OBJETO: prestação de serviços de manutenção predial, conforme 
processo sGp-e sCC 10439/2024.
VALOR CONTRATADO: r$ 221.005,68 (duzentos e vinte e um 
mil e cinco reais e sessenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data publicação, 
podendo ser prorrogado na forma da lei.
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2024.
ASSINADO POR: Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado e Cleverson Francisco Zardo, representante da 
empresa Cepenge Engenharia ltda.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008232

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 067/2024, derivado da ata de registro de 
preços pE sEa n. 0260/2023 – arp 02. CONTRATANTE: procu-
radoria-Geral do Estado. CONTRATADA: RP COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 20.604.417/0001-70. OBJETO: Fornecimento de 20 (vinte) 
placa de identificação Extintor de incêndio (item 12/nº de ordem 1). 
VALOR TOTAL: r$ 142,00. ORÇAMENTO: Unidade orçamentária 
41091; sub-ação 8100; natureza da Despesa 33.90.30; Fonte 269 
ou 0669. DATA DA ASSINATURA: 08/07/2024.
Processo: pGE 1134/2024
Aprovação: GGG 2024as009219
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

Cod. Mat.: 1008303

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 063/2024, derivado da ata de registro de 
preços pE sEa n. 093/2023 – D. CONTRATANTE: procurado-
ria-Geral do Estado. CONTRATADA: BRADO DISTRIBUIDORA 
LTDA CNPJ: 47.054.122/0001-24. OBJETO: Fornecimento de 1000 
(mil) papel Toalha (item 24/nº de ordem 1). VALOR TOTAL: r$ 
9.110,00. ORÇAMENTO: Unidade orçamentária 41091; sub-ação 
8100; natureza da Despesa 33.90.30; Fonte 269 ou 0669. DATA 
DA ASSINATURA: 08/07/2024.
Processo: pGE 5624/2023
Aprovação: GGG 2024as009226
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

Cod. Mat.: 1008298
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 064/2024, derivado da ata de registro de preços 
pE sEa n. 0107/2023 - h. CONTRATANTE: procuradoria-Geral do 
Estado. CONTRATADA: RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA 
ME CNPJ: 85.101.731/0001-86. OBJETO: Fornecimento de 200 
(duzentos) lustra Móveis (item 2/nº de ordem 1); Fornecimento 
de 500 (quinhentos) Desinfetante líquido (item 9/n° de ordem 2); 
Fornecimento de 500 (quinhentos) Detergente líquido limpeza 
pesada (item 17/n° de ordem 3); Fornecimento de 325 (trezentos 
e vinte e cinco) saponáceo Cremoso (item 36/n° de ordem 4). VA-
LOR TOTAL: r$ 2.822,25. ORÇAMENTO: Unidade orçamentária 
41091; sub-ação 8100; natureza da Despesa 33.90.30; Fonte 269 
ou 0669. DATA DA ASSINATURA: 08/07/2024.
Processo: pGE 5694/2023
Aprovação: GGG 2024as009097
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

Cod. Mat.: 1008299

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 065/2024, derivado da ata de registro de 
preços pE sEa n. 093/2023 – C. CONTRATANTE: procurado-
ria-Geral do Estado. CONTRATADA: BILL COMMERCE LTDA 
CNPJ: 48.421.700/0001-86. OBJETO: Fornecimento de 25 (vinte 
e cinco) rodos de borracha dupla (item 34/nº de ordem 1). VALOR 
TOTAL: r$ 106,75. ORÇAMENTO: Unidade orçamentária 41091; 
sub-ação 8100; natureza da Despesa 33.90.30; Fonte 269 ou 
0669. DATA DA ASSINATURA: 08/07/2024.
Processo: pGE 5622/2023
Aprovação: GGG 2024as009218
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

Cod. Mat.: 1008301

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 060/2024, derivado da ata de registro de 
preços pE sEa n. 0281/2023 – aTa 028104. CONTRATANTE: 
procuradoria-Geral do Estado. CONTRATADA: YNOV DISTRIBUI-
ÇÃO DE PRODUTOS LTDA CNPJ: 38.903.127/0001-93. OBJETO: 
Fornecimento de 1 (um) Microfone com Fio (item 15/nº de ordem 1); 
Fornecimento de 3 (três) Microfone com Fio (item 16/nº de ordem 2).  
VALOR TOTAL: r$ 470,96. ORÇAMENTO: Unidade orçamentária 
41091; sub-ação 8100; natureza da Despesa 33.90.30; Fonte 269 
ou 0669. DATA DA ASSINATURA: 05/07/2024.
Processo: pGE 5067/2024
Aprovação: GGG 2024as009201
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

Cod. Mat.: 1008295

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 062/2024, derivado da ata de registro de 
preços pE sEa n. 0244/2023 – 01. CONTRATANTE: procurado-
ria-Geral do Estado. CONTRATADA: R&L COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 48.496.674/0001-55. OBJETO: Fornecimento de 150 (cento 
e cinquenta) pilha alcalina aaa (item 7/nº de ordem 1); Fornecimento 
de 150 (cento e cinquenta) pilha alcalina aa (item 9/nº de ordem 2).  
VALOR TOTAL: r$ 289,50. ORÇAMENTO: Unidade orçamentária 
41091; sub-ação 8100; natureza da Despesa 33.90.30; Fonte 269 
ou 0669. DATA DA ASSINATURA: 08/07/2024.
Processo: pGE 9469/2023
Aprovação: GGG 2024as009215
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

Cod. Mat.: 1008296

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 059/2024, derivado da ata de registro de 
preços pE sEa n. 0281/2023 – aTa 028101. CONTRATANTE: 
procuradoria-Geral do Estado. CONTRATADA: BT COMÉRCIO 
INTELIGENTE LTDA CNPJ: 45.329.312/0001-81. OBJETO: For-
necimento de 2 (dois) TElEVisor lED sMarT 4K UhD 55 po-
lEGaDas (item 14/nº de ordem 1). VALOR TOTAL: r$ 3.712,00. 
ORÇAMENTO: Unidade orçamentária 41091; sub-ação 8100; 
natureza da Despesa 33.90.30; Fonte 269 ou 0669. DATA DA 
ASSINATURA: 05/07/2024.
Processo: pGE 5058/2024
Aprovação: GGG 2024as009191
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

Cod. Mat.: 1008293

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 058/2024, derivado da ata de registro de 
Preços pE n. 0142/2023-B sEa. CONTRATANTE: procurado-
ria-Geral do Estado. CONTRATADA: TECNOLAR LTDA - EPP. 
CnpJ: 12.464.652/0001-66. OBJETO: Fornecimento de 3 (três) 
peças de aparelho purificador de Água – COM INSTALAÇÃO 
INCLUSA - (item 2/nº de ordem 1); Fornecimento de 25 (vinte e 

cinco) peças de refil para Filtro de Água (item 3/nº de ordem 2); 
Fornecimento de 5 (cinco) peças de refil para Filtro de Água (item 
4/nº de ordem 3) VALOR TOTAL: r$ 10.197,00. ORÇAMENTO: 
Unidade orçamentária 41091; sub-ação 8100; natureza da des-
pesa 33.90.30; Fonte 0669. DATA DA ASSINATURA: 05/07/2024. 
PROCESSO: 5524/2023
aprovação GGG 2024as009107.
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

Cod. Mat.: 1008291

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA AF Nº 056/2024, derivado da ata de registro de preços 
pE sEa n. 093/2022 - i. CONTRATANTE: procuradoria-Geral do 
Estado. CONTRATADA: GM PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA CNPJ: 00.538.257/0001-00. OBJETO: Fornecimento de 
750 (setecentos e cinquenta) sacos de lixo 100 litros (item 048/nº 
de ordem 1); Fornecimento de 250 (duzentos e cinquenta) sacos 
de lixo de 100 litros (item 49/n° de ordem 2). VALOR TOTAL: r$ 
2.880,00. ORÇAMENTO: Unidade orçamentária 41091; sub-ação 
8100; natureza da Despesa 33.90.30; Fonte 269 ou 0669. DATA 
DA ASSINATURA: 28/06/2024.
Processo: pGE 5628/2023
Aprovação: GGG 2024as009096
José Ricardo Herter
Diretor de Administração da PGE-SC

Cod. Mat.: 1008286

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: sanEFil lTDa.
OBJETO: aquisição de 05 colas adesivo bicomponente base re-
sina e 20 adesivos para pVC em bisnaga 75g para atender as 
necessidades da secretaria de Estado da Casa Civil, conforme ata 
de registro de preços n° 502/2024 - processo sCC 10227/2024.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 338,30 (trezentos e trinta oito 
reais e trinta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008289

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: sUpEra CoMErCio E iMporTaCao lTDa.
OBJETO: aquisição de 05 colas adesivas de contato 730g e 50 
fitas veda rosca 18mm x 50m para atender as necessidades da 
secretaria de Estado da Casa Civil, conforme ata de registro de 
preços n° 503/2024 - processo sCC 10230/2024.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 403,00 (quatrocentos e três reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008285

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: ValDEli CECilio Dos sanTos lTDa.
OBJETO: aquisição de 20 colas instantâneas para atender as 
necessidades da secretaria de Estado da Casa Civil, conforme ata 
de registro de preços n° 505/2024 - processo sCC 10235/2024.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 419,80 (quatrocentos e dezenove 
reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008281

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: TriplE solUCoEs lTDa.
OBJETO: aquisição de 30 anéis de vedação para vaso sanitário 

para atender as necessidades da secretaria de Estado da Casa 
Civil, conforme ata de registro de preços n° 504/2024 - processo 
sCC 10232/2024.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 141,90 (cento e quarenta e um 
reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008278

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: paCiFiC FloWErs inDUsTria E CoMErCio 
lTDa.
OBJETO: aquisição de envelopes oficiais do Estado - 500 tipo 
carta e 500 tipo a4 para atender as necessidades da secretaria 
de Estado da Casa Civil, conforme ata de registro de preços do 
pE n° 020304/2024 - processo sCC 9746/2024.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 275,00 (duzentos e setenta e 
cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008300

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: hBJ CoMErCio DE MaTEriais DE ConsTrU-
Cao lTDa.
OBJETO: aquisição de 05 colas epoxi líquidas e 10 vedantes para 
torneira para atender as necessidades da secretaria de Estado 
da Casa Civil, conforme ata de registro de preços n° 501/2024 - 
processo sCC 10225/2024.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 85,10 (oitenta e cinco reais e 
dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008314

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: iMprEssoarT EDiTora GraFiCa lTDa.
OBJETO: aquisição de 500 pastas com bolso interno oficial do Estado 
para atender as necessidades da secretaria de Estado da Casa 
Civil, conforme ata de registro de preços do pE n° 020302/2024 
- processo sCC 9735/2024.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 500,00 (quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008309

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000002
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: sUlTEC sErViCos E CoMErCio lTDa.
OBJETO: aquisição de 15 disjuntores monofásicos elétricos para 
atender as necessidades da secretaria de Estado da Casa Civil, 
conforme ata de registro de preços do pE n° 0195/2023-C - pro-
cesso sCC 5161/2024.
DATA DE ASSINATURA: 04/07/2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 78,75 (setenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado.
Florianópolis, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008319
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SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº 003/2024 – Equipe Channel Produções e Eventos Nacio-
nais e Internacionais Ltda.
Origem: PE 227/2024 – Processo: SEA 2548/2024.
Objetos: item i – serviço de promoção de eventos organização de 
eventos – púlpito em acrílico com suporte para microfone  – Mar-
ca: ***; item ii – serviço de promoção de eventos organização de 
eventos – Técnico de equipamentos audiovisuais - diária 8 horas  
– Marca: ***; item iii – serviço de promoção de eventos organiza-
ção de eventos – Técnico de iluminação - diária 8 horas  – Marca: 
***; item iV – serviço de promoção de eventos organização de 
eventos – sonorização para até 150 pessoas - diária 12 horas  – 
Marca: ***; item V – serviço de promoção de eventos organização 
de eventos – mesa de som 8 canais – Marca: ***; item Vi – serviço 
de promoção de eventos organização de eventos – microfone uni-
direcional sem fio – Marca: ***.
Contratante: secretaria de Estado da administração.
Contratada: Equipe Channel produções e Eventos nacionais e 
internacionais ltda.
Quantidade: item i: 1 (um) por serviço; item ii: 2 (dois) por serviço; 
item iii: 2 (dois) por serviço; item iV: 1 (um) por serviço; item V: 1 
(um) por serviço; item Vi: 3 (três) por serviço.
Valor Unitário: item i: r$ 100,00 (cem reais); item ii: r$ 150,00 
(cento e cinquenta reais); item iii: r$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais); item iV: r$ 700 (setecentos reais); item V: r$ 500 (quinhentos 
reais); item Vi: r$ 70,00 (setenta reais).
Valor da Compra: item i: r$ 2.110,00 (dois mil e cento e dez reais).
Valor total da aquisição: r$ 363.381,50 (trezentos e sessenta 
e três mil trezentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos);
Dotação Orçamentária: item orçamentário: 33.90.39.23
– ações: 015816 – Fontes: 1.500.100.000
Assinatura: 12/07/2024
Pela Contratante: Maria Terezinha Debatin.
Pela Contratada: isy almeida Freitas.

Cod. Mat.: 1008476

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/SAP/2023
Contratada: TRIPLAN PROJETOS LTDA
origem: pregão Eletrônico nº 271/sap/2022
objeto: prorrogação do prazo de execução, por 60 (sessenta) dias, 
até o dia 08 de setembro de 2024.
Dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014886 / item 33.90.39.05 
e 44.90.51.80 / Fonte 1.760.219.025
assinatura: 10 de julho de 2024.
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: Yago Venicius alievi polletti,
siE 00022062/2024.
GGG 2024as009100.

Cod. Mat.: 1008225

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/SAP/2021
Contratada: FX SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO EIRELI
origem: pregão Eletrônico nº 047/sap/2021
objeto: prorrogação do prazo de vigência, por 12 (doze) meses.
Dotação orçamentária: UG 54096 / subação 11043 / item 33.90.39.41 
/ Fonte 1.500.100.000 e 1.753.111.037
assinatura: 12 de julho de 2024.
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: Felipe Costa Brasil
sap 00050662/2024.
GGG 2024as009143.

Cod. Mat.: 1008457

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/SAP/2022
Contratada: SEPAT MULTI SERVICE LTDA
origem: pregão Eletrônico nº 097/sap/2022
objeto: prorrogação da vigência contratual de 15/07/2024 a 14/07/2025.
Dotação orçamentária: UG 54096 / subação 011043 / item 33.90.39.41 
/ Fonte 1.500.100.000 e 1.753.111.037
assinatura: 08 de julho de 2024.
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: ronaldo Benkendorf
sap 00047743/2024.
GGG 2024as008113.

Cod. Mat.: 1008450

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 020/2024. origem: pE 0063/2023. Con-
TraTaDa: AGRICULTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. CnpJ: 11.097.671/0001-39. 
oBJETo: fornecimento de 03 (três) plantadeiras 5 linhas. Valor: 
r$169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais). 
DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, subação 11367, ele-
mento de despesa 44.90.52, Fontes: 2.700.128.000. Data e assi-
naturas: Florianópolis, 05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – sar 
e agriculte. sar 1997/2023. GGG2024as009196.

Cod. Mat.: 1008273

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 021/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa: COMERCIAL AGRO VOGEL E ZIMMERMANN 
LTDA. CnpJ: 49.552.222.0001-06. oBJETo: fornecimento 03 (três) 
colhedoras de milho e 02 (duas) plantadeiras/ semeadoras aduba-
doras. Valor: r$330.300,00 (trezentos we trinta mil e trezentos 
reais). DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, subação 11367, 
elemento de despesa 44.90.52, Fontes: 2.700.128.000. Data e as-
sinaturas: Florianópolis, 05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – sar 
e Daiana Vogel. sar 1997/2023. GGG2024as009228.

Cod. Mat.: 1008274

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 022/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa: FAMA TRONCOS E BALANÇAS LTDA. CnpJ: 
45.331.057/0001-01. oBJETo: fornecimento de 03 (três) colhedoras 
de milho e 02 (duas) plantadeiras/ semeadoras adubadoras. Valor: 
r$ 196.640,00 (cento e noventa e sEsi mil seiscentos e quarenta 
reais). DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, subação 11367, 
elemento de despesa 44.90.52, Fontes: 2.700.128.000. Data e as-
sinaturas: Florianópolis, 05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – sar 
e Maurício soares - Fama. sar 1997/2023. GGG2024as009230

Cod. Mat.: 1008275

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 009/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa: KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI. 
CnpJ: 92.264.472/0001-70. oBJETo: 05 (cinco) grades aradoras 
e 05 (cinco) grades niveladoras. Valor: r$215.300,00 (duzentos 
e quinze mil e trezentos reais)  DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 
440001, subação 11367, elemento de despesa 44.90.52, Fonte: 
2.700.128.000. Data e assinaturas: Florianópolis, 05 de Julho de 
2024. Valdir Colatto – sar e KohlEr. sar 1997/2023.GGG: 
2024as009231.

Cod. Mat.: 1008261

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 010/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa: iTUara lTDa-ME. CnpJ: 18.057.523/0001-30. 
oBJETo: fornecimento de 01 (um) trator agrícola com tração 4X4. 
Valor: r$247.800,00 (duzentos e quarenta e sete mil e oitocentos 
reais). DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, subação 11367, 
elemento de despesa 44.90.52, Fonte: 2.700.128.000. Data e assi-
naturas: Florianópolis, 05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – sar 
e iTUara. sar 1997/2023. GGG: 2024as009188

Cod. Mat.: 1008262

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 011/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa:  ANA CRISTINA MANJABOSCO EPP. CnpJ: 
10.688.308/0001-25. oBJETo: fornecimento de 02 (duas) enxadas 
rotativas e 01 (uma) roçadeira articulada. Valor: r$90.640,00 
(noventa mil e seiscentos e quarenta reais)  DoTaÇÃo orÇa-
MEnTÁria: sar 440001, subação 11367, elemento de despesa 
44.90.52, Fonte: 2.700.128.000. Data e assinaturas: Florianópolis, 
05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – sar e ana C. Manjabosco. 
sar 1997/2023. GGG 2024as009186.

Cod. Mat.: 1008263

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 012/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa:  AGROWERNER COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA CnpJ: 86.430.576/0001-04. 
oBJETo: fornecimento de 04 (quatro) tratores agrícolas com tração 
4X4. Valor: r$747.600,00 (setecentos e quarenta e sete mil e 
seiscentos reais). DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, su-
bação 11367, elemento de despesa 44.90.52, Fonte: 2.700.128.000. 
Data e assinaturas: Florianópolis, 05 de  Julho de 2024. Valdir 
Colatto – sar e agrowerner. sar 1997/2023. GGG2024as009230.

Cod. Mat.: 1008264

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 013/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa:  CASA DO PICA-PAU MÁQUINAS AGRÍCO-
LAS LTDA. CnpJ: 04.742.267/0001-05. oBJETo: fornecimento 
de 06 (seis) distribuidores de adubo líquido, 13 (treze) colhedoras 
de forragem, 03 (três) roçadeiras articuladas e 02 (dois) tratores 
agrícolas. Valor: r$1.307.000,00 (um milhão e trezentos e sete 

mil reais). DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, subação 
11367, elemento de despesa 44.90.52, Fonte: 2.700.128.000. Data 
e assinaturas: Florianópolis, 05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – 
sar e Casa do pica pau. sar 1997/2023. GGG 2024as009187.

Cod. Mat.: 1008265

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 014/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa:  MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA. CnpJ: 
83.675.413/0001-01. oBJETo: fornecimento de 01 (uma) máqui-
na retroescavadeira. Valor: r$410.000,00 (quatrocentos e dez 
mil reais). DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, subação 
11367, elemento de despesa 44.90.52, Fontes: 8.500.100.0.000 e 
2.700.128.000. Data e assinaturas: Florianópolis, 05 de Julho de 
2024. Valdir Colatto – sar e Macromaq. sar 1997/2023.. GGG 
2024as009188.

Cod. Mat.: 1008266

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 015/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa:  AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA – EPP. CnpJ: 
21.344.856/0001-54. oBJETo: fornecimento de 09 (nove) carretas 
basculante, 01 (uma) grade aradora, 01 (uma) grade niveladora e 
01 (uma) lâmina plaina traseira, 01 (uma) roçadeira hidráulica p. 
Valor: r$293.300,00 (duzentos e noventa e três mil e trezentos 
reais). DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, subação 11367, 
elemento de despesa 44.90.52, Fontes: 2.700.128.000. Data e as-
sinaturas: Florianópolis, 05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – sar 
e agroindustrial Freitas. sar 1997/2023. GGG 2024as009190.

Cod. Mat.: 1008267

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 016/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa:  JEAN PYER VIVIAN EIRELI ME.  CnpJ: 
06.161.649/0001-70. oBJETo: fornecimento de 03 (três) carretas 
agrícola, 04 (quatro) distribuidores de adubo orgânico líquido 4.000 
l. Valor: r$211.750,00 (duzentos e onze mil e setecentos e cin-
quenta reais). DoTaÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, subação 
11367, elemento de despesa 44.90.52, Fontes: 2.700.128.000. Data 
e assinaturas: Florianópolis, 05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – 
sar e Jean pyer Vivian. sar 1997/2023. GGG 2024as009193.

Cod. Mat.: 1008268

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 017/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa:  MAQUIXANDE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E TRANSPORTES LTDA. CnpJ: 07.858.206/0001-04. 
oBJETo: fornecimento de 03  (três) Conchas pás carregadeiras 
traseira, e 01 (um) distribuidor de adubo seco. Valor: r$48.900,00 
(quarenta e oito mil e novecentos reais). DoTaÇÃo orÇaMEnTÁ-
ria: sar 440001, subação 11367, elemento de despesa 44.90.52, 
Fontes: 2.700.128.000. Data e assinaturas: Florianópolis, 05 de 
Julho de 2024. Valdir Colatto – sar e Maquixande. sar 1997/2023. 
GGG2024as009228.

Cod. Mat.: 1008269

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 018/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa: AGRO MÁQUINAS ZANELLA LTDA. CnpJ: 
45.864.190/0001-23. oBJETo: fornecimento de 04 (quatro) en-
siladeira e 01 (uma) plantadeira 5 linhas. Valor: r$250.600,00 
(duzentos e cinqüenta mil e seiscentos reais). DoTaÇÃo orÇa-
MEnTÁria: sar 440001, subação 11367, elemento de despesa 
44.90.52, Fontes: 2.700.128.000. Data e assinaturas: Florianópolis, 
05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – sar e Zanella. sar 1997/2023. 
GGG2024as009230.

Cod. Mat.: 1008270

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR.
EXTraTo Do ConTraTo nº 019/2024. origem: pE 0063/2023. 
ConTraTaDa: ALBANI MATTÉ INDÚSTRIA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA. CnpJ: 34.124.663/0001-30. oBJETo: for-
necimento de 06 (seis) subsoladores para acoplar a trator. Valor: 
r$74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais). DoTa-
ÇÃo orÇaMEnTÁria: sar 440001, subação 11367, elemento 
de despesa 44.90.52, Fontes: 2.700.128.000. Data e assinaturas: 
Florianópolis, 05 de Julho de 2024. Valdir Colatto – sar e albani 
Matté. sar 1997/2023. GGG: 2024as009198.

Cod. Mat.: 1008271

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 820/2024
psEs 54761/2024 – pE 163/2024. Empresa: Licimed Distribuidora 
de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospita-
lares Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento de ordens 
Judiciais – GEJUD. Valor total: r$ 79.200,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008320
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sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 822/2024
psEs 54761/2024 – pE 163/2024. Empresa: Promefarma Medi-
camentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos 
para atendimento de ordens Judiciais – GEJUD. Valor total: r$ 
19.440,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008321

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 823/2024
psEs 54761/2024 – pE 163/2024. Empresa: Pharma Log Produtos 
Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento de 
ordens Judiciais – GEJUD. Valor total: r$ 2.019,312. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008322

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 824/2024
psEs 54761/2024 – pE 163/2024. Empresa: Medicinali Produtos 
para Saúde Eireli – ME. objeto: Medicamentos para atendimento 
de ordens Judiciais – GEJUD. Valor total: r$ 1.999,20. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008323

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 828/2024
psEs 54761/2024 – pE 163/2024. Empresa: Ciamed Distribui-
dora de Medicamentos Ltda – Filial. objeto: Medicamentos para 
atendimento de ordens Judiciais – GEJUD. Valor total: r$ 1.306,80. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008330

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 825/2024
psEs 54761/2024 – pE 163/2024. Empresa: Dimeva Distribuidora 
e Importadora Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento de 
ordens Judiciais – GEJUD. Valor total: r$ 48.069,00. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008326

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 826/2024
psEs 54761/2024 – pE 163/2024. Empresa: Costa Camargo Co-
mércio de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos 
para atendimento de ordens Judiciais – GEJUD. Valor total: r$ 
206.010,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008327

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 772/2024
psEs 263117/2023 – pE 065/2024. Empresa: Carla Machado de 
Souza. objeto: aquisição de itens de nutrição  – GEBEr . Valor 
total: r$ 39.468,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008332

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 847/2024
psEs 274563/2023 – pE 82/2024. Empresa: Supera Comércio e 
Importação Ltda. objeto: órteses, próteses e materiais especiais – 
CCr. Valor total: r$ 4.948,50. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008257

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 885/2024
psEs 265011/2023 – pE 27/2024. Empresa: RBG Produtos The-
rapêuticos S/A. objeto: órteses, próteses e materiais especiais 
– hGCr. Valor total: r$ 99.841,39. inteiro teor: www.sgpe.sea.
sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008258

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 954/2024
psEs 79023/2022 – pE 792/2023. Empresa: Supera Comércio 
e Importação Ltda. objeto: Materiais e Eletrodomésticos – DiVE. 
Valor total: r$ 873,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008253

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA1097/2024
psEs 270286/2023 – pE 031/2024. Empresa: RBG Produtos 
Therapêuticos S/A. objeto: órteses, próteses e materiais espe-
ciais- iCsC– hGCr- hrhDs - Valor total: r$ 1.919.110,64. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008229

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 734/2024
psEs 47146/2024 – pE 123/2024. Empresa: Licimed Distribuidora 
de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares 
Ltda. objeto: Medicamentos - GEJUD - Valor total: r$ 9.267,60. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008202

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 898/2024
psEs 211465/2023 – pE 61/2024. Empresa: Coloplast do Brasil 
Ltda. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia - GEBEr - Valor 
total: r$ 6.673,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008203

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 907/2024
psEs 88214/2024 – pE 223/2024. Empresa: Costa Camargo 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamen-
tos - GEJUD - Valor total: r$ 6.933,60. inteiro teor: www.sgpe.
sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008204

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 917/2024
psEs 40717/2024 – pE 122/2024. Empresa: Asli Comercial Ltda. 
objeto: Medicamentos - GEJUD/GEBEr - Valor total: r$ 34.695,12. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008205

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 979/2024
psEs 273743/2023 – pE 129/2024. Empresa: Mediphacos Indústrias 
Médicas S/A. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia - GEBEr 
- Valor total: r$ 102.804,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008451

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 976/2024
psEs 273743/2023 – pE 129/2024. Empresa: Aldrey Paucio da 
Silva ME. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia - GEBEr 
- Valor total: r$ 26.376,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008454

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 978/2024
psEs 273743/2023 – pE 129/2024. Empresa: Central Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Materiais de enfermaria 
e cirurgia - GEBEr - Valor total: r$ 8.898,00. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008455

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 926/2024
psEs 40717/2024 – pE 122/2024. Empresa: Licimed Distribuidora 
de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares 
Ltda. objeto: Medicamentos - GEBEr - Valor total: r$ 43.010,88. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008417

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 927/2024
psEs 40717/2024 – pE 122/2024. Empresa: Promefarma Medi-
camentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos 
- GEBEr - Valor total: r$ 18.480,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.
sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008418

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 884/2024
psEs 265011/2023 – pE 27/2024. Empresa: Pró – Vascular Repre-
sentações Comerciais Ltda. objeto: órteses, próteses e materiais 
especiais – hGCr. Valor total: r$ 936.814,60. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008395

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 731/2024
psEs 47146/2024 – pE 123/2024. Empresa: Dimeva Distribuidora 
e Importadora Ltda. objeto: Medicamentos - GEJUD - Valor total: 
r$ 52.123,392. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008408

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 877/2024
psEs 53765/2024 – pE 127/2024. Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos - GEJUD - Valor total: 
r$ 1.814,40. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008411

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 916/2024
psEs 40717/2024 – pE 122/2024. Empresa: Althis Comércio de 
Medicamentos e Materiais Médicos Hospitalares Ltda. objeto: 
Medicamentos - GEBEr - Valor total: r$ 41.963,6484. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008413

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 921/2024
psEs 40717/2024 – pE 122/2024. Empresa: Cristália Produtos 
Químicos Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos - GEBEr 
- Valor total: r$ 227.914,56. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008414

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 922/2024
psEs 40717/2024 – pE 122/2024. Empresa: Dimeva Distribuidora 
e Importadora Ltda. objeto: Medicamentos - GEBEr - Valor total: 
r$ 2.619,24. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008415

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 846/2024
psEs 264748/2023 – pE 49/2024. Empresa: pró – Vascular   re-
presentações Comerciais ltda. objeto: órteses, próteses e materiais 
especiais para o hospital regional hans Dieter schmidt (hrhDs) 
e para o instituto de cardiologia (iCsC) – hrhDs / iCsC - Valor 
total: r$ 326.880,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008337

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FEs: ATA 608/2024
psEs 276937/2023 – pE 58/2024. Empresa: Distribuição de Me-
dicamentos Pamed Ltda. objeto: Medicamentos para atendimento 
de ordens Judiciais – GEJUD. Valor total: r$ 936.370,80. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1008365

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CT 388/2022 – processo 
sEs 136436/2024, licitação nº 1120/2022, na modalidade de pregão 
Eletrônico – processo sEs 78164/2022.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTaDa: VoVÔ CarE aDMinisTraÇÃo E assisTÊnCia 
EM saÚDE lTDa. CnpJ: 28.793.790/0001-29.
ClÁUsUla priMEira – Do oBJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a exclusão dos itens 1 e 2 a partir de 19/05/2024, até 
o final da vigência.
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor: o aditamento resultará em 
um decréscimo total de r$ 18.402,68 para o período de 19/05/2024 
até o final da vigência, reapresentando aproximadamente 21,51% 
sobre o valor total do contrato. o valor total do contrato passará 
de r$ 85.523,36 para r$ r$ 67.120,68 até o final da vigência. o 
valor total do contrato passará de r$ 85.523,36 para r$ 9.712,56 
considerando as sessões anuais contratadas.
ClÁUsUla sEXTa – Da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
DaTa: 11 de julho de 2024.
signatários: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria de 
Estado da saúde e hugo José Becker pela empresa VoVÔ CarE 
aDMinisTraÇÃo E assisTÊnCia EM saÚDE lTDa.
protocolo siGEF GGG 2024as008616.

Cod. Mat.: 1008336

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES torna público:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CT 054/2024 – processo 
sEs 111789/2024, licitação nº 1723/2023, na modalidade de pregão 
Eletrônico – processo sEs 215654/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTaDa: la Vita assistência Especializada ltda ME – CnpJ:  
50.824.380/0001-57.
ClÁUsUla priMEira – Do oBJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a exclusão do item 7 a partir de 11/03/2024,até o 
final da vigência
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor: o aditamento resultará em um 
decréscimo total de r$ 48.594,00 para o período de 11/03/2024 até 
o final da vigência, reapresentando aproximadamente 32,91%sobre 
o valor total do contrato. o valor total do contrato passará de r$ 
147.664,40 para r$ 99.070,40 até o final da vigência.
ClÁUsUla sEXTa – Da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
DaTa: 4 de julho de 2024.
signatários: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Joanna Callado pela empresa la Vita as-
sistência Especializada ltda.
protocolo siGEF GGG 2024as008816.

Cod. Mat.: 1008212

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES torna público:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CT 082/2023 – processo 
sEs 111296/2024, licitação nº 2611/2022, na modalidade de pregão 
Eletrônico – processo sEs 216798/2022.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTaDa: aMpari MED lTDa – CnpJ: 31.461.634/0001-75.
ClÁUsUla priMEira – Do oBJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a exclusão dos itens 5 e 7 a partir de 1º de junho de 
2024, até o final da vigência
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor: o aditamento resultará em 
um decréscimo total de r$ 32.640,00 para o período de 1º/06/2024 
até o final da vigência, representando um decréscimo de aproxima-
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damente 26,10% sobre o valor total do contrato. o valor total do 
contrato passará de r$ 125.060,00 para r$ 92.420,00 até o final 
da vigência. o valor total do contrato passará de r$ 125.060,00 
para r$ 75.140,00 considerando as sessões anuais contratadas.
ClÁUsUla sEXTa – Da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
DaTa: 4 de julho de 2024.
signatários: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria de 
Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz pela empresa 
aMpari MED lTDa.
protocolo siGEF GGG 2024as008735.

Cod. Mat.: 1008213

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
133/2023 (COM ERRATA) – processo sEs 131142/2024, licitação nº 
21/2023, na modalidade de pregão Eletrônico – sEs 240445/2022. 
Contratada: partner Família administração de Convênios ltda. 
CnpJ nº 35.036.659/0001-82. objeto: prestação de serviços de 
Fisioterapia pelo protocolo de Estimulação   Transcraniana   por   
Corrente   Contínua   –   ETCC   (intensivo   e   Manutenção), 
para atendimento de ordens judiciais para o Centro Catarinense 
de reabilitação (CCr), para o (a) paciente: E. de s.J. - autos: 
5000974-14.2019.8.24.0075. o presente contrato deixou de surtir 
efeitos a partir de 18 de maio de 2024, considerando o óbito do 
paciente E. de s.J., conforme certidão de óbito na página 20 e 
ofício nº 493/2024 do Centro Catarinense de reabilitação (CCr) 
na página 21. autorização siGEF 2024as008894

Cod. Mat.: 1008256

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CT 323/2023 - processo sEs 
272122/2023 – pregão Eletrônico nº 811/2023 – sEs   63859/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTaDa: parT-
nEr FaMÍlia aDMinisTraÇÃo DE ConVÊnios lTDa CnpJ nº 
35.036.659/0001-82
ClÁUsUla priMEira – Do oBJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 31/07/2024 a 30/07/2025.
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor: a ConTraTaDa obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 23.119,20 para o período da vigência.
ClÁUsUla sEXTa – Da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
DaTa: 11 de julho de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Joni Franck nunes Costa pela empresa 
parTnEr FaMÍlia aDMinisTraÇÃo DE ConVÊnios lTDa
protocolo siGEF 2024as008950.

Cod. Mat.: 1008236

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FUnDo EsTaDUal Da 
saÚDE torna público o seguinte Contrato: ConTraTanTE: se-
cretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, represen-
tado pelo superintendente de Gestão administrativa da secretaria 
de Estado da saúde Jamir Brito. Contrato 301/2023. Contratada: 
Eva construção e incorporação ltda.- objeto: 5º Termo aditivo de 
prazo - ref. obras da Unidade de Medicina nuclear do instituto de 
Cardiologia de santa Catarina (iCsC). aditivo: 90 (noventa) dias, 
e com novo termo final para o dia 14/10/2024.

Cod. Mat.: 1008357

sECrETaria DE EsTaDo Da saÚDE/FUnDo EsTaDUal Da 
saÚDE torna público o seguinte Contrato: ConTraTanTE: secre-
taria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, representado 
pelo superintendente de Gestão administrativa da secretaria de 
Estado da saúde Jamir Brito. Contrato 431/2023. Contratada: red 
Energy Comercio e serviços lTDa.- objeto: 2º Termo aditivo de 
prazo - ref. obra e engenharia para a reforma de instalações elé-
tricas para o hospital santa Teresa/hsT - Município de são pedro 
de alcântara/sC. aditivo: 150 (cento e cinquenta) dias, e com novo 
termo final para o dia 13/02/2024.

Cod. Mat.: 1008468

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento e Serviço nº 100/2024/SSP. Ori-
gem: Dispensa de licitação em razão do Valor n° 062/2024/ssp. 
ObjetoO presente processo visa aquisição de periféricos e 
insumos para uso no parque tecnológico da Secretaria de Se-
gurança Pública de Santa Catarina, visando a substituição de 
equipamentos obsoletos e melhoras das operações de todo o 
complexo. Vigência: 12 de julho de 2024 até o adimplemento das 
obrigações, limitada ao exercício financeiro. Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: 160091; Unidade orçamentária: 16091; subação: 

6359; Fonte orçamentária: 1.753.111.035; natureza: 33.90.39.17 
e 33.90.30.26. Valor Total: r$ 9.668,80 (nove mil, seiscentos e 
sessenta e oito reais e oitenta centavos). Contratante: secretaria 
de Estado da segurança pública com execução através do Fundo 
para Melhoria da segurança pública - Signatário: sr. reginaldo 
rocha de sousa. Contratada: pErForM TECnoloGia EirEli. 
Signatário: sr. Gusttavo altair Gotardo. Data de assinatura da 
Autorização de Fornecimento: 12/07/2024. Processo SGP-e: 
ssp 1743/2024.

Cod. Mat.: 1008402

EsTaDo DE sanTa CaTarina polÍCia MiliTar Do EsTaDo 
DE sanTa CaTarina - pM/sC EXTraTo DE aTa DE rEGisTro 
DE prEÇos. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 2º TRIMESTRE.  ori-
gem: pregão Eletrônico 0050/2024. objeto: aquisição de herbicidas, 
raticida, inseticida e parasiticida para o regimento de polícia militar 
montada da pMsC para o ano de 2024. Vigência: 15/abril/2024 a 
15/abril/2025. Unidade Gerenciadora: poliCia MiliTar Do Es-
TaDo DE sanTaCaTarina- pMsC. CnpJ: 83.931.550/0001-51. 
Empresa: aGroVETErinaria E pET shop Da rosa lTDa, 
inscrita no CnpJ/MF sob o nº 81548802000132. lote 2 - loTE 2 
item 3 - Drogas e produtos biologicos rodilon/similar (difetialone 
0,0025%)pcte.1kg,c/blocos de 20g raticida em blocos parafinados 
de isca pronta para uso. KG, Quantidade: 30.0 / pacote. Marca: 
rodilon bayer - ao preço de r$ 137,80 Un. item 4 - Veneno para 
larvas e mosquitos, gl 10 litros (2x10lt) Mosquicida. litro., Quantida-
de: 10.0 / peça. Marca: Mosca Killer Dexter - ao preço de r$ 53,00 
Un. item 5 - inseticida Deltametrina parasiticida. litro., Quantidade: 
10.0 / peça. Marca: Coretrine 25CE Dipil - ao preço de r$ 123,58 
Un. MErCosUl aGronEGoCios EirEli, inscrita no CnpJ/MF 
sob o nº 11258338000164. lote 1 - lote 1 item 1 - herbicida agricola 
glifosato herbicida não seletivo de ação sistêmica do grupo químico 
glicina substituída. litro., Quantidade: 100.0 / pacote. Marca: roundup 
original Di/ Monsanto - ao preço de r$ 25,90 Un. item 2 - herbicida 
Em galao herbicida seletivo, sistêmico de pós-emergência do grupo 
químico ácido piridinocarboxílico. litro., Quantidade: 200.0 / Galão. 
Marca: Quallis/ ouro Fino - ao preço de r$ 35,00 Un. pela contra-
tante: ronalDo Da silVa CrUZ – CoronEl pM DirETor Da 
DalF. processo sGp-e: pMsC 00005255/2024.

Cod. Mat.: 1007567

polÍCia MiliTar – EXTraTo DE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUnDo DE MElhoria Da polÍCia - origem: registro de 
preços - pE nº 040/pMsC/2023- Objeto: AQUISIÇÃO DE CON-
DICIONADORES DE AR.2024AF00002 Contratada: 3D proJE-
Tos E assEssoria EM inForMaTiCa lTDa - Epp – CnpJ: 
07.766.048/0002-35; item 8: 10un. - Valor Unitário: r$3.587,49; 
item 9: 11un. – Valor Unitário: r$4.344,99; item 12: 3un. – Valor 
Unitário: r$9.989,99; Valor Total da AF: R$ 113.639,76 - Cré-
dito orçamentário: 44.90.52.12; Fonte: CONVÊNIOS assinatura: 
11/07/2024; pela contratada: antonio Clemilton do nascimento silvae 
pelo contratante: Ten. Cel. pM luciano Beneval de souza – CiG 
2024so006568.sGp-e 39055/2024.

Cod. Mat.: 1008345

polÍCia MiliTar – EXTraTo DE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUnDo DE MElhoria Da polÍCia MiliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 248/SEA/2023. objeto: BoMBona DE aGUa 20l. 
2024AF00003 - Contratada: Js DisTriBUiDora lTDa - CnpJ: 
28.752.976/0001-30. item 01: 27 und. - valor unitário r$ 7,72; 
item 02: 173 und. - valor unitário r$ 7,72Valor Total da AF: R$ 
1.544,00; Crédito orçamentário: 33.90.30.07. Fonte: 1.753.111.036. 
assinatura: 12/07/2024/2024. pela contratada: João paulo de oli-
veira e pela contratante: Cel. pM ronaldo da silva Cruz– GGG 
2024so006587 – sGp-e pMsC 41444/2024.

Cod. Mat.: 1008399

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 44.90.52.52 Subação: 015785. Fonte: 2.501.269.000. 
CONTRATO Nº 149/SECOA/PCSC/2024. Origem: PREGÃO ELE-
TORNICO nº 34/SELIC/PCSC/2024. Objeto: o objeto é aquisição 
de 01 (um) veículo automotor, tipo caminhão com baú para atender 
as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. Valor Total R$ 
533.800,00. Contratada: ManUpa  CoMErCio DE EQUipaMEn-
Tos E FErraMEnTas EirEli. Data de Assinatura: 05/07/2024. 
Fica designado (a) para exercer as funções de fiscal e gestor da 
contratação acima o (a) agente de Marlon MaChaDo, matrícula 
nº 0200153-5-01, conforme portaria nº 093/DIAF/DGPC/PCSC de 
09.07.2024. processo sGp-e: pCsC 00120518/2022. aprovação 
GGG 2024as008647.

Cod. Mat.: 1008333

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 263/2024/PCI. Origem: pre-
gão Eletrônico 084/2023/pCi. Objeto: aquisição de capela para 

exaustão de gases, para a superintendência regional da polícia 
Científica em Balneário Camboriú, Termo de Cooperação Técnica 
054/2020/Mp. Valor: r$ 5.130,00  (Cinco Mil Cento e Trinta reais). 
Contratada: BETaQUiMiCa EQUipaMEnTos para laBoraTo-
rio lTDa. Signatário: JEFErson DE MEnDonÇa alMEiDa. 
Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 11/07/2024. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael Gazola. Dotação orçamentária: item: 44.90.52.08. Fonte: 
2.749.234.174. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
luciano henrique Barca de oliveira. SGP-e PCI 4602/2024. apro-
vação GGG: 2024as008980.

Cod. Mat.: 1008352

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC 
N° 248/2020.
PROCESSO SGPE FCC 2175/2019.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC.
CONTRATADO: Vigilância Triângulo ltda.
NATUREZA DO ADITIVO: o prazo de vigência do contrato 248/2020 
será prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, a partir do término 
do instrumento vigente em 15 de julho de 2024.
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2024
Assinantes: rafael nogueira alves Tavares da silva (pela Con-
tratante) e Valmir Motta (pela Contratada).
2024as009280

Cod. Mat.: 1008447

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1391/2024. Referência: il nº 0690/2024. Partes: UDEsC 
e a empresa WaTErs TEChnoloGiEs Do Brasil lTDa. Valor: 
r$409.193,65 (quatrocentos e nove mil, cento e noventa e três 
reais e sessenta  e  cinco  centavos). Objeto: aQUisiÇÃo  Do  
EQUipaMEnTo  DisCoVErY  TGa  55 -Ta  insTrUMEnTs (ana-
lisaDor  TErMoGraViMETriCo)  para  o  DEparTaMEnTo  
DE  EnGEnharia  CiVil  Da  UDEsC/CCT.  sGp-e 19954/2024. 
Recursos: Elemento 449052, subação 3201, Fonte 2.501.101.000. 
Vigência: a contar da data de assinatura até 31/12/2024. Joinville/
sC, 12 de julho de 2024.

Cod. Mat.: 1008241

UniVErsiDaDE Do EsTaDo DE sanTa CaTarina – UDEsC.
LAUDA DE EXTRATO DO CONTRATO. referência: inexigibili-
dade de licitação il 340/2024. objeto: Aquisição de 08 Alimen-

tadores  Inteligentes – Família  AF 1000  para  o  DPTO  de 

Zootecnia/FECEO  através de Carta de Exclusividade. Contrato 
n° 1335/2024. partes: UDEsC e - pró-EFiCiÊnCia solUÇÃo 
para aGronEGóCios s/a. Valor Contratado: r$ 208.542,96 
(duzentos e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa 
e seis centavos). Vigência: data de sua assinatura até 31/12/2024. 
assinado em: 12 de julho de 2024. Florianópolis, 12 de julho de 
2024. José Fernando Fragalli – reitor da UDEsC

Cod. Mat.: 1008331

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
- UDESC - PUBLICAÇÃO DO 10º TERMO ADITIVO DE CONTRA-
TO Referência nº 621/2022. Objeto:  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de servente, 
encarregado, auxiliar de serviços gerais, zelador, copeiro e jardineiro 
para a UDEsC. Contrato nº 0132/2023. Partes: UDEsC e orBEnK 
aDMinisTraÇÃo E sErViÇos lTDa. Cláusula Primeira – DO 
VALOR: Então em função das alterações promovidas pela CCT 
2024 das categorias, fica repactuado o valor do Contrato 132 de 
2023 para o valor mensal de r$ 756.978,99 para r$ 811.886,98 a 
contar de 1º de janeiro de 2024. Então em função das alterações 
inflacionárias, fica reajustado o valor do Contrato 132 de 2023 para 
o valor mensal de r$ 811.886,98 para r$ 812.292,46 a contar de 
22 de fevereiro de 2024. Cláusula Segunda – DOS ADITIVOS: 
Fica acrescido o endereço rua Manuel Bernardes, s/n –itaipava, 
itajaí –sC, CEp 88316-400, prédio ElUME, onde  eventualmente  
haverá  prestação  dos  serviços  por  01  (um)  posto  de  Zelador  
e  01  (um)  posto  de auxiliar de serviços Gerais que são resi-
dentes no prédio CEsFi. Assinado em: 12/07/2024. Florianópolis, 
12/07/2024. José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 1008489

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2282/2024. CA-
SAN X AVIZ TRANSPORTES LTDA. oBJETo: serviço eventual 
de par e pMor para os municípios da superintendência srn, 
lote 1 - Balneário piçarras e luiz alves oriGEM: pl nº 249/2023
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item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 MElhoria opEraCional rEDE aGUa  1.194.724,95
2 sErV. MonTaGEM CanTEiro 57.475,05
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 01/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2283/2024. CASAN 
X ADIÇÃO ADMINISTRAÇÃO, INCORPORAÇÃO E CONSTRU-
ÇÃO LTDA. oBJETo: serviço eventual de par e pMor para os 
municípios da srn, lote 2 - Barra Velha e são João do itaperiú 
oriGEM: pl nº 249/2023
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 MElhoria opEraCional rEDE aGUa 1.584,495,00
2 sErV. MonTaGEM CanTEiro 57.060,55
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 08/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2284/2024. CASAN 
X ADIÇÃO ADMINISTRAÇÃO, INCORPORAÇÃO E CONSTRU-
ÇÃO LTDA. oBJETo: serviço eventual de par e pMor para os 
municípios da srn, lote 3 - araquari e Balneário Barra do sul. 
oriGEM: pl nº 249/2023
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 MElhoria opEraCional rEDE aGUa 3.265.273,13
2 sErV. MonTaGEM CanTEiro 63.715,75
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 08/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2285/2024. CASAN 
X MOACIR FORNARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA. oBJETo: serviço eventual de 
usinagem, manutenção e instalação industrial, com fornecimento 
de peças e materiais para a sro oriGEM: pl nº 52/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 sErV. UsinaGEM 1.500.000,00
2 sErV. insTalaCao inDUsTrial 1.420.000,00
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 04/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2287/2024. CA-
SAN X PLASTIART COMERCIAL LTDA. oBJETo: Fornecimento 
eventual de produtos químicos, lote 2: carvão ativado umectado. 
oriGEM: pl nº 35/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 CarVao aTiVaDo UMECTaDo 14,43
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 09/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2289/2024. CASAN 
X GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 
S.A. oBJETo: fornecimento eventual de produtos químicos, lote 
4: polielitrólito não iônico emulsão. oriGEM: pl nº 35/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 poliElETroliTo nao ioniCo EMUlsao  10,76
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 09/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2290/2024. CASAN 
X MEGGA COMERCIO DE INSTRUMENTOS PARA CONTRO-
LE LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de sondas de nível e 
transdutores de pressão, lote 1. oriGEM: pl nº 47/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 sonDa proFUnDiDaDE 10MCa 15 METros 580,00
2 sonDa proFUnDiDaDE 20MCa 25 METros 580,00
3 sonDa proFUnDiDaDE 2MCa 10 METros 570,00
4 sonDa proFUnDiDaDE 5MCa 10 METros 570,00
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 05/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2291/2024. CASAN 
X PRESSGAGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
DE MEDIÇÃO LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de sondas 
de nível e transdutores de pressão, lote 2. oriGEM: pl nº 47/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 TransM prEssao MED 0-100MCa saiDa 4-20Ma 344,00
2 TransM ElETroniCo prEssao 0-160 MCa 344,00
3 TransM ElETroniCo prEssao 0-200 MCa 344,00
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 04/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2299/2024. CA-
SAN X BOM MOTOR COMÉRCIO DE BOMBAS E MOTORES 
LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de bombas dosadoras 
peristálticas e eletromagnéticas, lote 1 - Dosadoras peristálticas 
e tubos.  oriGEM: pl nº 49/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 BoMBa DosaD pErisTalTiCa 2000 Ml/h 3 Bar 3.670,00
2 BoMBa DosaD pErisTalTiCa 10 l/h 2 Bar 3.673,45
3 TUBo EXTra TEFlon 165,20
4 TUBo EXTra sanToprEnE 103,25
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 05/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2300/2024. CA-
SAN X EMEC BRASIL SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de bombas dosadoras 
peristálticas e eletromagnéticas, lote 2 - Dosadoras de diafragma 
eletromagnéticas analógicas oriGEM: pl nº 49/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 BoMBa DosaDora DiaFraGMa 3.858,00
2 BoMBa DosaDora DiaFraGMa 4.889,00
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 04/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2301/2024. CA-
SAN X EMEC BRASIL SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de bombas dosadoras 
peristálticas e eletromagnéticas, lote 3 - Dosadoras de diafragma 
eletromagnéticas digital oriGEM: pl nº 49/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$

1 BoMBa DosaDora DiaFraGMa 4.705,00
2 BoMBa DosaDora DiaFraGMa 7.068,00
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 04/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2302/2024. CA-
SAN X EMEC BRASIL SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
LTDA. oBJETo: Fornecimento eventual de bombas dosadoras 
peristálticas e eletromagnéticas, lote 4 - Dosadoras de diafragma 
eletromagnéticas com dupla regulagem. oriGEM: pl nº 49/2024
item Descrição do produto Valor Unitário r$
1 BoMBa DosaDora DiaFraGMa 1l/h 15Bar 3.727,37
2 BoMBa DosaDora DiaFraGMa 5l/h 15Bar 3.497,75
3 BoMBa DosaDora DiaFraGMa 10l/h 15Bar 3.511,75
4 BoMBa DosaD ElETroMaG Q=20l/h 7Bar 220V 3.826,75
praZo: 365 dias. DaTa DE inÍCio 04/07/2024.
EXTRATO CONTRATO EOC Nº 1394/2024. CASAN X AGUASAN 
INFRAESTRUTURA E LOCAÇÃO LTDA. oBJETo Execução de 
obras civis para remanejamento de rede de distribuição de água 
em ituporanga/sC, com fornecimento de materiais e equipamentos. 
oriGEM: pl nº 68/2024 Valor: r$ 435.000,00. praZo: 210 
dias. DaTa DE inÍCio 08/07/2024.
EXTRATO CONTRATO EOC Nº 1395/2024. CASAN X SCW 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. oBJETo Execução de 
obras civis para ampliação, reforma e urbanização da EraB são 
José no município de Chapecó/sC, com fornecimento de materiais 
e equipamentos oriGEM: pl nº 81/2024 Valor: r$ 2.299.700,00. 
praZo: 420 dias. DaTa DE inÍCio 10/07/2024.
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8330/2024. CASAN X BRAZILIAN 
INTERNATIONAL SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI. oBJE-
To Fornecimento de oncertina com serviço de instalação para os 
muros da edificação CioM da Casan. oriGEM: CD nº 49/2024/
MaTriZ Valor: r$ 11.180,00. praZo: 120 dias. DaTa DE inÍ-
Cio 04/07/2024.
EXTRATO (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2157/2024) CON-
TRATO FM Nº 8331/2024. CASAN X TAG ENGENHARIA LTDA. 
oBJETo Fornecimento de estações compactas de pressurização 
(boosters automáticos) para aplicação nas superintendências da 
Casan, estações compactas de pressurização (boosters auto-
máticos) para aplicação nas superintendências da Casan, lote 
3, para aplicação em lontras. oriGEM: pl nº 172/2023 Valor: 
r$ 136.567,64. praZo: 180 dias. DaTa DE inÍCio 09/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2050/2023 CON-
TRATO PS Nº 1365/2024. CASAN X AVIZ TRANSPORTES LTDA. 
oBJETo prestação de serviços de escavadeira hidráulica, com 
operador, manutenção e combustível, para os serviços de manu-
tenção, melhorias e ampliações do sistema de abastecimento de 
água das agências do litoral norte da srM, lote 1 - Barra Velha 
oriGEM: pl nº 43/2023 Valor: r$ 37.248,00. praZo: 120 dias. 
DaTa DE inÍCio 10/07/2024.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3243/2024. CASAN X COBRAPE 
- COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMEN-
TOS. oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializados 
para elaboração do projeto do sEs do bairro de são João do 
rio Vermelho no Município de Florianópolis/sC. oriGEM: pl nº 
50/2024 Valor: r$ 2.990.000,00. praZo: 450 dias. DaTa DE 
inÍCio 08/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2260/2024 CON-
TRATO STE Nº 3248/2024. CASAN X BELMAN TRANSFORMADO-
RES E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. oBJETo prestação 
de serviços Técnicos Especializados de manutenção preventiva 
e corretiva de subestações de energia elétrica das unidades ope-
racionais da Casan, lote 2 - srs (ampla participação), para 
aplicação nos municípios de Criciúma e são Joaquim. oriGEM: 
pl nº 2/2024 Valor: r$ 32.429,42. praZo: 150 dias. DaTa DE 
inÍCio 04/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2091/2023 CON-
TRATO STE Nº 3249/2024. CASAN X MJ CONSTRUTORA E 
PAVIMENTADORA LTDA. oBJETo prestação de serviços Téc-
nicos Especializados recuperação de cercamentos, passeios e 
paisagismo de reservatórios, captações, EE e ETa e ETE da srs, 
para execução nos municípios de Criciúma e Turvo. oriGEM: pl 
nº 268/2022 Valor: r$ 240.000,00. praZo: 180 dias. DaTa DE 
inÍCio 04/07/2024.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3251/2024. CASAN X TECH-
NICAL LAB PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA. oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializados 
para manutenção corretiva em capela de exaustão de gases, da 
marca QUiMis, modelo Q216-23-n do laCEsQ oriGEM: il nº 
49/2024 Valor: r$ 3.335,00. praZo: 120 dias. DaTa DE inÍCio 
04/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2221/2024) CON-
TRATO STE Nº 3254/2024. CASAN X DANCO COMERCIO DE 
MOTORES ELETRICOS EIRELI. oBJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados de rebobinagem de motores e transforma-
dores das agências pertencentes a sro, lote 1 - Motores oriGEM: 
pl nº 6/2024 Valor: r$ 48.529,68. praZo: 90 dias. DaTa DE 
inÍCio 10/07/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2076/2023 CONTRA-
TO STE Nº 3255/2024. CASAN X ARO PROJETO & EXECUÇÃO 
LTDA. oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializados 
substituição, readequação, remanejamento e criação de DMCs em 

redes de distribuição de água tratada da srM, lote 01: Florianó-
polis oriGEM: pl nº 38/2023 Valor: r$ 264.812,18. praZo: 
210 dias. DaTa DE inÍCio 10/07/2024.

Cod. Mat.: 1008221

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO PS Nº 35/2024. CASAN X FONTANA FAC-
ÇÃO TEXTIL LTDA EPP. oBJETo prestação de serviços de loca-
ção de retroescavadeira e caminhão basculante, com operadores, 
combustível e manutenção dos equipamentos para a utilização 
em consertos de redes e ramais da agência de Treze de Maio/sC 
oriGEM: CD nº 62/2024/srs
Valor: r$ 15.000,00. praZo: 455 dias. DaTa DE inÍCio 10/07/2024.
EXTRATOS CONTATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 176, DE 3 DE JULHO DE 2024
a DirEToria EXECUTiVa Da CoMpanhia CaTarinEnsE DE 
ÁGUas E sanEaMEnTo - Casan, no uso de suas atribuições esta-
tutárias, em reunião realizada no dia 1 de julho de 2024, rEsolVE:
1) aplicar à Empresa rEsTElo ConsTrUÇÕEs E ConsUlToria 
lTDa., a penalidade de “advertência”, nos termos do art. 83 da 
lei n.º 13.303/16 e art. 167 do anexo XXi da instrução normativa 
Conjunta sEF/sCC n.º 005/2018, em face do descumprimento 
das obrigações do Contrato sTE n.º 2483/2022, plE n.º 77/2022, 
pois mesmo após a formalização de diversos aditivos em função 
da má qualidade dos produtos, a empresa não apresentou novo 
cronograma de execução e ainda há itens de extrema relevância 
a serem corrigidos e complementados, causando transtornos ope-
racionais à Companhia.
CnpJ empresa penalizada: nº 08.431.343/0001-12
EDSON MORITZ - Diretor-Presidente
Eng.º PEDRO JOEL HORSTMANN - Diretor de Operação e 
Expansão
EXTRATOS CONTRATUAIS-NÃO ATENDIMENTO À CONVOCAÇÃO
CTD 0835 – de 17/07/2024
À
DsoarEs EMprEEnDiMEnTos E ConsTrUÇÕEs lTDa.
CnpJ 20.051.915/0001-33
notificamos Vossas senhorias com relação à recusa, dentro do 
prazo estabelecido pela Casan, em assinar a ata de registro de 
preços n.º 2238/2024, oriunda do procedimento licitatório Eletrô-
nico n.º 220/2023.
a Divisão de Contratos os convocou dia 14/05/2024, com vencimento 
para atendimento do prazo de convocação até dia 22/05/2024, no 
entanto, mesmo após diversas tentativas de contato, a empresa 
não deu retorno algum.
o art. 168 do anexo XXi da instrução normativa Conjunta sEF/
sCC n.º 005/2018 prevê que será considerada conduta passível 
de sanção o não atendimento, sem justificativa, à convocação para 
assinatura do contrato ou retirada do instrumento e equivalente.
ainda, o art. 170 do anexo XXi da instrução normativa Conjunta 
sEF/sCC n.º 005/2018, bem como o item 15.1, alínea “c” do Edital, 
preveem multa, equivalente a 5% do valor máximo estabelecido 
para a licitação em questão, pela recusa em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo esta-
belecido pela Casan.
Desta forma, restou instaurado procedimento administrativo para apli-
cação de penalidade sob processo Casan sGpe n.º 00054993/2024.
Em face do exposto, segue a presente notificação para que Vossas 
senhorias, querendo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do recebimento deste expediente, exerçam seu direito ao 
contraditório e à ampla defesa, apresentando defesa administra-
tiva, nos moldes do art.174 c/c art.176, inciso iii do anexo XXi da 
instrução normativa Conjunta sEF/sCC n.º 005/2018.
Eng.º naTan M. MonTEiro osorio - Diretor administrativo
Vanio paChECo Da silVa - Gerente de licitações
EXTRATOS CONTATUAIS
RESOLUÇÃO Nº 177, DE 3 DE JULHO DE 2024
a DirEToria EXECUTiVa Da CoMpanhia CaTarinEnsE DE 
ÁGUas E sanEaMEnTo - Casan, no uso de suas atribuições esta-
tutárias, em reunião realizada no dia 1 de julho de 2024, rEsolVE:
1) aplicar à Empresa rEsTElo ConsTrUÇÕEs E ConsUlToria 
lTDa., a penalidade de “advertência”, nos termos do art. 83 da 
lei n.º 13.303/16 e art. 167 do anexo XXi da instrução normativa 
Conjunta sEF/sCC n.º 005/2018, em face do descumprimento das 
obrigações do Contrato sTE n.º 2528/2022, decorrente do plE n.º 
114/2022, pois mesmo após a formalização de diversos aditivos 
de prorrogação de prazo em função da má qualidade dos produtos 
entregues, a empresa não apresentou o produto 02 dentro do prazo 
estipulado e nem cronograma atualizado dos projetos, e o contrato 
venceu sem possibilidade de prorrogação por falta das certidões 
que não foram apresentadas pela empresa para assinatura de 
Termo aditivo, causando transtornos operacionais à Companhia.
CnpJ empresa penalizada: nº 08.431.343/0001-12
EDSON MORITZ - Diretor-Presidente
Eng.º PEDRO JOEL HORSTMANN - Diretor de Operação e 
Expansão

Cod. Mat.: 1008216
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO EOC 
Nº 1388/2024. CASAN X TEK Representações Ltda oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato, sem 
impacto financeiro. oriGEM: CD nº 27/2024/MaTriZ Valor: 
inalterado praZo: 60 dias DaTa DE inÍCio 20/11/2024 DaTa 
DE assinaTUra: 02/07/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO FM Nº 
7379/2021. CASAN X HOBI MINERAÇÃO E TRANSPORTES 
LTDA oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução 
do contrato, sem impacto financeiro. oriGEM: pl nº 152/2021 
Valor: inalterado praZo: 730 dias DaTa DE inÍCio 20/10/2024 
DaTa DE assinaTUra: 09/07/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2024 AO CONTRATO LI Nº 
8/2018. CASAN X ZULMIR POZZEBOM oBJETo: prorrogação do 
prazo de vigência contratual sendo que o reajuste contratual será 
negociado apenas quando for disponibilizado o índice. oriGEM: 
Dl nº 40/2018 Valor: r$ 20.134,92 praZo: 365 dias DaTa DE 
inÍCio 01/09/2024 DaTa DE assinaTUra: 26/06/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2024 AO CONTRATO LI Nº 
22/2018. CASAN X ALVERI GASPARIN oBJETo: prorrogação do 
prazo de vigência contratual, sendo que o reajuste contratual será 
negociado apenas quando for disponibilizado o índice. oriGEM: 
Dl nº 46/2018 Valor: r$ 25.376,04 praZo: 1095 dias DaTa DE 
inÍCio 10/09/2024 DaTa DE assinaTUra: 27/06/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO LI Nº 
125/2020. CASAN X HTAJ INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
EIRELI oBJETo: alteração da razão social da ConTraTaDa, 
passando esta, a atender por hTaJ    inCorporaDora E Cons-
TrUTora EirEli, bem como a alteração dos dados bancários, 
observado todos os requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  
original;  a  manutenção  das cláusulas e condições do contrato; e a 
inexistência de prejuízo à execução do objeto pactuado oriGEM: 
Dl nº 96/2020 Valor: inalterado praZo: inalterado DaTa DE 
inÍCio 08/07/2024.
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2024 AO CONTRATO LI Nº 
157/2022. CASAN X DEMETER PARTICIPACÕES LTDA oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência contratual, sem a aplicação de 
reajuste para este período. oriGEM: Dl nº 112/2022 Valor: r$ 
35.664,00 praZo: 365 dias DaTa DE inÍCio 02/10/2024 DaTa 
DE assinaTUra: 01/07/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 3/2024 AO CONTRATO PS Nº 
968/2020. CASAN X B & M SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência contratual; com re-
pactuação do Montante a na ordem de 4% conforme Convenção 
Coletiva de Trabalho 2023/2024, e reajuste do Montante B na ordem 
de 3,8202% conforme pactuado com a ConTraTaDa. oriGEM: 
procedimento licitatório nº 179/2020 Valor: r$ 789.982,56 pra-
Zo: 365 dias DaTa DE inÍCio 20/07/2024 DaTa DE assinaTUra: 
04/07/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2024 AO CONTRATO PS Nº 
1042/2022. CASAN X PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA EP oBJETo: prorrogação do prazo de vi-
gência contratual e de execução; mantendo a taxa de administração 
vigente. oriGEM: Dl nº 126/2021 Valor: r$ 6.766.106,66 praZo: 
536 dias DaTa DE inÍCio 11/10/2024 DaTa DE assinaTUra: 
05/07/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO STE Nº 
3017/2023. CASAN X ESTCON SULAMERICANA ENGENHARIA 
LTDA oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução do 
contrato, sem impacto financeiro. oriGEM: CD nº 104/2023/MaTriZ 
Valor: inalterado praZo: 60 dias DaTa DE inÍCio 06/07/2024 
DaTa DE assinaTUra: 05/07/2024
EXTRATO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO Nº 
1/2024 AO CONTRATO STE Nº 3099/2024. CASAN X HIDROS-
CIENCE CONSULTORIA E RESTAURAÇÃO AMBIENTAL LTDA 
oBJETo: retificar a Cláusula Terceira, do Termo aditivo nº 01/2024 
ao Contrato sTE nº 3099/2024, no que tange a correção da pror-
rogação do prazo de vigência do contrato, conforme a justificativa 
técnica no processo sGpE 47176/2024, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 3.1 - praZo DE ViGÊnCia Do ConTraTo 
Fica ajustada a prorrogação do prazo de vigência do contrato por 
mais 120 (cento e vinte) dias, contados de 20/07/2024, vencendo, 
portanto, em 17/11/2024. oriGEM: pl nº 176/2023 Valor: inal-
terado praZo: 120 DaTa DE assinaTUra 08/07/2024.

Cod. Mat.: 1008222

CIASC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 303/2024. Contratada: 
FUnDaÇÃo   DE   EsTUDos   E   pEsQUisas soCioEConÔ-
MiCos - FEpEsE - CNPJ: 83.566.299/0001-73 Origem: CiasC 
602/2024 –Objeto: prestação de serviços de “agente de integração”, 
para o programa de Estágio no âmbito do CiasC. Valor unitário: 
r$ 53,00 - Valor anual estimado: r$ 22.896,00– Vigência do 
contrato: 12 (doze) meses a partir de 01 de setembro de 2024. 
Data: Florianópolis, 12 de julho de 2024. Signatário: Diego ricardo 
holler - Vice-presidente administrativo e Financeiro do CiasC.

Cod. Mat.: 1008397

EXTraTo DE TErMo aDiTiVo
processo: sanTUr 079/2022
aDT n° 03 ao ConTraTo DE n° 001/2021.
ConTraTanTE: sanTUr - sanTa CaTarina TUrisMo s/a.
ConTraTaDa: CEnTro DE inForMÁTiCa E aUToMaÇÃo Do 
EsTaDo DE sanTa CaTarina s.a. - CiasC.
oBJETo: prestação de serviços especializados de tecnologia da 
informação e comunicação.
MoTiVo: Foi suprimido o valor do E-soCial da cláusula quarta 
do Contrato. prorrogação até 12 de julho de 2025.

Cod. Mat.: 1008434

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ARARANGUÁ
aViso DE 2º rETiFiCaÇÃo DE  liCiTaÇÃo nº 09/2024/FMs
ConCorrÊnCia para oBras E sErViÇos DE EnGEnharia 
CoMUn
oBJETo: Execução de serviços, com fornecimento de materiais, 
necessários a 2ª etapa da reforma e ampliação da Unidade de 
saúde Bom pastor, com área de 2.667,00m², localizada na rua Cel. 
apolinário pereira, 254 - Centro, araranguá - sC. MoDaliDaDE: 
Concorrência; ForMa: Eletrônica; Tipo: Menor preço por item 
rECEBiMEnTo Das proposTas: até as 08h15min de 31/07/2024. 
iniCio Da sEssÃo pÚBliCa Do prEGÃo: Às 08h30min de 
31/07/2024, MoTiVo: houve alteração no anEXo i – planinha 
orÇaMEnTaria. Endereço eletrônico www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, horário de Brasília – DF. Maiores informações pelo 
telefone 48 3521.0910 ou 48 35210929. Base legal: lei Federal 
nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações e demais 
legislações aplicáveis.
araranguá - sC, 12 de julho de 2024.
Volnei roniel Bianchin da silva
autoridade Competente

Cod. Mat.: 1008396

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024 - PMBP
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 019/2024 – PMBP
o Município de Balneário piçarras/sC comunica que o Edital da 
licitação supracitada, publicado no DoE/sC, no dia 03/07/2024, 
edição nº 22299, página 92, matéria nº 1005404, para contrata-
ção de empresa especializada para prestação dos serviços 
de pavimentação asfáltica, readequação de drenagem pluvial 
e sinalização viária das ruas Ladislau Pires, Nossa Senhora 
da Paz, Marcílio Dias, 230, Belmiro Brandino Pedro, Celestino 
Jaques, Albano Schultz, Londrina, Lages, Blumenau, Itajaí, 
Brusque, Francisca Figueiredo de Andrade, 458 e 457, loca-
lizadas no bairro Centro, Balneário Piçarras/SC, encontra-se 
temporariamente SUSPENSO. a suspensão decorre da necessidade 
de adequação orçamentária, na qual será baseada a contratação 
desta obra. registrado no TCE sob o nº F588DCC46Ea3652a-
a78513CD6a707EF9EFa7B2B6. Balneário piçarras (sC), 12 de 
julho de 2024. Orli Carlos Ferreira Junior – Secretário de Obras.

Cod. Mat.: 1008400

CAPINZAL
aViso DE liCiTaÇÃo
processo licitatório nº 0116/2024
Concorrência n° 0014/2024
oBJETo: : Execução da obra de pavimentação asfáltica em C.a.U.Q 
de Trecho da Estrada lindemberg.
aBErTUra Da sEssÃo: Dia 20/08/2024. ForMa DE JUlGa-
MEnTo: Menor preço
inForMaÇÕEs Do EDiTal: no site do Município de Capinzal: 
www.capinzal.sc.gov.br
Capinzal, 12 de julho de 2024.
Elaine Gotardo
agente de Contratação
Município de Capinzal

Cod. Mat.: 1008259

CAPIVARI DE BAIXO
EsTaDo DE sanTa CaTarina
prEFEiTUra MUniCipal DE CapiVari DE BaiXo
EXTraTo ConTraTUal
Contrato nº: 60/pMCB/2024
Contratada: BpC ConsTrUÇÕEs lTDa

Vigência: início: 10/07/2024 Término: 31/12/2024.
licitação: ConCorrÊnCia ElETrÔniCa n° 13/pMCB/2024
Valor: r$ 280.000,00  (Duzentos e oitenta mil reais).
objeto:  Contratação de empresa para execução de emenda im-
positiva estadual nº 0165/2022 – portaria sEF/sC 508/2022 cujo 
objeto é a pavimentação em peças de concreto intertravados tipo 
iii (lajotas) na rua Manoel Martins Machado, no Bairro santa lúcia, 
no Município de Capivari de Baixo.

Cod. Mat.: 1008196

JOINVILLE
AVISO DE SUSPENSÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que está sUspEnDEnDo "sine die", o pro-
cesso licitatório de Pregão Eletrônico nº 220/2024, visando a 
Contratação de empresa de engenharia especializada para 
manutenção do sistema de iluminação pública do Município 
de Joinville/SC, para adequação das peças técnicas, conforme 
solicitado pela secretaria requisitante através do Memorando sEi 
nº 0022029346/2024 - sEinFra.Uip, Maiores informações estão 
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.
Joinville, 11 de julho de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1008197

AVISO DE SUSPENSÃO

o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que está sUspEnDEnDo "sine die", para avaliação 
das razões de impugnação, conforme solicitado pela secretaria 
requisitante, através do Memorando sEi nº0022030623/2024 - 
sap.arC, o processo licitatório de Concorrência nº 171/2024 - 
UasG 453230, destinado ao registro de preços, visando a futura 
e eventual contratação de empresa especializada na elaboração de 
projetos e serviços complementares de engenharia e arquitetura.
Joinville, 11 de julho de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1008198

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 254/2024 - UasG 
453230, destinada à contratação de empresa especializada para 
Construção do CEI Juliano Busarello, bem como o julgamento 
efetuado pela agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado 
à empresa vencedora, qual seja: Embracol Engenharia de obras 
ltda., com o valor global de r$ 18.879.433,38.
Joinville, 10 de julho de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1008206

aViso DE hoMoloGaÇÃo - o Município de Joinville, através 
da Unidade de licitações da secretaria administração e planeja-
mento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o 
processo licitatório levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 
281/2024, portal de Compras do Governo Federal nº 90281/2024, 
para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição 
de Frutas para pacientes internados no hospital Municipal são 
José, UasG 453230, bem como o julgamento efetuado pela pre-
goeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus 
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: lE Comércio 
atacadista ltda - item 1 - r$ 7,59; item 2 - r$ 5,15; item 3 - r$ 
4,00; item 4 - r$ 7,08; item 5 - r$ 4,69; item 6 - r$ 5,54; item 
7 - r$ 6,93; item 8 - r$ 6,91. Joinville/sC, 10 de julho de 2024. 
ricardo Mafra, secretário da administração e planejamento. silvia 
Cristina Bello, Diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1007766

aViso DE rEVoGaÇÃo – o Município de Joinville através da 
Unidade de licitações da secretaria de administração e plane-
jamento leva ao conhecimentos dos interessados que revoga a 
adjudicação realizada no dia 22 de fevereiro de 2024, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 479/2023, destinado ao registro de preços, 
visando a futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde 
de Joinville e Hospital São José, da seguinte empresa e seu res-
pectivo item: Gamba Conexões Comércio atacadista de alimentos 
ltda - item 31 - r$ 3,99, para continuidade do processo licitatório, 
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conforme motivos exposto na ata de Deliberação, documento sEi 
nº 0022024059/2024 - sap.lCT. Joinville/sC, 10 de julho de 2024. 
ricardo Mafra, secretário da administração e planejamento. silvia 
Cristina Bello, Diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1007773

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO
o Município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da lei Federal nº 
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 
282/2024, destinado a contratação de empresa especializada para 
construção do Centro de Educação Infantil Minas Gerais, sendo 
transferida a data de abertura das propostas para o dia 02/08/2024 
às 09:00 horas. a Errata na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. 
Chave no TCE: 7EB7a5460E458aF62F88B139516CD2C1E351BBF4.
Joinville, 12 de julho de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello - Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1008423

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 054/2024 - UasG 
453230, destinada à contratação de empresa especializada para 
execução de reforma e ampliação da quadra coberta da Escola 
Municipal Doutor sadalla amin Ghanem, bem como o julgamento 
efetuado pelo agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado 
à empresa vencedora, qual seja: Vale aço ltda., com o valor global 
de r$ 2.568.000,00.
Joinville, 12 de julho de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello - Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1008390

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do pregão Eletrônico nº 198/2024, UasG 453230, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual Contratação 
de empresa especializada no serviço de certificação digital para 
aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CpF e e-CnpJ, 
bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o 
objeto licitado as empresas vencedoras em seus respectivos itens 
e valores unitários, quais sejam: ar rp CErTiFiCaCao DiGiTal 
lTDa, item 01 - r$ 60,20, item 02 - r$ 60,20, item 03 - r$ 60,20, 
item 04 - r$ 60,20, item 05 - r$ 118,81, item 06 - r$ 60,20, item 
07 - r$ 118,81, item 08 - r$ 65,00, item 09 - r$ 117,99, item 10 - 
r$ 62,00, item 11 - r$ 116,91, item 12 - r$ 84,00 e item 14 - r$ 
1.300,00. ConFianCa EMprEEnDiMEnTos DiGiTal lTDa, 
item 13 - r$ 999,00.
Joinville, 12 de julho de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1008392

LAGES
RERRATIFICAÇÃO
REF: Concorrência Eletrônica 63/2024 pMl
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para reforma do 
fechamento externo do CEiM Bairro são paulo com fornecimento 
de mão de obra e material.
o Município de lages torna notório aos interessados a Rerratifica-
ção i do Edital em epígrafe. Diante do exposto, a data da sessão 
pública passa a ser dia 31/07/2024 às 14:00 horas. Da retirada 
do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 15 de julho de 2024.
Antônio Ceron
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1008304

PALMITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Processo Licitatório n° 05/2024. Modalidade: PROCEDIMENTO 
AUXILIAR – CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 02/2024. Objeto: CrEDEnCiaMEnTo para ConTraTaÇÃo 
DE prEsTaÇÃo DE sErViÇo DE aColhiMEnTo insTiTUCio-
nal EM rEsiDÊnCia inClUsiVa, para JoVEns E aDUlTos 
CoM DEFiCiÊnCia, CoM iDaDEs EnTrE 18 (DEZoiTo) E 59 

(CinQUEnTa E noVE) anos, DE aMBos os sEXos, CoM 
QUalQUEr GraU DE DEpEnDÊnCia. Data Vigência deste 
edital: o presente Edital ficará aberto por prazo indeterminado 
para ingresso de novos interessados. Edital disponível no setor de 
licitações da prefeitura ou site www.palmitos. sc.gov.br. palmitos, 12 
de julho de 2024. rosangela Correa otto – GEsTora Do FUnDo.

Cod. Mat.: 1008307

POMERODE
EsTaDo DE sanTa CaTarina
MUniCÍpio DE poMEroDE
sECrETaria DE EDUCaÇÃo E ForMaÇÃo EMprEEnDEDora
sUpErinTEnDÊnCia DE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 010 / 2024
processo administrativo n.º 056 / 2024. Código TCE/sC n.º 
D8D5459aE232aEDBCBFE8D0407C589C911711CDB. objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução de pa-
vimentação asfáltica do estacionamento compartilhado entre 
a Escola Básica Municipal Olavo Bilac, Centro de Educação 
Infantil Municipal Crista Siewert e Unidade de Saúde da Fa-
mília Vollrad Laemmel, no Bairro Testo Central do Município 
de Pomerode, com fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra, em conformidade com o projeto executivo, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e minuta contra-
tual que são integrantes do edital de licitação e seus anexos. 
rECEBiMEnTo DE proposTas: a partir das 17h00min do dia 
15/07/2024. aBErTUra Da sEssÃo pÚBliCa: Às 08h00min do 
dia 30/07/2024. inÍCio Da DispUTa DE prEÇos: Às 08h30min do 
dia 30/07/2024. o processo será pela internet, através do portal de 
licitações Compras Br, no endereço eletrônico: www.comprasbr.
com.br. o edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no seguinte endereço e horário: superintendência de licitações e 
Contratos do Município de pomerode, rua 15 de novembro, n.º 
525, Centro, pomerode/sC, CEp 89.107-000, nos dias úteis de 
segunda à sexta-feira, das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. 
às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.
sc.gov.br, site: www.pomerode.sc.gov.br – portal do Cidadão ou 
ainda no endereço: http://comprasbr.com.br.
pomerode / sC, 12 de Julho de 2024.
GaBriEl JosE BrEMGarTnEr Da FroTa
agente de Contratação
portaria n.º 1.675 / 2023

Cod. Mat.: 1008355

POUSO REDONDO
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
RETIFICAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024
o Município de pouso redondo, sC, torna público para conhe-
cimento dos interessados rETiFiCaÇÃo no edital supra citado, 
de objeto: AQUISIÇÃO DE ONIBUS ESCOLARES,CONFORME 
CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL, onde altera o item 4 
(quatro) do anexo i, descrição dos itens que passa a ter a seguinte 
redação: Ônibus escolar adaptado com ar condicionado, capa-
cidade mínima de 21 passageiros sentados, mais espaço para 3 
cadeirantes (noVo). Motor a diesel, 4 cilindros, potência mínima 
de 157 cv, distância entre eixos de 4.500 mm, comprimento total 
de 9.150mm, freios dianteiro e traseiro a tambor ou disco assistida 
a ar auxiliado por abs, direção hidráulica, poltronas 2x2 com lar-
gura de 875 mm, sistema de iluminação de salão, uma porta tipo 
2 folhas com acionamento pneumático, saídas de emergência no 
teto e laterais, cinto de segurança retrátil em todas as poltronas, 
elevador para deficientes físicos (cadeirantes), sirene marcha a 
ré computador de bordo câmera de ré com monitor no painel, 
cambio de 6 marchas, tomada 12v garantia de 2 anos no trem de 
força. Veículo apto para uso no transporte de escolares com todas 
as exigências e normas vigentes adequadas (ConTran). altera 
ainda o prazo de entrega em virtude da impugnação, que passa a 
ser para todos os itens do edital de até 120(cento e vinte) dias, e 
altera a data limite para recebimento das propostas até as 07:30 
horas do dia 26/07/2024 e abertura das propostas para as 08:00 
horas do dia 26/07/2024. Maiores informações e o edital completo 
retificado serão fornecidos pelo setor de licitação da prefeitura 
Municipal, fone 47 3545-8700 ou e-mail:licitacoes@pousoredondo.
sc.gov.br ou através do site www.pousoredondo.sc.gov.br as demais 
cláusulas permanecem inalteradas. pouso redondo, 12 de julho 
de 2024.rafael neitzke Tambozi/prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1008416

RANCHO QUEIMADO
Extrato de homologação e adjudicação - prefeitura Municipal de 
rancho Queimado/sC. processo licitatório nº 37/2024 – Con-
corrência Eletrônico nº 10/2024. objeto: contratação de empresa 
especializada para a ampliação da cobertura para realização de 
eventos no parque do Morango, localizado no Distrito de Taquaras 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. Forma de Julgamento: Menor preço Global. 
Considerando a regularidade do procedimento, hei por bem, com 
base na lei Federal nº 14.133/21, homologar e adjudicar o objeto 
licitado à empresa santa Crus Construtora lTDa, inscrita no CnpJ 
sob n° 36.394.573/0001-94. rancho Queimado, 12 de julho de 
2024. publique-se. Cleci aparecida Veronezi – prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 1008209

Extrato de homologação e adjudicação - prefeitura Municipal de 
rancho Queimado/sC. processo licitatório nº 34/2024 – Chama-
da pública nº 06/2024. objeto: aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar rural, para 
o atendimento ao programa nacional de alimentação Escolar/
pnaE, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus anexos. Considerando a regularidade do 
procedimento, hei por bem, com base na lei Federal nº 14.133/21, 
homologar e adjudicar o objeto licitado à empresa, Cooperativa da 
agricultura orgânica e Familiar recanto da natureza - CnpJ nº 
31.913.313/0001-64. rancho Queimado, 12 julho de 2024. publi-
que-se. Cleci aparecida Veronezi – prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 1008218

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra MUniCipal DE sÃo FranCisCo Do sUl – sC
aViso DE liCiTaÇÃo
a prEFEiTUra MUniCipal DE sÃo FranCisCo Do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Municipal 
nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
liCiTaÇÃo nº 136/2024 – prEGÃo ElETrÔniCo – Tipo Menor 
preço por loTEs.
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para aQUisiÇÃo DE MaTErial DE ConsTrU-
ÇÃo ser utilizada pela secretaria de obras e serviços públicos, 
secretaria dos Balneários, Gerência do Ervino, Gerência do Distrito 
do saí (Vila da Glória) e Cemitério Municipal, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
início da sessão de Disputa de preços: 23 de julho de 2024 às 
08h30min.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça Dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.portaldecompraspublicas.com.br;
são Francisco do sul, 12 de julho de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
sECrETÁria MUniCipal DE aDMinisTraÇÃo E GEsTÃo DE 
pEssoas

Cod. Mat.: 1008231

URUBICI
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2024
o Município de Urubici, inscrito no CnpJ sob o nº 82.843.582/0001-
32, neste ato representado pela prefeita Municipal, torna público 
aos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO BETUMINOSO USINA-
DO A QUENTE (CBUQ) DA RUA WILSON WESTPHAL (PARTE 
02), COM EXTENSÃO DE 102,33 METROS, NO MUNICÍPIO DE 
URUBICI-SC, com recursos oriundos da Emenda parlamentar im-
positiva nº 998/2023 e do orçamento municipal vigente, conforme 
condições e especificações constantes no edital e seus anexos. 
Recebimento das propostas: até às 12h50min do dia 30 de julho 
de 2024. Abertura da sessão: 13h00min do dia 30 de julho de 
2024. Disponibilização do Edital e seus anexos, na íntegra, no 
portal nacional de Contratações públicas (pnCp), no site oficial 
do município (https://www.urubici.sc.gov.br) e no portal de Compras 
públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br). informa-
ções complementares poderão ser obtidas através de protocolo no 
site oficial do município, do e-mail licitacao@urubici.sc.gov.br e no 
telefone (049) 3191-1609. Cumpridas as formalidades, publique-se 
o presente Edital para que surta seu jurídico e legal efeito. Urubici, 
12 de julho de 2024. Mariza Costa - prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 1008471
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2024
o Município de Urubici, inscrito no CnpJ sob o nº 82.843.582/0001-
32, neste ato representado pela prefeita Municipal, torna público aos 
interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS 
SEXTAVADAS DE CONCRETO NA RUA PE. JOSÉ GONÇALVES 
ESPÍNDOLA, COM EXTENSÃO DE 133,24 METROS, com recur-
sos oriundos da Emenda parlamentar impositiva nº 502/2023 e do 
orçamento municipal vigente, conforme condições e especificações 
constantes no edital e seus anexos. Recebimento das propostas: 
até às 12h50min do dia 02 de agosto de 2024. Abertura da sessão: 
13h00min do dia 02 de agosto de 2024. Disponibilização do Edital 
e seus anexos, na íntegra, no portal nacional de Contratações 
públicas (pnCp), no site oficial do município (https://www.urubici.
sc.gov.br) e no portal de Compras públicas (https://www.portalde-
compraspublicas.com.br). informações complementares poderão 
ser obtidas através de protocolo no site oficial do município, do 
e-mail licitacao@urubici.sc.gov.br e no telefone (049) 3191-1609. 
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente Edital para 
que surta seu jurídico e legal efeito. Urubici, 12 de julho de 2024. 
Mariza Costa - prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 1008472

CÂMARAS MUNICIPAIS

ITAJAÍ
Câmara de Vereadores de itajaí
aviso de licitação registro no TCE nº 7aE7BBCE21a1C9BE17E-
EF050363316a53CEDBa0D UasG nº 926851 a Câmara de Vere-
adores de itajaí, Estado de santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto 
legislativo nº 713/2023, lei nº 14.133/2021 (e outras vigentes), 
que se encontra aberto o processo licitatório nº 13/2024, na mo-
dalidade “pregão” sob a forma “ElETrÔniCa” nº 08/2024”, do tipo 
“menor preço global”, destinado ao recebimento de propostas para 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva no sistema de climatização 
e ventilação instalado no edifício da câmara de vereadores 
de itajaí, com dedicação exclusiva de mão de obra. poderão 
participar do certame interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema de Cadastramento Unificado de Forne-
cedores – siCaF e no sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 
pela infraestrutura de Chaves públicas Brasileira – iCp – Brasil 
até as 09h00 do dia 31/07/2024. a íntegra do Edital encontra-se 
igualmente à disposição no site da Câmara de Vereadores de 
itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link “licitações”. itajaí, 12 de julho de 
2024.Jorge luis andrade secretário de administração e Finanças

Cod. Mat.: 1008441

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Que auto posto Querência, inscrito no CnpJ nº 77.875.821/0001-
04, com sede as margens da rodovia Br 282, km 462, nº 174, 
Centro de ponte serrada/sC comunica a quem possa interessar e 
para fins legais que após buscas, procura para localizar e demais 
formas possíveis utilizadas para localizar 2 (dois) Equipamentos 
de Cupom Fiscal - ECFs, sendo um equipamento MarCa BEMa-
TECh, MoDElo ECF-iF Mp 2000 Th Fi, VErsÃo 01.03.02, n° 
DE FaBriCaÇÃo BE0306sC95530700802; e outro equipamento 
MarCa Epson, MoDElo TM-T900F, VErsÃo 01.02.01, n° DE 
FaBriCaÇÃo Ep122010000000034004, considerando também 
as buscas junto aos fornecedores e interventores da época não 
conseguimos localizar tais equipamentos.

Cod. Mat.: 1008217

aViso arEna pETrY proDUÇÕEs E EVEnTos s.a
prezados acionistas da arEna pETrY proDUÇÕEs E EVEnTos 
s.a, pessoa jurídica de direito privado, sociedade por ações, inscrita 
no CnpJ/MF sob o nº 22.618.199/0001-59. a Diretoria informa que 
estão disponíveis na sede da companhia os documentos a que se 
referem o artigo 133 da lei 6404/76.
são José/sC, 12  de julho de 2024.
Djalma Vando Berger
Diretor-presidente

Cod. Mat.: 1008350

Termo de Compromisso no Diário Oficial do Estado Extrato  do  Termo  
de  Compromisso  nº.  48/2024  -  iMa  Clair  prEsoTTo,   CpF:  
585.XXX.669-XX, informa que celebrou Termo de Compromisso 
com o instituto do Meio ambiente – iMa, em 06 maio  de  2024,  
tendo  por  objeto  a  pactuação  de  ações  e  procedimentos  com  
vistas  a  análise  da possibilidade  de  compensação  ambiental,  
em  atenção  ao  §8º  do  art.  57-a  da  lei  Estadual  nº 14.675/09,  
de  forma  que,  havendo  viabilidade,  regularizar-se-á  o  objeto  
da  infração  ambiental. Vigência: 36 (trinta e seis) meses.48

Cod. Mat.: 1008351

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 050 de 2024 para 
aUXiliar aDMinisTraTiVo - nir. local de Trabalho: hospital 
Florianópolis. Todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão 
abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais 
completos no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 1008446

AGÊNCIA PÚBLICA INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE 
EUROPEU - APIS - AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 08/2024 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 23/2024 oBJETo rEsUMiDo: 
rEGisTro DE prEÇos para futura e eventual contratação, com 
fornecimento parcelado de MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
COMBATE AO AEDES AEGYPTI para os  municípios consorciados 

à apis, de acordo com o Termo de referência (anEXo i), durante 
o prazo de validade da ata de registro de preços. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 16/07/2024 até às 08:30 horas 
do dia 25/07/2024. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: na mesma 
data e horário do recebimento das propostas, se vencedor, poderá 
complementar no prazo fixado pelo pregoeiro, não inferior a 02 
(duas) horas. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 08:31 às 09:30 horas do dia 25/07/2024. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 25/07/2024, 
podendo se estender. rEFErÊnCia DE TEMpo: horário de Bra-
sília (DF). o Edital encontra-se disponível no portal de Compras 
pública - www.portaldecompraspublicas.com.br - Vanessa F. schmitt/
Diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1008279

ConCEÇÃo DE liCEnÇa aMBiEnTal DE opEraÇÃo (lao n° 
2297/2024) a Boa Vista Energética lTDa, torna público que rece-
beu do instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina 
(iMa), a licença ambiental de operação, válida por 48 meses a 
contar da data de 05 de julho de 2024, para produção de energia 
hidrelétrica da pCh Boa Vista, localizada na Área rural de lages, 
Coxilha rica, lages/sC.
iMa- instituto do Meio ambiente de santa Catarina
rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Monte Verde
CEp: 88032000-Florianópolis/santa Catarina

Cod. Mat.: 1007645

ConsórCio inTErMUniCipal DE saÚDE E MUlTiFinaliTario 
Do alTo ValE Do iTaJai – CisaMaVi
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 01

ChaMaMEnTo pÚBliCo - EDiTal DE CrEDEnCiaMEnTo nº 
01/2024
objeto: Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para 
atendimento aos usuários referenciados pela rede básica de saúde 
dos municípios consorciados ao CisaMaVi nos procedimentos 
da Tabela siasUs, sendo: Grupo 02 e seus subgrupos; Grupo 
03 – subgrupos 01, 02, 03 e 09; Grupo 04 – subgrupos 01 e 05.
Fica retificado o referido Edital nos seguintes itens:
inclui-se no item 13.1. o seguinte: resoluções do CisaMaVi nº 
07/2021, nº 23/2022 e nº 04/2024
inclui-se ao anexo Vii o seguinte: DECLARAÇÃO DE aUsÊnCia 
DE ConDEnaÇÃo e no corpo da declaração, inclui-se não tenha 
sido condenada judicialmente.
Tais retificações devem ser observadas para ajustes nas propostas 
a serem apresentadas.
as demais condições e especificações do Edital de Credenciamento 
n° 01/2024 permanecem inalteradas até o momento.
Esta errata será publicada nos mesmos locais do Edital original.
rio do sul/sC, 10 de julho de 2024
Solange Aparecida Bitencourt Schlichting
Presidente do CISAMAVI

Cod. Mat.: 1007557

ACESSO FACILITADO E MAIS PRÁTICO 
PARA OS CIDADÃOS CATARINENSES

A partir de agora, os 
usuários poderão acessar 
o DOE/SC de forma mais 

simples e rápida, utilizando 
sua conta GOV.BR.
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